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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Controladoria-Geral do Estado

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 0002/2018/CGE-MS 
N° Cadastral: 10673
Processo: 53/000.006/2017
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da CONTROLADORIA-GERAL DO 

ESTADO e a empresa ÁGUAS GUARIROBA S/A
Objeto: Constitui objeto do presente termo a alteração da Cláusula Quarta do Contrato 

Original, prorrogando o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, a contar da 
data da assinatura do presente instrumento.

Ordenador de Despesas: Carlos Eduardo Girão de Arruda
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações
Data da Assinatura: 04/09/2020
Assinam: Carlos Eduardo Girão de Arruda, Themis de Oliveira e Celso Lino Paschoal Junior

    

Secretaria de Estado de Fazenda

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

ACÓRDÃO n. 81/2020 – PROCESSO n. 11/009168/2018 (ALIM n. 39456-E/2018) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 278/2018 – RECORRENTE: São Fernando Açúcar e Álcool Ltda. – I.E. n. 28.328.039-5 – Dourados-MS – 
ADVOGADOS: Aldivino Antônio de Souza Neto (OAB/MS 7.828) e Outros – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: ATO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCRIÇÃO INADEQUADA DA INFRAÇÃO – NÃO 
CARACTERIZAÇÃO – INCOMPETÊNCIA DO AUTUANTE PARA APLICAR PENALIDADE – NÃO CONFIGURAÇÃO – 
NULIDADE – NÃO CONFIGURAÇÃO. MULTA (ICMS). FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO RELATIVO À ENTRADA DE 
MERCADORIA NO ESTABELECIMENTO – CARACTERIZAÇÃO – ALEGAÇÃO DE VERTICALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
E DE AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO FISCO – IRRELEVÂNCIA – BIS IN IDEM – NÃO CONFIGURAÇÃO – EXCLUDENTE 
DE ILICITUDE – ALEGAÇÃO DESPROVIDA DE FUNDAMENTO – APLICAÇÃO DO ART. 4º DO ANEXO IV AO RICMS – 
DESCABIMENTO – EXIGÊNCIA FISCAL PROCEDENTE. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

Havendo no ALIM a adequada descrição dos fatos, os quais se subsumem ao tipo legal, não prevalece a alegação 
de nulidade do ato administrativo editado, por falta de motivo, forma ou por cerceamento de defesa, porquanto 
o sujeito passivo se defende dos fatos que lhe foram imputados.

Nas atribuições do Auditor Fiscal da Receita Estadual para fiscalizar inclui-se a competência para celebrar o ato de 
imposição de multa, não prevalecendo a arguição de nulidade fundada na afirmação de que à referida autoridade 
fiscal compete apenas propor a sua aplicação.

Demonstrado que o contribuinte, estando obrigado, deixou de emitir NF-e Série 500, de periodicidade 
mensal, resta caracterizada a infração tributária, sendo legítima a penalidade prevista para a hipótese.

Não subsiste, para fins de descaracterizar a infração, a alegação de que as atividades que se exercem 
se caracterizam como verticalizadas, em que tanto a produção de cana-de-açúcar como a sua industrialização são 
realizadas pelo mesmo contribuinte, nos casos em que elas ocorram em estabelecimentos distintos, considerados 
autônomos, pela legislação, para efeito de cumprimento das obrigações tributárias.

A alegação de que não houve prejuízo ao Fisco estadual não tem o condão de elidir a acusação fiscal, 
posto que a infração tributária tem caráter objetivo, não sendo necessária a verificação de prejuízo ao erário para 
o fim de apuração da ocorrência ou não do evento tributário.

Não configura bis in idem a existência de mais de um dever instrumental relacionado ao registro 
de entrada de mercadorias, uma vez tratar-se de obrigações autônomas, ambas exigíveis em decorrência da 
legislação tributária.

Na ausência de elementos probatórios, deve ser rejeitada a alegação, como excludente de ilicitude, 
de que a falta de emissão dos documentos fiscais deveu-se a fatos atribuídos a própria Secretaria de Estado de 
Fazenda.

A autorização que permite a utilização da mesma inscrição estadual, prevista no art. 4º do anexo IV ao RICMS, 
somente é concedida a estabelecimentos produtores rurais localizados no mesmo município, quando os imóveis 
são contíguos, não se aplicando no presente caso, porquanto o estabelecimento autuado é industrial. 
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 278/2018, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, por 
unanimidade de votos, conforme o parecer, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para 
manter inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 21 de setembro de 2020.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. Ana Paula Duarte Ferreira – Relatora

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 23/07/2020, os Conselheiros Ana Paula Duarte Ferreira, Joselaine 
Boeira Zatorre, Valter Rodrigues Mariano, José Maciel Sousa Chaves (Suplente), Gérson Mardine Fraulob, Michael 
Frank Gorski, Gigliola Lilian Decarli Schons e Rafael Ribeiro Bento. Presente o representante da PGE, Dr. Renato 
Maia Pereira. 

ACÓRDÃO n. 82/2020 – PROCESSO n. 11/004429/2018 (ALIM n. 38491-E/2018) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 264/2018 – RECORRENTE: Atallah Comércio de Veículos Ltda. – I.E. n. 28.374.274-7 – Campo Grande-
MS – ADVOGADOS: João Paulo Notarangeli Corrêa (OAB/MS 21.839) e Outros – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: 
Procedente.

EMENTA: PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE PARA MANIFESTACÃO SOBRE NOVOS 
DOCUMENTOS JUNTADOS COM A CONTESTAÇÃO FISCAL – OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E 
DA AMPLA DEFESA – NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA – DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. RECURSO VOLUNTÁRIO 
PREJUDICADO. 

É obrigatória a observância do art. 51, da Lei n. 2.315, de 2001 pela autoridade julgadora quando da juntada 
de novos documentos aos autos, oportunizando-se a manifestação do sujeito passivo. A ausência de notificação 
para esse fim implica cerceamento de defesa, impondo-se a declaração de ofício da nulidade da decisão singular. 

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 264/2018, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, por 
unanimidade de votos, conforme o parecer, de ofício pela declaração de nulidade da decisão singular, ficando 
prejudicado o recurso voluntário.

Campo Grande-MS, 21 de setembro de 2020.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. Gigliola Lilian Decarli Schons – Relatora

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 25/08/2020, os Conselheiros Gigliola Lilian Decarli Schons, Rafael 
Ribeiro Bento, Ana Paula Duarte Ferreira, Joselaine Boeira Zatorre, Valter Rodrigues Mariano, Bruno Oliveira 
Pinheiro, Gérson Mardine Fraulob e Michael Frank Gorski. Presente o representante da PGE, Dr. Rafael Saad Peron.

ACÓRDÃO n. 83/2020 – PROCESSO n. 11/010036/2018 (ALIM n. 39414-E/2018) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
26/2019 – RECORRENTE: Pico Alto Comércio de Cereais Ltda. – I.E. n. 28.407.259-1 – Maracaju-MS – DECISÃO 
DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: PROCESSUAL. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL APÓS A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
– DESISTÊNCIA TÁCITA DO LITÍGIO – CARACTERIZAÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO – NÃO 
CONHECIMENTO. 

O pagamento do valor do crédito tributário, em face do qual o sujeito passivo tenha anteriormente interposto 
recurso administrativo, acarreta a desistência tácita do litígio na instância administrativa, nos termos do art. 47, 
II, “a”, da Lei n. 2.315, de 2001, restando prejudicado o recurso voluntário, o que impõe o seu não conhecimento.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 26/2019, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, por 
unanimidade de votos, conforme o parecer, pelo não conhecimento do recurso voluntário, em razão da desistência 
tácita do litígio. 

Campo Grande-MS, 21 de setembro de 2020.
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Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. José Maciel Sousa Chaves – Relator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 16/09/2020, os Conselheiros José Maciel Sousa Chaves (Suplente), 
Gérson Mardine Fraulob, Michael Frank Gorski, Gigliola Lilian Decarli Schons, Rafael Ribeiro Bento, Ana Paula 
Duarte Ferreira, Joselaine Boeira Zatorre e Valter Rodrigues Mariano. Presente o representante da PGE, Dr. Rafael 
Saad Peron. 

ACÓRDÃO n. 84/2020 – PROCESSO n. 11/021791/2017 (ALIM n. 36429-E/2017) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 204/2018 – RECORRENTE: Aluam Ind. e Com. de Metais Ltda. – I.E. n. 28.400.832-0 – Paranaíba-MS – 
ADVOGADO: Éros Sant’Anna Betoni (OAB/MS 21.130-A e OAB/SP 348.013) – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: 
Procedente em Parte.

EMENTA: ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE – NÃO CONHECIMENTO. ICMS. OPERAÇÕES DE SAÍDA 
– LEVANTAMENTO FISCAL – QUEBRA NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO – ADMISSIBILIDADE PELAS 
AUTORIDADES LANÇADORA E JULGADORA – DESCONSIRAÇÃO NO CÁLCULO – CARACTERIZAÇÃO – REDUÇÃO 
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO – OBRIGATORIEDADE. EXIGÊNCIA FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE. RECURSO 
VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Nos termos das Súmulas n. 7 e 8, o Tribunal Administrativo Tributário (TAT) não tem competência para apreciação 
de inconstitucionalidade ou de ilegalidade de normas em hipóteses não contempladas pelo art. 102 da Lei n. 
2.315, de 2001, impondo-se o não conhecimento do recurso nessa parte.  

Constatado que as autoridades lançadora e julgadora, não obstante reconhecerem a existência de quebra no 
processo de industrialização, não a levaram, efetivamente, em consideração no cálculo do crédito tributário, impõe-
se, admitindo a referida quebra, reformar a decisão de primeira instância para reduzir no que lhe corresponde a 
respectiva exigência fiscal.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 204/2018, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, por 
unanimidade de votos, conforme o parecer, pelo conhecimento parcial do recurso voluntário e provimento parcial 
na parte conhecida, para reformar em parte a decisão singular.
 
Campo Grande-MS, 21 de setembro de 2020.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. Michael Frank Gorski – Relator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 02/09/2020, os Conselheiros Michael Frank Gorski, Gigliola Lilian 
Decarli Schons, Marilda Rodrigues dos Santos (Suplente), Ana Paula Duarte Ferreira, Joselaine Boeira Zatorre, 
Valter Rodrigues Mariano, Bruno Oliveira Pinheiro e Gérson Mardine Fraulob. Presente o representante da PGE, 
Dr. Rafael Saad Peron.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
Pelo presente edital, o(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s) fica(m) intimado(s) para, no prazo de vinte(20) 
dias, contados do quinto (5º) dia da publicação deste, recolher aos cofres públicos o(s) débito(s) fiscal(is) 
exigido(s) por meio do(s) Auto(s) de Lançamento e de Imposição de Multa indicado(s), ou apresentar impugnação 
ao lançamento correspondente, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados no 
procedimento fiscal. Embasamento legal: arts. 14, § 2º, I e II; 23, I; 24, III; 27, III, “e”; 28, § 2º e 48, III, da 
lei estadual n.2.315, de 25.10.2001.
 
1. ESPEDITO PEREIRA NUNES – IE: 28.381.733-0  
R. Vinte e Quatro de Fevereiro, 1363 – Centro – Bonito/MS - CEP: 79290-000
Auto de Lançamento de Imposição de Multa – 44099-E e 44080-E

2. LUIZ FERNANDO RAUBER DOS SANTOS – IE: 28.351.131-1  
R. Duque de Caxias, S/N – Ouro Verde – Rio Verde de Mato Grosso/MS - CEP: 79480-000
Auto de Lançamento de Imposição de Multa – 43761-E

3. A A DE SOUZA E CIA LTDA ME – IE: 28.387.212-8  
R. Pedro Pedra, 580 – Bosque Santa Monica – Campo Grande/MS - CEP: 79106-677
Auto de Lançamento de Imposição de Multa – 45826-E
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4. J FRIGOTTO – ME – IE: 28.420.561-3  
Rod. Iguatemi Eldorado, S/N, KM 01 – Vila Industrial/MS – Iguatemi/MS - CEP: 79960-000
Auto de Lançamento de Imposição de Multa – 45640-E e 45601-E

Órgão Preparador Estadual
Av. Fernando A. Corrêa da Costa, 858, Centro, CEP: 79004-310, Campo Grande/MS

Horário de Funcionamento: 07:30h às 17:30h - Telefone: (0 XX 67) 3316-7517

Danilo Rios Milhorim - Matrícula 467314021 - Chefe do OPE

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

EXTRATO DO CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO SAD/MS Nº 13/2020
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul através da Secretaria de Estado de Administração e Desburocratiza-
ção e a Prodent Assistência Odontológica Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Estadual nº  1.102, de 10 de outubro de 
1990, e ainda legislações específicas com suas alterações posteriores, quais sejam: Decreto Estadual nº 11.261 
de 16 de junho de 2003,  Decreto Estadual nº 12.796 de 3 de agosto de 2009 e Decreto Estadual nº 13.769 de 
18 de setembro de 2013, além das demais matérias pertinentes ao assunto.
OBJETO: Credenciar a CONVENENTE para permitir a averbação de consignações na remuneração de Servidores 
Públicos do Estado de Mato Grosso do Sul, processada pelo sistema de folha de pagamento do Estado, com o 
objetivo de realizar descontos específicos pela prestação de serviços de assistência à saúde dos servidores, seus 
dependentes e agregados, através de planos odontológicos.
VIGÊNCIA: 01 de setembro de 2020 a  01 de setembro de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro  de 2020.
ASSINATURAS: Édio de Souza Viegas, Raquel Reis Correa Giglio, Juliano Kiguchi Tomazela.

Secretaria de Estado de Educação

Extrato do Contrato N° 0064/2020/SED                                        N° Cadastral: 14113
Processo: 29/033.132/2020
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

e C. L. R. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, SANEANTE, GÊNERO ALIMENTÍCIO 
E MÉDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP

Objeto: Aquisição de material de limpeza e higienização (reservatório), para enfrentamento 
da emergência  de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus.

Ordenador de Despesas: EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 12368204640870009 - COVID-19, Fonte de Recurso 

0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 
33903022 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZACAO

Valor: R$ 18.768,00 (dezoito mil e setecentos e sessenta e oito reais)
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.
Do Prazo: A vigência contratual será de 120 dias, com início em 28/09/2020 e encerramento 

em 25/01/2021.
Data da Assinatura: 28/09/2020
Assinam: EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO e EDSON BARBOSA VIANA

Extrato do Termo de Apostilamento n.1 ao Termo de Colaboração N. 28.736.
Processo: 29/004.401/2018.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação/ SED/MS, - CNPJ/MF 
N 02.585.924/0001-22 e a APM da E.E. Vania Medeiros no Município de Glória de Dourados-MS., CNPJ/MF. n. 
00.933.465/0001-03.
Fundamentação Legal: Amparo: Art. 55, parágrafo único da Lei Federal n. 13.019/2014 e art. 42, parágrafo 
1º, inciso I do Decreto Estadual n. 14.494/2016.
Objeto: Alterar a vigência do Termo de Colaboração estabelecida na Cláusula SEGUNDA, item 2.1., do Termo de 
Colaboração n 28.736, que passa a vigorar com a seguinte redação:  O presente Termo terá vigência prorrogada 
até 28/5/2021, as demais cláusulas serão mantidas, sem alteração.
O presente Termo de Apostilamento para todos efeitos Legais passa fazer parte integrante do Termo de Colaboração 
n. 28736.
Assinatura:  12/8/2020
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA – CPF/MF n. 724.551.958-72. 
Secretária de Estado de Educação, SED/MS. 
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Secretaria de Estado de Saúde 

Extrato do Contrato N° 0330/2020/SES                                        N° Cadastral: 14003
Processo: 27/001.863/2020
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e Sulmedic Comércio 
de Medicamentos Eireli

Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de medicamentos, por meio de registro de 
preços, em conformidade com as especificações constantes da Proposta de Preços e 
Ordem de Utilização de Ata n. 0005/2020, com o objetivo de atender às necessidades 
da Coordenadoria de Assistência Farmacêutica Especializada/SES/MS.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 10303204340700001 - Componente Especializado da 

Assistência Farmacêutica, Fonte de Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS 
DO TESOURO, Natureza da Despesa 33903219 - Medicamentos e Materiais Médico- 
Hospitalares

Valor: R$ 399.840,00 (trezentos e noventa e nove mil e oitocentos e quarenta reais)
Amparo Legal: Lei n. 8.666/93 e suas alterações.
Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 08 (oito) meses, a contar da assinatura.
Data da Assinatura: 14/09/2020
Assinam: Geraldo Resende Pereira e Francini Deschamps

Extrato do Contrato N° 0344/2020/SES                                        N° Cadastral: 14024
Processo: 27/001.950/2020
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, com 

recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e LIFE TECHNOLOGIES 
BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA

Objeto: O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de: manutenção, 
conservação e reparo em máquinas e equipamentos e fornecimento de peças para 
Termociclador marca ABI 750-Applied Biosystems, utilizado no preparo de amostras 
para diagnóstico de influenza e coronavirus, que serão prestados nas condições 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 10305204340800017 - LC. 172/20 - COVID-19., Fonte 

de Recurso 0248000103 - LC. 172/20 - COVID-19, Natureza da Despesa 
33903025 - MATERIAL P/ MANUTENCAO DE BENS MOVEIS; Programa de Trabalho 
10305204340800017 - LC. 172/20 - COVID-19., Fonte de Recurso 0248000103 - 
LC. 172/20 - COVID-19, Natureza da Despesa 33903917 - MANUT. E CONSERV. DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor: R$ 22.995,44 (vinte e dois mil e novecentos e noventa e cinco reais e quarenta e 
quatro centavos)

Amparo Legal: A legislação aplicável a este Contrato será a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, com alterações dada pela Medida Provisória nº 926/2020, o Decreto Estadual 
nº 15.391/2020 e Decreto Estadual nº 15.396/2020, bem como, no que couber e não 
for incompatível com o regime especial de proteção da coletividade estabelecido nos 
normativos supracitados, o Inciso I do Art. 25 da Lei Federal n. 8.666/1993 e a Lei 
Federal n. 8.078/1990.

Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 180 (cento e oitenta) dias, com início 
na data de 09/09/2020 e encerramento em 07/03/2021, prorrogável por períodos 
sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação 
de emergência de saúde pública em razão da pandemia por Doenças Infecciosas 
Virais - COVID-19 de importância nacional (ESPIN), declarada pela Portaria nº 188, 
de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, aplicável por força do art. 17, 
do Decreto Estadual nº 15.391/2020 e, especialmente no âmbito do Estado de Mato 
Grosso do Sul, por meio do Decreto Estadual nº 15.396/2020.

Data da Assinatura: 09/09/2020
Assinam: Geraldo Resende Pereira, Marcos Damian Caussi e Paula Rita Cherin de Nóbrega

Extrato do Contrato N° 0348/2020/SES                                       N° Cadastral: 14036
Processo: 27/001.851/2020
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e Capilé Comércio 
e Tecnologia Eireli - AD Tecnologia

Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição equipamentos (nobreak), para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus, conforme especificações, quantitativos, condições 
e exigências estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços da 
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contratada, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 10305204340800001 - COVID-19, Fonte de Recurso 

0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 
44905230 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS

Valor: R$ 12.650,00 (doze mil e seiscentos e cinquenta reais)
Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, com alterações dada pela Medida Provisória nº 926/2020, o Decreto Estadual 
nº 15.391/2020 e Decreto Estadual nº 15.396/2020, bem como a Lei Federal n. 
8.666/1993 e Lei federal n. 8.078/1990.

Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 180 (cento e oitenta) dias, com início 
na data de 16/09/2020 e encerramento em 14/03/2021, prorrogável por períodos 
sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação 
de emergência de saúde pública em razão da pandemia por Doenças Infecciosas 
Virais - COVID-19 de importância nacional (ESPIN), declarada pela Portaria nº 188, 
de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, aplicável por força do art. 17, 
do Decreto Estadual nº 15.391/2020 e especialmente no âmbito do Estado de Mato 
Grosso do Sul, por meio do Decreto Estadual nº 15.396/2020.

Data da Assinatura: 16/09/2020
Assinam: Geraldo Resende Pereira e Adson Rivelino da Silva Capilé

Extrato do Contrato N° 0352/2020/SES                                        N° Cadastral: 14095
Processo: 27/001.900/2020
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e ELECTROLUX DO 
BRASIL S/A

Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de refrigeradores - tipo: frigobar, por 
meio de registro de preços, em conformidade com as especificações constantes da 
Proposta de Preços e Ordem de Utilização de Ata n. 0003, com o objetivo de atender 
às necessidades da Secretaria de Estado de Saúde/MS.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 10122204540780012 - Auditoria -Investimento, Fonte de 

Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 
44905212 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS

Valor: R$ 1.494,00 (hum mil e quatrocentos e noventa e quatro reais)
Amparo Legal: Lei n. 8.666/93 e suas alterações.
Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 03 (três) meses, a contar da assinatura.
Data da Assinatura: 25/09/2020
Assinam: Geraldo Resende Pereira e Rosa Maria Alves de Vasconcelos

DELIBERAÇÃO CES/Nº 405/2020                                            Campo Grande, 28 de setembro de 2020.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Referendar a Deliberação nº 398/2020, referente à aprovação Ad Referendum em virtude do passamento 
do conselheiro Ivan Espinosa Coelho, que veio a óbito no dia 24 de julho de 2020, em decorrência da COVID 
– 19, conforme deliberado na 336ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Saúde/MS, realizada em 25 de 
setembro de 2020.

Art. 2º. Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Florêncio Garcia Escobar
Presidente do CES/MS

Homologado em: 30/09/2020

Geraldo Resende Pereira
Secretário de Estado de Saúde – SES/MS
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DELIBERAÇÃO CES/Nº 406/2020                                            Campo Grande, 28 de setembro de 2020.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Aprovar Moção de Pesar pelo passamento da Auditora em Serviços de Saúde da Secretaria de Estado de 
Saúde e membro da Comissão de Acompanhamento e Elaboração da Execução do Plano Estadual de Saúde, do 
Conselho Estadual de Saúde/MS, Sra Evanir Serra Rodrigues, conforme anexo, deliberado na 336ª Reunião 
Ordinária do Conselho Estadual de Saúde/MS, realizada em 25 de setembro de 2020.

Art. 2º. Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Florêncio Garcia Escobar
Presidente do CES/MS

Homologado em: 30/09/2020

Geraldo Resende Pereira
Secretário de Estado de Saúde – SES/MS

ANEXO I - Deliberação 406/2020 

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

MOÇÃO DE PESAR Nº 002 DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.

O Conselho Estadual de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de suas competências regimentais 
e atribuições conferidas pela Lei de criação Nº 1.152, de 21 de junho de 1991, regulamentada pelo Decreto 
Nº 11.663, de 28 de julho de 2004, vem a público externar a dor de cada conselheiro estadual de saúde 
pelo passamento da Sra Evanir Serra Rodrigues, Auditora em Serviços de Saúde e membro da Comissão de 
Acompanhamento e Elaboração da Execução do Plano Estadual de Saúde/CES/MS, que veio a óbito no dia 24 de 
setembro de 2020. 

Evanir Serra Rodrigues era representante do Segmento dos de Gestores e Prestadores de Serviços de 
Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul e foi exemplo de cidadã e profissional competente, dedicou sua vida à 
Saúde Pública de Mato Grosso do Sul, onde conheceu cada município e suas dificuldades, auxiliando a todos.

Nesta hora de dor prestamos solidariedade à família e amigos pela triste e irreparável perda, aos quais 
expressamos as nossas sinceras condolências. 

DELIBERAÇÃO CES/Nº 407/2020                                            Campo Grande, 28 de setembro de 2020.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Aprovar o Parecer nº 01/2020 das Comissões de Legislação e Normas e Acompanhamento e Avaliação 
da Política de Recursos Humanos da Área de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul/CES/MS, referente à 
transformação do Fórum Estadual de Educação Permanente em Comissão Intersetorial de Educação Permanente 
em Saúde/CES/MS, conforme deliberado na 336ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Saúde/MS, realizada 
em 25 de setembro de 2020.

Art. 2º. Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Florêncio Garcia Escobar
Presidente do CES/MS

Homologado em: 30/09/2020

Geraldo Resende Pereira
Secretário de Estado de Saúde – SES/MS
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DELIBERAÇÃO CES/Nº 408/2020                                            Campo Grande, 28 de setembro de 2020.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Aprovar a alteração de representante na Comissão Intersetorial da Política de Promoção de Equidade no 
SUS, conforme anexo, deliberado na 336ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Saúde/MS, realizada em 
25 de setembro de 2020.

Art. 2º. Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Florêncio Garcia Escobar
Presidente do CES/MS

Homologado em: 30/09/2020

Geraldo Resende Pereira
Secretário de Estado de Saúde – SES/MS

ANEXO – Deliberação 408/2020
Representação – Órgão/

Entidade MEMBRO NOMEADO EM SUBSTITUIÇÃO A

Fórum Permanente dos Usuários 
do Sistema Único de Saúde de 
Mato Grosso do Sul – FUSUS/MS 

Marcia Gomes de Moraes (Marcia Zen)
Suplente

Neide Eliane Gordo de Oliveira 
Suplente 

Comissão Intersetorial da Política de Promoção de Equidade no SUS em Mato Grosso do Sul

DELIBERAÇÃO CES/Nº 409/2020                                            Campo Grande, 29 de setembro de 2020.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Aprovar a Programação Anual de Saúde da Secretaria de Estado de Saúde/SES/MS referente ao exercício 
de 2021, conforme deliberado na 336ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Saúde/MS, realizada em 25 
de setembro de 2020.

Art. 2º. Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Florêncio Garcia Escobar
Presidente do CES/MS

Homologado em: 30/09/2020

Geraldo Resende Pereira
Secretário de Estado de Saúde – SES/MS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar 

Extrato do VI Termo Aditivo ao Contrato 0012/2019/SEMAGRO                N° Cadastral: 12229
Processo: 71/000.262/2018
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar e USINGÁ 
IMPLEMENTOS LTDA - EPP

Objeto: 1. Prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Décima Primeira, item 
11.1, do Contrato Administrativo n. 012/2019 - GCONT 12.229, de 30/10/2020 para 
30/12/2020;

 2. Prorrogar o prazo de execução de que trata o item 5.2, letra m, do Termo de 
Referência, por mais sessenta e um (61) dias a contar de 30/09/2020 até 30/11/2020, 
perfazendo o total de quatrocentos e cinquenta e sete (457) dias para a execução do 
contrato.
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Ordenador de Despesas: Jaime Elias Verruck
Amparo Legal: Lei Federal 8.666/93.
Data da Assinatura: 29/09/2020
Assinam: Jaime Elias Verruck e Edson Koji Tamura

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAGRO-IBAMA/MS N. 002, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

Prorroga os efeitos da Resolução Conjunta SEMAC-IBAMA n. 01/2014 que proíbe 
a execução da queima controlada no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul no 
período e situações que especifica.

O Secretário de Estado do Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar  – 
SEMAGRO no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do parágrafo único do artigo 93 da 
Constituição Estadual e o Superintendente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA/MS no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 146 do Regimento Interno do 
IBAMA, aprovado pela Portaria N° 14, de 29/06/2017, publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2017 e a 
Portaria de Designação Nº 389, publicada no D.O.U. de 18/06/2019,

Considerando as disposições do parágrafo único do artigo 1° e parágrafo único do artigo 2° do Decreto Estadual 
n. 4.625, de 07 de junho de 1988 c/c o disposto no artigo 38 da Lei n. 12.651, de 25 de março de 2012 que 
estabelece regras para o uso do fogo nas práticas agropastoris e/ou florestais;

Considerando a previsão de que nos próximos 30 dias teremos índices de precipitação pluviométrica também 
abaixo da média anual, aumentando a preocupação quanto novos eventos de alta proporção e magnitude se não 
forem tomadas as necessárias medidas;

Considerando os graves riscos ambientais referentes à perda de controle do fogo em decorrência das condições 
climáticas extremas vinculada à combinação de temperaturas acima de 30 graus célsius, ventos acima de 30 
km/h de velocidade e umidade relativa do ar abaixo de 30% por cento;

R E S O L V EM:

Art. 1° Prorrogar para até 15 de novembro de 2020 a proibição de realização de queima controlada no Estado de 
Mato Grosso do Sul determinada na Resolução Conjunta SEMAC-IBAMA n. 01, de 08 de agosto de 2014.

Parágrafo único. Fica mantida a exceção contida no art. 3º, inciso III da Resolução Conjunta SEMAC-IBAMA 
01/2014 referente à queima controlada utilizada nos cursos de capacitação promovidos pelas entidades membros 
do Comitê Interinstitucional de Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais em Mato Grosso do Sul.
 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 30 de setembro de 2020.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado do Meio Ambiente, Desenvolvimento, Produção e Agricultura Familiar – SEMAGRO-MS

Cel. LUIZ CARLOS MARCHETTI
Superintendente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA-MS

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 014/2020
PROCESSO N. 71/000.264/2020
PARTES: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR (SEMAGRO) O INSTITUTO DE MEIO 
AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL (IMASUL) A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO 
RURAL (AGRAER) O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA BACIA DO RIO 
TAQUARI (COINTA) E O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE.
OBJETO: A presente Cooperação tem por objeto a conjunção de esforços entre os participes para manutenção 
e operacionalização da rede de viveiros de mudas de espécies nativas da Sub-bacia Hidrográfica do Rio Taquari, 
no intuito de fomentar os Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRADAs) da região, em especial a 
vegetação da área de preservação permanente, nos municípios de Alcinópolis, Camapuã, Corumbá, Costa Rica, 
Coxim, Figueirão, Ladário, Pedro Gomes, Rio Verde do Mato Grosso, São Gabriel do Oeste e Sonora/MS.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da publicação no diário oficial do Estado.
DATA DA ASSINATURA: 29 de setembro de 2020
ASSINAM:
Pela SEMAGRO: Jaime Elias Verruck, CPF n. 322.517.771-72
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Pela AGRAER: André Nogueira Borges, CPF n. 543.984.791-04
Pela IMASUL: André Borges Barros de Araújo, CPF n. 694.157.491-72
Pelo COINTA: Mário Alberto Kruger, CPF n. 105.905.010-20
Pelo MUNICÍPIO: Jeferson Luiz Tomazoni, CPF n. 501.677.901-53

Secretaria de Estado de Infraestrutura 

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 0020/2019/SEINFRA                 N° Cadastral: 11375
Processo: 57/008.103/2017
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 

Infraestrutura - SEINFRA e Gistran - Gerenciamento de Informações e Sistemas de 
Transporte Ltda.

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de prazo do Contrato 
n.º 020/2019, referente à execução do serviço de elaboração do plano diretor de 
transporte coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros de Mato Grosso do Sul.

Da Prorrogação: Fica prorrogado o período de vigência do Contrato n.º 020/2019, por mais 90 
(noventa) dias, contado de 31/08/2020 a 28/11/2020.

Ordenador de Despesas: MURILO ZAUITH
Amparo Legal: artigo 57, §1º, da Lei Federal n.º 8.666/93
Data da Assinatura: 28/08/2020
Assinam: MURILO ZAUITH e LUIZ EUGENIO DIAS GOMES

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0059/2019/SEJUSP                    N° Cadastral: 12003
Processo: 31/000.852/2019
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública e PAX CAMPO GRANDE LTDA - ME
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto 

alterar a Ementa e Preâmbulo do contrato n° 059/2019, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

 Ementa: I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 059/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL – SEJUSP, ATRAVÉS DO FUNDO 
ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO DA SEJUSP DE MATO GROSSO DO SUL - FUNRESP, E 
A EMPRESA CREDENCIADA JULGADA HABILITADA PAX CAMPO GRANDE EIRELI PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE CADÁVERES. 

 Preâmbulo: O Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob n.º 15.412.257/0001-28, com sede na Avenida do Poeta, 
Bloco VII, do Centro Administrativo do Parque dos Poderes, nesta Capital, por 
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA/MS, 
COM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DO FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO DA 
SEJUSP/MS, CNPJ/MF sob n.º 03.540.647/0001-02, com sede no Bloco 06, no Parque 
dos Poderes, nesta capital, neste ato representada pelo Secretário de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, Senhor ANTONIO CARLOS VIDEIRA, brasileiro, união 
estável, funcionário público, portador da Cédula de Identidade RG nº 000397946 
SSP/MS e CPF nº 475.533.671-68, residente e domiciliado nesta Capital, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa PAX CAMPO GRANDE EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. 22.646.575/0001-19, com 
sede na Rua Ceará, nº 1845, Vila Célia, Campo Grande –MS, neste ato representada 
pela Sra MARCIA CRISTINA DE ALMEIDA SILVA, brasileira, casada e empresária, 
portador(a) do RG nº 356.826 SSP/MS e do CPF nº 403.983.821-15, residente e 
domiciliada na Rua Sapoti, nº 63, Bairro Monte Castelo, Campo Grande/MS, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato de prestação de 
serviços, decorrente do Edital de Credenciamento n° 001/2018, Gcont nº 12.003, 
mediante cláusulas e condições a seguir: 

 CLÁUSULA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO E DA RATIFICAÇÃO A publicação 
do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Estado, ficará a cargo da 
CONTRATANTE, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. As demais 
cláusulas e condições contidas no Contrato Original serão mantidas e por este termo 
ratificadas.

Data da Assinatura: 01/10/2020
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e MARCIA CRISTINA DE ALMEIDA SILVA
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DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO-SEJUSP/MS
Autorizo a despesa e a emissão de Nota de Empenho, referente aos processos abaixo 
relacionados:

PROCESSO NOTA DE EMPENHO DATA VALOR RESUMO AMPARO LEGAL
310018162020 2020NE000008 27/08/2020 2.936.460,89 Lei 8.666/1993
310018982019 2020NE002191 27/08/2020 249.000,00 Lei 8.666/1993
310018982019 2020NE002192 27/08/2020 17.950,99 Lei 8.666/1993
312010442012 2020NE003610 11/11/2015 15.000,00 Lei 8.666/1993
312010442012 2020NE000443 29/01/2016 11.964,00 Lei 10.520/2002
312010442012 2020NE004294 30/12/2015 10.773,00 Lei 8.666/1993
312010442012 2020NE003863 03/12/2016 13.000,00 Lei 8.666/1993
312010442012 2020NE002145 25/08/2016 8.364,00 Lei 10.520/2002
310008932019 2020NE001888 31/08/2020 2.923,91 Lei 8.666/1993
310008982019 2020NE001882 27/08/2020 2.923,91 Lei 8.666/1993
310008522019 2020NE001887 28/08/2020 15.152,50 Lei 8.666/1993
310007632019 2020NE001875 27/08/2020 5.582,50 Lei 8.666/1993
310009362019 2020NE001854 18/08/2020 3.754,80 Lei 8.666/1993
310009432019 2020NE001851 18/08/2020 850,00 Lei 8.666/1993
310009562019 2020NE001873 27/08/2020 4.412,50 Lei 8.666/1993
310008872019 2020NE001886 28/08/2020 2.175,00 Lei 8.666/1993
270002622020 2020NE009243 01/09/2020 6.346,00 Lei 8.666/1993
270002722020 2020NE009242 01/09/2020 1.500,00 Lei 8.666/1993
270017142020 2020NE009327 01/09/2020 8.500,00 Lei 8.666/1993
270009272002 2020NE009251 01/09/2020 79.758,00 Lei 8.666/1993
270002712020 2020NE009247 01/09/2020 20.170,00 Lei 8.666/1993
310020382019 2020NE002303 28/08/2020 148.544,00 Lei 8.666/1993
310020382019 2020NE002304 28/08/2020 69.208,00 Lei 8.666/1993
310020382019 2020NE002305 28/08/2020 18.800,00 Lei 8.666/1993
310000012020 2020NE002193 27/08/2020 873,73 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002194 27/08/2020 1.961,54 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002205 27/08/2020 27.653,14 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002207 27/08/2020 18.839,25 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002226 27/08/2020 346.238,13 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002230 27/08/2020 3.680,47 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002233 27/08/2020 2.389,54 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002236 27/08/2020 6.099,98 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002238 27/08/2020 13.808,54 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002242 27/08/2020 758,27 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002250 27/08/2020 3.717,53 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002253 27/08/2020 2.317,62 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002254 27/08/2020 83.148,75 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002255 27/08/2020 32.600,00 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002256 27/08/2020 3.269,23 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002257 27/08/2020 1.366.974,84 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002292 28/08/2020 72.110,89 Lei 1.102/1990
310006322016 2020NE001779 07/08/2020 570.017,46 Lei 10.520/2002
314009912017 2020NE002260 27/08/2020 29.228,97 Lei 4.135/2011
314009912017 2020NE002261 27/08/2020 1.687,50 Lei 4.135/2011
314009912017 2020NE002262 27/08/2020 138.529,26 Lei 4.135/2011
314009912017 2020NE002263 27/08/2020 656,25 Lei 4.135/2011
310017932020 2020NE002178 25/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017942020 2020NE002179 25/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017952020 2020NE002180 25/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310018092020 2020NE002183 25/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017962020 2020NE002181 25/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310018332020 2020NE002184 25/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310018292020 2020NE002185 25/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310018302020 2020NE002186 25/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310018312020 2020NE002187 25/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310018322020 2020NE002188 25/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310018352020 2020NE002189 25/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.295 5 de outubro de 2020 Página 13

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

310017562020 2020NE002295 28/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017572020 2020NE002296 28/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017632020 2020NE002300 28/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017582020 2020NE002297 28/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017592020 2020NE002298 28/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017602020 2020NE002299 28/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017682020 2020NE002280 27/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017692020 2020NE002281 27/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017702020 2020NE002282 27/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017712020 2020NE002283 27/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017722020 2020NE002284 27/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017782020 2020NE002289 27/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017792020 2020NE002287 27/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017922020 2020NE002290 27/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017762020 2020NE002285 27/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017772020 2020NE002286 27/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
313000022020 2020NE002209 27/08/2020 885.443,82 Lei 053/1990
313000022020 2020NE002211 27/08/2020 1.067.186,02 Lei 053/1990
313000022020 2020NE002214 27/08/2020 13.609,35 Lei 053/1990
313000022020 2020NE002217 27/08/2020 69.653,54 Lei 053/1990
313000022020 2020NE002219 27/08/2020 975.883,88 Lei 053/1990
313000022020 2020NE002220 27/08/2020 34.855,98 Lei 053/1990
313000022020 2020NE002222 27/08/2020 791.464,35 Lei 053/1990
313000022020 2020NE000224 27/08/2020 68.214,58 Lei 053/1990
313000022020 2020NE002225 27/08/2020 49.860,51 Lei 053/1990
313000022020 2020NE002227 27/08/2020 28.182.259,31 Lei 053/1990
313000022020 2020NE002228 27/08/2020 6.120,08 Lei 053/1990
313000022020 2020NE002231 27/08/2020 14.713,82 Lei 053/1990
313000022020 2020NE002234 27/08/2020 1.167,85 Lei 053/1990
313000022020 2020NE002235 27/08/2020 48.293,84 Lei 053/1990
313000022020 2020NE002241 27/08/2020 91.018,56 Lei 053/1990
313000022020 2020NE002272 27/08/2020 10.338,80 Lei 053/1990
313000022020 2020NE002273 27/08/2020 273.800,00 Lei 053/1990
313000022020 2020NE002275 27/08/2020 3.352,53 Lei 053/1990
313000022020 2020NE002276 27/08/2020 39.066,30 Lei 053/1990
312006092020 2020NE002195 27/08/2020 4.129.207,00 Lei 1.102/1990
312006092020 2020NE002196 27/08/2020 662.868,13 Lei 3.150/2005
312006092020 2020NE002197 27/08/2020 2.599,35 Lei 1.102/1990
312006092020 2020NE002198 27/08/2020 15.907,13 Lei 1.102/1990
312006092020 2020NE002199 27/08/2020 327.603,52 Lei 1.102/1990
312006092020 2020NE002200 27/08/2020 16.346.247,68 Lei 1.102/1990
312006092020 2020NE002201 27/08/2020 53.355,96 Lei 1.102/1990
312006092020 2020NE002202 27/08/2020 1.762,74 Lei 1.102/1990
312006092020 2020NE002203 27/08/2020 113.675,44 Lei 1.102/1990
312006092020 2020NE002204 27/08/2020 21.830,13 Lei 1.102/1990
312006092020 2020NE002206 27/08/2020 791,39 Lei 1.102/1990
312006092020 2020NE002208 27/08/2020 651.751,47 Lei 3.150/2005
312006092020 2020NE002210 27/08/2020 31.657,32 Lei 1.102/1990
312006092020 2020NE002216 27/08/2020 1.298.116,23 Lei 1.102/1990
312006092020 2020NE002291 28/08/2020 148.131,05 Lei 1.102/1990
312006092020 2020NE002306 28/08/2020 737.052,81 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002162 21/08/2020 1.247,34 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002240 27/08/2020 58.580,95 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002244 27/08/2020 5.289,13 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002245 27/08/2020 754,84 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002246 27/08/2020 275.614,74 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002247 27/08/2020 32.252,38 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002248 27/08/2020 1.461,47 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002249 27/08/2020 44.071,66 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002251 27/08/2020 758,27 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002252 27/08/2020 796,80 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002258 27/08/2020 4.495.360,42 Lei 1.102/1990
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310000032020 2020NE002259 27/08/2020 685,51 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002264 27/08/2020 36.014,49 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002265 27/08/2020 3.814.714,19 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002266 27/08/2020 28.369,82 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002267 27/08/2020 3.506.376,06 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002215 27/08/2020 112.614,12 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002212 27/08/2020 823.984,22 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002218 27/08/2020 732.606,10 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002277 27/08/2020 91,44 Lei 5.331/2019
310000032020 2020NE002278 27/08/2020 1.971,69 Lei 5.331/2019
315000012020 2020NE002213 27/08/2020 8.821.673,32 Lei 053/1990
315000012020 2020NE002221 27/08/2020 1.034.813,74 Lei 053/1990
315000012020 2020NE002223 27/08/2020 135,37 Lei 053/1990
315000012020 2020NE002229 27/08/2020 1.478,17 Lei 053/1990
315000012020 2020NE002232 27/08/2020 3.557,84 Lei 053/1990
315000012020 2020NE002237 27/08/2020 1.007,06 Lei 053/1990
315000012020 2020NE002239 27/08/2020 12.744,85 Lei 053/1990
315000012020 2020NE002243 27/08/2020 35.873,15 Lei 053/1990
315000012020 2020NE002268 27/08/2020 3.753,96 Lei 053/1990
315000012020 2020NE002269 27/08/2020 7.163,06 Lei 053/1990
315000012020 2020NE002270 27/08/2020 300.392,00 Lei 053/1990
315000012020 2020NE002271 27/08/2020 54.200,00 Lei 053/1990
315000012020 2020NE002274 27/08/2020 525.076,21 Lei 053/1990
310017662020 2020NE002302 28/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017672020 2020NE002279 27/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017642020 2020NE002301 28/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
270017362020 2020NE008963 28/08/2020 1.920,00 Lei 1.102/1990
310017972020 2020NE002182 25/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017812020 2020NE002288 27/08/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310011602019 2020NE001926 02/09/2020 1.828,15 Lei 8.666/1993
310010322014 2020NE002308 01/09/2020 1.975,00 Lei 8.666/1993
310010322014 2020NE002307 01/09/2020 1.975,00 Lei 8.666/1993
310008452011 2020NE002317 02/09/2020 465,00 Lei 8.666/1993
310008452011 2020NE002363 03/09/2020 465,00 Lei 8.666/1993
310002272019 2020NE002315 02/09/2020 78.100,00 Lei 8.666/1993
310013492018 2020NE002316 02/09/2020 7.141,18 Lei 10.520/2002
310001412019 2020NE002314 02/09/2020 100.000,00 Lei 8.666/1993
310011522013 2020NE002364 03/09/2020 3.000,00 Lei 8.666/1993
315042322017 2020NE001894 01/09/2020 3.150,00 Lei 8.666/1993
270009252020 2020NE009551 03/09/2020 13.030,50 Lei 8.666/1993
315011182020 2020NE002369 03/09/2020 14.011,00 Lei 8.666/1993
315011182020 2020NE002373 03/09/2020 980,00 Lei 8.666/1993
270018422020 2020NE009545 03/09/2020 7.485,00 Lei 13.979/2020
270018422020 2020NE009546 03/09/2020 3.005,60 Lei 13.979/2020
270018422020 2020NE009547 03/09/2020 86.000,00 Lei 13.979/2020
270018422020 2020NE009548 03/09/2020 7.000,00 Lei 13.979/2020
270018422020 2020NE009549 03/09/2020 40.290,00 Lei 13.979/2020
270018422020 2020NE009550 03/09/2020 6.200,00 Lei 13.979/2020
315006402018 2020NE001976 08/09/2020 11.992,00 Lei 8.666/1993
310017162020 2020NE002379 03/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310017182020 2020NE002377 03/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310014952020 2020NE002362 02/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310014992020 2020NE002358 02/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310014972020 2020NE002360 02/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310017992020 2020NE002374 03/09/2020 15.000,00 Decreto 15.434/2020
310017842020 2020NE002312 01/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
272001272020 2020NE009454 01/09/2020 3.500,00 Decreto 15.434/2020
272001282020 2020NE009453 01/09/2020 3.500,00 Decreto 15.434/2020
310007162020 2020NE002349 02/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310015402020 2020NE002347 02/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310014982020 2020NE002359 02/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310014962020 2020NE002361 02/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.295 5 de outubro de 2020 Página 15

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

310015342020 2020NE002335 02/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310015302020 2020NE002351 02/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310017172020 2020NE002378 03/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310015142020 2020NE002353 02/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310008502020 2020NE002368 03/09/2020 5.000,00 Lei 12.696/2008
310015332020 2020NE002343 02/09/2020 4.500,00 Lei 12.696/2008
310015312020 2020NE002341 02/09/2020 4.500,00 Lei 12.696/2008
310015432020 2020NE002339 02/09/2020 4.500,00 Lei 12.696/2008
310015292020 2020NE002337 02/09/2020 5.000,00 Lei 12.696/2008
310015012020 2020NE002356 02/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310015032020 2020NE002354 02/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310015152020 2020NE002352 02/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310015322020 2020NE002350 02/09/2020 4.500,00 Lei 12.696/2008
310015392020 2020NE002348 02/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310015412020 2020NE002346 02/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310017152020 2020NE002344 02/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310015362020 2020NE002342 02/09/2020 4.500,00 Lei 12.696/2008
310015162020 2020NE002340 02/09/2020 4.500,00 Lei 12.696/2008
310015372020 2020NE002338 02/09/2020 5.000,00 Lei 12.696/2008
310015282020 2020NE002336 02/09/2020 5.000,00 Lei 12.696/2008
310019162020 2020NE002394 04/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310019152020 2020NE002395 04/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310008902020 2020NE002365 03/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310019142020 2020NE002393 04/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310019112020 2020NE002396 04/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310015002020 2020NE002357 02/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310015022020 2020NE002355 02/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310002812019 2020NE002318 02/09/2020 987,00 Lei 8.666/2020
310015422020 2020NE002345 02/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
312006092020 2020NE002310 01/09/2020 22.621,52 Lei 1.102/1990
310005342020 2020NE002366 03/09/2020 5.000,00 Lei 12.696/2008
310018862020 2020NE002388 04/09/2020 7.750,00 Lei 12.696/2008
310018652020 2020NE002319 02/09/2020 6.300,00 Decreto 15.434/2020
314000462020 2020NE001902 02/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310018842020 2020NE002387 04/09/2020 4.000,00 Lei 12.696/2008
313000042020 2020NE002400 08/09/2020 40.000,00 Decreto 13.329/2011
310000282020 2020NE001968 04/09/2020 13.000,00 Decreto 13.329/2011
310010332018 2020NE002385 03/09/2020 6.994,14 Decreto 7.433/2011
310010332018 2020NE002386 03/09/2020 1.993,32 Decreto 7.433/2011
310008822020 2020NE002367 03/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310006922018 2020NE002048 04/09/2020 5.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE002049 04/09/2020 3.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE002050 04/09/2020 13.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE002051 04/09/2020 6.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE001732 05/09/2020 80.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE001733 05/09/2020 23.500,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE001734 05/09/2020 80.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE001735 05/09/2020 20.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE001736 05/09/2020 160.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE001737 05/09/2020 30.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE001738 05/09/2020 37.395,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE001739 05/09/2020 14.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE001740 05/09/2020 13.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE001741 05/09/2020 6.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE002143 05/09/2020 37.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE002145 05/09/2020 7.500,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE002035 04/08/2020 29.375,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE002036 04/08/2020 250,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE002037 04/08/2020 750,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE002038 04/08/2020 1.020,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001698 04/08/2020 276.725,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001699 04/08/2020 215.000,00 Lei 10.520/2002
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310010862016 2020NE001700 04/08/2020 668.125,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001701 04/08/2020 27.000,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001702 04/08/2020 175.000,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001703 04/08/2020 5.800,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001704 04/08/2020 8.300,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001705 04/08/2020 10.000,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001707 05/08/2020 1.200,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001708 05/08/2020 3.000,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001722 05/08/2020 1.300,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001723 05/08/2020 1.300,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001724 05/08/2020 4.800,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001725 05/08/2020 750,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001726 05/08/2020 1.300,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001727 05/08/2020 10.750,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001728 05/08/2020 5.250,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001729 05/08/2020 23.000,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001730 05/08/2020 450,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001731 05/08/2020 7.000,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE002142 17/08/2020 65.380,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE002144 17/08/2020 2.000,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE002146 17/08/2020 500,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE002147 17/08/2020 1.820,00 Lei 10.520/2002
310003102018 2020NE001977 08/09/2020 55.419,03 Lei 8.666/2002
310010162016 2020NE001967 04/09/2020 7.299,03 Lei 8.666/2002
310012992019 2020NE001824 12/08/2020 61,11 Lei 8.666/2002
310012992019 2020NE001825 12/08/2020 283,66 Lei 8.666/2002
310012992019 2020NE001826 12/08/2020 425,86 Lei 8.666/2002
310012992019 2020NE001927 02/09/2020 42,58 Lei 8.666/2002
310012992019 2020NE001928 02/09/2020 41,28 Lei 8.666/2002
310014942020 2020NE002380 03/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
315003242019 2020NE002375 03/09/2020 355,99 Lei 8.666/2002
315021332014 2020NE001896 01/09/2020 12.200,00 Lei 8.666/2002
315008032020 2020NE001973 08/09/2020 14.500,00 Lei 8.666/2002
315008012020 2020NE001972 08/09/2020 27.336,00 Lei 8.666/2002
315008042020 2020NE001974 08/09/2020 6.075,80 Lei 8.666/2002
315009982020 2020NE002371 03/09/2020 467,00 Lei 8.666/2002
315009982020 2020NE002372 03/09/2020 2.740,00 Lei 8.666/2002
315009682020 2020NE002370 03/09/2020 756,00 Lei 8.666/2002
270002702020 2020NE009544 03/09/2020 21.730,00 Lei 8.666/2002
315003882013 2020NE001897 01/09/2020 5.000,00 Lei 8.666/2002
310013472017 2020NE001966 04/09/2020 1.700,00 Lei 8.666/2002
310013472017 2020NE001969 08/09/2020 15.000,00 Lei 8.666/2002
310013472017 2020NE001970 08/09/2020 600,00 Lei 8.666/2002
310007842018 2020NE001807 10/08/2020 9.290,55 Lei 8.666/2002
310007842018 2020NE001971 08/09/2020 9.290,55 Lei 8.666/1993
310002282019 2020NE002313 02/09/2020 18.370,00 Lei 8.666/1993
310020382019 2020NE002320 02/09/2020 59.417,60 Lei 8.666/1993
310020382019 2020NE002321 02/09/2020 27.750,72 Lei 8.666/1993
310020382019 2020NE002322 02/09/2020 16.880,00 Lei 8.666/1993
310020382019 2020NE002323 02/09/2020 11.377,12 Lei 8.666/1993
312002482020 2020NE001892 01/09/2020 941.300,00 Lei 8.666/1993
312003522017 2020NE001925 02/09/2020 13.736,01 Lei 8.666/1993
312000102019 2020NE002311 01/09/2020 300,00 Lei 8.666/1993
312000142019 2020NE002376 03/09/2020 127.208,71 Lei 8.666/1993
312000092019 2020NE002330 02/09/2020 126,78 Lei 8.666/1993
312000072019 2020NE002333 02/09/2020 2.740,05 Lei 8.666/1993
312000082019 2020NE002334 02/09/2020 92,17 Lei 8.666/1993
312000042019 2020NE002331 02/09/2020 3.027,60 Lei 8.666/1993
312000042019 2020NE002332 02/09/2020 2.000,00 Lei 8.666/1993
312000032019 2020NE002329 02/09/2020 200,00 Lei 8.666/1993
310009562019 2020NE001299 28/05/2020 2.666,50 Lei 8.666/1993
310002812019 2020NE002076 06/08/2020 3.290,00 Lei 8.666/1993
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310008782019 2020NE001958 03/09/2020 2.203,75 Lei 8.666/1993
310004522020 2020NE002402 10/09/2020 114.421,09 Lei 8.666/1993
310004522020 2020NE002401 10/09/2020 673.223,14 Lei 8.666/1993
313018862020 2020NE001889 31/08/2020 322.600,00 Lei 8.666/1993
313018862020 2020NE001890 31/08/2020 791.800,00 Lei 8.666/1993
310008932019 2020NE001964 03/09/2020 851,66 Lei 8.666/1993
310007942019 2020NE001962 03/09/2020 1.961,50 Lei 8.666/1993
310008952019 2020NE001959 03/09/2020 1.682,70 Lei 8.666/1993
310009472019 2020NE001961 03/09/2020 1.612,90 Lei 8.666/1993
310008752019 2020NE001957 03/09/2020 7.895,40 Lei 8.666/1993
310007952019 2020NE001963 03/09/2020 4.769,60 Lei 8.666/1993
310021212019 2020NE002064 06/08/2020 6.700,00 Lei 8.666/1993
310021212019 2020NE002065 06/08/2020 100,00 Lei 8.666/1993
312006092020 2020NE002392 04/09/2020 146.142,32 Lei 1.102/1990
310009432019 2020NE001995 10/09/2020 1.700,00 Lei 8.666/1993
315003442017 2020NE001895 01/09/2020 3.000,00 Lei 8.666/1993
310002702014 2020NE002473 29/12/2017 14.900,83 Lei 10.520/2002
310002702014 2020NE001436 29/08/2020 1.297,18 Lei 10.520/2002
310002702014 2020NE001297 07/08/2017 13.595,76 Lei 10.520/2002
310002702014 2020NE001296 07/08/2020 19.860,36 Lei 10.520/2002
310002702014 2020NE001277 31/07/2020 5.028,01 Lei 10.520/2002
310002702014 2020NE001276 31/07/2020 6.780,04 Lei 10.520/2002
310002702014 2020NE000963 08/06/2020 2.112,40 Lei 10.520/2002
310002702014 2020NE002241 31/08/2018 17.337,77 Lei 10.520/2002
310002702014 2020NE002242 31/08/2020 5.029,28 Lei 10.520/2002
310011072020 2020NE002025 14/09/2020 10.965,00 Lei 8.666/1993
310020302019 2020NE001998 10/09/2020 25.000,00 Lei 8.666/1993
310011902020 2020NE002415 15/09/2020 8.000,00 Lei 8.666/1993
313034062019 2020NE001716 05/08/2020 37.067,20 Lei 10.520/2002
313034062019 2020NE001893 01/09/2020 37.067,20 Lei 10.520/2002
310010502017 2020NE002029 14/09/2020 1.786,00 Lei 10.520/2002
310010602017 2020NE002030 14/09/2020 2.398,80 Lei 10.520/2002
310010552017 2020NE002031 14/09/2020 2.109,00 Lei 10.520/2002
310010462017 2020NE002018 14/09/2020 1.949,40 Lei 10.520/2002
310007712019 2020NE002011 14/09/2020 1.147,86 Lei 8.666/1993
310009362019 2020NE002012 14/09/2020 2.147,88 Lei 8.666/1993
310006642018 2020NE002000 10/09/2020 666,50 Lei 8.666/1993
310010632017 2020NE002017 14/09/2020 646,00 Lei 10.520/2002
310010752017 2020NE002013 14/09/2020 304,00 Lei 10.520/2002
310010572017 2020NE002014 14/09/2020 2.109,00 Lei 10.520/2002
310010622017 2020NE002015 14/09/2020 1.900,00 Lei 10.520/2002
310010492017 2020NE002016 14/09/2020 866,40 Lei 10.520/2002
310010482017 2020NE002021 14/09/2020 1.191,30 Lei 10.520/2002
310010472017 2020NE002019 14/09/2020 1.191,30 Lei 10.520/202
310014912018 2020NE002026 14/09/2020 100.064,44 Lei 8.666/1993
315001062020 2020NE002413 15/09/2020 3.065,25 Lei 8.666/1993
315004372020 2020NE002414 15/09/2020 235,40 Lei 8.666/1993
310088972020 2020NE002407 11/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310003182020 2020NE002406 11/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
314000522020 2020NE002032 16/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
314000562020 2020NE002034 16/09/2020 6.200,00 Decreto 15.434/2020
310010452017 2020NE002020 14/09/2020 451,25 Lei 10.520/2002
314000612020 2020NE002036 16/09/2020 2.000,00 Decreto 15.434/2020
314000632020 2020NE002035 16/09/2020 4.500,00 Decreto 15.3434/2020
314000642020 2020NE002033 16/09/2020 5.000,00 Decreto 15.3434/2020
310002702014 2020NE000900 05/04/2018 21.709,19 Lei 10.520/2002
310002702014 2020NE000901 05/04/2018 26.758,52 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE002381 03/09/2020 5.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE002382 03/09/2020 3.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE002383 03/09/2020 13.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE002384 03/09/2020 6.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE001947 03/09/2020 118.000,00 Lei 10.520/2002
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310006922018 2020NE001948 03/09/2020 42.500,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE001949 03/09/2020 135.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE001950 03/09/2020 15.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE001951 03/09/2020 217.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE001952 03/09/2020 60.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE001953 03/09/2020 55.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE001954 03/09/2020 26.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE001955 03/09/2020 13.000,00 Lei 10.520/2002
310006922018 2020NE001956 03/09/2020 6.000,00 Lei 10.520/2002
310005642020 2020NE002041 04/08/2020 400,00 Lei 8.666/1993
310005642020 2020NE002309 01/09/2020 400,00 Lei 8.666/1993
312003112020 2020NE002024 14/09/2020 34.359,50 Lei 8.666/1993
310008452011 2020NE002412 14/09/2020 465,00 Lei 8.666/1993
310008452011 2020NE002411 14/09/2020 465,00 Lei 8.666/1993
310010862016 2020NE002325 02/09/2020 29.375,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE002326 02/09/2020 250,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE002327 02/09/2020 750,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE002328 02/09/2020 1.020,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001905 02/09/2020 219.225,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001906 02/09/2020 165.000,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001907 02/09/2020 568.125,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001908 02/09/2020 27.000,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001909 02/09/2020 175.000,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001910 02/09/2020 5.800,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001911 02/09/2020 8.300,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001911 02/09/2020 8.300,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001912 02/09/2020 10.000,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001913 02/09/2020 1.200,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001914 02/09/2020 3.000,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001915 02/09/2020 1.300,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001916 02/09/2020 1.300,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001917 02/09/2020 4.800,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001918 02/09/2020 750,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001919 02/09/2020 1.300,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001920 02/09/2020 10.750,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001921 02/09/2020 5.250,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001922 02/09/2020 23.000,00 Lei 10.520/2002
310010862016 2020NE001923 02/09/2020 450,00 Lei 10.520/2002
310004522020 2020NE002418 16/09/2020 114.421,09 Lei 10.520/2002
310004522020 2020NE002419 16/09/2020 673.223,14 Lei 8.666/1993
310002222020 2020NE002417 16/09/2020 134,00 Decreto 12.696/2008
310004822020 2020NE002416 16/09/2020 4,30 Decreto 12.696/2008
310001742020 2020NE002422 17/09/2020 2,02 Decreto 12.696/2008
310007192020 2020NE002423 17/09/2020 7,99 Decreto 12.696/2008
310016542014 2020NE001935 03/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE001936 03/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE001937 03/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE001938 03/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE001939 03/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE001940 03/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE001941 03/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE001942 03/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE001943 03/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE001944 03/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE001945 03/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE001946 03/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE002063 16/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE002064 16/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE002065 16/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE002066 16/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE002067 16/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE002068 16/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
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310016542014 2020NE002069 16/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE002070 16/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE002071 16/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE002072 16/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE002073 16/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310016542014 2020NE002074 16/09/2020 333,33 Lei 8.666/1993
310001352014 2020NE001931 03/09/2020 8.000,00 Lei 8.666/1993
310001352014 2020NE002044 16/09/2020 8.000,00 Lei 8.666/1993
310004882018 2020NE001934 03/09/2020 3.600,00 Lei 8.666/1993
310004882018 2020NE002055 16/09/2020 3.600,00 Lei 8.666/1993
310009492019 2020NE001960 03/09/2020 1.340,66 Lei 8.666/1993
310009552019 2020NE001994 10/09/2020 55.405,28 Lei 8.666/1993
312019872010 2020NE001572 08/07/2020 8.898,94 Lei 8.666/1993
312000802013 2020NE001932 03/09/2020 11.897,41 Lei 8.666/1993
312000802013 2020NE002052 16/09/2020 23.974,82 Lei 8.666/1993
310013732017 2020NE000387 18/02/2020 57.596,10 Lei 8.666/1993
312019872010 2020NE001975 08/09/2020 8.898,94 Lei 8.666/1993
312019872010 2020NE002048 16/09/2020 17.797,88 Lei 8.666/1993b
310003512018 2020NE002075 17/09/2020 1.780,15 Lei 8.666/1993
312002062020 2020NE002040 16/09/2020 660,00 Lei 8.666/1993
310018002020 2020NE002421 17/09/2020 144,00 Lei 8.666/1993
310008392012 2020NE001984 09/09/2020 7.321,52 Lei 8.666/1993
310008392012 2020NE002046 16/09/2020 7.321,52 Lei 8.666/1993
312010542018 2020NE001980 09/09/2020 2.500,00 Lei 8.666/1993
312010542018 2020NE002041 16/09/2020 2.500,00 Lei 8.666/1993
313018862020 2020NE001891 01/09/2020 272.250,00 Lei 8.666/1993
313022102020 2020NE002420 17/09/2020 775.725,00 Lei 10.520/2002
312019932014 2020NE001987 09/09/2020 8.518,81 Lei 8.666/1993
312019932014 2020NE002051 16/09/2020 8.518,81 Lei 8.666/1993
313027262020 2020NE002488 21/09/2020 200,65 Lei 10.520/2002
310004512011 2020NE002045 16/09/2020 6.100,00 Lei 8.666/1993
310004512011 2020NE001983 09/09/2020 6.100,00 Lei 8.666/1993
312004742019 2020NE001990 09/09/2020 7.579,50 Lei 8.666/1993
312004742019 2020NE002057 16/09/2020 7.579,50 Lei 8.666/1993
310003902016 2020NE002006 11/09/2020 1.168,68 Lei 8.666/1993
310003902016 2020NE002007 11/09/2020 1.166,66 Lei 8.666/1993
310003902016 2020NE002008 11/09/2020 1.166,66 Lei 8.666/1993
312007482017 2020NE001989 09/09/2020 3.800,00 Lei 8.666/1993
312007482017 2020NE002056 16/09/2020 3.800,00 Lei 8.666/1993
312024592015 2020NE001988 09/09/2020 2.530,74 Lei 8.666/1993
312024592015 2020NE002054 16/09/2020 2.530,74 Lei 8.666/1993
312000492018 2020NE002004 11/09/2020 1.750,00 Lei 8.666/1993
312000492018 2020NE002005 11/09/2020 1.750,00 Lei 8.666/1993
312000492018 2020NE002061 16/09/2020 1.750,00 Lei 8.666/1993
312000492018 2020NE002062 16/09/2020 1.750,00 Lei 8.666/1993
310016392014 2020NE002001 11/09/2020 38.217,19 Lei 8.666/1993
310016392014 2020NE002042 16/09/2020 38.217,19 Lei 8.666/1993
272001472020 2020NE009804 17/09/2020 3.000,00 Decreto 13.434/2020
272001482020 2020NE009805 17/09/2020 3.500,00 Decreto 13.434/2020
313028132020 2020NE002098 21/09/2020 79.922,00 Lei 10.520/2002
312002842017 2020NE002043 16/09/2020 3.898,08 Lei 8.666/1993
312002842017 2020NE001982 09/09/2020 3.898,08 Lei 8.666/1993
312001982018 2020NE001981 09/09/2020 900,00 Lei 8.666/1993
312001982018 2020NE002023 14/09/2020 900,00 Lei 8.666/1993
312004722012 2020NE001986 09/09/2020 1.200,00 Lei 8.666/1993
312004722012 2020NE002049 16/09/2020 1.200,00 Lei 8.666/1993
313027272020 2020NE002489 21/09/2020 1.105,20 Lei 10.520/2002
313027252020 2020NE002490 21/09/2020 280,20 Lei 10.520/2002
312013572010 2020NE002002 11/09/2020 2.194,12 Lei 8.666/1993
312013572010 2020NE002088 18/09/2020 3.464,40 Lei 8.666/1993
310013682014 2020NE002027 14/09/2020 74.784,83 Lei 10.520/2002
314000672020 2020NE002097 21/09/2020 10.000,00 Decreto 15.434/2020
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310020252020 2020NE002454 18/09/2020 95.730,00 Decreto 15.434/2020
310020382020 2020NE002425 18/09/2020 30.000,00 Decreto 15.434/2020
310004492015 2020NE002104 22/09/2020 41.703,06 Lei 8.666/1993
312013922011 2020NE001985 09/09/2020 1.736,56 Lei 8.666/1993
312013922011 2020NE002047 16/09/2020 1.736,56 Lei 8.666/1993
310000012020 2020NE002491 21/09/2020 104,38 Lei 1.102/1990
310011342018 2020NE002105 22/09/2020 21.683,33 Lei 8.666/1993
310010742017 2020NE002085 17/09/2020 513,00 Lei 10.520/2002
310010732017 2020NE002081 17/09/2020 1.577,00 Lei 10.520/2002
310010722017 2020NE002082 17/09/2020 3.378,31 Lei 10.520/2002
310010662017 2020NE002083 17/09/2020 39.920,03 Lei 10.520/2002
310010612017 2020NE002086 17/09/2020 722,00 Lei 10.520/2002
310010542017 2020NE002076 17/09/2020 24.700,00 Lei 10.520/2002
310010542017 2020NE002077 17/09/2020 1.786,00 Lei 10.520/2002
310010532017 2020NE002080 17/09/2020 627,00 Lei 10.520/2002
310010522017 2020NE002078 17/09/2020 836,00 Lei 10.520/2002
310010512017 2020NE002079 17/09/2020 1.482,00 Lei 10.520/2002
310008782019 2020NE002087 17/09/2020 2.398,75 Lei 8.666/2002
312016232018 2020NE001957 25/09/2019 5.720,00 Lei 8.666/1993
310011772016 2020NE002090 18/09/2020 65.641,20 Lei 8.666/1993
310011772016 2020NE002089 18/09/2020 162.352,80 Lei 8.666/1993
312009172013 2020NE002003 11/09/2020 3.383,01 Lei 8.666/1993
312009172013 2020NE002009 11/09/2020 1.780,68 Lei 8.666/1993
312009172013 2020NE002050 16/09/2020 3.383,01 Lei 8.666/1993
312009172013 2020NE003284 22/09/2020 174,43 Lei 8.666/1993
310019602020 2020NE002434 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019612020 2020NE002435 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019622020 2020NE002436 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019632020 2020NE002437 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017292020 2020NE002477 21/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310017302020 2020NE002478 21/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310010462017 2020NE002139 21/10/2019 19.548,15 Lei 10.520/2002
310017302478 2020NE002478 21/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310017312020 2020NE002479 21/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310017322020 2020NE002480 21/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310017332020 2020NE002481 21/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310017342020 2020NE002482 21/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310017352020 2020NE002483 21/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310017362020 2020NE002484 21/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310019642020 2020NE002438 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017392020 2020NE002487 21/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310019722020 2020NE002444 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019692020 2020NE002442 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019712020 2020NE002443 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019682020 2020NE002462 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017412020 2020NE002496 22/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310019792020 2020NE002450 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019762020 2020NE002448 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019782020 2020NE002441 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017382020 2020NE002486 21/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310019812020 2020NE002451 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017372020 2020NE002485 21/09/2020 4.500,00 Decreto 12.696/2008
310019772020 2020NE002449 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019752020 2020NE002447 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019732020 2020NE002445 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019212020 2020NE002424 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019222020 2020NE002426 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019882020 2020NE002458 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019902020 2020NE002460 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019892020 2020NE002459 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019912020 2020NE002461 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019872020 2020NE002457 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
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310019862020 2020NE002456 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019852020 2020NE002455 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019842020 2020NE002453 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310004522020 2020NE002510 24/09/2020 609.715,13 Lei 8.666/1993
310004522020 2020NE002511 24/09/2020 9.000,00 Lei 8.666/1993
310018282020 2020NE002493 21/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019702020 2020NE002492 21/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310010332018 2020NE002463 18/09/2020 6.994,14 Decreto 7.433/2011
310010332018 2020NE002464 18/09/2020 1.993,32 Decreto 7.433/2011
310010332018 2020NE002502 22/09/2020 48,17 Decreto 7.433/2011
310010332018 2020NE002503 22/09/2020 96,36 Decreto 7.433/2011
310019742020 2020NE002446 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019652020 2020NE002439 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310020152020 2020NE002501 22/09/2020 5.000,00 Decreto 13.434/2020
310020132020 2020NE002500 22/09/2020 5.000,00 Decreto 13.434/2020
310017422020 2020NE002497 22/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310017442020 2020NE002499 22/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310017402020 2020NE002495 22/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310017432020 2020NE002498 22/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310019592020 2020NE002433 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019562020 2020NE002431 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019272020 2020NE002430 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019262020 2020NE002432 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019252020 2020NE002429 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019242020 2020NE002428 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310019232020 2020NE002427 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017192020 2020NE002467 21/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310017282020 2020NE002476 21/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310017272020 2020NE002475 21/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310019662020 2020NE002440 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310017462020 2020NE002504 22/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310017452020 2020NE002505 22/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310017262020 2020NE002474 21/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310017252020 2020NE002473 21/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310017242020 2020NE002472 21/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310017232020 2020NE002471 21/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310017222020 2020NE002470 21/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310019832020 2020NE002452 18/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
272001552020 2020NE009825 22/09/2020 3.5000,00 Decreto 13.434/2020
272001542020 2020NE009826 22/09/2020 5.000,00 Decreto 13.434/2020
272001532020 2020NE009827 22/09/2020 4.000,00 Decreto 13.434/2020
272001462020 2020NE009828 22/09/2020 3.000,00 Decreto 13.434/2020
272001502020 2020NE009829 22/09/2020 3.000,00 Decreto 13.434/2020
272001512020 2020NE009830 22/09/2020 3.500,00 Decreto 13.434/2020
272001522020 2020NE009831 22/09/2020 3.500,00 Decreto 13.434/2020
310004842020 2020NE002507 22/09/2020 5.000,00 Decreto 12.696/2008
310002602020 2020NE002506 22/09/2020 4.500,00 Decreto 12.696/2008
310015442020 2020NE002466 21/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310015042020 2020NE002465 21/09/2020 5.000,00 Decreto 15.434/2020
310017202020 2020NE002468 21/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310017212020 2020NE002469 21/09/2020 4.500,00 Decreto 15.434/2020
310000042020 2020NE002115 23/09/2020 81.600,00 Decreto 13.329/2011
310010652017 2020NE002096 20/09/2020 21.609,19 Lei 10.520/2002
310009452019 2020NE002092 20/09/2020 6.315,00 Lei 8.666/1993
310007782019 2020NE002091 20/09/2020 1.154,58 Lei 8.666/1993
310009542019 2020NE002093 20/09/2020 4.553,80 Lei 10.520/2002
310009002019 2020NE002095 20/09/2020 10.772,58 Lei 8.666/1993
310019582020 2020NE002509 23/09/2020 12.211,88 Lei 8.666/1993
313000662019 2020NE002390 04/09/2020 107.178,75 Lei 8.666/1993
313005212019 2020NE002389 04/09/2020 1.621,27 Lei 8.666/1993
313000582019 2020NE001916 22/07/2020 330,00 Lei 8.666/1993
313005522019 2020NE001915 22/07/2020 100,00 Lei 8.666/1993
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313000582019 2020NE001771 26/06/2020 55,94 Lei 8.666/1993
313000592017 2020NE002052 05/08/2020 366,00 Lei 8.666/1993
313000532019 2020NE002102 14/08/2020 845,93 Lei 8.666/1993
313000622019 2020NE002099 14/08/2020 2.136,80 Lei 8.666/1993
313000602019 2020NE002098 14/08/2020 629,15 Lei 8.666/1993
313004512019 2020NE002100 14/08/2020 114,47 Lei 8.666/1993
313004592019 2020NE002093 14/08/2020 125,00 Lei 8.666/1993
313005412019 2020NE002094 14/08/2020 20.139,94 Lei 8.666/1993
313004792019 2020NE002095 14/08/2020 32.065,36 Lei 8.666/1993
313004642019 2020NE002096 14/08/2020 68,37 Lei 8.666/1993
313000612019 2020NE002097 14/08/2020 4.024,97 Lei 8.666/1993
313000552019 2020NE002101 14/08/2020 1.045,22 Lei 8.666/1993
313005412019 2020NE001770 26/06/2020 9.478,14 Lei 8.666/1993
313005412019 2020NE001825 08/07/2020 39.571,92 Lei 8.666/1993
313000592017 2020NE001826 08/07/2020 71,70 Lei 8.666/1993
313015382019 2020NE002919 12/11/2019 393,55 Lei 10.520/2002
313015382019 2020NE002922 13/11/2019 393,55 Lei 10.520/2002
313032142009 2020NE001540 06/07/2020 2.483,33 Lei 8.666/1993
313018092011 2020NE001570 08/07/2020 2.800,00 Lei 8.666/1993
313037372012 2020NE001571 08/07/2020 1.000,00 Lei 8.666/1993
313045012014 2020NE001548 06/07/2020 8.781,78 Lei 8.666/1993
313026112011 2020NE001543 06/07/2020 700,00 Lei 8.666/1993
313032142009 2020NE001542 06/07/2020 2.483,33 Lei 8.666/1993
313032142009 2020NE001541 06/07/2020 2.483,34 Lei 8.666/1993
313018092011 2020NE001622 14/07/2020 1.200,00 Lei 8.666/1993
313023162019 2020NE001717 05/08/2020 6.000,00 Lei 8.666/1993
313011322018 2020NE001668 23/07/2020 111,85 Lei 8.666/1993
313011322018 2020NE001669 23/07/2020 124,26 Lei 8.666/1993
313023162019 2020NE001898 02/09/2020 6.000,00 Lei 8.666/1993
313023162019 2020NE001885 28/08/2020 6.000,00 Lei 8.666/1993
313037372012 2020NE001903 02/09/2020 1.000,00 Lei 8.666/1993
313018092011 2020NE001901 02/09/2020 4.000,00 Lei 8.666/1993
313011322018 2020NE001900 02/09/2020 960,00 Lei 8.666/1993
313019022012 2020NE001904 02/09/2020 4.860,00 Lei 8.666/1993
313026112011 2020NE002037 16/09/2020 224,22 Lei 8.666/1993
313026112011 2020NE002038 16/09/2020 700,00 Lei 8.666/1993
313026112011 2020NE002039 16/09/2020 536,7 Lei 8.666/1993
313005692010 2020NE001899 02/09/2020 4.580,00 Lei 8.666/1993
313032142009 2020NE002099 21/09/2020 2.483,34 Lei 8.666/1993
313032142009 2020NE002100 21/09/2020 2.483,33 Lei 8.666/1993
313032142009 2020NE002101 21/09/2020 2.483,33 Lei 8.666/1993
313011422014 2020NE002102 21/09/2020 5.825,00 Lei 8.666/1993
313016802019 2020NE002103 21/09/2020 2.510,00 Lei 8.666/1993
310001512018 2020NE002324 02/09/2020 1.318,32 Lei 10.520/2002
310008392012 2020NE001303 29/05/2020 7.321,52 Lei 8.666/1993
310017472020 2020NE002508 23/09/2020 6.138,00 Decreto 13.434/2020
310000012020 2020NE002597 25/09/2020 347.060,43 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002580 25/09/2020 3.680,47 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002594 25/09/2020 2.389,54 Lei 1.102/1990
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310000012020 2020NE002581 25/09/2020 400,00 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002582 25/09/2020 32.400,00 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002583 25/09/2020 3.269,23 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002584 25/09/2020 73.776,66 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002595 25/09/2020 41.653,85 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002596 25/09/2020 1.961,54 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002585 25/09/2020 6.099,98 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002586 25/09/2020 1.362.372,03 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002587 25/09/2020 12.863,02 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002588 25/09/2020 13.808,54 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002589 25/09/2020 3.717,53 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002590 25/09/2020 731,88 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002591 25/09/2020 86.441,25 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002592 25/09/2020 18.884,44 Lei 1.102/1990
310000012020 2020NE002593 25/09/2020 873,73 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002512 24/09/2020 112.614,12 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002558 25/09/2020 96.478,85 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002559 25/09/2020 3.555.963,76 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002560 25/09/2020 28.369,82 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002565 25/09/2020 872.256,56 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002566 25/09/2020 3.811.871,50 Lei 3.150/2005
310000032020 2020NE002567 25/09/2020 733.945,49 Lei 3.150/2005
310000032020 2020NE002569 25/09/2020 4.483.545,49 Lei 3.150/2005
310000032020 2020NE002568 25/09/2020 36.114,49 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002570 25/09/2020 191,06 Lei 5.331/2019
310000032020 2020NE002571 25/09/2020 200.029,66 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002572 25/09/2020 91,44 Lei 5.331/2019
310000032020 2020NE002573 25/09/2020 61.412,40 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002574 25/09/2020 685,51 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002575 25/09/2020 9.435,94 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002576 25/09/2020 275.437,76 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002577 25/09/2020 3.050,58 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002578 25/09/2020 14.974,36 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002598 25/09/2020 278,66 Lei 1.102/1990
310000032020 2020NE002122 28/09/2020 9.915,00 Lei 8.666/1993
310010692017 2020NE002116 24/09/2020 1.139,43 Lei 10.520/2002
310010592017 2020NE002117 24/09/2020 1.999,00 Lei 10.520/2002
310019572020 2020NE002120 28/09/2020 2.436,80 Lei 8.666/1993
310019522020 2020NE002119 28/09/2020 12.331,00 Lei 8.666/1993
310008762019 2020NE002114 22/09/2020 1.949,20 Lei 10.520/2002

Campo Grande, 02 de outubro de 2020

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
SECRETÁRIO DE ESTADO – SEJUSP/MS
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MS

Processo nº 51/200.135/2019.
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros – Cobrança de Valores Indevidos– Recurso – Auto de 
Infração n° 5592.
Recorrente: Sampaio Augusto R. Locações de Veículos Ltda.
Relatora: Anahi David Bigarella Vieira.
Despacho fls. 36: Considerando a deliberação da Câmara de Julgamento, lavrada na Ata de Reunião n° 016, de 
01 de outubro de 2020, determina-se: 
O conhecimento e o desprovimento do recurso interposto pela empresa Sampaio e Augusto Reinheimer 
Locações de Veículos Ltda., em face do Auto de Infração nº 5592, mantendo-se a penalidade de multa aplicada 
no valor de 100 (cem) UFERMS, nos termos da legislação vigente. Cabe recurso. Assinam: Anahi David Bigarella 
Vieira – Membro Titular, Fabíola Porcaro de Abreu – Membro Titular e Tatiana Rodrigues de Souza – Membro 
Titular. Campo Grande, 01 de outubro de 2020.

Processo nº 51/200.637/2019.
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros – Realização de Transporte de Passageiros, Sem Autorização 
Específica ou Em Veículo Não Registrado – Pedido de Reconsideração – Auto de Infração n° 6001.
Recorrente: Leocir José Bernardi – EPP.
Relatora: Anahi David Bigarella.
Despacho fls. 30: Considerando a deliberação da Câmara de Julgamento, lavrada na Ata de Reunião n° 016, de 
01 de outubro de 2020, determina-se: 
O conhecimento e o desprovimento ao recurso interposto pela empresa Leocir José Bernardi – EPP, em face 
do Auto de Infração n° 6001, contudo, considerando a não reincidência da empresa autuada, converter a pena de 
multa em pena de Advertência, nos termos da legislação vigente. Cabe recurso. Assinam: Anahi David Bigarella 
Vieira – Membro Titular, Fabíola Porcaro de Abreu – Membro Titular e Tatiana Rodrigues de Souza – Membro 
Titular. Campo Grande, 01 de outubro de 2020.

Processo nº 51/200.786/2019.
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros – Realização de Transporte de Passageiros, Sem Autorização 
Específica ou Em Veículo Não Registrado – Pedido de Reconsideração – Auto de Infração n° 6058.
Recorrente: Giane Batista do Nascimento Rezende.
Relatora: Anahi David Bigarella.
Despacho fls. 32: Considerando a deliberação da Câmara de Julgamento, lavrada na Ata de Reunião n° 016, de 
01 de outubro de 2020, determina-se: 
O conhecimento e o desprovimento do recurso interposto por Giane Batista do Nascimento Rezende, em face 
do Auto de Infração n° 6058, mantendo-se a penalidade de multa aplicada no valor de 100 (cem) UFERMS, eis 
que executava serviço distinto para o qual foi formalmente autorizada, nos termos da legislação vigente. Cabe 
recurso. Assinam: Anahi David Bigarella Vieira – Membro Titular, Fabíola Porcaro de Abreu – Membro Titular e 
Tatiana Rodrigues de Souza – Membro Titular. Campo Grande, 01 de outubro de 2020.

Processo nº 51/200.871/2019.
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros – Ausência, no veículo em serviço, de documentação de 
vistoria ou daquela exigida por lei – Pedido de Reconsideração – Auto de Infração n° 5962.
Recorrente: Taquions Turismo Ltda. – ME.
Relatora: Anahi David Bigarella Vieira
Despacho fls. 41: Considerando a deliberação da Câmara de Julgamento, lavrada na Ata de Reunião n° 016, de 
01 de outubro de 2020, determina-se: 
O conhecimento e o desprovimento do recurso interposto pela empresa Taquions Turismo Ltda., em face 
do Auto de Infração n° 5962, e no mérito, manter a penalidade de multa aplicada no valor de 100 (cem) 
UFERMS, eis que executava o serviço sem a documentação exigida, nos termos da legislação vigente. Cabe 
recurso. Assinam: Anahi David Bigarella Vieira – Membro Titular, Fabíola Porcaro de Abreu – Membro Titular e 
Tatiana Rodrigues de Souza – Membro Titular. Campo Grande, 01 de outubro de 2020.

Processo nº 51/200.872/2019.
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros – Ausência, no Veículo Em Serviço, de Documentação de 
Vistoria ou daquela Exigida por Lei – Pedido de Reconsideração – Auto de Infração n° 5961.
Recorrente: Taquions Turismo Ltda. – ME.
Relatora: Anahi David Bigarella Vieira.
Despacho fls. 41: Considerando a deliberação da Câmara de Julgamento, lavrada na Ata de Reunião n° 016, de 
01 de outubro de 2020, determina-se: 
Conforme o exposto, voto por conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela empresa Taquions 
Turismo Ltda., em face do Auto de Infração n° 5961, e no mérito, manter a penalidade de multa aplicada 
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no valor de 100 UFERMS, eis que executava o serviço sem a documentação exigida, nos termos da legislação 
vigente. Cabe recurso. Assinam: Anahi David Bigarella Vieira – Membro Titular, Fabíola Porcaro de Abreu – 
Membro Titular e Tatiana Rodrigues de Souza – Membro Titular. Campo Grande, 01 de outubro de 2020.

Processo nº 51/200.941/2019.
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros – Ausência, no Veículo Em Serviço, de Documentação de 
Vistoria ou daquela Exigida por Lei – Pedido de Reconsideração – Auto de Infração n° 6153.
Recorrente: Taquions Turismo Ltda. – ME.
Relatora: Anahi David Bigarella Vieira.
Despacho fls. 40: Considerando a deliberação da Câmara de Julgamento, lavrada na Ata de Reunião n° 016, de 
01 de outubro de 2020, determina-se: 
O conhecimento e o desprovimento do recurso interposto pela empresa Taquions Turismo Ltda., em face 
do Auto de Infração n° 6153, e no mérito, manter a penalidade de multa aplicada no valor de 100 (cem) 
UFERMS, eis que executava o serviço sem a documentação exigida, nos termos da legislação vigente. Cabe 
recurso. Assinam: Anahi David Bigarella Vieira – Membro Titular, Fabíola Porcaro de Abreu – Membro Titular e 
Tatiana Rodrigues de Souza – Membro Titular. Campo Grande, 01 de outubro de 2020.

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Extrato do Contrato N° 0175/2020/AGESUL                                    N° Cadastral: 14051
Processo: 57/101.062/2020
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e ABILITY CONSTRUÇÕES E 

PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI EPP
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 

DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NAS RUAS IRACEMA BERNARDES FARIA, JATOBÁ, 
PAINEIRA, RUA 6 E RUA 7 NOS BAIRROS PEQUI E RESIDENCIAL FIGUEIRA NO 
MUNICÍPIO DE FIGUEIRÃO/MS

Ordenador de Despesas: André Simões
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 26782206143110003 - Infraestrutura Urbana, Fonte de 

Recurso 0241000000 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL, Natureza da 
Despesa 44905148 - PAVIMENTACAO URBANA

Valor: R$ 850.843,43 (oitocentos e cinquenta mil e oitocentos e quarenta e três reais e 
quarenta e três centavos)

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993.
Do Prazo: O prazo para execução da obra/serviço será de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos, contados da data de recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a 
ser expedida pela AGESUL.

Data da Assinatura: 30/09/2020
Assinam: Luis Roberto Martins de Araujo e Leonardo Gianini de Souza Fernandes

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 297 DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

Dispõe sobre o credenciamento de médicos 
veterinários para realizar atendimento a eventos 
pecuários com aglomerações de animais no 
Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras 
providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3524 de 01 de dezembro de 2015 
que aprova as diretrizes para credenciamento de Médico Veterinário Autônomo para atendimento a eventos 
pecuários com aglomerações de animais; 

R E S O L V E:

Art. 1º.  CREDENCIAR as médicas veterinárias abaixo relacionadas, para realizar 
atendimento a eventos pecuários com aglomerações de animais no Estado:

NOME CRMV-MS Nº do credenciamento IAGRO/MS
Liara Berger 3395 0277
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Verônica Silva Pereira 6878 0278

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 02 de outubro de 2020.

Daniel de Barbosa Ingold
      Diretor Presidente

PORTARIA IAGRO N. 295, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - 
IAGRO, no uso de suas atribuições legais;

                                  
RESOLVE:

                                 
Art. 1º. Dar publicidade às alterações efetuadas pela ANVISA com a reclassificação toxicológica 

dos produtos formulados agrotóxicos e afins cadastrados no Mato Grosso do Sul da empresa HELM DO BRASIL 
MERCANTIL LTDA., conforme disposto abaixo:

1. Produto PREVINIL, cadastro estadual nº 477, registro MAPA nº 5615, com alteração da classificação 
toxicológica da CLASSE I – PRODUTO EXTREMAMENTE TÓXICO para CATEGORIA 1 – PRODUTO EXTREMAMENTE 
TÓXICO.

 
2. Produto MOFOTIL, cadastro estadual nº 448, registro MAPA nº 12109, com alteração da classificação 

toxicológica da CLASSE III – PRODUTO MEDIANAMENTE TÓXICO para NÃO CLASSIFICADO – PRODUTO NÃO 
CLASSIFICADO.

3. Produto DIFLUMAX, cadastro estadual nº 2135, registro MAPA nº 16207, com a alteração da 
classificação toxicológica da CLASSE III – PRODUTO MEDIANAMENTE TÓXICO para CATEGORIA 5 – PRODUTO 
IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO.

4. Produto BRASÃO, cadastro estadual nº 631, registro MAPA nº 09508, com a alteração da classificação 
toxicológica da CLASSE II – PRODUTO ALTAMENTE TÓXICO para CATEGORIA 5 – PRODUTO IMPROVÁVEL DE 
CAUSAR DANO AGUDO.

5. Produto GLIFOXIN, cadastro estadual nº 814, registro MAPA nº 8410, com a alteração da 
classificação toxicológica da CLASSE IV – PRODUTO POUCO TÓXICO para CATEGORIA 5 – PRODUTO IMPROVÁVEL 
DE CAUSAR DANO AGUDO.

6. Produto COMBOIO, cadastro estadual nº 1907, registro MAPA nº 6217, com a alteração da 
classificação toxicológica da CLASSE I – PRODUTO EXTREMAMENTE TÓXICO para CATEGORIA 2 – PRODUTO 
ALTAMENTE TÓXICO.

7. Produto DIFLUMAX 240 SC HELM, cadastro estadual nº 2134, registro MAPA nº 30117, com a 
alteração da classificação toxicológica da CLASSE IV – PRODUTO POUCO TÓXICO para CATEGORIA 4 – PRODUTO 
POUCO TÓXICO.

8. CIMOX, cadastro estadual nº 1902, registro MAPA nº 1010, com a alteração da classificação 
toxicológica da CLASSE I – PRODUTO EXTREMAMENTE TÓXICO para CATEGORIA 5 – PRODUTO IMPROVÁVEL DE 
CAUSAR DANO AGUDO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                        
Campo Grande/MS, 01 de outubro de 2020

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO
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PORTARIA IAGRO N.296, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - 
IAGRO, no uso de suas atribuições legais;

                                  
RESOLVE:

                                 
Art. 1º. Dar publicidade às alterações efetuadas pela ANVISA com a reclassificação toxicológica 

dos produtos formulados agrotóxicos e afins cadastrados no Mato Grosso do Sul da empresa FMC QUÍMICA DO 
BRASIL LTDA., conforme disposto abaixo:

1. Produto PICUS, cadastro estadual nº 177, registro MAPA nº 3310, com alteração da classificação 
toxicológica da CLASSE III – PRODUTO MEDIANAMENTE TÓXICO para CATEGORIA 4 – PRODUTO POUCO TÓXICO.

 
2. Produto AVATAR, cadastro estadual nº 2037, registro MAPA nº 1415, com alteração da classificação 

toxicológica da CLASSE III – PRODUTO MEDIANAMENTE TÓXICO para CATEGORIA 4 – PRODUTO POUCO TÓXICO.

3. Produto ZIGNAL, cadastro estadual nº 1259, registro MAPA nº 16108, com a alteração da 
classificação toxicológica da CLASSE I – PRODUTO EXTREMAMENTE TÓXICO para CATEGORIA 5 – PRODUTO 
IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO.

4. Produto ACCURATE, cadastro estadual nº 1027, registro MAPA nº 05208, com a alteração da 
classificação toxicológica da CLASSE III – PRODUTO MEDIANAMENTE TÓXICO para CATEGORIA 5 – PRODUTO 
IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO.

5. Produto ALLY, cadastro estadual nº 2034, registro MAPA nº 002492, com a alteração da classificação 
toxicológica da CLASSE I – PRODUTO EXTREMAMENTE TÓXICO para CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE 
CAUSAR DANO AGUDO. 

6. Produto GAMIT, cadastro estadual nº 781, registro MAPA nº 1428691, com a alteração da classificação 
toxicológica da CLASSE II – PRODUTO ALTAMENTE TÓXICO para CATEGORIA 5 – PRODUTO IMPROVÁVEL DE 
CAUSAR DANO AGUDO.

7. Produto GAMIT STAR, cadastro estadual nº 783, registro MAPA nº 8008, com a alteração da 
classificação toxicológica da CLASSE III – PRODUTO MEDIANAMENTE TÓXICO para CATEGORIA 5 – PRODUTO 
IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO.

8. Produto SPONSOR, cadastro estadual nº 1479, registro MAPA nº 4909, com a alteração da 
classificação toxicológica da CLASSE III – PRODUTO MEDIANAMENTE TÓXICO para CATEGORIA 4 – PRODUTO 
POUCO TÓXICO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2020

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente – IAGRO

Extrato do Contrato N° 0021/2020/IAGRO                                    N° Cadastral: 14058
Processo: 71/502.308/2020
Partes: Agência Estadual de Defesa Sanitária, Animal e Vegetal, José Manuel Conceição de 

Assis e Carlos Roberto Assis (representante legal).
Objeto: Locação de m imóvel, sito a rua de imóvel sito Sete de Setembro, nº41, lote 16, 

quadra 28, Centro, no município de Caarapó – CEP.: 79.940-000, para instalação 
de escritório local da IAGRO, com edificação conforme definição descrita no Parecer 
Técnico nº 113/2020.

Ordenador de Despesas: Cristiano Moreira de Oliveira
Dotação Orçamentária: A despesa decorrente do presente exercício correrá por conta da Funcional 

Programática 10.71205.122.0020.4431.0001; Fonte de Recursos 024000000; 
Natureza da Despesa 339036.

Valor: O valor global deste contrato é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), 
sendo que o valor mensal da locação será no importe de R$ 1.400,00 (Hum 
mil e quatrocentos reais), mensais pelo período de 12 (doze) meses.

Amparo Legal: As partes se declaram expressamente sujeitas às normas previstas na Lei de Licitações 
e Contratos (Lei nº 8.666 de 21/06/93), na Lei de Locações de Imóveis Urbanos (Lei 
nº. 8.245 de 18/10/91), no Código de Proteção do Consumidor (Lei nº8.078 de 
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11/10/90) e no Código Civil Brasileiro.  
Do Prazo: O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, a contar de 15 setembro 

de 2020 a 14 de setembro de 2021.
Data da Assinatura: 15/09/2020
Assinam: Daniel de Barbosa Ingold e Carlos Roberto Assis.

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos 
interessados:
EXTRATO DE SEGUNDO ADITAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 041/2018 - Contrato CT-029/2018/02
CONTRATADO: ARKEMA QUÍMICA LTDA.
OBJETO: Alteração da Cláusula Quinta – Do Valor do Contrato (item 5.1) visando à alteração do valor 
contratual, com aplicação do Índice Geral de Preços de Mercado – IGPM, do período de jun/2019 a jun/2020 
no percentual de 8,1718%, correspondendo a R$ 4.953,58 (quatro mil, novecentos e cinquenta e três reais e 
cinquenta e oito centavos), passando o valor total do contrato de R$ 386.624,58 (trezentos e oitenta e seis mil, 
seiscentos e vinte e quatro três reais e cinquenta e oito centavos) para R$ 391.578,16 (trezentos e noventa e 
um mil, quinhentos e setenta e oito reais e dezesseis centavos); Alteração da Cláusula Sétima – Da Vigência e 
do Reajuste (item 7.1), visando à prorrogação do prazo de vigência contratual por adicionais 06 (seis) meses, 
pelo período de 02/10/2020 a 02/04/2021.
DATA DA ASSINATURA: documento emitido em 28/09/2020 com efeitos a partir de 02/10/2020.
PARTES: Rui Pires dos Santos e Bernardo Celestino Prates – MSGÁS.
Eric Pierre Paul Schimitt - ARKEMA QUÍMICA LTDA.
 

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, a comparecerem nos respectivos locais de recolhimento/
apreensão, sendo estes, as Agências de Trânsito abaixo relacionadas, para fins de regularização da documentação, 
com o conseqüente pagamento dos encargos devidos, relativo aos veículos recolhidos/apreendidos nos pátios, 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta notificação. O não comparecimento dos proprietários no 
prazo estabelecido nesta notificação implicará no leilão dos respectivos veículos, na forma da Resolução CONTRAN 
nº 623, de 06 de Setembro de 2016, e do art. 328, da Lei 9503, de 23/09/97, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro. Comunicamos que os veículos abaixo descritos poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão, 
ou seja, para desmontagem, reciclagem ou circulação. Lembramos que mesmo com a licitação, na eventualidade 
do produto financeiro ser insuficiente para a cobertura dos débitos, os responsáveis serão cobrados judicialmente 
pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, comparecer no respectivo local de recolhimento/
apreensão, sendo este, as Agências de Trânsito dos Municípios abaixo relacionados. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE/MS

MARCA PLACA CHASSI NOME 
HONDA/CG 150 FAN ESI NRG5963 9C2KC1550AR207266 THEREZINHA ANTUNES PENHA 
VW/GOLF DFH5413 9BWAA01J924041494 JAQUELINE ALVES PEREIRA 
HONDA/BIZ 125 ES HSS0516 9C2JA04207R000624 GIZELE REGINA DE ANDRADE 
HONDA/CG 125 FAN ES NRT8569 9C2JC4120DR501968 ADM DE CONS NAC HONDA LTDA 
HONDA/CG 125 FAN ES NRT8569 9C2JC4120DR501968 SARA RABELO DA SILVA 
HONDA/BIZ 125 ES NJA0912 9C2JA04208R063924 CEILA DE OLIVEIRA RODRIGUES 
YAMAHA/FAZER YS250 HTM6488 9C6KG0270A0009861 BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S A 
YAMAHA/FAZER YS250 HTM6488 9C6KG0270A0009861 FABIO DINIS PERALTA 
HONDA/CG 125 FAN HSH6180 9C2JC30708R110826 BANCO HONDA SA 
HONDA/CG 125 FAN HSH6180 9C2JC30708R110826 LIDIANE DOS SANTOS DUTRA 
HONDA/CG 125 FAN ES HTM4744 9C2JC4120AR002804 ROBSON DE SOUZA MOREIRA 
HONDA/CG 125 FAN KS NRG3430 9C2JC4110AR061008 JULIANA APARECIDA DA COSTA 
HONDA/CG 125 FAN ES HTH5175 9C2JC41209R060314 MIRIAM DUTRA DA SILVA 
HONDA/C100 BIZ ES HSW0486 9C2HA07102R022706 RODRIGO DE OLIVEIRA MARCOLINO 
FIAT/PALIO FIRE FLEX HEJ3638 9BD17164G72804687 AYMORE CRED FIN INV SA 
FIAT/PALIO FIRE FLEX HEJ3638 9BD17164G72804687 URIEL ESTRELLA MAIA 
HONDA/CG 125 TITAN KS HRK3675 9C2JC30101R021858 JOSE CARLOS DOS SANTOS 
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Campo Grande/MS, 02 de Outubro de 2020 

Arioldo Centurião Junior 
Diretor de Registro e Controle de Veículos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, a comparecerem nos respectivos locais de recolhimento/
apreensão, sendo estes, as Agências de Trânsito abaixo relacionadas, para fins de regularização da documentação, 
com o conseqüente pagamento dos encargos devidos, relativo aos veículos recolhidos/apreendidos nos pátios, 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta notificação. O não comparecimento dos proprietários no 
prazo estabelecido nesta notificação implicará no leilão dos respectivos veículos, na forma da Resolução CONTRAN 
nº 623, de 06 de Setembro de 2016, e do art. 328, da Lei 9503, de 23/09/97, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro. Comunicamos que os veículos abaixo descritos poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão, 
ou seja, para desmontagem, reciclagem ou circulação. Lembramos que mesmo com a licitação, na eventualidade 
do produto financeiro ser insuficiente para a cobertura dos débitos, os responsáveis serão cobrados judicialmente 
pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, comparecer no respectivo local de recolhimento/
apreensão, sendo este, as Agências de Trânsito dos Municípios abaixo relacionados. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CORGUINHO/MS 
LEILOEIRO OFICIAL PIERRI ADRI (Conforme Portaria “N” nº 82/2020/DETRAN-MS)

MARCA PLACA CHASSI NOME 
HONDA/CG 150 TITAN ES HSN7525 9C2KC08505R057660 GUSTAVO DE SOUZA 
YAMAHA/FACTOR YBR125 K NRO6071 9C6KE1520B0060976 LARIZA FEITOSA MAGALHAES 
HONDA/CG 125 TITAN HRQ5750 9C2JC250WWR108642 JOSE APARECIDO DOS SANTOS 
VW/GOL 16V HRI6324 9BWZZZ373WT122606 ANGELO MARCOS DOS SANTOS MUNIZ 
VW/GOL 16V HRI6324 9BWZZZ373WT122606 BANCO BMG S A 
VW/GOL 16V HRI6324 9BWZZZ373WT122606 DAYSE LUCIA LIMA DA SILVA 
KASINSKI/COMET 150 70 NRT5542 93FCMACGBBM010854 CRISTIANO ZAMBONI PELLIN 
HONDA/CG 125 FAN HTL7615 9C2JC30708R717578 JAIME SILVA NOVAIS 
HONDA/CBX 200 STRADA HRT5145 9C2MC270WWR027177 ANNELISE QUADROS GOES 
YAMAHA/DT 180 ADU1458 58W010754 EDIVO JOSE AGUIAR 
HONDA/CBX 200 STRADA HRT8650 9C2MC2700XR021339 CASSIA REGINA DA SILVA 
GM/OPALA HQZ0949 5N87EGB127228 EVANILTO REIS DE OLIVEIRA 
HONDA/C100 BIZ HSK5998 9C2HA07004R023208 CLEITON ROBERTO A BARBOSA DA ROCHA 
VW/VOYAGE LS HQY9872 9BWZZZ30ZDP049605 MARCIA CRISTINA G DE SOUZA 
HONDA/CG 125 TITAN HRT1272 9C2JC250XWR005530 ANA REGINA R DA CONCEICAO 
HONDA/CG 150 TITAN ESD HSS6694 9C2KC08207R010280 BANCO PANAMERICANO S A 
HONDA/CG 150 TITAN ESD HSS6694 9C2KC08207R010280 ROBSON SANTOS DA SILVA 
FIAT/UNO MILLE BWU2855 9BD146000N3858027 ZACARIAS RIBEIRO RAMOS 

Campo Grande/MS, 02 de Outubro de 2020 

Arioldo Centurião Junior 
Diretor de Registro e Controle de Veículos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, a comparecerem nos respectivos locais de recolhimento/
apreensão, sendo estes, as Agências de Trânsito abaixo relacionadas, para fins de regularização da documentação, 
com o conseqüente pagamento dos encargos devidos, relativo aos veículos recolhidos/apreendidos nos pátios, 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta notificação. O não comparecimento dos proprietários no 
prazo estabelecido nesta notificação implicará no leilão dos respectivos veículos, na forma da Resolução CONTRAN 
nº 623, de 06 de Setembro de 2016, e do art. 328, da Lei 9503, de 23/09/97, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro. Comunicamos que os veículos abaixo descritos poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão, 
ou seja, para desmontagem, reciclagem ou circulação. Lembramos que mesmo com a licitação, na eventualidade 
do produto financeiro ser insuficiente para a cobertura dos débitos, os responsáveis serão cobrados judicialmente 
pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, comparecer no respectivo local de recolhimento/
apreensão, sendo este, as Agências de Trânsito dos Municípios abaixo relacionados. 
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VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM COSTA RICA/MS 
LEILOEIRO OFICIAL PIERRI ADRI (Conforme Portaria “N” nº 82/2020/DETRAN-MS)

MARCA PLACA CHASSI NOME 
PEUGEOT/206 10 SENSAT ALT4160 9362A7LZ94B023340 ERIVALDO LOPES DA SILVA 

S/PLACA LXYXCBL08F0273160 NÃO LOCALIZADO 
HONDA/BIZ 125 ES OMZ8249 9C2JC4820FR524793 BANCO HONDA S/A 
HONDA/BIZ 125 ES OMZ8249 9C2JC4820FR524793 CARLA ROSA LACERDA 

S/PLACA LTEPCBLB1D4003177 NÃO LOCALIZADO 
I/SHINERAY SHIME02 LXYXCBL04E0538283 NÃO LOCALIZADO 
I/WUYANG WY48Q-2 SHINE001 NÃO LOCALIZADO 
HONDA/CG 150 TITAN KS HSR9745 9C2KC08107R101614 GINALDO MANOEL DOS SANTOS 
HONDA/CG 125 FAN HSF5105 9C2JC30708R518092 JHONANTHAM FREITAS MORAES SANTOS 
VW/GOL MI KDM7374 9BWZZZ373WT042681 JOAO ROBERTO DE SOUZA 
FIAT/TEMPRA IE CBJ1275 9BD159000S9114621 JOAQUIM MARTINS PEREIRA 
HONDA/CG 150 FAN ESI NVP4127 9C2KC1550AR205014 JALISSON R. RIBEIRO E CIA LTDA ME 
HONDA/CG 150 FAN ESI OMW6635 9C2KC1670CR598542 BANCO HONDA S/A 
HONDA/CG 150 FAN ESI OMW6635 9C2KC1670CR598542 DHYONE BARBOSA DOS SANTOS 
HONDA/CG 125 FAN NGR6684 9C2JC30707R041448 BANCO FINASA SA 
HONDA/CG 125 FAN NGR6684 9C2JC30707R041448 ZILDETE BARBOSA FERREIRA 
FIAT/STRADA WORKING CD HTV9296 9BD27804MB7378744 BRADESCO ADM DE CONSORCIOS LTDA 
FIAT/STRADA WORKING CD HTV9296 9BD27804MB7378744 CARVAO NAVIRAI LTDA ME 
YAMAHA/YBR125 FACTOR ED S/PLACA 9C6KE1940G0046586 POLYANNA DE MOURA SILVA 
YAMAHA/YBR125 FACTOR ED S/PLACA 9C6KE1940G0046586 YAMAHA ADM DE CONSORCIO LTDA 
HONDA/CG 150 TITAN EX OOO6763 9C2KC1660FR034002 ADM DE CONS NAC HONDA LTDA 
HONDA/CG 150 TITAN EX OOO6763 9C2KC1660FR034002 JOSE APARECIDO FREITAS DE OLIVEIRA 
CHEVROLET/MONTANA LS OOF6970 9BGCA80X0DB264304 LUAN CAMPOS SOUSA 
HONDA/CBX 200 STRADA HTW5537 9C2MC270TTR006767 ROSANGELA ESCOBAR CABRERA 
HONDA/CG 150 TITAN ES HTL7629 9C2KC08508R114163 MATEUS CLARINDO NERI 
HONDA/CG 125 FAN KS NRT7001 9C2JC4110DR767259 HENRIQUE SANTOS DE PAULA 
HONDA/POP100 HSZ7938 9C2HB02107R078264 ROGERIO APARECIDO ALVES DE MATOS 
IMP/VW POINTER 1.8I CEE2363 8AWZZZ557TJ055861 JOSIVALDO DA SILVA ANSELMO 
HONDA/NXR150 BROS ES PUY4010 9C2KD0550ER234485 JOSE ROSENILDO DA SILVA 
FIAT/MAREA HLX JZO2650 9BD185245Y7027396 JOSE ARISTIDES DA SILVA 
HONDA/CG 125 TITAN HTW8491 9C2JC250VVR153152 VANDREIS GONCALVES DE OLIVEIRA 
FORD/KA JZO6674 9BFBLZGDA3B821893 ANTONIO RUGINI 
FORD/KA JZO6674 9BFBLZGDA3B821893 BV FINANC. SA CRED. FINANC.E INVEST. 
FORD/KA JZO6674 9BFBLZGDA3B821893 REGIANE GOMES PEREIRA 
VW/FUSCA 1300 L HQT5095 BJ165768 CARMO DOS SANTOS PINHO 
HONDA/CG 125 TITAN KS HSQ6145 9C2JC30103R172168 ALESSANDRA BARBOSA DE SOUSA - ME 
YAMAHA/FACTOR YBR125 E HTH0679 9C6KE121090018693 NEIRIBERTO RIBEIRO SOLANO 
HONDA/CG 125 TITAN ES HRK4531 9C2JC30202R118936 RUDNEY ALMEIDA DE SOUZA 
HONDA/BIZ 125 KS HTR5240 9C2JC4210AR104827 MARIA VILMA LIMA 
HONDA/CG 125 BSM3535 CG125BR1453704 ANTONIO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
HONDA/CG 125 FAN S/PLACA 9C2JC30708R696387 BANCO HONDA SA 
HONDA/CG 125 FAN S/PLACA 9C2JC30708R696387 ELIZEU DA SILVA REIS 
HONDA/POP100 S/PLACA 9C2HB02108R011455 BANCO FINASA SA 
HONDA/POP100 S/PLACA 9C2HB02108R011455 LENIR PEREIRA MARTINS 
YAMAHA/YBR 125E S/PLACA 9C6KE091080059298 BANCO BMC S A 
YAMAHA/YBR 125E S/PLACA 9C6KE091080059298 MARIO RODRIGUES DA SILVA 
HONDA/CG 125 FAN S/PLACA 9C2JC30708R242593 BV FINANCEIRA S A C F I 
HONDA/CG 125 FAN S/PLACA 9C2JC30708R242593 GEREDE DAL SANTOS MARTINS 
HONDA/CG 125 FAN KS S/PLACA 9C2JC4110AR557143 BV FINANCEIRA S A C F I 
HONDA/CG 125 FAN KS S/PLACA 9C2JC4110AR557143 JOZIELE DE JESUS FERREIRA OLIVEIRA 
HONDA/CG 125 FAN ES S/PLACA 9C2JC4120AR147334 ANDERSON FERREIRA NERY 
HONDA/CG 125 FAN ES S/PLACA 9C2JC4120AR147334 BANCO HONDA S/A 
FIAT/PALIO FIRE ECONOMY NLF8198 9BD17164LA5611178 BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCEIRO 
FIAT/PALIO FIRE ECONOMY NLF8198 9BD17164LA5611178 EDIVANDO OLIVEIRA LIMA 
FIAT/PALIO FIRE ECONOMY NLF8198 9BD17164LA5611178 EDVIVANDO OLIVEIRA LIMA 
GM/MONTANA OFF ROAD DNI0454 9BGXF80004C194208 MARCOS AURELIO BRITTO 
YAMAHA/CRYPTON T105E AKP9057 9C6KE047030001871 ORMIZIA MADALENA DA SILVA 
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HONDA/CG 125 TITAN KS HAF7421 9C2JC30104R052144 DIOGO JUNIO CINI 

Campo Grande/MS, 02 de Outubro de 2020 

Arioldo Centurião Junior 
Diretor de Registro e Controle de Veículos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, a comparecerem nos respectivos locais de recolhimento/
apreensão, sendo estes, as Agências de Trânsito abaixo relacionadas, para fins de regularização da documentação, 
com o conseqüente pagamento dos encargos devidos, relativo aos veículos recolhidos/apreendidos nos pátios, 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta notificação. O não comparecimento dos proprietários no 
prazo estabelecido nesta notificação implicará no leilão dos respectivos veículos, na forma da Resolução CONTRAN 
nº 623, de 06 de Setembro de 2016, e do art. 328, da Lei 9503, de 23/09/97, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro. Comunicamos que os veículos abaixo descritos poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão, 
ou seja, para desmontagem, reciclagem ou circulação. Lembramos que mesmo com a licitação, na eventualidade 
do produto financeiro ser insuficiente para a cobertura dos débitos, os responsáveis serão cobrados judicialmente 
pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, comparecer no respectivo local de recolhimento/
apreensão, sendo este, as Agências de Trânsito dos Municípios abaixo relacionados. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM RIBAS DO RIO PARDO/MS
LEILOEIRO OFICIAL PIERRI ADRI (Conforme Portaria “N” nº 82/2020/DETRAN-MS) 

MARCA PLACA CHASSI NOME 
HONDA/CG 150 TITAN KS BXQ5197 9C2KC08108R147080 ALEXANDRE M FIDELIS 
YAMAHA/FAZER YS250 HTC4953 9C6KG017080103394 JUAN MAURICIO THOMAZINI ARAUJO 
HONDA/CG 125 FAN KS NRK8456 9C2JC4110CR414296 MARINA DE OLIVEIRA BARBOSA DA SILVA 
YAMAHA/YBR 125ED HST6640 9C6KE042030014410 WANDO SANTOS DA SILVA 
HONDA/CG 150 TITAN ES HSP4374 9C2KC08506R864285 EDERSON NUNES DA SILVA 
HONDA/CG 125 FAN HTK4746 9C2JC30708R527437 BANCO FINASA SA 
HONDA/CG 125 FAN HTK4746 9C2JC30708R527437 MARCOS ANTONIO PORTO 
HONDA/CG 125 TITAN KSE HSW0858 9C2JC30212R505750 ELTON COSTA DA SILVA 
HONDA/CG 125 TITAN KS HRX5101 9C2JC3010YR128146 DAIR APARECIDO RICCI 
YAMAHA/FACTOR YBR125 K HTE7184 9C6KE122090030680 BANCO BRADESCO S A 
YAMAHA/FACTOR YBR125 K HTE7184 9C6KE122090030680 JOSE JUNIOR PIRES 
VW/SANTANA 2000 MI LBI5295 9BWZZZ327TP028813 ENOQUE DE JESUS NASCIMENTO 
HONDA/XR 250 TORNADO DCT6564 9C2MD34002R008896 JANETE PESSOA DE ARAUJO 
FIAT/PALIO ELX FLEX DVL0785 9BD17140A72843933 SILVIA APARECIDA DA SILVA LAURO 
HONDA/C100 BIZ HSM9502 9C2HA07005R023403 MARCELO GOMES DA SILVA 
HONDA/CG 150 TITAN ESD HSK7272 9C2KC08204R013721 CLAUDIO DA SILVA 
HONDA/CBX 250 TWISTER HSR7519 9C2MC35007R025140 MARCOS CABRAL BATISTA 
HONDA/C100 BIZ HRX2134 9C2HA0700YR028644 DORACY LEITE DAS NEVES 
HONDA/CG 125 TITAN KS HRK5069 9C2JC30102R119485 EDER GOMES DE SOUZA 
HONDA/CG 125 TITAN HRW3686 9C2JC2500YR017989 JOAO DIMARINO DE ALMEIDA LACERDA 
HONDA/CG 125 CARGO HRW6129 9C2JA0100YR920400 CARLOS BARBOSA DE OLIVEIRA 
HONDA/CG 150 TITAN ES HTK4734 9C2KC08508R076646 NEILYENNE KAMILLA PAIM ROCHA 
HONDA/CG 125 HQK9973 CG125BR1339272 AZEQUIAS MARTINS DOS SANTOS 
HONDA/POP100 HTH6503 9C2HB02109R403954 IRENICE OLIVEIRA SANTOS 
HONDA/CG 125 HQK3448 CG125BR1501243 MARCELO SANTOS RIBEIRO ASSUNCAO 
HONDA/CG 125 FAN ES NRI8168 9C2JC4120CR501960 DAIANE ALVES DOMINGOS 
HONDA/XRE 300 NRI0461 9C2ND0910BR010199 PAULO ROBERTO DA SILVA CRUZ 
HONDA/CG 125 TITAN HRQ7677 9C2JC250WVR000274 GILMAR DIAS 
HONDA/NXR125 BROS KS HSN0575 9C2JD20105R013022 JEFFERSON R. RODRIGUES DOS SANTOS 
HONDA/CG 150 TITAN KS HSK4264 9C2KC08104R035165 MAX WILLIAN DA SILVA 
HONDA/CG 150 TITAN ES HSS9299 9C2KC08507R039724 JOAO ALVES ANTUNES 
HONDA/CG 125 TITAN KS HRT7617 9C2JC30101R208797 EDSON DOS SANTOS MATIAS 
HONDA/CG 125 FAN ES NRO8529 9C2JC4120CR511236 BANCO PANAMERICANO S/A 
HONDA/CG 125 FAN ES NRO8529 9C2JC4120CR511236 PAULO ANTONIO DA SILVA 
YAMAHA/YBR 125K HTB3270 9C6KE092080180844 CLAUDINEI ANTERO DOS SANTOS 
HONDA/ML 125 HQK2065 CG125BR2108867 FABIANA FRANCINE FERREIRA 
HONDA/CG 125 FAN KS NRG2189 9C2JC4110AR686429 JOSE CARLOS DO NASCIMENTO 
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HONDA/CG 125 TODAY HQO8006 9C2JC1801MR587591 VILSON FORTUNATO DA COSTA 
HONDA/CG 125 FAN ES HTR5659 9C2JC4120AR080738 MARCOS PINAFFI OLIVEIRA 
HONDA/CG 125 TITAN HRQ4290 9C2JC250VVR193520 EDNILCE MANOEL DA SILVA 
HONDA/CG 150 TITAN KS HSM8150 9C2KC08105R132423 DIEGO BRITES 
GM/VECTRA GL HRJ4677 9BGJG19BVVB561122 MARCILENE DA SILVA SALGADO 
FIAT/PREMIO CS IE JTA3197 9BD146000P5021786 GILCEMAR ARMOA BRITTO 
FORD/KA HSG7930 9BFBLZGDA7B586682 EDSON HENRIQUE ALVES 
YAMAHA/XTZ 125K NRG2200 9C6KE1260A0012343 BV FINANC SA CRED FIN E INVEST 
YAMAHA/XTZ 125K NRG2200 9C6KE1260A0012343 LUCILAINE DA SILVA RIBEIRO 
YAMAHA/XTZ 125K AOT0659 9C6KE094070013840 VICTOR DANIEL ZANETTI HOLLER 
HONDA/CG 125 FAN HSO8594 9C2JC30705R070201 CLAUDINEI ANTERO DOS SANTOS 
HONDA/CG 125 TITAN HRQ9380 9C2JC250WWR161765 CAHUE VINICIUS R. BORGES DOS SANT 
HONDA/NXR150 BROS ES HSV9804 9C2KD03307R047578 JOAO FERNANDES DE FARIAS 
HONDA/NXR150 BROS ESD HTM4391 9C2KD04109R022301 SERGIO CORTEZ GIMENEZ 
HONDA/POP100 HTR5677 9C2HB0210AR105181 FLORISNEI APARECIDA DA CRUZ XAVIER 
HONDA/CG 150 FAN ESI NRG8986 9C2KC1670BR324601 BANCO PANAMERICANO S/A 
HONDA/CG 150 FAN ESI NRG8986 9C2KC1670BR324601 ELTON TROCHE DE MENDONCA 
YAMAHA/YBR 125E HSV9018 9C6KE091070041742 VILMAR FERREIRA DE MATOS 
HONDA/C100 BIZ HSK5899 9C2HA07004R028214 JORGE ALMEIDA DIAS 
I/TRAXX JL110 8 HTB6777 LAAAXKHE970036707 SIRLENE GREGORIO DOS SANTOS 
HONDA/C100 BIZ HRT4703 9C2HA070XWR003124 JOSE NIVALDO DA SILVA 

Campo Grande/MS, 02 de Outubro de 2020 

Arioldo Centurião Junior 
Diretor de Registro e Controle de Veículos 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, a comparecerem nos respectivos locais de recolhimento/
apreensão, sendo estes, as Agências de Trânsito abaixo relacionadas, para fins de regularização da documentação, 
com o conseqüente pagamento dos encargos devidos, relativo aos veículos recolhidos/apreendidos nos pátios, 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta notificação. O não comparecimento dos proprietários no 
prazo estabelecido nesta notificação implicará no leilão dos respectivos veículos, na forma da Resolução CONTRAN 
nº 623, de 06 de Setembro de 2016, e do art. 328, da Lei 9503, de 23/09/97, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro. Comunicamos que os veículos abaixo descritos poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão, 
ou seja, para desmontagem, reciclagem ou circulação. Lembramos que mesmo com a licitação, na eventualidade 
do produto financeiro ser insuficiente para a cobertura dos débitos, os responsáveis serão cobrados judicialmente 
pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, comparecer no respectivo local de recolhimento/
apreensão, sendo este, as Agências de Trânsito dos Municípios abaixo relacionados. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ROCHEDO/MS
LEILOEIRO OFICIAL PIERRE ADRI (Conforme Portaria “N” nº 82/2020/DETRAN-MS) 

MARCA PLACA CHASSI NOME 
JTA/SUZUKI EN125 YES HTH5439 9CDNF41LJ8M254520 ANTONIO DIVINO DE LIMA 
DAFRA/TVS APACHE RTR 150 NRG3941 95VGF2G2ABM002476 STEPHANE F F PORANGABA 
YAMAHA/FACTOR YBR125 ED S/PLACA 9C6KE1500C0057125 ANTONIO CARLOS CONSTANTINO SILVA 
YAMAHA/FACTOR YBR125 ED S/PLACA 9C6KE1500C0057125 BCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA 
RENAULT/SANDERO EXP1016V NRQ3340 93YBSR7RHCJ171587 AYMORE CRED, FIN E INVEST S/A 
RENAULT/SANDERO EXP1016V NRQ3340 93YBSR7RHCJ171587 ERMISON ANTONIO DE SOUZA 
YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 OOQ0850 9C6KE1950F0045931 BCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A 
YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 OOQ0850 9C6KE1950F0045931 MARILZA MARTINS DE SOUZA 

Campo Grande/MS, 02 de Outubro de 2020 

Arioldo Centurião Junior 
Diretor de Registro e Controle de Veículos 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, a comparecerem nos respectivos locais de recolhimento/
apreensão, sendo estes, as Agências de Trânsito abaixo relacionadas, para fins de regularização da documentação, 
com o conseqüente pagamento dos encargos devidos, relativo aos veículos recolhidos/apreendidos nos pátios, 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta notificação. O não comparecimento dos proprietários no 
prazo estabelecido nesta notificação implicará no leilão dos respectivos veículos, na forma da Resolução CONTRAN 
nº 623, de 06 de Setembro de 2016, e do art. 328, da Lei 9503, de 23/09/97, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro. Comunicamos que os veículos abaixo descritos poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão, 
ou seja, para desmontagem, reciclagem ou circulação. Lembramos que mesmo com a licitação, na eventualidade 
do produto financeiro ser insuficiente para a cobertura dos débitos, os responsáveis serão cobrados judicialmente 
pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, comparecer no respectivo local de recolhimento/
apreensão, sendo este, as Agências de Trânsito dos Municípios abaixo relacionados.

 VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM SIDROLÂNDIA/MS 
LEILOEIRO OFICIAL PIERRI ADRI (Conforme Portaria “N” nº 82/2020/DETRAN-MS)

MARCA PLACA CHASSI NOME 
HONDA/CG 150 TITAN ES HTL2543 9C2KC08508R081007 NAUDINO PEREIRA DOS SANTOS 
HONDA/CG 125 TODAY HQK4478 9C2JC1801MR579698 ANTONIO VALDECIR DOS SANTOS 
JTA/SUZUKI EN125 YES NGR6189 9CDNF41LJ8M111312 BANCO FINASA SA 
JTA/SUZUKI EN125 YES NGR6189 9CDNF41LJ8M111312 PEDRO PAULO DE FREITAS 
HONDA/C100 BIZ ES HSP5263 9C2HA07103R085956 JUDITH MOURA DE OLINDO GONCALVES 
HONDA/CG 150 TITAN ESD HRT4936 9C2KC08206R821346 DRAYLTON  DUBIELLA ME 
VW/SAVEIRO GL BFO6332 9BWZZZ30ZHT107671 JUSSILEI DE OLIVEIRA ROSA 
HONDA/CG 125 FAN ES S/PLACA 9C2JC4120AR089659 BCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA 
HONDA/CG 125 FAN ES S/PLACA 9C2JC4120AR089659 JOSE CARLOS ROSA 
HONDA/POP100 S/PLACA 9C2HB0210AR107999 BANCO PANAMERICANO S/A 
HONDA/POP100 S/PLACA 9C2HB0210AR107999 GENILSON CAMPOS MAMEDES 
HONDA/CG 150 TITAN EX S/PLACA 9C2KC1660BR526205 BANCO PANAMERICANO S/A 
HONDA/CG 150 TITAN EX S/PLACA 9C2KC1660BR526205 MAYK MARQUES CAMPOS 
HONDA/CG 125 FAN KS S/PLACA 9C2JC4110BR324880 BANCO PANAMERICANO S/A 
HONDA/CG 125 FAN KS S/PLACA 9C2JC4110BR324880 BEN HUR CELESTINO CAETANO A COSTA 
HONDA/CG 125 FAN ES S/PLACA 9C2JC4120AR116091 BANCO PANAMERICANO S/A 
HONDA/CG 125 FAN ES S/PLACA 9C2JC4120AR116091 RENATO ADRIANO PETRY DA SILVA 

Campo Grande/MS, 02 de Outubro de 2020 

Arioldo Centurião Junior 
Diretor de Registro e Controle de Veículos 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, a comparecerem nos respectivos locais de recolhimento/
apreensão, sendo estes, as Agências de Trânsito abaixo relacionadas, para fins de regularização da documentação, 
com o conseqüente pagamento dos encargos devidos, relativo aos veículos recolhidos/apreendidos nos pátios, 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta notificação. O não comparecimento dos proprietários no 
prazo estabelecido nesta notificação implicará no leilão dos respectivos veículos, na forma da Resolução CONTRAN 
nº 623, de 06 de Setembro de 2016, e do art. 328, da Lei 9503, de 23/09/97, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro. Comunicamos que os veículos abaixo descritos poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão, 
ou seja, para desmontagem, reciclagem ou circulação. Lembramos que mesmo com a licitação, na eventualidade 
do produto financeiro ser insuficiente para a cobertura dos débitos, os responsáveis serão cobrados judicialmente 
pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, comparecer no respectivo local de recolhimento/
apreensão, sendo este, as Agências de Trânsito dos Municípios abaixo relacionados. 

 VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM TERENOS/MS 
LEILOEIRO OFICIAL PIERRI ADRI (Conforme Portaria “N” nº 82/2020/DETRAN-MS)

MARCA PLACA CHASSI NOME 
YAMAHA/XTZ 125E NRK3027 9C6KE1250B0021149 NESTOR MARTINEZ 
HONDA/CG 125 FAN ES OOO4197 9C2JC4120ER032651 BANCO HONDA S/A 
HONDA/CG 125 FAN ES OOO4197 9C2JC4120ER032651 NILSON CEZAR NUNES DA MOTA 
HONDA/ML 125 HQO4798 9C2JC1911HR114538 JEAN CARLOS ROCHA DOS SANTOS 
YAMAHA/YS150 FAZER ED OOO0492 9C6KG0660E0030864 SILVIO VIEIRA DE SOUZA 
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YAMAHA/YS150 FAZER ED OOO0492 9C6KG0660E0030864 YAMAHA ADM DE CONSORCIO LTDA 
HONDA/CG 125 FAN ES NRG7679 9C2JC4120BR508851 ADEZIA PEREIRA DA CRUZ 
HONDA/CG 125 TITAN HRQ3408 9C2JC250WVR034197 JHON DIEGO PACHECO PAIVA 
HONDA/BIZ 125 KS HSV4095 9C2JA04107R039310 ANA PAULA DE SOUZA MELLO 
HONDA/CG 150 FAN ESI HTU8191 9C2KC1670BR595175 GRACIELE DOURADO DA SILVA CASTRO 
HONDA/CG 150 TITAN ESD HSU1193 9C2KC08207R026504 CLEBER DOS SANTOS BASTOS 
RENAULT/LOGAN EXP 1016V NRF0995 93YLSR7RHBJ553936 BANCO PAN S.A. 
RENAULT/LOGAN EXP 1016V NRF0995 93YLSR7RHBJ553936 K1 VE CULOS EIRELI 
RENAULT/LOGAN EXP 1016V NRF0995 93YLSR7RHBJ553936 ROSINEIDE APARECIDA MARTINS DA SILVA 
HONDA/CG 125 TITAN KSE HSW5190 9C2JC30212R521120 ODAIR DOS SANTOS MATOS 
HONDA/CG 125 FAN HSV9076 9C2JC30707R213297 VILMA SOUSA DE OLIVEIRA 
YAMAHA/YBR 125K HSP3152 9C6KE092060023073 LUIZ ALFREDO ORTIZ IRALA 
HONDA/CG 125 TITAN HRQ5381 9C2JC250WWR154389 SEVERINO FRANCISCO DOS SANTOS 
HONDA/CG 125 TODAY HQO6611 9C2JC1801PRP09952 FRANCIELE C. MEDEIROS DE OLIVEIRA 
HONDA/C100 BIZ MAIS HSW6044 9C2HA07203R002042 JOFRE DIVINO ALBERNAZ 
HONDA/CG 125 TITAN KS HRK5274 9C2JC30102R121301 BANCO BRADESCO S A 
HONDA/CG 125 TITAN KS HRK5274 9C2JC30102R121301 BENITO SARATE 
HONDA/CG 125 TITAN HRT2844 9C2JC250XWR024828 MARCELO DE QUEIROZ PIRES DOS SANTOS 
HONDA/CG 150 TITAN ESD HTK9347 9C2KC08208R071839 RENILSON MENDES DA ROCHA 
HONDA/CG 125 FAN HSO5074 9C2JC30705R096893 ADRIANO DA SILVA RODRIGUES 
HONDA/CG 125 HQK4662 9C2JA0101KR107584 HENRIQUE SHIRATA ALVES 
YAMAHA/FACTOR YBR125 K HTL5484 9C6KE122090005089 JOAO EMERSON SILVA SACAMOTA 
HONDA/CG 125 FAN KS EHO6112 9C2JC4110AR541058 EDIPO FERNANDO BOSCHI 
HONDA/CG 125 FAN HSS8570 9C2JC30707R030541 ROSA BOGUE MENDES 
VW/PARATI 16V TURBO DFX0233 9BWDA05X41T186376 BV FINANCEIRA SA C F I 
VW/PARATI 16V TURBO DFX0233 9BWDA05X41T186376 CLAUDEMIR MINEIRO 
YAMAHA/YBR 125K HRK9919 9C6KE092070067871 EVERALDO DOS SANTOS 
HONDA/POP100 HSV5038 9C2HB02107R050581 LILIAN PATRICIA FERREIRA 
HONDA/CG 125 CARGO HTW8555 9C2JA010VVR004137 LEANDRO DOS SANTOS BONFIM 
HONDA/CG 125 FAN HSM7524 9C2JC30705R015496 MARCOS PEREIRA DA MOTTA 
HONDA/CG 125 FAN KS HTM4681 9C2JC4110AR574894 JOSE CLAIR MEZACASA 
FIAT/STILO 16V DHF5960 9BD19241X33006867 THIAGO CASSIANO CLAUDIO 
HONDA/CG 125 TITAN KS HST2394 9C2JC30103R257466 LOAMI PEREIRA DE SOUZA 
HONDA/CG 125 FAN HSR4407 9C2JC30706R918554 LUIZ HENRIQUE DOS S ADORNO 
HONDA/CBX 250 TWISTER HSL1181 9C2MC35003R136101 EUSTACIO VAZ PERES 
YAMAHA/FACTOR YBR125 ED NRV9388 9C6KE1500B0039902 BANCO PANAMERICANO S/A 
YAMAHA/FACTOR YBR125 ED NRV9388 9C6KE1500B0039902 BRUNO HENRIQUE GOMES FERREIRA 
YAMAHA/FACTOR YBR125 ED NRV1332 9C6KE1500D0072568 ANGELA MERCADO 
YAMAHA/FACTOR YBR125 ED NRV1332 9C6KE1500D0072568 BANCO PANAMERICANO S/A 
HONDA/CG 125 TITAN KS HSB1292 9C2JC30101R145332 JEREMIAS ROCHA RODOVALHO 
JTA/SUZUKI INTRUDER 125 HSH5056 9CDNF41AJ3M001156 GILSON ARAUJO MAGALHAES 
VW/FUSCA 1300 HQU2487 BJ166113 ELIAS DA SILVA 
HONDA/CG 125 HRB0223 CG1253003778 SIDINEI TRELHA NUNES 
FIAT/UNO MILLE EP HRH4882 9BD146107T5724235 CELSO MURAD GOMES 
R/FABRICACAO PROPRIA HQN6304 9EZMS10GCRC000207 LUIZ ALVES DE MOURA 
HONDA/XL 250 R HQO9662 XL250BR1010846 VALDEMIR CARVALHO DA SILVA 
HONDA/CG 125 TITAN HRQ5239 9C2JC250WWR094727 BRUNO RODOLFO KARPINSKI 
FORD/PAMPA L HQP8261 9BFPXXLB3PEA09400 MARIA BIAGI DE LIMA 
YAMAHA/RD 125 HQO2619 35N108032 NIVALDO FERREIRA DUTRA 
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FIAT/PICK-UP HQU2292 9BD147A0000991146 OSVALDO ANGELO DIAS 

Campo Grande/MS, 02 de Outubro de 2020 

Arioldo Centurião Junior 
Diretor de Registro e Controle de Veículos

TERMO DE CREDENCIAMENTO DETRAN/MS N. 122, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020.

“Credencia Empresa de Vistoria de Identificação Veicular e dá outras providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN-MS, no uso de suas 
atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo n. 31/703300/2020, deste Departamento, e o que dispõe a 
Portaria DETRAN/MS “N” n. 068, de 17 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

 Art. 1º – Credenciar a empresa ALFA TRÊS LAGOAS VISTORIA VEICULAR LTDA., CNPJ nº. 
37.877.984/0001-01, com endereço na Av Advogado Rosário Congro , n.1201, Bairro Distrito Jardim 
Pimaveril, CEP n. 79.603-110, Três Lagoas (MS), para realização da atividade de vistoria de identificação 
veicular, nos termos da Resolução CONTRAN n. 466, de 11 de dezembro de 2013.

Art. 2º -  Esse credenciamento terá validade a contar da data da publicação.

Campo Grande/MS, 29 de setembro de 2020.

RUDEL ESPINDOLA TRINDADE JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE

TERMO DE CREDENCIAMENTO DETRAN/MS N. 123, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020.

“Credencia Empresa de Vistoria de Identificação Veicular e dá outras providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN-MS, no uso de suas 
atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo n. 31/703330/2020, deste Departamento, e o que dispõe a 
Portaria DETRAN/MS “N” n. 068, de 17 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

 Art. 1º – Credenciar a empresa JOSE RENATO CANTADORI-EPP, CNPJ nº. 02.481.043/0006-76, 
com endereço na Av Durval Rodrigues Lopes, n.1.320, Bairro Centro, CEP n. 79.500.000, Paranaíba 
(MS), para realização da atividade de vistoria de identificação veicular, nos termos da Resolução CONTRAN n. 
466, de 11 de dezembro de 2013.

Art. 2º -  Esse credenciamento terá validade a contar da data da publicação.

Campo Grande/MS, 29 de setembro de 2020.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE
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TERMO DE CREDENCIAMENTO DETRAN/MS N. 124, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020.

“Credencia Empresa de Vistoria de Identificação Veicular e dá outras providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN-MS, no uso de suas 
atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo n. 31/703038/2020, deste Departamento, e o que dispõe a 
Portaria DETRAN/MS “N” n. 068, de 17 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

 Art. 1º – Credenciar a empresa PARATI VISTORIAS VEICULARES LTDA., CNPJ nº. 37.868.640/0001-
49, com endereço na Rua da Divisão n. 6, Bairro: Jardim Parati, CEP n. 79.081-650, Campo Grande 
(MS), para realização da atividade de vistoria de identificação veicular, nos termos da Resolução CONTRAN n. 
466, de 11 de dezembro de 2013.

Art. 2º -  Esse credenciamento terá validade a contar da data da publicação.

Campo Grande/MS, 29 de setembro de 2020.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE 

TERMO DE CREDENCIAMENTO DETRAN/MS N. 125, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020.

“Credencia Empresa de Vistoria de Identificação Veicular e dá outras providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN-MS, no uso de suas 
atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo n. 31/703297/2020, deste Departamento, e o que dispõe a 
Portaria DETRAN/MS “N” n. 068, de 17 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

 Art. 1º – Credenciar a empresa JOSE RENATO CANTADORI-EPP, CNPJ nº. 02.481.043/0005-95, 
com endereço na Av Amélia Fukuda, n.578, Bairro Centro, CEP n. 79.950.000, Naviraí (MS), para 
realização da atividade de vistoria de identificação veicular, nos termos da Resolução CONTRAN n. 466, de 11 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º -  Esse credenciamento terá validade a contar da data da publicação.

Campo Grande/MS, 29 de setembro de 2020.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE

TERMO DE CREDENCIAMENTO DETRAN/MS N. 126, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

“Credencia Empresa de Vistoria de Identificação Veicular e dá outras providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN-MS, no uso de suas 
atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo n. 31/703145/2020, deste Departamento, e o que dispõe a 
Portaria DETRAN/MS “N” n. 068, de 17 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

 Art. 1º – Credenciar a empresa VISTORIA VEICULAR VIS PONTA EIRELI, CNPJ nº. 37.592.545/0001-
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44, com endereço na Av Belmiro de Albuquerque, n.3.675, Bairro Parque dos Ipes, Ponta Porã -MS 
CEP n. 79.900-224, para realização da atividade de vistoria de identificação veicular, nos termos da Resolução 
CONTRAN n. 466, de 11 de dezembro de 2013.

Art. 2º -  Esse credenciamento terá validade a contar da data da publicação.

Campo Grande/MS, 01 de outubro de 2020.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE

TERMO DE CREDENCIAMENTO DETRAN/MS N. 127, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

“Credencia Empresa de Vistoria de Identificação Veicular e dá outras providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN-MS, no uso de suas 
atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo n. 31/701268/2020, deste Departamento, e o que dispõe a 
Portaria DETRAN/MS “N” n. 068, de 17 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

 Art. 1º – Credenciar a empresa K.R CASSILÂNDIA SERVIÇO DE FOTOS E VISTORIAS LTDA, CNPJ nº. 
20.828.870/0001-60, com endereço na Av Presidente Dutra n.2.290 Bairro: Centro, CEP: 79.540-000, 
Cassilândia (MS)), para realização da atividade de vistoria de identificação veicular, nos termos da Resolução 
CONTRAN n. 466, de 11 de dezembro de 2013.

Art. 2º -  Esse credenciamento terá validade a contar da data da publicação.

Campo Grande/MS, 01 de outubro de 2020.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE

TERMO DE CREDENCIAMENTO DETRAN/MS N. 128, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

“Credencia Empresa de Vistoria de Identificação Veicular e dá outras providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN-MS, no uso de suas 
atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo n. 31/701266/2020, deste Departamento, e o que dispõe a 
Portaria DETRAN/MS “N” n. 068, de 17 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:
 Art. 1º – Credenciar a empresa AMAMBAI SERVIÇOS DE FOTOS E VISTORIAS LTDA.CNPJnº. 
20.856.698/0001-59, com endereço na Rua Elpídio Pereira da Rosa , n.676, Bairro Centro, CEP n. 
79.990-000, Amambai (MS), para realização da atividade de vistoria de identificação veicular, nos termos da 
Resolução CONTRAN n. 466, de 11 de dezembro de 2013.

Art. 2º -  Esse credenciamento terá validade a contar da data da publicação.

Campo Grande/MS, 01 de outubro de 2020.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE
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TERMO DE CREDENCIAMENTO DETRAN/MS N. 129, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

“Credencia Empresa de Vistoria de Identificação Veicular e dá outras providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN MS, no uso de suas 
atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo n. 31/701267/2020, deste Departamento, e o que dispõe a 
Portaria DETRAN/MS “N” n. 068, de 17 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

 Art. 1º – Credenciar a empresa PONTA PORÃ SERVIÇOS DE FOTOS VISTORIAS LTDA ME, CNPJ 
nº. 20.803.923/0001-99, com endereço na Rua Antônia Capile, n.75, Bairro JD. Universitário, CEP n. 
79.906.670, Ponta Porã (MS), para realização da atividade de vistoria de identificação veicular, nos termos da 
Resolução CONTRAN n. 466, de 11 de dezembro de 2013.

Art. 2º -  Esse credenciamento terá validade a contar da data da publicação.

Campo Grande/MS, 01 de outubro de 2020.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE 

TERMO DE CREDENCIAMENTO DETRAN/MS N. 130, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

“Credencia Empresa de Vistoria de Identificação Veicular e dá outras providências”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN-MS, no uso de suas 
atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo n. 31/702872/2020, deste Departamento, e o que dispõe a 
Portaria DETRAN/MS “N” n. 068, de 17 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º – Credenciar a empresa VISTORIA VEICULAR INOCÊNCIA LTDA, CNPJ nº. 37.877.551/0001-59, 
com endereço na Rua João Batista Pereira nº 625, Bairro: Centro, CEP n. 79.580-000, Inocência (MS), 
para realização da atividade de vistoria de identificação veicular, nos termos da Resolução CONTRAN n. 466, de 
11 de dezembro de 2013.

Art. 2º -  Esse credenciamento terá validade a contar da data da publicação.

Campo Grande/MS, 01 de outubro de 2020.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 081/2020
Comissão Setorial de Avaliação de Documentos de Arquivo
ÓRGÃO PRODUTOR: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL
O Coordenador da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos de Arquivo, designada pela Portaria “P” DETRAN  
Nº 058, de 05/02/2015, publicada no Diário Oficial nº 8.858, de 09/02/2015, em conformidade com os prazos 
estabelecidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso 
do Sul – DETRAN/MS, referente às atividades-fim, torna público para conhecimento dos interessados que, a partir 
do 30º (trigésimo) dia subsequente à data da publicação deste Edital, o Departamento Estadual de Trânsito de 
Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, eliminará os documentos abaixo relacionados, observando-se: 
I – os interessados poderão requerer, ao Coordenador da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos de 
Arquivo, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, 
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desde que tenha qualificação e demonstração de legitimidade do pedido.
Campo Grande-MS, 02 de outubro de 2020.

Wanderluiz Ribas Espíndola
Coordenador

Comissão Setorial de Avaliação de Documentos de Arquivo
     CLASSE     SUBCLASSE        ASSUNTO               ESPECIE                PLACA                        ANO                     ANO                                                                      

                                                          DOCUMENTAL                                EMISSÃO           LIMITE  
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OOG8744 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 OOG5009 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OOH2368 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 OOH2030 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 OOH3147 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 OOH2361 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OOH5180 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 OOH4042 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OOH5994 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OOH7819 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOH8918 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOH8983 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOH9098 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOH9463 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOH9466 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOH9465 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOH9522 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOH9575 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOH9616 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOH9833 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOH9962 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI0870 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI1174 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI1172 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI2227 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI3948 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI4165 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI4243 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI4537 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI4762 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI5152 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI5178 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI5908 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI6023 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI6158 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI6221 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI6943 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OOI6925 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI8634 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI8638 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI9346 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI9356 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI9310 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOI9452 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOJ0398 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOJ0458 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOJ0721 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOJ0702 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OOJ0722 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOJ0844 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOJ1765 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOJ3043 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOJ4670 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOJ6257 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOJ6586 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOJ6631 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOJ7466 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOJ7488 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOJ7769 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOJ8395 2014 2019
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45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOJ8468 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OOJ9698 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOJ9998 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOJ9979 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OOJ9990 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK0086 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK0518 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK0529 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK1129 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK1131 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK1134 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK1158 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK2298 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK2243 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK2288 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK2298 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK2917 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK3117 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK3159 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK6519 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK6509 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK6587 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK6649 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK6650 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK6628 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK6602 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK6889 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK7026 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK7172 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK7328 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK7328 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK7341 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK7394 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK7499 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK7407 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK7431 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK7484 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK7457 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK7553 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK7556 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK7544 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK7557 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK7502 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK7651 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK7630 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OOK7630 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK7852 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK7957 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK8455 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK8420 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK8452 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK8475 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK8637 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK9753 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK9796 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK9796 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK9830 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOK9832 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 OOK9907 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL2854 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL2905 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL2918 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OOL2939 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 OOL2937 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL3015 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL3080 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL4606 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL4605 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL4691 2014 2019
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45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OOL4701 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL4815 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL4853 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL4937 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL4995 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL5536 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL5648 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL5721 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL5768 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL5805 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL5929 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6014 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6032 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6157 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6206 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6228 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6277 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6275 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6230 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6280 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6206 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6328 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6328 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OOL6487 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OOL6487 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6553 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6505 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6518 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6529 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6511 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6531 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6599 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6676 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6658 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6640 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6780 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL8135 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL8217 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL8212 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL8217 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL8380 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL8362 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL8489 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL8449 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL8489 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL8573 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL8552 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL8579 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL8590 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL8573 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OOL8534 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL8694 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL8634 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL8688 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL8791 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL9421 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL9596 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL9648 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL9626 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL9799 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL9728 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL9828 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM0321 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OOM1212 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM1460 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRO7545 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM1725 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM2911 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM2911 2014 2019
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45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM4682 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM4683 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM4686 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM4684 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM4685 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM4687 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM1999 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM1848 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM1838 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM1828 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM7137 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM7337 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM7427 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM7428 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM7299 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOM9292 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0012 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0121 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0148 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0159 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0163 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0161 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0164 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0165 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0166 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0168 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0169 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0176 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0254 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0310 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0368 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0369 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0445 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0540 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0549 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0628 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0682 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0658 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0630 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0786 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0723 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0700 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON0773 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON1022 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON1265 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON1375 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON1420 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON1564 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON1959 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OON1963 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON2873 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON3064 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON3068 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON3171 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON3105 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON3654 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON3709 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON3750 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON3742 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON3981 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON3974 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON3966 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON4025 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON4550 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON4573 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON4660 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON4768 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON4929 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON5077 2014 2019
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45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON5169 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON5124 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON5169 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON5226 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON5376 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON5414 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON5895 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON5865 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON5928 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON5902 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON6099 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON6002 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON6144 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON6326 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON6373 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON6326 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON6236 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON6259 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON6554 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON6599 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON6599 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON6726 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON6835 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON6808 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON6901 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON6915 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON7277 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON7254 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON7398 2015 2020
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON7336 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.3 OON7308 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON7497 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON7563 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON7643 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON7695 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON7720 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON7820 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON7950 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON8099 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OON8338 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON8579 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON8712 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON8749 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON8855 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON8870 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON8994 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON8964 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON9103 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON9093 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON9093 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON9258 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON9258 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON9428 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON9431 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON9950 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON9986 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON9950 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON9984 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON9950 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON9946 2015 2020
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON9946 2015 2020
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO0047 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO0185 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO0156 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO0330 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO1006 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO1309 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO1333 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO1423 2014 2019
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45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO1590 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO1995 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO1972 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO2040 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO2104 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO2295 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO2496 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO4182 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO4445 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO4574 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO4941 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO5125 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO5169 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO5753 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO6024 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO7244 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO8944 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO9068 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO9072 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO9119 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO9773 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOO9702 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOP0660 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOP1616 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOQ0214 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOQ1717 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOQ1996 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOQ2400 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.8 OOQ2506 2016 2021
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOQ3150 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOQ6888 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL6469 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOQ9494 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR0091 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR0113 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR0177 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR0175 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR0168 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR0226 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR0312 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR0728 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR0787 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR0876 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR0831 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR1158 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR1216 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR1270 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR1291 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR1437 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR1436 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR1408 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR1554 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR1704 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR1618 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR2007 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR8080 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOS0015 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOS1410 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOS3008 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOS2706 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOS5151 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOS5070 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOT1000 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOT1409 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOT0608 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOT1000 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOT2712 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOU0880 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOU8888 2014 2019
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45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 ABJ2458 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 ABC4211 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 ABC4211 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ABA9040 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 ABX1639 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ABY7280 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 ACP0181 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 AED2646 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 AEM6074 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 AEI5932 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 AFJ5265 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 AGY3552 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 AGZ3487 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 AGP8081 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 AHD5200 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 AHD5200 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 AIV4334 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 AIT1112 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 AJC7862 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 AJJ1064 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 AJI6816 2015 2020
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 AJR8942 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 AJV4505 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 AKE9632 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 ALO2448 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 ALM8166 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 AMD2054 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 AMO6441 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 ANS3951 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 AOA7183 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 AOT3220 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 APD8760 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 APN1853 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 AQT7234 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ARE8240 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 ARR6572 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ASJ0922 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 ATI0456 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ATB4030 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 ATY9819 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 AVM4414 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 AVW0266 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 AWZ0727 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 AXE4878 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 AXR3623 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 AYI2056 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 AYZ3000 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BET1904 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BET1904 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BET1904 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 BFG1884 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BKO3777 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BKN9571 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BKF2700 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BLF6963 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BMZ7290 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 BMU3212 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BMN1552 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BMK9365 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BOE6083 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BQQ7677 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BQT8091 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BQQ7677 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BUV7133 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 BUQ5556 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BUH0892 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BUH5252 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BWK9451 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BWL5993 2014 2019



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.295 5 de outubro de 2020 Página 46

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BWL9345 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BWM9916 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 BWY2145 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BWO4995 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BXV3830 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BXA8224 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BXJ8952 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BYO8161 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 CDY6329 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CFC8010 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CFP7441 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CGP5281 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CHB6648 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 CIU0426 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CJB9153 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CJT5848 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CLH9476 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CME4393 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 CMY6919 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CNY3968 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 COW8533 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 CPK2575 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CPR1860 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CQH7749 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CQY9456 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CRH2737 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CRH2737 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 CSK6134 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CSK6124 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CSK6123 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CSK6115 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CSK6121 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CSK6102 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CSK6114 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CSK6103 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CSK6112 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CSK6126 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CSK6127 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CSK6135 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CSK6113 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CSK6131 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CSK6132 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CSK6133 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CTA9480 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CTH9738 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CUE4119 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CUE1802 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CUE1806 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CUE1808 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CUE1811 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CUE1811 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CVR0562 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CWQ4510 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 CWF9036 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CWT5960 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CYH5360 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CYO3991 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CYW1850 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CYX1844 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CYR7525 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 CZD4448 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CZI5204 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CZK8608 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DAH7154 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DAH7154 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DAO9269 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DBK2015 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DBH5763 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DBY0848 2014 2019
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45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DCE9803 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DCE3480 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 DCD0704 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DCO9854 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DDB3007 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 DDV0451 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DEX1014 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 DFH2485 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DFK3141 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DHS1200 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DHF8047 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DHK5657 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DIR6738 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DKC8150 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 DMX1243 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DMU8172 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 DNW4403 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DOO4454 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DPC1677 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DPC1688 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DPC1692 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DPC1696 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DPG8441 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DQE3982 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DQF4448 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DRP1611 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DRE6915 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DRZ8833 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 DTA4572 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DTA7335 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DUD7564 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DVC1457 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DUD3870 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DVK7640 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DWA7086 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DWB6128 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 DWF3982 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 DWL9745 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DWQ5009 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DZT7626 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 EAK5629 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EDU2145 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 EEN5321 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 EGD4398 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EGZ2826 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 EHX4210 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EIG4963 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 EJZ7630 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EJR6607 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 EMJ2400 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EMI0605 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 EOV7377 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 EPF8177 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 EQP2009 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EQW7876 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EQO3785 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ERM5140 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ESD0508 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EVS1736 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EVP5221 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EVS5726 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EYK0602 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 FAI9283 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 FBX0982 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 FEX4426 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 FEY0899 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 FGV6001 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 FKX4798 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 FLA0525 2014 2019
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45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 FNI4141 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 FSN1666 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 FTE2525 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 FUS1077 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 FTW0557 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 FZY6670 2015 2020
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 GKX5166 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 GLB8900 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 GOJ4334 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 GON9053 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 GYI5324 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HAQ1405 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HBG6468 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HCR9233 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HDO8951 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HEO3350 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HEO6984 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HHI3759 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HJB9620 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HLJ2196 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HMY9994 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HNP9389 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HNI2652 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 IAJ8199 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 IFU4501 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 IGJ3015 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 IJM9943 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 IKV2471 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 ILH8502 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 IOX2543 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 IQM4514 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 JEY5951 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 JEM0825 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 JCV0568 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 JAZ0090 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 JEQ8895 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 JFL9548 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 JGA3173 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 JHG3082 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 JHR6157 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 JYE0027 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 JYG3101 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 JYJ5919 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 JYO3695 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 JZE1004 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 JZL6405 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 JZJ6948 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 JZM1836 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 JZM6642 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 JZI9073 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 JZP8111 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 JZP8111 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 JZR0351 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 JZW6896 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 KAB9662 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KAH0010 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 KAJ8624 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KAR3321 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 KAR6673 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KAY9308 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 KAU4127 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 KAT6974 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KCU9195 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KCY0851 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KDH9289 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KDZ6523 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KEI8209 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 KEM6127 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KKM2373 2014 2019
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45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 KKP1971 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 KJK7376 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KLY1317 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KQA3478 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 KQJ5977 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 KVA1146 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 KVM2742 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 KVZ2974 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 KWG2701 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 KYL4962 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 KYN1455 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KZA1999 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 LAU1459 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 LKZ5921 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 LLN9683 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 LOT9493 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 LPT3389 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 LQQ8495 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 LSP0566 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 LXP8139 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 LWA4050 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 LXP8139 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 LYC1101 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 LZW5384 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 LYK4588 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 LYK4588 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 MCN9508 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 MCZ6435 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 MFB1744 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 MIX5072 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 MJO3782 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 MLP7174 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 MPR1213 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 MSW2753 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 MXX9365 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 OWY1325 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NBR2331 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NCJ3761 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NCK3991 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 NCV2389 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NDX5664 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 NGO1456 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 NJJ7905 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 NJH6676 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 NJS8462 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NJV8161 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NKN0145 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NKW9225 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NLE3113 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NLS5266 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 NLY0599 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NMU7871 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 NPD1905 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NPF3520 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NPG1560 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 NPH5266 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 NPI3515 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 NUA7627 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NYN0810 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 NYH7601 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OAP5584 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 OAT4103 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 OBH3867 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OFK4337 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OHW2270 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 OLV0666 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 OLU2536 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 OMH0443 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 OMC4156 2015 2020
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45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 ONO0450 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OPF0941 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 OPN9096 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 OPN9788 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 OPY1522 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 OQR6687 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 OQS4508 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRF0048 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRF2471 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRF2535 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRF2535 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRF6229 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRF6322 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRF7479 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRF7123 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRF8867 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRF9634 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRF9742 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRF9779 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRG2128 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRG2335 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRG3391 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRG3375 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRG5226 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRG8339 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRG8596 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRH1487 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRH9514 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRH7179 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRH9683 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRI1603 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRI9013 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRI9312 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRI9311 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRI9374 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRI9341 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRI9375 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRI9884 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRJ1976 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRJ1921 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRJ2697 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRJ3244 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRJ3747 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRJ3725 2015 2020
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRJ4027 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRJ4175 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRJ5860 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRJ5539 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRJ6116 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRJ7126 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRJ7816 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRJ9577 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRK0862 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRK1510 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRK2625 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRK9692 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 NRK7804 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRK9393 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRK9393 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRL0768 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NRL3014 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL8636 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL8637 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL8646 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL8982 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL8981 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL8992 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL8993 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL8988 2014 2019
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45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL8991 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL8974 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL8994 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL8995 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL8981 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRN1101 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRN1286 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRN1827 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRN1631 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRN2649 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRN2740 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRN2598 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRN3212 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRN3235 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRN3243 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRN3561 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRN4186 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRN4701 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRN4936 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRN4975 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NRN6711 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRN7274 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRN8843 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRN9429 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRO3635 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRO2515 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRO4114 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NRO6175 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRP0688 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRP0696 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NRP0895 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRP1076 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRP1085 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRP1415 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRP1903 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRP2189 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRP2465 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRP3283 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRP3727 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRP3874 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRP4255 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRP4386 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRP6004 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRP8841 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRP8575 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRQ0265 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRQ1810 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRQ2805 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRQ3450 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRQ3624 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRQ4049 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRQ4037 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NRQ6742 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NRQ6523 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRQ8972 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRQ9380 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRR0332 2015 2020
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRR2146 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRR3872 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRR5408 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NRR6350 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRR9670 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRS0180 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRS1558 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRS2564 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRS2654 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRS3212 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRS3314 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRT0808 2014 2019
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45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRT4467 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRM4496 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRT5711 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRU3942 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRU4679 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRU4905 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRU8001 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRV3388 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRV2237 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NRV4472 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 NRV5737 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRV8227 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRW1407 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NRW4141 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRW7857 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRW7734 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRW9178 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRW9509 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NRX3539 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NRX3539 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRX9856 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRX8684 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRY1566 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NRY3333 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRY4022 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRY4347 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRY7674 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRY8951 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRY9193 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRY9391 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRY9708 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRY9951 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRZ1699 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRZ2548 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRZ2855 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRZ2876 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRZ2602 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRZ2607 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRZ2853 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRZ2606 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRZ2600 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRZ2946 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRZ4248 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRZ4249 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRZ4855 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRZ4941 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HTA0396 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTA2330 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTA2274 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTA2377 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTA3716 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTA6288 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTA7029 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTA7029 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTA7332 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTA9027 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTB2750 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTB2998 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTB4376 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTB4074 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTB6230 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTB8824 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTB9664 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTC2007 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTC7499 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTC7526 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTC8533 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTC8832 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTC9768 2014 2019
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45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTD1532 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTD2392 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTD2641 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTD2721 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTD2681 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTD2641 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTD3165 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTD3320 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTD4943 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HTD7074 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTE0608 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTE0031 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTE0032 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTE0208 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTE5273 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTE5286 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTE5895 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTE8655 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTE8304 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTF5445 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTF6400 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTF8766 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTG0170 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTG0038 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTG1772 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTG2523 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTG4018 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTG4222 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTG4445 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTG5927 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTG6084 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTG6230 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTG6346 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTG7620 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTG8059 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTG9705 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTH0454 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTH6361 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTH8167 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTH9861 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTI0929 2015 2020
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTI0638 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTI1413 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTI1949 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTI2605 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTI2605 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTI3161 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTI3560 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTI6377 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTI6910 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTI7982 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTI8379 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTI8006 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTI9392 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTJ3127 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTJ3117 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTJ4572 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTJ4797 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTJ7619 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTJ7822 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTJ9063 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTK3466 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HTK5717 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTL2461 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTL3976 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTL5312 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HTM0041 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTM1612 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTM1612 2014 2019
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45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTM1468 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTM6566 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTM6686 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTM7686 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTN0199 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTN2171 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTN4785 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTN6862 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HTN7090 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTN7568 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTN8239 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTN9154 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTO1904 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTO3815 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTP0604 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTP2529 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTP1695 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HTP1016 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HTP1015 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTP4504 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTP6009 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTP7818 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTP9981 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTQ1642 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTQ1645 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTQ1643 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTQ1693 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HTQ1624 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HTQ1693 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 HTQ2033 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTQ2343 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HTQ2602 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTQ3441 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTQ3574 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTQ5705 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTQ6633 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTQ6639 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTQ9511 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTQ9656 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTQ9659 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTQ9694 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTR1182 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTR1193 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTR1182 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTR1987 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTR2341 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTR2374 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTR3068 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTR4268 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTR5093 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTS8198 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTS8183 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTS9026 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTT1545 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HTT1566 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTT4981 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTT7716 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTV1988 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTV2235 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTV2930 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTV3394 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTV3171 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HTV3155 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTV3734 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTV5618 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTV6192 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTV8162 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTV9529 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTV9561 2014 2019



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.295 5 de outubro de 2020 Página 55

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTV9687 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSA1517 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSA4113 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSA8392 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSA4641 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSA5952 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSA8957 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSA9982 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HSA9923 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HSA9777 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSB2008 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSC0485 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSC0782 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSC4163 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSC4780 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSC5507 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSC5608 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSC5257 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HSC6538 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSC9664 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSD0001 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSD3560 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HSD3335 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSD6422 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSD8341 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSD9863 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSE2398 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HSE4280 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSF0679 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSF5844 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSF9227 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSG0293 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSG1761 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSG4881 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSG5615 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSG6353 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSH0760 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSH2510 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSH2399 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSH3738 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSH6240 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSH5520 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSH6865 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSH9296 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HSI0555 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSI2624 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSI3132 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSI3576 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HSI3706 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSI4716 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSI7526 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HSI8755 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSJ0073 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSJ1389 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSJ2304 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSJ2284 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSJ2440 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSJ3710 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSJ5572 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HSJ7904 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HSJ7905 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSK0978 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSK3429 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSK7417 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSL1365 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSL7045 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSL6070 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSM0696 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSM1233 2014 2019
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45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HSM1407 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSM5663 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HSM7499 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSM8716 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSN7917 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSN7035 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSO1763 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSO4993 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSO7985 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSO6464 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSP2607 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSP9520 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSQ3456 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSQ5205 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSR1588 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSR1767 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSR1613 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSR1679 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSR2830 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HSR2183 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSR6527 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSR8528 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HSR9666 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSS3596 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HSS7660 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSS9822 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSS9018 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HST0311 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HST1201 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HST2422 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HSU1460 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSU5058 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSU5109 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSU7638 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSU8087 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSV1972 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSV1441 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSV2932 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSV8217 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HSV8016 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSW1870 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSU9779 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSW4616 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSW9900 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSX0604 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HSX0650 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSX2540 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSX4878 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSX4878 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSX6665 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSX7872 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSX8123 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSX8714 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSX9960 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSY2542 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSY2542 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSY3127 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSY5379 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSY6352 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSY6376 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSY6851 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSY6863 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSY7002 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSY7845 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSZ9428 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSY9220 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSY9304 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSY9476 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ASY9405 2014 2019
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45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSR1769 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSZ2546 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSZ4008 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSZ4753 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSZ7557 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRB6875 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRC9111 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRD4792 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRD4071 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRD7839 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRE4817 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRE7946 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRE8722 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRF6440 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRF7694 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRF8469 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HRY8519 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRG7034 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRG6755 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRG7428 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRG7562 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRG8507 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRG9695 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRH2222 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRH4708 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HRH3472 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRH5475 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRH6931 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRH6509 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRH6489 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRI0649 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRI1897 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRI8288 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRJ2511 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRJ3985 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HRJ8085 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRJ8096 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRK0833 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRK4166 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRK4785 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRL1066 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRL3217 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRL4540 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRM4837 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRM3618 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRM5010 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRM7693 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRM7963 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRM9293 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRN3316 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRN4961 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRN6110 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRN5629 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRN7837 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRN8067 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HRN8536 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRO1572 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HRO4467 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRO6640 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HRO6501 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HRO7424 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRO8687 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRO9493 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRP2241 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRP2351 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HRP5374 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRQ1156 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRQ7592 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRR2127 2014 2019
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45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRR2127 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRR4340 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRR7237 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRR9207 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRS0326 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRS0326 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRS7367 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRS6968 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRT0244 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRU3336 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRU5634 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRU8411 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRV2413 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRW3249 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRW3843 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HRW7313 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRX2153 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HRY4056 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRY7051 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRY7707 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HRY7772 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRY9644 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRZ1353 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRZ1311 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRZ0397 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRZ2170 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRZ2863 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRZ3865 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.5 HRZ3081 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRZ7709 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRZ8433 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRZ9595 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRZ9226 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HQF3562 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQG4048 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQG0048 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HQG1497 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQH0115 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQH3620 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQH4575 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQH5646 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQH9199 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQI3963 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQI7229 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQI7190 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQJ8662 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HQJ9475 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQK7914 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQK4594 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQL1048 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQL1724 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HQL2341 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQM3550 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQM3936 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQN0332 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQN0846 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQP1732 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQQ3264 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQQ3118 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQR2042 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQR2137 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQR8058 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQR8109 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQS0157 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HQS0741 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQS9952 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQU0140 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HQU0623 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQU4434 2014 2019
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45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HQW1791 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQX1396 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQY2336 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQY7698 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQY6996 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQZ1697 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQZ4453 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSA0707 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSA0707 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NSA3679 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSA4688 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSA5200 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSA7755 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NSA9766 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSB0598 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSB2657 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSB2720 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSB6665 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSB6769 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSB9299 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSC2585 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSC6414 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NSC6846 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSD0042 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSC6980 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSD1306 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSD1592 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSD4157 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSD4683 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSD7097 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSD8113 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSD8846 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NSD9239 2014 2019 
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ÓRGÃO PRODUTOR: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL
O Coordenador da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos de Arquivo, designada pela Portaria “P” DETRAN  
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Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, eliminará os documentos abaixo relacionados, observando-se: 
I – os interessados poderão requerer, ao Coordenador da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos de 
Arquivo, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, 
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Campo Grande-MS, 02 de outubro de 2020.

Wanderluiz Ribas Espíndola
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45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BWK9320 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 EDJ5067 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NRG7627 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BNB7622 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRJ8516 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ENO3553 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NGP0392 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HJZ3955 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSO2979 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTB9860 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRO3328 2011 2016
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45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 ABQ7046 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 CIJ3134 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 BWY5858 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTH9581 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTB1865 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTB1865 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 KDJ1792 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 CHT4976 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRY1147 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 BWN3960 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 CXL3913 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 BHD1225 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTB3349 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ASA5437 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 NGB1888 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRO6925 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQT7402 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DLV2187 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BXJ5542 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRP6474 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTU1665 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSV9891 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CJO9948 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DUF8060 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 HTU1890 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSM1858 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 HRO3369 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSV9430 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 AQG6804 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRP7471 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSZ6019 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRX8681 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTB9849 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRL6492 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTB1865 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 HTU1928 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CCE9485 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSN2614 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQX5145 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 CTO4654 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 FMC0934 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTL9872 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 CZJ1424 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 AKH9491 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRF1515 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NGJ4582 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KCR6070 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 ECD1233 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTN8320 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 BQC5016 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRX8780 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EIG2770 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ENJ3775 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HTP3639 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRX5584 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTE9706 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HQT3652 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRH8135 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HRR5426 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KEV1292 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRQ2923 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQH2813 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSP0194 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSP0194 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DNL2480 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRX5551 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRV6609 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSP6731 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HQS7387 2012 2017
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45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSJ6659 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTL3784 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRM5196 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSU4280 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KBM2930 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NGU9360 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 OGX1995 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTH9602 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTA7166 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSA6272 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQR9476 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSA6272 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTN3670 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTH8420 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BWM6307 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 GXJ0466 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EVH2313 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HNU7746 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSB9067 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BLY9583 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQW7525 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DTU4511 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HRM4219 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BLQ3172 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSM6609 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 GYG7011 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSA6291 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BNK8682 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CTO5258 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KKR7795 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KKR7795 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 AIW0661 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CTO4865 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSM4630 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 GLS5763 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 OGS2195 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ERP6189 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRN8134 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ERV1948 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BFO7657 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSZ9430 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTU8484 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CWZ1389 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSV9891 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HSZ8857 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRR4097 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRS5373 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTB1865 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTB1865 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRR8329 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HRY5043 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 BVR6731 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 BVR6731 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQQ8785 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTK9627 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 BFO7657 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTI8240 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRP3911 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BHL4127 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NHH5253 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HSI7963 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 FHR1896 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRR5588 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSA6263 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CMP6430 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSS8637 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSR9320 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KCO3251 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSP2193 2013 2018
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45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTQ2771 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 CYB8971 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NSD6102 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTR3803 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CYN1928 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 JLE9841 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BIC0086 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRM9071 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BNG9367 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTH9579 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HOG2575 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSA9377 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 ESA4156 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 BWM6187 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HSH0001 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQQ8679 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 DQP1181 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTI1513 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DFD0653 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTE9764 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NFT2728 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 JYI4648 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRR6598 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 LYM2896 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DOT6578 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EIC1051 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 OCW1202 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTU1928 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NFT2804 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HSA7789 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 OMM8793 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DSY1709 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRO9717 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 AKF1734 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BLO1089 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQX7897 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTE9735 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HQO1087 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTL8483 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 ALX5802 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTI8235 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 DHA3092 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BUQ5864 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTN3769 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQN1762 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 DLS5648 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRX3310 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CVE3246 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CVE3246 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HQR7716 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTP5043 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NLH6971 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 GPF9180 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSM1852 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NSA0676 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BMR3813 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 JZG5042 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BMR3813 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRC2206 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 GNP6532 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HER7405 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CKD5492 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KBW5815 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQR3954 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NGV1485 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CYB8211 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSZ5956 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BLF3398 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 NGY1840 2013 2018
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45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 KBK1247 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRY1198 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 BMF5591 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTP5014 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 MGD7873 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRJ2848 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRX2001 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 HTG4558 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 IJA0206 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 OCV6513 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BNK8865 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQV7988 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CIZ8450 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSB8646 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSU4197 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CIZ8450 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HQV2120 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CBU7023 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 HRO3391 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTJ8794 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CIA9032 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRP3206 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CFE0492 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CLK9311 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 NWB0998 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ESA0395 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CNB2247 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRR8796 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTU1863 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRM2555 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OOI5250 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 AFJ5871 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSW5023 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ATC3516 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HTP2004 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BWB7696 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOH6855 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRK9211 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTL4583 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NRP2327 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 OOG9532 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DFP2724 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQV3241 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HNU2691 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRW9883 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 EWN6274 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRQ0795 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSK6714 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BZZ0258 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NDS3869 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 DHB9650 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 OOG4288 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 DDR0646 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HTJ6071 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EUG5227 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CGR9292 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRW0096 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSL2299 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTM2401 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRN3485 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRN5784 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQX8564 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSI9904 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTP5068 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 EFJ8943 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DPO2014 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOH6814 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 CGL5055 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 IOJ5677 2014 2019
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45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 BNK0582 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 MVX2618 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DXD6943 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CIA9032 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ETG1439 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ERH7384 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 JYR6397 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTA0776 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 NAQ4429 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 ARM8048 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRG7627 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 COI1153 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 OPX1451 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQG8650 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRH5247 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRH5247 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSU9911 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRH8200 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ALR7150 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 CCK1693 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL6514 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL6513 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL6515 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQV4015 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HQV0366 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DRA8813 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 COW8798 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 GNA8533 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ENM3117 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTQ0979 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTB2229 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRI7695 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HTQ0291 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BRN8825 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 NIZ2006 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSR6298 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KMB8779 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DZA5811 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BXS7370 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTR1908 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRE9988 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRH4006 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 EBS9066 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSB1469 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRH4018 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HTD1439 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRK6811 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRI7452 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HTD1151 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSE5791 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DWY2080 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 AMH0245 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRH3736 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 EDO0047 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DTK4025 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRP5747 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HNU1531 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HOG4265 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSU3886 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRH3675 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSP1159 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTA1572 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTG0102 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTM1149 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRP7312 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSP7611 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSU0025 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 IOB9180 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 HTP2436 2011 2016
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45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EIZ2562 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 AQC2594 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSJ7072 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQQ6868 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSP1067 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSD9280 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HRG5610 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BPE1756 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSV9859 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CWM3817 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BTR4725 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 EGT4506 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 BGP7322 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 KZB1715 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTE8380 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 HSR0986 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 HTS6589 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL6560 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 HTQ1651 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 GUB0348 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DRH2001 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRM1604 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 ABS2363 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSE6735 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HSJ9665 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BLI5245 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSW3729 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRM2510 2011 2016
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HSL6208 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL7179 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTN4227 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSD3835 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSX1534 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRY5849 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL7510 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSP1158 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NRF0379 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRR7080 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRS5710 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRP3365 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTC7634 2011 2016
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DWF2891 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CQJ5028 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CVX4440 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DWY2080 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRW0910 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DOC3660 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL6668 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTS3906 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DYD3936 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSW5681 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 EPH6889 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BBW3100 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL6796 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL6863 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DNM1127 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTS3927 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSO7810 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL6901 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRP1393 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTL4522 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQR2439 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HSX8704 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSN4027 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRK6821 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CZC7193 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRD4832 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSX1692 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BMR4493 2012 2017
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45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 CNA8883 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSQ9392 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTT7502 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 HTQ1696 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 ENB6094 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSG1544 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HSM4509 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HSM4509 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSW6764 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HTQ0114 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 CKV7532 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRP0192 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSY2037 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSY2036 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSY2037 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRL7023 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRR5125 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSR2140 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 APZ6700 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTQ0461 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRZ0260 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTP7695 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTL4504 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CIL0633 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 BQA7979 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DPI9819 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 JEU8954 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSE7339 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTJ2149 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRT0632 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRS7965 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRV0917 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 HRZ6460 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 EPF8987 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTG3373 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSX0815 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 MHE8573 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BKV5802 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRU1815 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRU1713 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRU1877 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRG6467 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 GBN9024 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRU1997 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRU1953 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CDH2314 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NSA9418 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSV7281 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 CMX1370 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 AKA2241 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ISF3994 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 NOP0759 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRT0870 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTP7256 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BHB2747 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSR0282 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CWN0835 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRU2331 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 DPA5677 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 CAY6930 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BPP5781 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRW0083 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRO7482 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BHK6973 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTR7241 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSW5810 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 KJR2257 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EBM7611 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CMK1409 2012 2017



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.295 5 de outubro de 2020 Página 67

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSQ5902 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSK1119 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 MBI0179 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRW0354 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NSA5127 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DTK0678 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BLP4328 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 CEN1881 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSM4398 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NSA1230 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRW0473 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTG3478 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSX5694 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRW0476 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 EPF8987 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 HTO7360 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRY4862 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 AUW7221 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 AVT0589 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRT0934 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NJL2906 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NJL2906 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 HTO7376 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRV0465 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRW0760 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRW0758 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HQH5740 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTB2644 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRT2600 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRO5700 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTE3418 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTG2300 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CPB0449 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HSD9332 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRY6791 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRY6681 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CJV1723 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRV0823 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DDE5042 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRY6934 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTW9541 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSN5772 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTP7256 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 ECE1679 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NSA2052 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DBM9608 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 EJY8220 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTS3972 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRY6797 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 LSJ0525 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NRS8973 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CQK5215 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BKV5458 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTF5669 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DHL4042 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 JSP7050 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 JSP7050 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTQ8553 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DXY8851 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSX0815 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRL6438 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DGB3064 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BHK9110 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 HTT6629 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRH2949 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRI7599 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSJ9668 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EXY7337 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 NWI8964 2012 2017
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45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HQG4680 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HSS2803 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSZ9896 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTD0836 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRW0830 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTL4522 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EEY1050 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CXJ4375 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 MEN3242 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSX0224 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 JTE3642 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRL7676 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 JEK7408 2012 2017
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BWC7783 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 CDY6426 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DKE8446 2012 2017
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ACD5630 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRY6734 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRV0564 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRV0522 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HRI3563 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NSD5797 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRR2922 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BWP6262 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NSA2531 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 KUW4832 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRP1183 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTJ2034 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CHS2710 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HSP1481 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 AZX8588 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOG1011 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NSB2961 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NSB2961 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTP2448 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NSB9902 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSJ4800 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSZ0190 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSQ9322 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTP7486 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 ASF0164 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NSB2954 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOG4880 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HQH7503 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRT8172 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NSB2834 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NSB6985 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTE3590 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NSD6456 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRZ0160 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HQJ2221 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BOZ0133 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSM8177 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 FFT9210 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRZ3843 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CIL8281 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 JTA8798 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EDO2723 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 HTO8334 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRX7333 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NSD6374 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 OGN1361 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 CYN0833 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRU1397 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BLI4185 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CHS6753 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSR0283 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSR0336 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTE3243 2013 2018
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45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 IJV2454 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HQN7381 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 BVU1525 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 KZY7175 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 AJE0313 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 FHA0067 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 EOQ5475 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTT8014 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRX9737 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTP7519 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 ERG3429 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTM2151 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CXU8730 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRX9680 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSP3841 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOH1669 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSI2987 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NSC9351 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NSB9195 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSV7257 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 EAT8941 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DMU3171 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 CNR7932 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSL9351 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 DYU9032 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOH2169 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DFH1780 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSB9563 2013 2018
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 KBF6044 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOH8579 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRI8478 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 MVZ3704 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NSC9481 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTM0232 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 CDY7405 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTG5765 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NKE3342 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSR0318 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSR0351 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NSC9581 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 NRI8510 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DTS1956 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSQ0079 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSR6290 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTM1173 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTE3503 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTK5036 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRD9061 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOG6170 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSS7485 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTS4127 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 KEP9511 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTO1928 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 HIA3782 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 JSD3016 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL0130 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 LBW5464 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL0920 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOG0522 2013 2018
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRI7789 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 HTQ3341 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 BJE7500 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTS4087 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 NRZ0386 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL8897 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL8993 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTS4087 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOL9151 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 AUO6914 2014 2019
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45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRK7164 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EUC6002 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.5 NRR7031 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HRS0180 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.2 NRI9286 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 FLU1560 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 DWD8525 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HSL0274 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OOR4455 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 MSX1892 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 HTW9510 2014 2019
45 45.1 45.1.2 45.1.2.4 EQF1589 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.2 OON7136 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.2.4 IIN5194 2014 2019
45 45.1 45.1.1 45.1.1.8 HSB9563 2013 2018

QUANTIDADE DE CAIXAS: 07

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa 
de Mato Grosso do Sul

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 0001/2018/FERTEL                    N° Cadastral: 10634
Processo: 69/200.119/2018
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Fundação Estadual Jornalista Luiz 

Chagas de Rádio e Televisão Educativa de Mato Grosso do Sul (FERTEL/MS) e ÁGUAS 
GUARIROBA S/A.

Objeto: O presente termo aditivo tem por finalidade prorrogar a vigência do contrato por 
mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial a data de 01 de agosto de 2020 e 
termo final a data de 31 de julho de 2021.

Ordenador de Despesas: Jucimar Luiz Pereira.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho n. 13.122.0014.4200.0001 - Custeio da FERTEL; Natureza de 

Despesa n. 33903944; Fonte 0100000.
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e Cláusula Quarta do Contrato n. 001/2018.
Data da Assinatura: 21/08/2020.
Assinam: João Bosco de Castro Martins, Themis de Oliveira e Celso Lino Paschoal Junior.

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE COOPERAÇÃO MÚTUA Nº.02/2020.
PROCESSO Nº. 65/300.071/2020
PARTES: O Estado de MS por meio da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul (FUNTRAB), CNPJ n° 
05.484.426/0001-81 domiciliado em Campo Grande/MS, e a Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul, CNPJ N° 
24.651.200/0001-72, domiciliada em Chapadão do Sul - MS.
OBJETO: Constitui objeto do presente Instrumento incluir a Subcláusula Única a Clausula Terceira de Cooperação 
02/2020 passando a constar o que segue:
“SUBCLÁUSULA ÚNICA “
A Funtrab disponibiliza veículo através do termo de cessão de uso para atender exclusivamente a Casa do 
Trabalhador de Chapadão do Sul – MS, ficando a encargo do Município Convenente a responsabilidade pela guarda, 
zelo e bom uso do veículo disponibilizado responsabilizando-se pelo ressarcimento aos danos e/ou extravio do 
veículo independentemente de dolo ou culpa. O termo vigorará por um prazo de 02 dois anos contados a partir 
da sua assinatura 02/10/2020 a 01/10/2022
AMPARO LEGAL: Decreto Estadual 11.261/2003, Resolução SEFAZ 2.093/07 e Lei Federal n° 8.666/93, no que 
couber.
VIGÊNCIA: 02/10/2020 á 01/10/2022
DATA DA ASS0 02/10/2020    
ASSINAM:   Marcos Henrique Derzi Wasilewski - CPF. 501.282.301-00
                   João Carlos Krug – CPF. 250.233.811-53

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MOVEL QUE CELEBRAM O ESTADO DE MATO 
GROSSSO DO SUL, POR INTERMEDIO DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO E O MUNICIPIO DE CHAPADÃO 
DO SUL.
PROCESSO Nº. 65/300.071/2020
PARTES: O Estado de MS por meio da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul (FUNTRAB), CNPJ n° 
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05.484.426/0001-81 domiciliado em Campo Grande/MS, e a Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul, CNPJ N° 
24.651.200/0001-72, domiciliada em Chapadão do Sul - MS.
CLÁUSULA PRIMEIDA - DO OBJETO: Constitui objeto o presente Termo de cessão de uso de um (1) veiculo da 
marca Ford/Fista – Flex ano 2010/modelo 2011, na cor branca, placa HTO 0347, Chasssi 9BFZF55A8B8108302 
O termo vigorará por um prazo de (02) dois anos contados a partir da sua assinatura 02/10/2020 a 01/10/2022
AMPARO LEGAL: Decreto Estadual 11.261/2003, Resolução SEFAZ 2.093/07 e Lei Federal n° 8.666/93, no que 
couber.
VIGÊNCIA:  02/10/2020 á 01/10/2022
DATA DA ASS0 02/10/2020    
ASSINAM:   Marcos Henrique Derzi Wasilewski - CPF. 501.282.301-00
                   João Carlos Krug – CPF. 250.233.811-53

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 26/2020-PROPPI/UEMS

ELEIÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO COMITÊ INTERNO DE PESQUISA – CIPE/UEMS 
(BIÊNIO 2021-2023)

A PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO DA UEMS, no uso de suas atribuições legais, 
torna público o presente edital de abertura de inscrições, visando a eleição de docentes para preenchimento de 
vagas do Comitê Interno de Pesquisa (CIPE/UEMS) para os representantes das Áreas de Conhecimento gestão 
2021-2023, conforme Resolução CEPE/UEMS Nº 2.008, de 31 de outubro de 2018 que homologa as alterações 
pela Deliberação nº 243 de 28 de agosto de 2018 e pela Deliberação nº 134 de 10 de abril de 2014, da Câmara 
de Pesquisa e Pós-Graduação, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão que altera o Regulamento do Comitê 
Interno de Pesquisa, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (CIPE/UEMS).

1. DA REPRESENTAÇÃO
1.1 O Comitê Interno de Pesquisa da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (CIPE/UEMS) é formado por 
servidores do quadro efetivo da UEMS e garante, por meio de eleição, a representatividade de cada uma das 
Áreas de Conhecimento, conforme descrito abaixo: 
- Ciências Exatas e da Terra;
- Ciências Biológicas;
- Engenharias;
- Ciências da Saúde;
- Ciências Agrárias;
- Ciências Sociais Aplicadas;
- Ciências Humanas;
- Linguística, Letras e Artes.
1.2. Os representantes titulares e os representantes suplentes de cada uma das áreas de conhecimento serão 
eleitos por seus pares.  
1.3 Para a representatividade das Áreas de Conhecimento, será considerada a área de concurso do docente.

2. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO:
2.1 Para concorrer no processo eletivo do CIPE/UEMS o docente deverá cumprir os seguintes requisitos:
a) Ser docente do quadro efetivo da UEMS, com titulação mínima de mestre;
b) Ter experiência em atividades de consultorias de projetos e/ou relatórios junto à Divisão de Pesquisa (DP) 
PROPPI/UEMS;
c) Ter experiência em orientação de iniciação científica; 
d) Já ter coordenado projeto de pesquisa cadastrado na DP;
e) Não estar afastado a qualquer título, pela Instituição;
f) não estar respondendo a processo administrativo disciplinar na UEMS.
2.2 O não atendimento aos requisitos estabelecidos nos itens 2.1 e suas alíneas implica no indeferimento da 
inscrição.
 
3. DAS VAGAS
3.1 As vagas para este pleito estão distribuídas por Área de conhecimento, conforme quadro abaixo:

Área de conhecimento Nº vagas Titular Nº vagas Suplente
Ciências Exatas e da Terra 02 02
Ciências Biológicas 02 02
Engenharias 02 02
Ciências da Saúde 02 02
Ciências Agrárias 02 02
Ciências Sociais Aplicadas 02 02
Ciências Humanas 02 02
Linguística, Letras e Artes 02 02
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3.2 O CIPE garante por meio de eleição a representatividade de 2 (dois) membros representantes titulares e 2 
(dois) suplentes de cada uma das grandes Áreas de conhecimento, eleitos por seus pares.
3.3 Nas Áreas de conhecimento que não tiverem candidatos inscritos, a Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação 
e Inovação poderá realizar nova eleição para a complementação da composição do CIPE.

4. DO MANDATO
4.1 O mandato dos eleitos será de 02 (dois) anos, correspondente ao período fevereiro/2021 a janeiro/2023.
4.2 Em caso de desligamento de qualquer um dos titulares, o suplente assumirá automaticamente.
4.3 Poderá ser desligado do Comitê e perder o mandato o membro do CIPE que:
a) deixar de pertencer ao quadro permanente da UEMS no período do mandato; 
b) faltar a 2 (duas) reuniões sem justificativa e sem a representação do suplente; 
c) ter sido penalizado em processo administrativo em razão de desvios éticos ou administrativos.
4.4 Os casos previstos no item 4.3 e suas alíneas aplicar-se-á também aos membros suplentes, em substituição 
aos titulares.
4.5 O desligamento do membro do CIPE e a ausência de um suplente que represente a área, implicará em nova 
eleição.
4.6 Havendo vacância da representatividade do titular, o suplente assumirá como titular para complementação 
do período de mandato.

5. DOS PRAZOS
5.1 Os prazos relacionados às várias etapas do processo objeto deste edital são apresentados no calendário 
abaixo:

CRONOGRAMA
DATAS ETAPAS DO PROCESSO ELETIVO

Até 05/10/20 Divulgação do Edital
19/10/20 a 03/11/20 Período de inscrições
04/11/20 Homologação das inscrições
05/11/20 Período para reconsiderações/recursos 
06/11/20 Homologação das inscrições pós recurso
10 e 11/11/20 Eleição 
12/11/20 Homologação do resultado
13/11/20 Período para reconsiderações/recursos
16/11/20 Homologação do resultado final pós recurso

6. DAS INSCRIÇÕES
6.1 As inscrições dos docentes serão realizadas somente por e-mail (apoiopesquisa@uems.br), no período de 19 
de outubro a 03 de novembro de 2020.
6.2 No assunto do e-mail deverá constar: INSCRIÇÃO CIPE/UEMS 2021-2023 e no corpo do e-mail, o docente 
deverá informar os seguintes dados:  
a) Nome completo
b) Titulação
c) Área de conhecimento (concurso)
d) Unidade Universitária
e) Telefone pessoal e e-mail institucional.

7. DAS FINALIDADES, COMPETÊNCIAS E FUNCIONAMENTO DO COMITÊ INTERNO DE PESQUISA – 
CIPE/UEMS
7.1 O CIPE/UEMS é o órgão consultivo responsável por zelar pelo cumprimento das normas e diretrizes das 
atividades de pesquisa e iniciação científica institucional e propor políticas de incentivo e desenvolvimento com o 
objetivo de assessorar e direcionar políticas de auxílio à Divisão de Pesquisa/PROPPI.
7.2 Ao CIPE/UEMS Compete:
a) participar na discussão da elaboração de editais internos da PROPPI, por meio da DP;
b) avaliar e selecionar as propostas de projetos da DP/PROPPI; 
c) discutir, participar e indicar diretrizes para a organização e realização do Encontro de Iniciação Científica (ENIC) 
da UEMS; 
d) sugerir alterações ou reformulações nos regulamentos que regem o Programa de Pesquisa e o Programa de 
Iniciação Científica (PIC); 
e) julgar recursos referentes às questões da Pesquisa e do PIC, quando solicitado pela PROPPI; 
f) acompanhar e divulgar o calendário das atividades de Pesquisa, Iniciação científica e reuniões.
7.4 O CIPE/UEMS se reunirá ordinariamente de acordo com o cronograma estabelecido pela Divisão de Pesquisa, 
e poderá se reunir extraordinariamente quando necessário.
7.5 As reuniões ocorrerão com, no mínimo, 50 % (cinquenta por cento) mais 1 (um) de seus membros.

8. DOS VOTANTES
8.1 Poderão votar no processo eletivo da composição do CIPE todos os docentes efetivos da UEMS.
8.2 Cada votante poderá votar por uma única vez. 

mailto:apoiopesquisa@uems.br
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9. DO PROCESSO ELEITORAL E PROCEDIMENTOS DA VOTAÇÃO
9.1 O processo eleitoral será coordenado pela Divisão de Pesquisa/PROPPI/UEMS, amparada pelo Regulamento 
do Comitê Interno de Pesquisa, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (CIPE/UEMS), de acordo com os 
critérios estabelecidos nesse Edital.
9.2 A Divisão de Pesquisa contará com o auxílio da DINF (Diretoria de Informática) da UEMS.
9.3 As eleições serão realizadas online, por meio do endereço: https://votacao.uems.br/, com início às 8h do dia 
10 de novembro e encerramento às 23h59min do horário de Mato Grosso do Sul do dia 11 de novembro de 2020.
9.4 Cada votante terá acesso à página das eleições, através de seu login institucional.
9.5 Ao digitar o login de acesso aparecerá a lista de eleições, o votante deve clicar na eleição da área na qual se 
enquadra.
9.6 Na área em que se enquadra, deverá clicar em “votar nesta eleição”.
9.7 O sistema de votação não permitirá a identificação do votante, garantindo o sigilo do voto.
9.8 A apuração será realizada automaticamente pelo sistema, os resultados serão divulgados conforme os prazos 
determinados no item 5 (cinco) desse Edital. 
9.9 Caso o login já tenha sido utilizado e o votante tente votar novamente, o sistema computará o último voto.
9.10 Caso ocorram problemas ao efetuar o login, o votante pode encontrar ajuda no link https://votacao.uems.
br/ajuda/ ou entrar em contato com o Setor de Apoio à Pesquisa DP/PROPPI pelo e-mail: apoiopesquisa@uems.
br ou pelos telefones (67) 3902-2537 e (67) 3902-2532, no horário das 7h30min às 11h30min – 12h30min às 
16h30min.

10. DOS RECURSOS
10.1 As interposições de recursos deverão ser dirigidas à Divisão de Pesquisa/PROPPI-UEMS, observado os 
prazos constantes no cronograma descrito no item 5 (cinco) desse Edital. 
10.2 O candidato inscrito poderá encaminhar recurso somente pelo e-mail apoiopesquisa@uems.br, observado o 
prazo de até 24 horas após a divulgação do resultado. 
10.3 No assunto do e-mail deverá constar: RECURSO CIPE/UEMS 2021-2023 e no corpo do e-mail, o candidato 
docente deverá informar os seguintes dados:   
· Nome completo
· Titulação
· Área de conhecimento (concurso)
· Unidade Universitária
· Telefone pessoal e e-mail institucional
· Motivo do Recurso/Justificativa.
10.4 Os recursos serão apreciados e decididos pela Divisão de Pesquisa/PROPPI-UEMS, dentro dos prazos 
constantes no cronograma descrito no item 5 que descreve as várias etapas do processo objeto desse Edital.
10.5 Não será aceito recurso encaminhado fora do prazo e do endereço de e-mail estabelecidos nesse Edital.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  E DO RESULTADO FINAL
11.1 Os candidatos que obtiverem maioria simples dos votos, dentro dos critérios especificados neste edital, 
serão declarados eleitos como representantes titulares da área, e os suplentes serão definidos de acordo com 
a ordem de colocação nas eleições, baseada no número de votos obtidos e/ou de acordo com a necessidade de 
preenchimento das vagas. 
11.2 Havendo candidato excedente ao número de vagas, esse ficará como cadastro de reserva e, caso necessário, 
será convocado para assumir sua vaga.
11.3 Após a divulgação do resultado e havendo empate entre os candidatos, as regras para o desempate seguirão 
a seguinte ordem: 
I. Maior tempo de serviço na UEMS enquanto efetivo; 
II. Maior titulação; 
III. Maior idade.
11.4 A Divisão de Pesquisa/PROPPI-UEMS tornará público o resultado final da eleição via publicação na página da 
UEMS e no Diário Oficial do Estado de MS.
11.5 Recursos e casos omissos serão apreciados e decididos pela Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação 
e Inovação, por meio da Divisão de Pesquisa/PROPPI-UEMS, observando as normas legais e regulamentares 
aplicáveis.
11.6 A interposição de qualquer recurso não impedirá o andamento do processo eleitoral.

12. DÚVIDAS E INFORMAÇÕES ADICIONAIS
12.1 Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo deste Edital podem ser obtidos por e-mail 
(apoiopesquisa@uems.br) ou pelos telefones: (67) 3902-2537 / (67) 3902-2532.

Dourados, 02 de outubro de 2020.

Luciana Ferreira da Silva
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

mailto:apoiopesquisa@uems.br
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Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS E EMISSÃO DE NOTAS DE EMPENHO PELO ORDENADOR DE DESPESAS, REFERENTES AO MÊS 
DE SETEMBRO/2020

 
AMPARO LEGAL: DECRETO LEI N° 08 DE 03/12/1970
PROCESSO: 71/200.038/2020 NE: 000318 ND: 339047 DATA: 08/09/2020
VALOR TOTAL: R$ 11.582,95 FAVORECIDO: PASEP
OBJETO: Pagamento de PASEP sobre o total das receitas arrecadadas 

AMPARO LEGAL: LEI Nº 1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 E SUAS ALTERAÇÕES
PROCESSO: 71/200.027/2020 NE: 000326 ND: 319011 DATA: 24/09/2020
VALOR TOTAL: R$ 251.545,86 FAVORECIDO: Vencimentos
OBJETO: Vencimentos e Salários (RPPS)
PROCESSO: 71/200.029/2020 NE: 000327 ND: 319011 DATA: 24/09/2020
VALOR TOTAL: R$ 5.492,85 FAVORECIDO: Vencimentos
OBJETO: Vencimentos e Salários - férias abono constitucional (RPPS)
PROCESSO: 71/200.031/2020 NE: 000328 ND: 319011 DATA: 24/09/2020
VALOR TOTAL: R$ 84.470,75 FAVORECIDO: Vencimentos
OBJETO: Vencimentos e salários 
PROCESSO: 71/200.032/2020 NE: 000329 ND: 319011 DATA: 24/09/2020
VALOR TOTAL: R$ 9.807,51 FAVORECIDO: Vencimentos
OBJETO: Vencimentos e salários – férias abono constitucional (RGPS)
PROCESSO: 71/200.034/2020 NE: 000330 ND: 319113 DATA: 24/09/2020
VALOR TOTAL: R$ 58.438,91 FAVORECIDO: Agência de Previdência Social de MS
OBJETO: Ageprev – plano previdenciário 
PROCESSO: 71/200.033/2020 NE: 000331 ND: 319013 DATA: 24/09/2020
VALOR TOTAL: R$ 14.876,34 FAVORECIDO: INSS – Instituto Nacional do Seguro Social
OBJETO: INSS sobre salários e remunerações

AMPARO LEGAL: ART. 25 DA LEI FEDERAL 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES
PROCESSO: 71/200.192/2020 NE: 000307 ND: 339039 DATA: 02/09/2020
VALOR TOTAL: R$ 11.158,33 FAVORECIDO: Banco do Brasil S/A
OBJETO: Serviço de recebimento de guias de arrecadação 
PROCESSO: 71/200.044/2017 NE: 000308 ND: 339039 DATA: 08/09/2020
VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 FAVORECIDO: Aguas Guariroba S/A
OBJETO: Fornecimento de água tratada e esgoto
PROCESSO: 71/200.045/2017 NE: 000309 ND: 339039 DATA: 08/09/2020
VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 FAVORECIDO: Empresa de Saneamento de MS S.A - Sanesul 
OBJETO: Fornecimento de água tratada e esgoto
PROCESSO: 71/200.017/2017 NE: 000310 ND: 339039 DATA: 08/09/2020
VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 FAVORECIDO: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
OBJETO: Serviço de entrega de correspondência domiciliar 
PROCESSO: 71/200.066/2019 NE: 000319 ND: 339040 DATA: 09/09/2020
VALOR TOTAL: R$ 19.462,10 FAVORECIDO: OI S/A
OBJETO: Serviço de transmissão de dados
PROCESSO: 71/200.066/2019 NE: 000320 ND: 339040 DATA: 09/09/2020
VALOR TOTAL: R$ 4.429,39 FAVORECIDO: OI S/A
OBJETO: Serviço de telefonia fixa

AMPARO LEGAL: ART. 13 DA LEI FEDERAL 8.934 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994, REGULAMENTADO PELO DECRETO 1.800 DE 
30 DE JANEIRO DE 1996 E SUAS ALTERAÇÕES

PROCESSO: 71/200.040/2020 NE: 000311 ND: 339036 DATA: 08/09/2020
VALOR TOTAL: R$ 1.643,88 FAVORECIDO: Vogais
OBJETO: Pagamento de jetons aos vogais

AMPARO LEGAL: DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 E SUAS ALTERAÇÕES

PROCESSO: 71/200.300/2019 NE: 000312 ND: 339037 DATA: 08/09/2020

VALOR TOTAL: R$ 19.218,69 FAVORECIDO: Guatós Prestadora de Serviços Eireli

OBJETO: Serviços de limpeza e conservação 
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PROCESSO: 61/200.216/2015 NE: 000313 ND: 339037 DATA: 08/09/2020

VALOR TOTAL: R$ 4.145,00 FAVORECIDO: Centro de Integração Empresa Escola – CIEE

OBJETO: Serviços prestados por estudantes em estágio

PROCESSO: 71/200.192/2017 NE: 000314 ND: 339039 DATA: 08/09/2020

VALOR TOTAL: R$ 16.472,50 FAVORECIDO: H2L Equipamentos e Sistemas Ltda

OBJETO: Locação de impressoras, multifuncionais e escâneres 

PROCESSO: 61/200.182/2016 NE: 000315 ND: 339040 DATA: 08/09/2020

VALOR TOTAL: R$ 75,00 FAVORECIDO: S.H Informática Ltda

OBJETO: Serviços de processamento de dados sobre abastecimento de veículos

PROCESSO: 71/200.125/2017 NE: 000316 ND: 339039 DATA: 08/09/2020

VALOR TOTAL: R$ 143,50 FAVORECIDO: DJ On Line Publicações e Acompanhamentos de Processos Ltda 

OBJETO: Serviço de acompanhamento de publicações judiciais 

PROCESSO: 61/200.128/2015 NE: 000317 ND: 339039 DATA: 08/09/2020

VALOR TOTAL: R$ 13.593,75 FAVORECIDO: E2 Soluções em Tecnologia Ltda – ME 

OBJETO: Serviço de manutenção de equipamentos de informática 

PROCESSO: 61/200.131/2015 NE: 000321 ND: 339037 DATA: 09/09/2020

VALOR TOTAL: R$ 18.796,27 FAVORECIDO: Mega Segurança Ltda

OBJETO: Serviço de vigilância ostensiva 

PROCESSO: 61/200.131/2015 NE: 000322 ND: 339037 DATA: 11/09/2020

VALOR TOTAL: R$ 5.638,88 FAVORECIDO: Mega Segurança Ltda

OBJETO: Serviço de vigilância ostensiva 

PROCESSO: 61/200.216/2015 NE: 000323 ND: 339037 DATA: 23/09/2020

VALOR TOTAL: R$ 520,00 FAVORECIDO: Centro de Integração Empresa Escola – CIEE

OBJETO: Anulação de saldo não utilizado 

PROCESSO: 71/200.199/2018 NE: 000324 ND: 339030 DATA: 23/09/2020

VALOR TOTAL: R$ 340,00 FAVORECIDO: S.H. Informática Ltda

OBJETO: Fornecimento de peças para manutenção de veículos 

PROCESSO: 71/200.199/2018 NE: 000325 ND: 339039 DATA: 23/09/2020

VALOR TOTAL: R$ 180,00 FAVORECIDO: S.H. Informática Ltda

OBJETO: Serviço de manutenção de veículos 
 

AMPARO LEGAL: ART. 23 DA LEI 3.150/2005 E SUAS ALTERAÇÕES
PROCESSO: 71/200.016/2020 NE: 000332 ND: 319113 DATA: 25/09/2020
VALOR TOTAL: R$ 37.662,41 FAVORECIDO: Agência de Previdência Social de MS
OBJETO: Ageprev conforme artigo 23 

AMPARO LEGAL: ART. 122 DA LEI 3.150/2005 E SUAS ALTERAÇÕES
PROCESSO: 71/200.035/2020 NE: 000333 ND: 319113 DATA: 25/09/2020
VALOR TOTAL: R$ 37.993,35 FAVORECIDO: Agência de Previdência Social de MS
OBJETO: Ageprev conforme artigo 122

AMPARO LEGAL: DECRETO 12.696/2008 E SUAS ALTERAÇÕES 
PROCESSO: 71/200.170/2020 NE: 000334 ND: 339039 DATA: 30/09/2020
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 FAVORECIDO: MSJUCEMSSF Djair Oliveira
OBJETO: Anulação de saldo não utilizado

Campo Grande, 02 de outubro de 2020
Augusto Cesar Ferreira de Castro
Ordenador de despesas da JUCEMS
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Edital UEMS/MPMS N° 27/2020 –PROPPI/UEMS
Seleção Pública de Bolsistas para o Convênio de Cooperação Técnica e Científica celebrado entre o 

Ministério Público de Mato Grosso do Sul e a Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul

O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul-UEMS, 
em parceria com o Ministério Público de Mato Grosso do Sul-MPMS, torna público o presente Edital por meio do 
Convênio de Cooperação Técnica e Cientifica celebrado entre o MPMS/Universidade Estadual do Mato Grosso do 
Sul, regido pela Resolução CEPE-UEMS nº 1.415 de 21 de maio de 2014, pela Resolução CEPE-UEMS nº 1.990, 
de 20 de junho de 2018, e pelo Termo de Convênio n. 1076/2020-UEMS/MPMS, de acordo com os critérios 
estabelecidos a seguir.

1. OBJETO
1.1 Seleção de bolsistas para o Convênio de Cooperação Técnica e Científica celebrado entre o Ministério Público 
de Mato Grosso do Sul-MPMS e a Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul-UEMS, para a concessão de bolsas 
de Pesquisador Visitante e de Apoio Técnico – Ensino Médio, visando a execução das atividades técnicas previstas 
no Termo de Convênio n. 1076/2020-UEMS/MPMS, objetivando promover a articulação e a interação de ações 
destinadas à proteção do meio ambiente.

2. CRONOGRAMA
Lançamento do Edital no site da PROPPI/UEMS e publicação no Diário 
Oficial do Estado.

05/10/2020

Período para recebimento das inscrições, somente via e-mail, para 
conveniompms.uems@uems.br

De 05/10 a 09/10/2020

Divulgação das inscrições deferidas Até 13/10/2020
Período de recurso à homologação das inscrições 14 e 15/10/2020
Divulgação do resultado dos recursos e lista final das inscrições deferidas Até 16/10/2020
Divulgação do horário e local das entrevistas 19/10/2020
Período de realização das entrevistas 20 e 21/10/2020
Divulgação do resultado final 22/10/2020
Período de recurso ao resultado final 22 e 23/10/2020
Divulgação da lista final dos aprovados no site da PROPPI/UEMS e 
publicação no Diário Oficial do Estado.

Até 27/10/2020

Prazo para entrega dos documentos dos bolsistas aprovados, somente 
via e-mail, para conveniompms.uems@uems.br

De 27 a 29/10/2020

Previsão para Implantação das bolsas do convênio MPMS/UEMS 
2019/2021.

A partir de 01/11/2020

3. BOLSAS
3.1. Pesquisador Visitante 1 – atuação em Campo Grande/MS - será concedida até 01 (uma) bolsa para profissional 
com pelo menos título de mestrado, ou 2 anos de experiência em projetos de pesquisa e desenvolvimento, 
conforme disponibilidade financeira do convênio MPMS/UEMS, com duração de 19 meses, no valor de R$ 3.000,00, 
com possibilidade de prorrogação.
3.2. Pesquisador Visitante 2 – atuação em Campo Grande/MS - será concedida até 01 (uma) bolsa para 
profissional com mestrado, matriculado no doutorado, conforme disponibilidade financeira do convênio MPMS/
UEMS, com duração de 19 meses, no valor de R$ 2.200,00, com possibilidade de prorrogação.
3.3. Pesquisador Visitante 3 – atuação em Dourados/MS - serão concedidas até 01 (uma) bolsa para profissionais 
graduados, conforme disponibilidade financeira do convênio MPMS/UEMS, com duração de 19 meses, no valor de 
R$ 1.500,00, com possibilidade de prorrogação.
3.4. Apoio Técnico - Nível Médio – atuação em Campo Grande/MS - serão concedidas até 05 (cinco) bolsas 
para profissional com nível médio completo, conforme disponibilidade financeira do convênio MPMS/UEMS, com 
duração de 19 meses, no valor de R$ 400,00, com possibilidade de prorrogação.

4. REQUISITOS E CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE DOS BOLSISTAS
Os requisitos a seguir são obrigatórios e seu atendimento é considerado imprescindível para o enquadramento, 
análise e julgamento da inscrição.
4.1. Pesquisador Visitante 1 – atuação em Campo Grande/MS - até 1 bolsa
a) preenchimento da ficha de inscrição (Anexo 1);
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b) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto permanente;
c) residir no Estado de Mato Grosso do Sul;
d) Graduação em Biologia, Engenharia Ambiental, Engenharia Ambiental e Sanitária, ou áreas afins, e pelo menos 
mestrado em Biologia, Engenharia Ambiental, Engenharia Ambiental e Sanitária, ou áreas afins, ou 2 anos de 
experiência em projetos de pesquisa e desenvolvimento;
e) possuir CNH, no mínimo, categoria “B”;
f) disponibilidade para viagens intermunicipais;
g) ter curriculum vitae (modelo Plataforma Lattes) atualizado, no ano de 2020
4.2. Pesquisador Visitante 2 – atuação em Campo Grande/MS - até 1 bolsa
a) preenchimento da ficha de inscrição (Anexo 1);
b) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto permanente;
c) residir no Estado de Mato Grosso do Sul;
a) Graduado em Engenharia Ambiental ou Engenharia Ambiental e Sanitária, com mestrado em Engenharia 
Ambiental ou Engenharia Ambiental e Sanitária, e estar cursando doutorado em engenharia ambiental;
b) possuir CNH, no mínimo, categoria “B”;
c) disponibilidade para viagens intermunicipais;
d) possuir registro profissional ativo junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do 
Sul-CREA/MS;
e) ter curriculum vitae (modelo Plataforma Lattes) atualizado, no ano de 2020
4.3. Pesquisador Visitante 3 – atuação em Dourados/MS - até 1 bolsa
a) preenchimento da ficha de inscrição (Anexo 1);
b) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto permanente;
c) residir no Estado de Mato Grosso do Sul;
d) possuir graduação em Engenharia Ambiental ou Engenharia Ambiental e Sanitária;
e) possuir experiência em geotecnologias;
f) possuir CNH, no mínimo, categoria “B”;
g) disponibilidade para viagens intermunicipais;
h) ter curriculum vitae (modelo Plataforma Lattes) atualizado, no ano de 2020
4.4. Apoio Técnico - Nível Médio – Área de Estatística - atuação em Campo Grande/MS – até 2 bolsas
a) preenchimento da ficha de inscrição (Anexo 1);
b) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto permanente;
c) ter ensino médio completo, e aluno regularmente matriculado até a penúltima série do curso de engenharias, 
matemática, administração, economia ou áreas afins em uma IES (Instituição de Ensino Superior) com campus 
em Campo Grande/MS;
d) não possuir vínculo familiar de qualquer espécie com o professor supervisor;
e) ter curriculum vitae (modelo Plataforma Lattes) atualizado, no ano de 2020.
4.5. Apoio Técnico - Nível Médio – Área de Computação - atuação em Campo Grande/MS – até 1 bolsa
a) preenchimento da ficha de inscrição (Anexo 1);
b) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto permanente;
c) ter ensino médio completo, e aluno regularmente matriculado até a penúltima série do curso de Engenharia da 
Computação, Ciências da Computação ou Engenharia Elétrica em uma IES (Instituição de Ensino Superior) com 
campus em Campo Grande/MS;
d) não possuir vínculo familiar de qualquer espécie com o professor supervisor;
e) ter curriculum vitae (modelo Plataforma Lattes) atualizado, no ano de 2020.
4.6. Apoio Técnico - Nível Médio – Área de Geografia - atuação em Campo Grande/MS – até 1 bolsa
a) preenchimento da ficha de inscrição (Anexo 1);
b) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto permanente;
c) ter ensino médio completo, e aluno regularmente matriculado até a penúltima série do curso de Geografia em 
uma IES (Instituição de Ensino Superior) com campus em Campo Grande/MS;
d) não possuir vínculo familiar de qualquer espécie com o professor supervisor;
e) ter curriculum vitae (modelo Plataforma Lattes) atualizado, no ano de 2020.
4.7. Apoio Técnico - Nível Médio – Área de Direito - atuação em Campo Grande/MS – até 1 bolsa
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto permanente;
b) ter ensino médio completo, e aluno regularmente matriculado até a penúltima série do curso de Direito em 
uma IES (Instituição de Ensino Superior) com campus em Campo Grande/MS;
c) não possuir vínculo familiar de qualquer espécie com o professor supervisor;
d) ter curriculum vitae (modelo Plataforma Lattes) atualizado, no ano de 2020.

5. COMPROMISSOS DOS BOLSISTAS:
5.1. São compromissos do Pesquisador Visitante 1 – atuação em Campo Grande/MS:
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a) executar as atividades e geração de produtos previstas no Termo de Convênio de Cooperação Técnica e 
Científica n. 1076/2020-UEMS/MPMS;
c) emitir relatórios e pareceres relativos as atividades escopo do Termo de Convênio de Cooperação Técnica e 
Científica n. 1076/2020-UEMS/MPMS, referentes às atividades desempenhadas;
d) dedicar-se às atividades previstas no Termo de Convênio de Cooperação Técnica e Científica n. 1076/2020-
UEMS/MPMS, com disponibilidade de 40 horas semanais para o desenvolvimento do projeto;
e) participar de reuniões, elaborar os relatórios e apresentar os resultados da pesquisa ao Supervisor para análise;
g) apresentar os resultados obtidos na pesquisa, na forma de artigo científico, para publicação em congressos 
científicos ou revista científica com Qualis, em coautoria com seu supervisor e outros colaboradores;
h) ressarcir à UEMS todo o investimento realizado, na eventualidade de ocorrência de revogação da concessão, 
motivada por ação ou omissão dolosa ou culposa do bolsista.
5.2. São compromissos do Pesquisador Visitante 2 – atuação em Campo Grande/MS:
a) Auxiliar e executar as atividades e geração de produtos previstas no Termo de Convênio de Cooperação Técnica 
e Científica n. 1076/2020-UEMS/MPMS;
c) emitir relatórios e pareceres relativos as atividades escopo do Termo de Convênio de Cooperação Técnica e 
Científica n. 1076/2020-UEMS/MPMS, referentes às atividades desempenhadas;
d) dedicar-se às atividades previstas no Termo de Convênio de Cooperação Técnica e Científica n. 1076/2020-
UEMS/MPMS, com disponibilidade de 20 horas semanais para o desenvolvimento do projeto;
e) participar de reuniões, elaborar os relatórios e apresentar os resultados da pesquisa ao Supervisor para análise;
g) apresentar os resultados obtidos na pesquisa, na forma de artigo científico, para publicação em congressos 
científicos ou revista científica com Qualis, em coautoria com seu supervisor e outros colaboradores;
h) ressarcir à UEMS todo o investimento realizado, na eventualidade de ocorrência de revogação da concessão, 
motivada por ação ou omissão dolosa ou culposa do bolsista.
5.3. São compromissos do Pesquisador Visitante 3 – atuação em Dourados:
a) Auxiliar e executar as atividades e geração de produtos previstas no Termo de Convênio de Cooperação Técnica 
e Científica n. 1076/2020-UEMS/MPMS;
c) emitir relatórios e pareceres relativos as atividades escopo do Termo de Convênio de Cooperação Técnica e 
Científica n. 1076/2020-UEMS/MPMS, referentes às atividades desempenhadas;
d) dedicar-se às atividades previstas no Termo de Convênio de Cooperação Técnica e Científica n. 1076/2020-
UEMS/MPMS, com disponibilidade de 20 horas semanais para o desenvolvimento do projeto;
e) participar de reuniões, elaborar os relatórios e apresentar os resultados da pesquisa ao Supervisor para análise;
g) apresentar os resultados obtidos na pesquisa, na forma de artigo científico, para publicação em congressos 
científicos ou revista científica com Qualis, em coautoria com seu supervisor e outros colaboradores;
h) ressarcir à UEMS todo o investimento realizado, na eventualidade de ocorrência de revogação da concessão, 
motivada por ação ou omissão dolosa ou culposa do bolsista.
5.4. São compromissos do Pesquisador Apoio Técnico - Nível Médio de todas as áreas – atuação em Campo 
Grande:
a) não receber bolsa de agência financiadora, de instituição nacional ou estrangeira, da UEMS, do Programa 
Vale Universidade Indígena – PVUI, do Programa Vale Universidade – PVU, com exceção de bolsa do Programa 
Institucional de Monitoria – PIM e do Programa Institucional de Assistência Estudantil da UEMS – PIAE/UEMS;
b) não receber remuneração por estágio curricular supervisionado obrigatório e/ou não obrigatório;
c) não possuir vínculo empregatício de qualquer espécie no momento de implantação de bolsa, caso aprovado;
d) dedicar-se exclusivamente às atividades acadêmicas e de pesquisa, com disponibilidade de 20 horas semanais 
para o desenvolvimento do projeto;
e) participar de reuniões, elaborar os relatórios e apresentar os resultados da pesquisa ao orientador para análise;
f) elaborar os relatórios mensais das atividades desempenhadas;
g) Auxiliar nas atividades de acordo com o Termo de Convênio de Cooperação Técnica e Científica n. 1076/2020-
UEMS/MPMS;
h) ressarcir à UEMS todo o investimento realizado, na eventualidade de ocorrência de revogação da concessão, 
motivada por ação ou omissão dolosa ou culposa do bolsista;

6. SUBMISSÃO DAS INSCRIÇÕES
6.1. Antes de efetuar a inscrição, os candidatos deverão conhecer o edital e o Convênio de Cooperação Técnica 
e Científica n. 1076/2020-UEMS/MPMS e certificarem-se de que atendem todos os requisitos exigidos para a 
inscrição no programa.
6.2. O período de inscrição será do dia 05/10/2020 a 09/10/2020 até às 23h59min (horário de Mato Grosso do 
Sul), sem possibilidade de prorrogação.
6.3. As submissões das inscrições deverão ser, exclusivamente, efetuadas no e-mail conveniompms.uems@
uems.br.
6.4. A documentação necessária à inscrição deverá ser anexada eletronicamente, exclusivamente no formato PDF 
e deve compreender:
a) Ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo 1)
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b) ficha de pontuação do currículo lattes, referente ao período de 2010 a 2020, devidamente preenchida (Anexo 
2);
c) declaração da Secretaria Acadêmica do curso de que o aluno está devidamente matriculado até o penúltimo 
ano da graduação (Anexo 4);
d) Cópia do currículo lattes, com modulo de impressão tipo completo;
6.5. As informações prestadas no formulário de inscrição e anexos são de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo aos Professores Supervisores do convênio o direito de excluir da seleção aqueles que preencherem os 
formulários com informações incompletas, incorretas, não verdadeiras.
6.6. Os anexos só serão aceitos no formato PDF.
6.7. A UEMS não se responsabilizará por propostas não recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos 
e congestionamentos das linhas de comunicação.
6.8. Não serão aceitas inscrições enviadas por qualquer outro meio, tampouco após o prazo final definido nos 
itens 2 e 6.2 deste Edital.

7. ANÁLISE E JULGAMENTO
A seleção dos bolsistas será realizada por meio de três etapas: (I) Análise e homologação das inscrições dos 
candidatos nos termos do item 4 do presente edital; (II) Análise do curriculum vitae (modelo Plataforma Lattes); 
(III) Entrevista, por vídeo conferência via Google Meet

®
, que abrangera os conhecimentos do candidato sobre os 

conhecimentos teórico-práticos sobre as áreas de cada uma das bolsas descritas no item 4 deste edital.
7.1. Etapa I: Análise e homologação das inscrições
7.1.1. A análise e homologação das inscrições será realizada pelos professores supervisores do convênio e 
consistirá na análise preliminar da documentação da proposta apresentada em conformidade com os requisitos e 
documentos exigidos neste Edital, conforme o disposto no item 4, e seus subitens.
7.1.2. Somente as inscrições homologadas serão encaminhadas à próxima etapa.
7.1.3. Caso o candidato tenha justificativa para contestar o resultado da homologação das inscrições, a Divisão 
de Pesquisa/PROPPI/UEMS aceitará recurso de acordo com os prazos do cronograma do item 2 deste Edital.
7.1.4. O pedido de reconsideração deverá estritamente contrapor o motivo do indeferimento, não incluindo fatos 
novos, que não tenham sido objeto de análise anterior, por meio de envio de formulário específico (Anexo 5) para 
o e-mail conveniompms.uems@uems.br, a qual proferirá sua decisão de acordo com os prazos do cronograma do 
item 2 deste Edital.
7.1.5. O resultado sobre a reconsideração será definitivo, não cabendo nenhum outro recurso.
7.2 Etapa II: Análise do Currículo Lattes
7.2.1 A conferência da pontuação do currículo será realizada por banca composta pelos professores supervisores 
do Convênio de Cooperação Técnica MPMS/Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul, nos termos do Formulário 
específico (Anexo 2).
7.2.3 Somente serão pontuados os itens corretamente citados no Anexo 2.
7.2.4 Serão padronizados os resultados dos currículos, atribuindo nota 10,0 (dez) ao currículo de maior 
pontuação e nota proporcional aos demais, considerada a área de conhecimento (área CNPq), referente à Unidade 
Universitária de atuação prevista e função.
7.3. Etapa III: Entrevista, por vídeo conferência via Google Meet®, que abrangerá os conhecimentos do 
candidato sobre os conhecimentos teórico-práticos sobre áreas de cada uma das bolsas descritas no item 4 deste 
edital.:
7.3.1 A entrevista consistirá em abordagem teórico-prática dos candidatos, versando sobre os tópicos norteadores 
previstos no Anexo 3.
7.4. Classificação Final
7.4.1 A pontuação final para cada proposta será obtida a partir da seguinte fórmula:

Pontuação final =
0,2 x (Pontuação do Currículo Lattes) + 0,8 x (Nota da entrevista)

7.4.2 A classificação final será realizada pela Divisão de Pesquisa, em ordem decrescente, dentro de cada cargo, 
por Unidade Universitária, de acordo com os valores obtidos no cálculo da pontuação final dos candidatos.
7.4.3 As bolsas serão distribuídas proporcionalmente tendo como referência o número de candidatos aprovados 
para cada vaga;
7.4.4 Caso haja empate na classificação da pontuação final, serão aplicados os seguintes critérios, em ordem, 
até que se desfaça o empate:
- Maior pontuação da entrevista;
- No caso dos discentes, aluno matriculado na série mais avançada;
- Maior pontuação no anexo 2;
- Maior idade do candidato.

8. RESULTADO
O resultado final dos aprovados será publicado no site da Iniciação científica/PROPPI/UEMS, no campo destinado 
a publicação de editais da PROPPI/UEMS e no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.295 5 de outubro de 2020 Página 80

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

9. IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA
9.1. Para a concessão da bolsa, os seguintes documentos deverão ser encaminhados no e-mail conveniompms.
uems@uems.br:
·	 Termo de Compromisso, com as assinaturas originais, no qual serão estabelecidos os direitos e deveres de 
cada uma das partes envolvidas (Anexo 6);
·	 Cadastro do pesquisador (Anexo 7);
·	 Declaração de não possuir vínculo empregatício e não acúmulo de bolsa (Anexo 8)
·	 Cópia do documento de identidade;
·	 Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
·	 Cópia do comprovante de quitação eleitoral;
·	 Cópia do cartão de conta corrente e individual ou comprovante bancário de abertura da conta, no Estado de 
MS, do Banco do Brasil;
·	 Declaração do aluno, com a assinatura original, de que não recebe remuneração proveniente de qualquer 
vínculo empregatício, e de que não acumula a bolsa com quaisquer outros benefícios de agências de fomento, a 
partir do momento da assinatura do Termo de Compromisso.
9.2. Toda a documentação que necessite de assinatura deverá ser impressa, assinada e depois digitalizada, pois 
não serão aceitas assinaturas recortadas e coladas nos formulários.
9.3. A não entrega de qualquer documentação solicitada no prazo estabelecido neste Edital, desobrigará o 
compromisso da UEMS de implementação da bolsa, acarretando a exclusão do bolsista da seleção.
9.4. A implementação da bolsa somente será efetuada mediante entrega de toda a documentação solicitada no 
edital e dentro do prazo estabelecido.
9.5. Todos os formulários e anexos relacionados a este Edital, necessários para a submissão de propostas e 
implantação de bolsa estão disponíveis no Edital e no site da Iniciação Científica/PROPPI/UEMS.
9.6. A concessão das bolsas respeitará a ordem de classificação final obtida no processo seletivo.
9.7. Em nenhuma hipótese ocorrerá divisão de bolsa.
9.8. A bolsa de profissional graduado e de aluno de graduação poderá ser prorrogada conforme disponibilidade 
financeira do convênio MPMS/UEMS e não configura vínculo empregatício.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, bem como da Resolução CEPE/UEMS 1.990, de 20/06/2018, Resolução CEPE/
UEMS 1.415, de 21/05/2014, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
10.2. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa ou dados incorretos nos 
formulários, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados no item 5.1 ou 5.2 deste 
Edital, serão anulados todos os atos dela decorrentes, inclusive concessão de bolsas, além dos procedimentos e 
das penalidades legais previstas.
10.3. Em caso do não cumprimento do disposto no Item 5 do presente edital, os Professores Supervisores 
poderão efetuar, unilateralmente, a substituição do bolsista a qualquer tempo, bem como solicitar a devolução 
atualizada dos valores recebidos pelo bolsista substituído, além dos procedimentos e das penalidades legais 
previstas.
10.4. O bolsista deverá manter seu endereço, e-mail e telefones atualizados no SIGPROJ e na Divisão de Pesquisa.
10.5. O candidato que aderir às condições apresentadas neste Edital não poderá arguir qualquer vício ou 
irregularidade de Edital, sendo a apresentação de sua inscrição considerada como concordância irretratável nas 
condições aqui estabelecidas.
10.6. As publicações científicas e qualquer outro meio de divulgação de trabalho de pesquisa, apoiados pelo 
presente Edital deverão, obrigatoriamente, fazer referência ao apoio recebido, com as seguintes expressões, no 
idioma do trabalho:
a) Se publicado individualmente:
a.1) “O presente trabalho foi realizado com apoio da MPMS/UEMS, Termo de Convênio n. 1076/2020-UEMS/MPMS 
”.
b) Se publicado em co-autoria:
b.1) “Bolsista MPMS/UEMS, Termo de Convênio n. 1076/2020-UEMS/MPMS “.
10.7. A qualquer tempo este Edital poderá ser alterado, revogado ou anulado, no todo ou em parte, por motivo 
de interesse público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer natureza.
10.8. O número de bolsas poderá ser alterado a qualquer tempo, de acordo com a disponibilidade orçamentária 
de bolsas divulgadas no Termo de Convênio n. 1076/2020-UEMS/MPMS.

11. PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES ESPECIAIS
11.1. É de exclusiva responsabilidade de cada Professor Supervisor adotar todas as providências que envolvam 
permissões e autorizações especiais de caráter ético ou legal, necessárias para a execução do projeto.
11.2. É de responsabilidade dos Professores Supervisores as autorizações do Comitê de Ética com Seres Humanos 
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e Comissão de Ética no Uso de Animais, e a apresentação da autorização devida, caso solicitado pela Divisão de 
Pesquisa ou algum outro órgão competente.
11.3. Coordenadores e colaboradores/pesquisadores brasileiros de projetos de pesquisa, relacionados à 
biodiversidade, devem observar a legislação em vigor (Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, Decreto nº 8.772, 
de 11 de maio de 2016, Decreto nº 98.830/90 e Portaria MCT nº 55/90) para autorizações de acesso, coleta e 
remessa de amostras e concessão de vistos de entrada no País aos estrangeiros participantes do projeto.
11.4. Todos os documentos de permissões e autorizações deverão ser mantidos sob a guarda dos professores 
supervisores, para que estes sejam apresentados, em caso de solicitação.

12. CERTIFICAÇÃO
12.1. A Certificação dos bolsistas será emitida pela Iniciação Científica / Divisão de Pesquisa PROPPI/UEMS, após 
a aprovação do relatório final pelos Professores Supervisores do Convênio;
12.3. No caso de projeto cancelado, cujas atividades foram desenvolvidas em período superior a 6 (seis) meses, 
o bolsista terá direito apenas a declaração, condicionada à entrega do relatório das atividades referente ao 
período de participação.

13. ESCLARECIMENTOS, ENDEREÇO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS
13.1. Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo deste Edital podem ser obtidos por e-mail 
conveniompms.uems@uems.br e serão disponibilizados na página da Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/
PROPPI/UEMS (http://www.uems.br/pro_reitoria/pesquisa/iniciacao_cientifica).
13.2. Os casos omissos serão resolvidos pelos Professores Supervisores do Convênio MPMS/UEMS, observando 
as normas legais e regulamentares aplicáveis.

Dourados, 02 de outubro de 2020

Luciana Ferreira da Silva
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da UEMS

ANEXO 1
Ficha de Inscrição

Nome completo do candidato

Cidade de Atuação Pesquisador Visitante 1        (  )
Pesquisador Visitante 2        (  )
Pesquisador Visitante 3        (  )
Apoio Técnico - Nível Médio  (  )

Telefone residencial Telefone celular

Endereço

e-mail

RG Órgão Expedidor

CPF

Graduação (se profissional graduado)

Curso de graduação (se aluno) e Instituição

Série (se aluno) Nº. de matrícula (se aluno UEMS)

ANEXO 2
Pontuação do Currículo Lattes - Pesquisador Visitante e Apoio Técnico

Período: de julho/2010 – junho/2020
Candidato: (inserir nome completo do candidato, sem abreviações)
Vaga: (Área)

1 – Formação acadêmica – pós graduação

Item Descrição Pontuação 
referência

Pontuação 
máxima

Valores
Quantidade Pontuação

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 8.772-2016?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 8.772-2016?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 8.772-2016?OpenDocument
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A1 Especialização (≥ 360 h) 5 5

A2 Pós-graduação stricto sensu - 
mestrado 8 15

A3 Pós-graduação stricto sensu - 
doutorado 15 25

Total do item A (Máximo 50 pontos)

2 - Produção Bibliográfica
B - Artigos completos publicados ou aceitos em periódicos científicos nos últimos 10 anos e 

máximo de 5 trabalhos por extrato

Item Descrição Pontuação 
referência

Pontuação 
máxima

Valores
Quantidade Pontuação

B1 A1 10,0 50,0
B2 A2 8,5 42,5
B3 B1 7,0 35
B4 B2 5,5 27,5
B5 B3 4,0 20,0
B6 B4 2,5 12,5
B7 B5 1,0 5,0
B8 Outros (sem qualis ou C) 0,5 2,5

Total do item B (Máximo 195 pontos)
*Classificação do artigo segundo Qualis/CAPES/grande área no quadriênio 2013-2016

C – Publicações em anais de eventos
últimos 10 anos e máximo de 10 resumos por tipo

Item Descrição Pontuação 
referência

Pontuação 
máxima

Valores
Quantidade Pontuação

C1
Trabalho completo publicado 
em anais de evento 
internacional ou nacional

5,0 25,0

C2
Resumo simples publicado 
em anais de evento 
internacional ou nacional

2,0 10,0

C3
Apresentação de trabalho 
(pôster) em evento nacional 
ou internacional

1,0 5,0

Total do item C (Máximo 40 pontos)
D – Livros e/ou capítulos publicados nos 

últimos 10 anos e máximo de 10 publicações por tipo

Item Descrição Pontuação 
referência

Pontuação 
máxima

Valores
Quantidade Pontuação

D1 Livro publicado 10,0 50,0
D2 Capítulo de Livro 5,0 20,0

Total do item D (Máximo 70 pontos)

E – Patentes nos últimos 10 anos
Item Descrição Pontuação 

referência
Pontuação 
máxima

Valores
Quantidade Pontuação

E1 Concessão de patente 5,0 20,0
E2 Pedido do depósito de patente 3,0 10,0

Total do item E (Máximo 30 pontos)
F – Participação em projeto de pesquisa nos últimos 10 anos e máximo de 10 por item

Item Descrição Pontuação 
referência

Pontuação 
máxima

Valores
Quantidade Pontuação

F1
Participante de projeto de 
pesquisa e desenvolvimento 
(mínimo de um ano)

2,0 10,0

F2
Participação em ação, projeto 
ou programa de extensão 
(mínimo de um ano)

1,0 5,0

Total do item F (Máximo 15 pontos)

3 – Experiência Profissional
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G - Experiência Profissional em P, D & I

Item
Atividades profissionais, 
produção intelectual e outros 
títulos (desde 2010)

Unid. Pontuação 
referência

Pontuação
máxima

Valores

Quantidade Pontuação

G1

Experiência profissional na 
área do edital (comprovação 
com CLT, ART ou Certificado de 
Participação em Projeto de P, 
D & I)

Ano 5 50

Total de pontos no item 3 (Máximo 50 pontos)

Pontuação total = A +B + C + D + E + F+G = pontos

Obs.: Pontuação máxima = 450 pontos
Nota do Curriculum: (pontuação total/450)*100

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração ficando responsável pela veracidade da informação 
nas esferas civil, administrativa e criminal, para que surtam seus efeitos legais.

Local e data:
Nome do candidato:

ANEXO 3
Tópicos norteadores da entrevista dos candidatos

a) Pesquisador Visitante 1 – atuação em Campo Grande/MS 
1- Politica Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS;
2- Elemento físicos da gestão de resíduos sólidos;
3- Elementos de governança da gestão de resíduos sólidos;
4- Sustentabilidade Financeira da Gestão de Resíduos Sólidos;
5- Logística Reversa;
6- Economia Circular da cadeia de resíduos sólidos;
Bibliografia Referencial:
1- “Kaza, Silpa; Yao, Lisa C.; Bhada-Tata, Perinaz; Van Woerden, Frank. 2018. What a Waste 2.0 : A Global 
Snapshot of Solid Waste Management to 2050. Urban Development;. Washington, DC: World Bank. © World 
Bank. https://openknowledge.worldbank.org/handle/10986/30317 License: CC BY 3.0 IGO.”
2- Levine, Daniel. 2018. Municipal Solid Waste Management : A Roadmap for Reform for Policy Makers (English). 
Washington, D.C. : World Bank Group.
3- D. C. Wilson, Global Waste Management Outlook (International Solid Waste Association and United National 
Environment Programme, 2015). (Chapter 5 Waste Management Financing)
4- UNEP (2010) Green Economy: Developing Countries Success Stories. United Nations Environment Programme. 
http://www.unep.org/pdf/greeneconomy_successstories.pdf

b) Pesquisador Visitante 2 - Áreas de engenharia ambiental ou engenharia ambiental e sanitária
1- Politica Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS;
2- Elemento físicos da gestão de resíduos sólidos;
3- Elementos de governança da gestão de resíduos sólidos;
4- Sustentabilidade Financeira da Gestão de Resíduos Sólidos;
5- Logística Reversa;
6- Economia Circular da cadeia de resíduos sólidos;
Bibliografia Referencial:
1- “Kaza, Silpa; Yao, Lisa C.; Bhada-Tata, Perinaz; Van Woerden, Frank. 2018. What a Waste 2.0 : A Global 
Snapshot of Solid Waste Management to 2050. Urban Development;. Washington, DC: World Bank. © World 
Bank. https://openknowledge.worldbank.org/handle/10986/30317 License: CC BY 3.0 IGO.”
2- Levine, Daniel. 2018. Municipal Solid Waste Management : A Roadmap for Reform for Policy Makers (English). 
Washington, D.C. : World Bank Group.
3- D. C. Wilson, Global Waste Management Outlook (International Solid Waste Association and United National 
Environment Programme, 2015). (Chapter 5 Waste Management Financing)
4- UNEP (2010) Green Economy: Developing Countries Success Stories. United Nations Environment Programme. 
http://www.unep.org/pdf/greeneconomy_successstories.pdf

http://www.unep.org/pdf/greeneconomy_successstories.pdf
http://www.unep.org/pdf/greeneconomy_successstories.pdf
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c) Pesquisador Visitante 3 – atuação em Dourados/MS
1- Geoprocessamento;
2- SIG´s e QGIS;
3- Georreferenciamento de imóveis rurais;
4- Aeronaves remotamente não tripuladas – ARP´s;
5- Processamento Digital de Imagens;
6- Sensoriamento Remoto Ambiental aplicado.
Bibliografia Referencial:
1- DUARTE, P. A. Fundamentos de cartografia. Florianópolis/SC: UFSC, 2002.
2- FITZ, P. R. Geoprocessamento sem complicação. São Paulo: Oficina de Textos, 2008.
3- PARANHOS FILHO, A. C.; LASTORIA, G.; TORRES, T. G. Sensoriamento Remoto Ambiental Aplicado: Introdução 
as Geotecnologias. Campo Grande, MS. UFMS, 2008.

d)  Apoio Técnico - Nível Médio – Área de Estatística - atuação em Campo Grande/MS
1- Estatística descritiva
2- Medidas de tendência central e de dispersão
3- Inferência estatística e teste de hipótese
Bibliografia Referencial:
1- Lopes, Paulo A. - Estatística Básica, 5ª ed. Editora Saraiva, 2002. 

e) Apoio Técnico - Nível Médio – Área de Computação - atuação em Campo Grande/MS 
1- Análise de requisitos
2- Desenvolvimento web
3- Desenvolvimento mobile
4- Estruturas de dados
5- Banco de dados
Bibliografia Referencial:
1- KORTH, H. F.; SILBERSCHATZ, A.; SUDARSHAN, S. Sistema de Banco de Dados.
2- MCKINNEY, Wes. Python para análise de dados: tratamento de dados com pandas, NumPy e IPython.
3- PRESSMAN, “Software Engineering: A Practitioner's Approach”.
4- PUREWAL, Semmy. Aprendendo a desenvolver aplicações web: desenvolva rapidamente com as tecnologias 
javascript mais modernas.
5- WEISS, Mark Allen. Data structures and algorithm analysis.

f) Apoio Técnico - Nível Médio – Área de Geografia - atuação em Campo Grande/MS
1- Resíduos sólidos
2- Cooperativa de catadores
3- Coleta seletiva
Bibliografia Referencial:
1- JACOBI, Pedro. Gestão Compartilhada dos resíduos sólidos no Brasil: inovação com inclusão social. São Paulo: 
Annablume, 2006.

g) Apoio Técnico – Nível Médio – Área de Direito – atuação em Campo Grande/MS 
1- Constituição Federal
2- Lei da Política Nacional de Meio Ambiente
3- Lei da Ação Civil Pública
4- Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos
5- Pontos práticos de atuação jurídica

ANEXO 4 
Declaração de Matrícula – Apoio Técnico

Declaramos para os devidos fins que o aluno ______________________________________________ 
está matriculado até a penúltima série do curso de graduação __________________________ da universidade 
____________________, e portanto, está apto para concorrer ao edital para bolsa de apoio técnico-nível médio, 
referente ao Convênio de Cooperação Técnica e Científica MPMS/Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul, 
Termo de Convênio n. 1076/2020-UEMS/MPMS. 
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______________________________ 
Assinatura e carimbo da Secretaria Acadêmica ou Coordenação de curso 

 
ANEXO 5

Formulário para Recurso da Homologação das Inscrições/Resultado Final
Candidato: (inserir nome completo do candidato, sem abreviações)
Vaga: (profissional graduado ou aluno, sem abreviações)
Razões de Recurso: _________________________________________________________________________
________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
__________________

____________________________________
(assinatura do candidato)

ANEXO 6
Termo de Compromisso

ACEITE DO PESQUISADOR VISITANTE 1

Candidato: (inserir nome completo do candidato, sem abreviações)
Vaga: Professor Visitante 1
Cidade de Atuação: Campo Grande 

Declaro concordar para todos os fins e consequências de direito com as Normas do Programa Institucional de 
Bolsas de Iniciação Científica fixadas pela Resolução/CEPE-UEMS Nº 1.415 de 21/05/2014  e com as condições, 
a saber:
1. A concessão da bolsa não acarreta vínculo empregatício com a UEMS;
2. O período de vigência da bolsa e da execução do projeto é de Novembro/2020 a Junho/2022;
3. A Divisão de Pesquisa/PROPPI-UEMS poderá suspender a concessão da bolsa nos casos de não cumprimento 
deste Termo.

        São compromissos do Pesquisador Visitante 1:
a) Executar as atividades e geração de produtos previstas no Termo de Convênio de Cooperação Técnica e 
Científica n. 1076/2020-UEMS/MPMS;
c) emitir relatórios e pareceres relativos as atividades escopo do Termo de Convênio de Cooperação Técnica e 
Científica n. 1076/2020-UEMS/MPMS, referentes às atividades desempenhadas;
d) dedicar-se às atividades previstas no Termo de Convênio de Cooperação Técnica e Científica n. 1076/2020-
UEMS/MPMS, com disponibilidade de 40 horas semanais para o desenvolvimento do projeto;
e) participar de reuniões, elaborar os relatórios e apresentar os resultados da pesquisa ao Supervisor para análise;
g) apresentar os resultados obtidos na pesquisa, na forma de artigo científico, para publicação em congressos 
científicos ou revista científica com Qualis, em coautoria com seu supervisor e outros colaboradores;
h) ressarcir à UEMS todo o investimento realizado, na eventualidade de ocorrência de revogação da concessão, 
motivada por ação ou omissão dolosa ou culposa do bolsista.
i) responsabilizar-se em devolver à UEMS, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) indevidamente, 
caso os requisitos e compromissos que lhes cabem não sejam cumpridos;
j) fazer referência, nas publicações científicas e qualquer outro meio de divulgação de trabalho de pesquisa, ao 
apoio recebido pelos editais vigentes de bolsa 2019-2021.
k) Elaborar e enviar eletronicamente, para o e-mail conveniompms@uems.br, os relatórios parcial e final, 
com assinaturas originais, conforme prazos preestabelecidos pelo professor supervisor para possibilitar o 
acompanhamento e avaliação por parte dos Professores Supervisores do Convênio;
Data ____/____/ _______                          
Assinatura do(a) Pesquisador(a)_________________________

 

ACEITE DO PESQUISADOR VISITANTE 2

Candidato: (inserir nome completo do candidato, sem abreviações)
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Vaga: Professor Visitante 3
Cidade de Atuação: Campo Grande 

Declaro concordar para todos os fins e consequências de direito com as Normas do Programa Institucional de 
Bolsas de Iniciação Científica fixadas pela Resolução/CEPE-UEMS Nº 1.415 de 21/05/2014  e com as condições, 
a saber:
1. A concessão da bolsa não acarreta vínculo empregatício com a UEMS;
2. O período de vigência da bolsa e da execução do projeto é de Novembro/2020 a Junho/2022;
3. A Divisão de Pesquisa/PROPPI-UEMS poderá suspender a concessão da bolsa nos casos de não cumprimento 
deste Termo.

        São compromissos do Pesquisador Visitante 2:
a) Auxiliar e executar as atividades e geração de produtos previstas no Termo de Convênio de Cooperação Técnica 
e Científica n. 1076/2020-UEMS/MPMS;
c) emitir relatórios e pareceres relativos as atividades escopo do Termo de Convênio de Cooperação Técnica e 
Científica n. 1076/2020-UEMS/MPMS, referentes às atividades desempenhadas;
d) dedicar-se às atividades previstas no Termo de Convênio de Cooperação Técnica e Científica n. 1076/2020-
UEMS/MPMS, com disponibilidade de 20 horas semanais para o desenvolvimento do projeto;
e) participar de reuniões, elaborar os relatórios e apresentar os resultados da pesquisa ao Supervisor para análise;
g) apresentar os resultados obtidos na pesquisa, na forma de artigo científico, para publicação em congressos 
científicos ou revista científica com Qualis, em coautoria com seu supervisor e outros colaboradores;
h) ressarcir à UEMS todo o investimento realizado, na eventualidade de ocorrência de revogação da concessão, 
motivada por ação ou omissão dolosa ou culposa do bolsista.
i) responsabilizar-se em devolver à UEMS, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) indevidamente, 
caso os requisitos e compromissos que lhes cabem não sejam cumpridos;
j) fazer referência, nas publicações científicas e qualquer outro meio de divulgação de trabalho de pesquisa, ao 
apoio recebido pelos editais vigentes de bolsa 2019-2021.
k) Elaborar e enviar eletronicamente, para o e-mail conveniompms@uems.br, os relatórios parcial e final, 
com assinaturas originais, conforme prazos preestabelecidos pelo professor supervisor para possibilitar o 
acompanhamento e avaliação por parte dos Professores Supervisores do Convênio;
Data ____/____/ _______                          
Assinatura do(a) Pesquisador(a)_________________________

ACEITE DO PESQUISADOR VISITANTE 3

Candidato: (inserir nome completo do candidato, sem abreviações)
Vaga: Professor Visitante 3
Cidade de Atuação: Dourados

Declaro concordar para todos os fins e consequências de direito com as Normas do Programa Institucional de 
Bolsas de Iniciação Científica fixadas pela Resolução/CEPE-UEMS Nº 1.415 de 21/05/2014  e com as condições, 
a saber:
1. A concessão da bolsa não acarreta vínculo empregatício com a UEMS;
2. O período de vigência da bolsa e da execução do projeto é de Novembro/2020 a Junho/2022;
3. A Divisão de Pesquisa/PROPPI-UEMS poderá suspender a concessão da bolsa nos casos de não cumprimento 
deste Termo.

        São compromissos do Pesquisador Visitante 3:
a) Auxiliar e executar as atividades e geração de produtos previstas no Termo de Convênio de Cooperação Técnica 
e Científica n. 1076/2020-UEMS/MPMS;
c) emitir relatórios e pareceres relativos as atividades escopo do Termo de Convênio de Cooperação Técnica e 
Científica n. 1076/2020-UEMS/MPMS, referentes às atividades desempenhadas;
d) dedicar-se às atividades previstas no Termo de Convênio de Cooperação Técnica e Científica n. 1076/2020-
UEMS/MPMS, com disponibilidade de 20 horas semanais para o desenvolvimento do projeto;
e) participar de reuniões, elaborar os relatórios e apresentar os resultados da pesquisa ao Supervisor para análise;
g) apresentar os resultados obtidos na pesquisa, na forma de artigo científico, para publicação em congressos 
científicos ou revista científica com Qualis, em coautoria com seu supervisor e outros colaboradores;
h) ressarcir à UEMS todo o investimento realizado, na eventualidade de ocorrência de revogação da concessão, 
motivada por ação ou omissão dolosa ou culposa do bolsista.
i) responsabilizar-se em devolver à UEMS, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) indevidamente, 
caso os requisitos e compromissos que lhes cabem não sejam cumpridos;



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.295 5 de outubro de 2020 Página 87

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

j) fazer referência, nas publicações científicas e qualquer outro meio de divulgação de trabalho de pesquisa, ao 
apoio recebido pelos editais vigentes de bolsa 2019-2021.
k) Elaborar e enviar eletronicamente, para o e-mail conveniompms@uems.br, os relatórios parcial e final, 
com assinaturas originais, conforme prazos preestabelecidos pelo professor supervisor para possibilitar o 
acompanhamento e avaliação por parte dos Professores Supervisores do Convênio;
Data ____/____/ _______                          
Assinatura do(a) Pesquisador(a)_________________________

ACEITE DO BOLSISTA APOIO TÉCNICO – NÍVEL MÉDIO – CAMPO GRANDE

Candidato: (inserir nome completo do candidato, sem abreviações)
Área: 
Cidade de Atuação: Campo Grande

Declaro concordar para todos os fins e consequências de direito com as Normas do Programa Institucional de 
Bolsas de Iniciação Científica fixadas pela Resolução/CEPE-UEMS Nº 1.415 de 21/05/2014  e com as condições, 
a saber:
1. A concessão da bolsa não acarreta vínculo empregatício com a UEMS;
2. O período de vigência da bolsa e da execução do projeto é de Novembro/2020 a Julho/2022;
3. A Divisão de Pesquisa/PROPPI-UEMS poderá suspender a concessão da bolsa nos casos de não cumprimento 
deste Termo.

São compromissos do Bolsista Apoio Técnico – Nível Médio – Campo Grande:
a) não receber bolsa de agência financiadora, de instituição nacional ou estrangeira, da UEMS, do Programa 
Vale Universidade Indígena – PVUI, do Programa Vale Universidade – PVU, com exceção de bolsa do Programa 
Institucional de Monitoria – PIM e do Programa Institucional de Assistência Estudantil da UEMS – PIAE/UEMS;
b) não receber remuneração por estágio curricular supervisionado obrigatório e/ou não obrigatório;
c) não possuir vínculo empregatício de qualquer espécie no momento de implantação de bolsa, caso aprovado;
d) dedicar-se exclusivamente às atividades acadêmicas e de pesquisa, com disponibilidade de 20 horas semanais 
para o desenvolvimento do projeto;
e) participar de reuniões, elaborar os relatórios e apresentar os resultados da pesquisa ao orientador para análise;
f) elaborar os relatórios mensais das atividades desempenhadas;
g) Auxiliar nas atividades previstas no Convênio de Cooperação Técnica e Científica n. 1076/2020-UEMS/MPMS;
h) ressarcir à UEMS todo o investimento realizado, na eventualidade de ocorrência de revogação da concessão, 
motivada por ação ou omissão dolosa ou culposa do bolsista;
i) responsabilizar-se em devolver à UEMS, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) indevidamente, 
caso os requisitos e compromissos que lhes cabem não sejam cumpridos;
j) fazer referência, nas publicações científicas e qualquer outro meio de divulgação de trabalho de pesquisa, ao 
apoio recebido pelos editais vigentes de bolsa 2010-2022.
k) Elaborar e enviar eletronicamente, para o e-mail conveniompms@uems.br, os relatórios parcial e final, 
com assinaturas originais, conforme prazos preestabelecidos pelo professor supervisor para possibilitar o 
acompanhamento e avaliação por parte dos Professores Supervisores do Convênio;
Data ____/____/ _______                          
Assinatura do(a) Pesquisador(a)_________________________

ANEXO 7
Cadastro do Bolsista

Nome completo 

Local de Atuação Pesquisador Visitante (1,2, 3 ou Apoio Técnico)

Telefone residencial Telefone celular

e-mail

RG Órgão Expedidor

CPF
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Curso 

Série Nº. de matrícula

Dados bancários
Banco do Brasil:
Nº. Agência_________________
Nº. Conta corrente__________  OU  Nº Conta poupança __________

ANEXO 8
Declaração de Não Possuir Vínculo Empregatício

e Não Acúmulo de Bolsa (somente para apoio técnico)

Cidade, ____ de _____________ de 2020.

Eu ____________________________, CPF nº ___________________, declaro para os devidos fins, que não 
possuo vínculo empregatício e não recebo bolsa de agência financiadora, de instituição nacional ou estrangeira, 
da UEMS, do Programa Vale Universidade Indígena – PVUI, do Programa Vale Universidade – PVU e não recebo 
remuneração por estágio curricular supervisionado obrigatório e/ou não obrigatório.

(assinatura)
______________________________________

Nome completo do (a) Aluno (a)

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 
EDITAL Nº 038/2020/DED/UEMS DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS NOS CURSOS DE LICENCIATURA EM 
PEDAGOGIA E LICENCIATURA EM CIÊNCIAS SOCIAIS, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA (EAD-UEMS/

UAB) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Pró-Reitora de Ensino da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto na Resolução CEPE-UEMS nº 1028, de 30 de junho de 2010, Resolução 
CEPE-UEMS Nº 1.811, de 24 de outubro de 2016, na Resolução CEPE-UEMS Nº 1.881, de 21 de junho de 2017, 
na LEI Nº 5.541, de 15 de julho de 2020, no Ofício Circular nº 13/2020-CAAC/CGPC/DED/CAPES de 20 de agosto 
de 2020, torna público o presente edital de seleção de candidatos para o ingresso nos cursos de Licenciatura em 
Pedagogia e Licenciatura em Ciências Sociais a ser ofertado no âmbito da UEMS, modalidade a Distância, pelo 
Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB), com as características que se seguem:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Sistema UAB, em parceria com UEMS, visa preencher 78 vagas no Curso de Licenciatura em 
Pedagogia e 114 vagas no Curso de Licenciatura em Ciências Sociais, na modalidade de educação à distância, 
cujo Quadro de Oferta/Distribuição de Vagas consta do Anexo I. Para isso conta com a participação do estado e 
municípios, que serão os polos de apoio presencial para o atendimento aos alunos, conforme Anexo I.

1.2 A oferta dos cursos de graduação a distância visa primordialmente ampliar e interiorizar o acesso ao 
ensino superior público, gratuito e de qualidade no Brasil, bem como incentivar a formação de professores das 
redes públicas de ensino que não tenham a habilitação legal exigida para o exercício da função (licenciatura).

1.3 O processo seletivo será regido por este edital e pela Comissão designada pela Portaria UEMS N. 039, 
de 25 de agosto de 2020, ao qual caberá planejar, coordenar e executar todas as etapas referentes à seleção, 
bem como divulgar todas as informações pertinentes.

1.4 O processo seletivo destina-se ao provimento de vagas para candidatos que participaram do Exame 
Nacional do Ensino Médio - ENEM nos últimos 5 anos.

1.5 O candidato deverá conhecer este Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos 
para se inscrever no curso. A efetivação da inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital e em outros correlatos que vierem a ser publicados e divulgados, 
sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.

1.6 A UEMS exime-se das despesas com viagens e estadas dos candidatos ao polo de apoio presencial, a 
serem realizadas no decorrer do curso.

1.7 O candidato que tiver concluído seus estudos de Ensino Médio (Educação Básica ou Educação 
Profissional de Nível Técnico), ou equivalente, em estabelecimento de ensino estrangeiro, deverá ter a sua 
equivalência de estudos declarada pelo Conselho Estadual de Educação, com data anterior à da sua matrícula.
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1.8 Durante o curso, no polo de apoio presencial, haverá atividades presenciais obrigatórias, tais como: 
encontros, aulas práticas, estágios, defesa de trabalhos de conclusão de curso, atividades relacionadas a 
laboratórios de ensino, pesquisa, extensão, tutoria e avaliações.

1.9 O candidato poderá optar por concorrer neste Processo Seletivo por vagas destinadas à ampla 
concorrência ou pelo sistema de reserva de vagas por cotas.

1.10 Compete exclusivamente ao candidato certificar-se de que cumpre os requisitos estabelecidos pela 
Comissão de Seleção, regidos pelo presente Edital, para concorrer às vagas destinadas às políticas de ações 
afirmativas, sob pena de perder o direito à vaga, caso selecionado.

1.11 Não poderá ocupar vaga no curso ofertado por esta seleção candidatos que estejam vinculados no 
mesmo curso na UEMS na condição de tutor, professor formador e/ou coordenador do curso.

1.12 O processo seletivo obedecerá à Lei 12.089, de 11 de novembro de 2009 que proíbe que uma mesma 
pessoa ocupe duas vagas simultaneamente em instituições públicas de ensino superior.

1.13 Dúvidas e informações acerca dessa seleção poderão ser encaminhadas para o e-mail: selecao.ead@
uems.br

1.14 Todas as publicações deste edital ocorrerão na página eletrônica da EAD/UEMS: https://www.uems/
ead.

2. DO PROCESSO SELETIVO

2.1 O processo seletivo para classificação de candidatos que participaram do ENEM nos últimos 5 anos 
acontecerá em apenas uma etapa.

2.2 O candidato deverá inserir corretamente o número do ENEM. 

3. CRONOGRAMA

Quadro 1 – Etapas e datas do Processo Seletivo
ITEM ETAPA DATA
3.1 Divulgação do edital 02/10
3.2 Período de inscrição 06 a 15/11
3.3 Divulgação do resultado 18/11
3.4 Interposição de Recurso 19/11
3.5 Resultado Final/Convocação para matricula 20/11
3.6 Matrícula 1ª chamada 23 a 24/11
3.7 Divulgação da 2ª chamada 26/11
3.8 Matrícula 2ª chamada 27/11
3.9 Divulgação 3ª chamada 01/12
3.10 Matrícula 3ª chamada 02/12
3.11 Aula inaugural 30/11

4. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS NO REGIME DE COTAS 

4.1 Em cumprimento a Resolução CEPE-UEMS Nº 1.811, de 24 de outubro de 2016, à LEI Nº 5.541, 
de 15 de julho de 2020 e no Ofício Circular nº 13/2020-CAAC/CGPC/DED/CAPES de 20 de agosto de 2020, 
a UEMS reservará 20% (vinte por cento) das vagas em seus cursos para candidatos ao regime de cotas para 
Negros (pretos e pardos), 10% (dez por cento) para candidatos Indígenas, 10% (dez por cento) para candidatos 
residentes em Mato Grosso do Sul e 10% (dez por cento) para Professor da rede pública de ensino, em exercício, 
sem formação inicial em nível superior ou que não possuem formação na área em que atuam, de acordo com 
normas e leis vigentes que tratam das políticas afirmativas.

4.1.1 Somente poderão concorrer as vagas para os regimes de cotas para negros (pretos e pardos) e 
indígenas candidatos que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas.

4.1.2 Somente poderão concorrer as vagas ao regime de cotas para professores candidatos que 
comprovem efetivo exercício.

4.1.3 O ingresso no regime de cotas para residentes do estado de Mato Grosso do Sul observará os 
critérios previstos na lei estadual específica.

4.2 A vagas oferecidas neste edital serão distribuídas segundo a ordem de classificação, de acordo com 
as notas obtidas pelos candidatos, por curso, polo e cota respectiva, conforme o Quadro de Oferta/Distribuição 
de Vagas disponível no Anexo I.

4.3 Compete exclusivamente aos candidatos certificarem-se de que cumprem os requisitos estabelecidos 
pela UEMS para concorrer às vagas no regime de cotas, sob pena de, caso selecionado, perder o direito à vaga.

4.4 Caso o número de candidatos em cada regime de cotas, seja inferior ao número de vagas, proceder-
se-á da seguinte maneira:

I - as vagas remanescentes do regime de cotas para negros serão preenchidas por candidatos das 
cotas para indígenas, obedecendo à ordem de classificação;

II - as vagas remanescentes do regime de cotas para indígenas serão preenchidas por candidatos da 
cota de negros, obedecendo à ordem de classificação;

III - ainda havendo vagas remanescentes nos regimes de cotas para negros e indígenas, as mesmas 
serão preenchidas por candidatos do regime de cotas para residentes de Mato Grosso do Sul obedecendo à ordem 
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de classificação.
IV - as vagas remanescentes do regime de cotas para residentes de Mato Grosso do Sul serão 

preenchidas por candidatos do regime de cotas para professores obedecendo à ordem de classificação;
V - as vagas remanescentes do regime de cotas para professores serão preenchidas pelos candidatos 

as vagas gerais obedecendo à ordem de classificação.

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1 A inscrição é GRATUITA e será realizada via formulário eletrônico disponibilizado na página eletrônica do 
EAD/UEMS (www.uems.br/ead) no período informado no Quadro 1 do Item 3 do edital.
5.2 Para realizar a inscrição, o candidato deverá informar, obrigatoriamente, dados pessoais, o número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF), o número de inscrição no ENEM das últimas 5 edições, o curso que pretende 
concorrer e o regime de cotas..
5.3 Cada candidato só poderá concorrer a um único curso/polo de acordo com o Quadro de Oferta/Distribuição 
de Vagas constante no Anexo I, bem como a modalidade de concorrência.
5.4 O candidato deverá se manter atento às atualizações divulgadas na página eletrônica da EAD/UEMS 
informada no Item 1.14 bem como a quaisquer outros editais que venham a ser publicados durante a realização 
do processo seletivo.
5.5 Será de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas no formulário de inscrição, 
em observância às normas e condições estabelecidas neste edital, sobre as quais não se poderá alegar 
desconhecimento.
5.6 Os cursos serão ofertados na modalidade à distância, com momentos presenciais obrigatórios para estudos 
e avaliações, podendo ser agendados outros momentos presenciais para atividades como: aulas práticas, 
plantões, seminários, etc., conforme a necessidade do curso.

6. DO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO

6.1 Será cancelada a inscrição que se enquadrar em qualquer dos itens a seguir:
a) formulário de inscrição preenchido de forma incompleta;
b) Informar incorretamente o número do Exame Nacional do Ensino Médio -ENEM;
c) Não utilizar o próprio CPF para realizar a inscrição, mesmo que o utilizado seja do responsável 

legal;
d) verificada a qualquer tempo que a inscrição não atende a todos os requisitos fixados neste edital, 

a mesma será cancelada.

7. DA CLASSIFICAÇÃO E DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS

7.1 A classificação neste Processo Seletivo ocorrerá em ordem decrescente, a partir dos pontos obtidos 
no ENEM, incluídos até o limite de vagas estabelecido neste Edital por polo, curso e cota.

7.2 Em caso de empate, o primeiro critério para o desempate será a maior nota obtida na redação. 
Permanecendo o empate, o segundo critério adotado será a maior nota na prova de linguagens, códigos e suas 
tecnologias. Persistindo o empate, o terceiro critério será a idade, dando-se preferência ao candidato de idade 
mais elevada.

7.3 Os resultados da presente seleção serão divulgados na página eletrônica do EAD/UEMS informada no 
Item 1.14, na(s) data(s) indicada(s) no Cronograma disponível no Quadro 1 do Item 3 deste Edital.

7.4 As vagas reservadas serão preenchidas segundo a ordem de classificação, de acordo com as notas 
obtidas pelos estudantes conforme os critérios estabelecidos no Item 4 deste Edital.

7.5 Serão classificados, para efeito de matrícula, todos os candidatos que, na respectiva lista organizada 
na forma decrescente de pontuação, observada a reserva de vagas de que trata o Item 4  deste edital, estiverem 
situados dentro do limite das vagas oferecidas, sendo considerados excedentes todos os demais candidatos 
classificados na Lista de Espera.

7.6 É de inteira responsabilidade do candidato verificar a sua classificação no processo seletivo, bem como 
atentar dos prazos estabelecidos para matrícula. A comunicação será única e exclusivamente através da página 
eletrônica do EAD/UEMS informada no item 1.14.

8. DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA REFERENTE AO SISTEMA DE RESERVA DE VAGAS

8.1 Toda a documentação necessária para a realização da matrícula, seja para candidatos que optaram pelo 
ingresso através da ampla concorrência, seja pelo ingresso através de reserva de vagas encontra-se relacionada 
no Item 9.3 e 9.4 deste edital, separados de acordo com a categoria para a qual deseja ingressar.

8.2 Toda a documentação comprobatória do sistema de reserva de vagas bem como a solicitada para 
efetivação da matrícula deverá ser enviado por e-mail ou entregue presencialmente no polo onde irá cursar, no 
período definido no cronograma, Quadro 1, item 3.

8.2.1 Os candidatos serão convocados para a realização da matrícula em período, local e horário a 
serem divulgados na página eletrônica do EAD/UEMS informada no item 1.14.

8.2.2 O cotista negro poderá efetuar a matricula no próprio polo onde foi avaliado pela banca de 
traços fenotípicos e deferida a matricula.

8.3 A prestação de informação falsa pelo estudante, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento 
que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ocasionará o cancelamento de sua matrícula, sem prejuízo das 

http://www.uems.br/ead
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sanções penais eventualmente cabíveis.

9. DA MATRÍCULA

9.1 A matrícula será efetuada através da apresentação dos documentos, obedecendo-se à ordem de 
classificação dos candidatos, no período descrito no Quadro 1, item 3 deste edital.

9.2 A ausência da apresentação dos documentos na data definida no cronograma do Quadro 1, item 3 
será considerada como renúncia expressa à vaga, não cabendo recurso.

9.3 São documentos exigidos no ato da matrícula a todos os candidatos:
a) Histórico escolar do Ensino Médio concluído em qualquer modalidade ou diploma de ensino superior 

registrado pelo órgão competente;
b) certidão de registro civil de nascimento ou de casamento;
c) cédula de identidade. Candidato estrangeiro deverá apresentar documento de identidade para 

estrangeiro, válido à data da matrícula;
d) certidão de quitação com a justiça eleitoral (disponível em: http://www.tse.jus.br) - obrigatório para o 
candidato com, no mínimo 18 anos e facultativo para o candidato com 16 ou 17 anos;
e) cadastro de pessoa física, caso não conste na cédula de identidade;
f) certidão de alistamento militar ou de quitação com o serviço militar, para maior de dezoito anos, se do sexo 
masculino;
g) 1 (uma) fotografia 3x4 recente;
h) requerimento de matricula preenchido (Anexo II).

9.4 Documentos exigidos para comprovação no regime de cotas, relacionados no Item 9.3:
9.4.1 Candidatos NEGROS (pretos e pardos) que cursaram integralmente o Ensino Médio em escolas 

públicas.

I. Os candidatos NEGROS (pretos e pardos) deverão atender as especificações que constarão no 
edital de convocação, a ser publicado posteriormente.

II. Obrigatoriamente, o candidato será avaliado por uma banca avaliadora de traços 
fenotípicos, que expedirá um documento deferindo ou indeferindo a realização da matrícula. 

III. O não comparecimento do candidato à banca avaliadora de traços fenotípicos no horário 
e locais estabelecidos em edital desclassifica-o, não tendo mais direito à matrícula e nem de 
permanecer na lista para possíveis chamadas futuras.

IV. Em caso de indeferimento o candidato poderá interpor recurso junto à banca recursal. 
Caso a decisão do recurso seja pelo indeferimento, o candidato perderá o direito à vaga.

V. Em caso de Deferimento da banca avaliadora, para a realização da matrícula, o candidato 
deverá apresentar OBRIGATORIAMENTE, além dos documentos relacionados no Item 9.3:

a) Documento expedido pela banca avaliadora de traços fenotípicos, após entrevista;
b) histórico escolar do ensino médio ou comprovante de conclusão (comprovando que cursou 
integralmente o Ensino Médio em escolas públicas), expedido por escola da rede pública de ensino 
federal, estadual ou municipal.

9.4.2 Candidatos INDÍGENAS que cursaram integralmente o Ensino Médio em escolas públicas.
Deverão apresentar, além dos documentos relacionados no Item 9.3:
a) Histórico escolar do ensino médio ou comprovante de conclusão (comprovando que cursou 

integralmente o Ensino Médio em escolas públicas), expedido por escola da rede pública de 
ensino federal, estadual ou municipal;

b) Para identificação étnica, apresentar um dos documentos:
I. Registro Administrativo de Nascimento de Índio (RANI); ou
II. Registro Administrativo de Casamento de Índio (RACI); ou
III. Certidão de Registro Civil de Nascimento com identificação étnica; ou
IV. Carteira de Identidade (RG) com identificação étnica.

9.4.3 Candidatos PROFESSORES da rede pública de ensino.
Deverão apresentar, além dos documentos relacionados no Item 9.3:

a) Último Holerite; ou
b) Declaração emitida pela direção da instituição de ensino a que está vinculado.

9.4.4 Candidatos RESIDENTES no Estado de Mato Grosso do Sul por, no mínimo, 10 (dez) anos 
ininterruptos, em qualquer dos municípios do Estado.

Além dos documentos relacionados no Item 9.3, o candidato deverá apresentar, de forma alternativa, 
quaisquer dos documentos abaixo relacionados para comprovar cada ano de permanência no Estado de Mato 
Grosso do Sul, que deverão estar em nome do candidato ou dos pais ou responsáveis e cuja autenticidade será 
aferida pela UEMS:

http://www.tse.jus.br
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I. histórico escolar do ensino fundamental e/ou médio;
II. contas água, luz, telefone (celular ou fixo);
III. contrato de aluguel com firma reconhecida em cartório;
IV. declaração do Imposto de Renda;
V. contracheque emitido por órgão público;
VI. demonstrativos enviados pelo Instituto Nacional da Seguridade Social ou Secretaria de Receita 

Federal;
VII. termo de rescisão de contrato de trabalho;
VIII. boleto de cobrança de plano de saúde, condomínio, financiamento imobiliário ou mensalidade 

escolar;
IX. fatura de cartão de crédito;
X. extrato do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço enviado pelo Caixa Econômica Federal;
XI. carnê de cobrança de Imposto Predial e Territorial Urbano ou Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores;
XII. registro de Licenciamento de veículos;
XIII. multa de trânsito;
XIV. laudo de avaliação de imóvel emitido pela Caixa Econômica Federal;
XV. escritura de imóvel;
XVI. informações do Tribunal Regional Eleitoral sobre domicílio eleitoral.

9.5 A declaração original de conclusão do Ensino Médio emitida por instituição oficial reconhecida ou 
autorizada a funcionar pelo MEC, será aceita para efeito de matrícula e suprirá, temporariamente, o histórico 
escolar e o certificado de conclusão, devendo o candidato providenciar a entrega do histórico ou do certificado de 
conclusão do Ensino Médio. Em hipótese alguma será aceita matrícula do candidato que não tenha comprovante 
de conclusão do Ensino Médio.

9.6 Os candidatos, cujos estudos de Ensino Médio tenham sido realizados no exterior, deverão apresentar 
declaração de equivalência de estudos, fornecidos pelo órgão competente.

9.7 Candidatos egressos ou mesmo cursando outro curso da UEMS, também deverão obedecer aos 
requisitos nos itens 9.3 e 9.4 deste Edital.

9.8 A efetivação da matrícula ficará condicionada à análise e aprovação da documentação comprobatória 
do sistema de reserva de vagas e da documentação exigida para matrícula.

9.9 O candidato que não enviar determinada documentação no ato de solicitação da matrícula, será 
comunicado sobre os documentos faltantes via e- mail, sendo concedido a ele, um prazo de 10 (dez) dias 
contados a partir do final do período de matrícula, para a entrega da referida documentação. Após esse prazo, 
não ocorrendo à entrega da mesma, o candidato não terá a sua matrícula efetivada.

10. DA SEGUNDA CHAMADA

10.1 Ocorrendo desistência, cancelamento ou indeferimento de matrícula, os candidatos aprovados na 
sequencia poderão ser convocados. A segunda chamada e as demais, caso necessário, dar-se-ão por meio de 
convocação divulgada na página eletrônica do EAD/UEMS informada no Item 1.14.

10.2 É de inteira responsabilidade do candidato verificar, a cada chamada complementar, se foi convocado 
para a vaga do curso.

10.3 A matrícula dos candidatos convocados na 2ª e demais chamadas, quando ocorrer, serão realizadas 
e divulgadas na página eletrônica do EAD/UEMS informada no Item 1.14.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 As matrículas dos candidatos classificados atenderão às determinações legais vigentes.
11.2 A EAD/UEMS não se responsabilizará por pedidos de inscrição não recebidos por fatores de ordem 

técnica que prejudiquem os computadores ou impossibilitem a transferência dos dados, falhas de comunicação 
ou congestionamento das linhas de comunicação.

11.3 Será eliminado, a qualquer tempo, o candidato que utilizar meios fraudulentos, conduta indevida ou 
dados inconsistentes na inscrição, na realização da matrícula ou, ainda, praticar atos contra as demais normas 
contidas neste edital.

11.4 A EAD/UEMS divulgará, quando necessário, normas complementares e avisos especiais, disponíveis 
na página eletrônica da EAD/UEMS informada no Item 1.14.

11.5 A EAD/UEMS reserva-se o direito de cancelar a oferta de qualquer curso, caso o número de candidatos 
seja inferior ao número de vagas oferecidas.

11.6 A EAD/UEMS, no uso de sua autonomia didático-pedagógica e administrativa, acolherá em seus cursos 
os candidatos classificados no processo seletivo, devidamente matriculados, podendo, no decorrer do período de 
integralização de cada curso, adequar currículos e calendários, ampliar ou restringir tempos de duração.

11.7 Os resultados serão válidos unicamente para o presente processo seletivo.
11.8 É de responsabilidade exclusiva do candidato informar-se acerca de editais, normas complementares, 

avisos, portarias e chamadas oficiais do processo seletivo e de todas as etapas da confirmação de vaga. A 
eventual comunicação por via eletrônica (SMS ou E-mail) aos candidatos tem caráter meramente complementar.

11.9 Incorporar-se-ão a este edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares que venham 
a ser publicados no portal eletrônico da EAD/UEMS.

11.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada pela Portaria UEMS N. 039, de 25 de 
agosto de 2020.
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Dourados-MS, 02 de outubro de 2020.

Maria José de Jesus Alves Cordeiro

Pró-Reitora de Ensino

Jorceli de Barros Chaparro

Diretora de Educação a Distância

Anexo I
Quadro de Oferta/Distribuição de Vagas

Curso Polo Gerais Negros Indig. Resid. 
MS Profes. Total

CIÊNCIAS SOCIAIS

Bataguassu 9 4 2 2 2 19
Bela Vista 9 4 2 2 2 19
Costa Rica 9 4 2 2 2 19
Miranda 9 4 2 2 2 19
Porto Murtinho 9 4 2 2 2 19
São Gabriel do Oeste 9 4 2 2 2 19

Subtotal Ciências Sociais 114
 

PEDAGOGIA

Água Clara 7 3 1 1 1 13
Aparecida do Taboado 7 3 1 1 1 13
Camapuã 7 3 1 1 1 13
Coxim 7 3 1 1 1 13
Paranhos 7 3 1 1 1 13
Rio Brilhante 7 3 1 1 1 13

Subtotal Pedagogia 78
TOTAL 192

Anexo II 

Resolução CEPE-UEMS Nº 1.864, de 21 de junho de 2017

REQUERIMENTO MATRÍCULA INICIAL

Nome: ____________________________________________________________________________

Endereço:

Rua:___________________________________________________________________N°:_________

Bairro:________________________________  Cidade:___________________________UF:_______

CEP:_____________________ Telefones:________________________________________________

 E-mail: ___________________________________________________________________________

Requer matrícula para o curso: _________________________________________________________

Unidade: ___________________________  Ano Letivo: __________  Série:____ Turno: __________

Considerando a lei nº 12.089 de 11/11/2009 (proíbe que uma mesma pessoa ocupe 2 (duas) vagas 
simultaneamente em instituições públicas de ensino superior), declaro que não me encontro com qualquer tipo 
de vínculo como estudante de graduação, em outra Instituição de Ensino Superior Pública Brasileira
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Data: ____/____/____                                                       __________________________________
                                                                                                              Assinatura do(a) aluno(a)

Secretaria Acadêmica:

Os dados contidos estão em conformidade com as legislações acadêmicas vigentes.

       ___________________________________
                                                                                                 Assinatura (sob carimbo)

Diretoria de Registro Acadêmico:

   ____DEFERIDA     
___________________________________

                                                                                                               Assinatura (sob carimbo)

 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 

EDITAL Nº 039/2020/DED/UEMS DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS NOS CURSOS DE LICENCIATURA EM 
PEDAGOGIA E LICENCIATURA EM CIÊNCIAS SOCIAIS, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA (EAD-UEMS/

UAB) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Pró-Reitora de Ensino da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto na Resolução CEPE-UEMS nº 1028, de 30 de junho de 2010, Resolução 
CEPE-UEMS Nº 1.811, de 24 de outubro de 2016, na Resolução CEPE-UEMS Nº 1.881, de 21 de junho de 2017, 
na LEI Nº 5.541, de 15 de julho de 2020, no Ofício Circular nº 13/2020-CAAC/CGPC/DED/CAPES de 20 de agosto 
de 2020, torna público o presente edital de seleção de candidatos para o ingresso nos cursos de Licenciatura em 
Pedagogia e Licenciatura em Ciências Sociais a ser ofertado no âmbito da UEMS, modalidade a Distância, pelo 
Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB), com as características que se seguem:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Sistema UAB, em parceria com UEMS, visa preencher 102 vagas no Curso de Licenciatura em 
Pedagogia e 116 vagas no Curso de Licenciatura em Ciências Sociais, na modalidade de educação à distância, 
cujo Quadro de Oferta/Distribuição de Vagas consta do Anexo I. Para isso conta com a participação do estado e 
municípios, que serão os polos de apoio presencial para o atendimento aos alunos, conforme Anexo I.

1.2 A oferta dos cursos de graduação a distância visa primordialmente ampliar e interiorizar o acesso ao 
ensino superior público, gratuito e de qualidade no Brasil, bem como incentivar a formação de professores das 
redes públicas de ensino que não tenham a habilitação legal exigida para o exercício da função (licenciatura).

1.3 O processo seletivo será regido por este edital e pela Comissão designada pela Portaria UEMS N. 039, 
de 25 de agosto de 2020, ao qual caberá planejar, coordenar e executar todas as etapas referentes à seleção, 
bem como divulgar todas as informações pertinentes.

1.4 O processo seletivo destina-se ao provimento de vagas para portadores de certificado de conclusão do 
Ensino Médio (ou curso equivalente) ou para aqueles que comprovarem a conclusão do Ensino Médio (ou curso 
equivalente) até a data prevista para entrega dos documentos exigidos para efetivação da matrícula.

1.5 O candidato deverá conhecer este Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos 
para se inscrever no curso. A efetivação da inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital e em outros correlatos que vierem a ser publicados e divulgados, 
sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.

1.6 A UEMS exime-se das despesas com viagens e estadas dos candidatos ao polo de apoio presencial, a 
serem realizadas no decorrer do curso.

1.7 O candidato que tiver concluído seus estudos de Ensino Médio (Educação Básica ou Educação 
Profissional de Nível Técnico), ou equivalente, em estabelecimento de ensino estrangeiro, deverá ter a sua 
equivalência de estudos declarada pelo Conselho Estadual de Educação, com data anterior à da sua matrícula.

1.8 Durante o curso, no polo de apoio presencial, haverá atividades presenciais obrigatórias, tais como: 
encontros, aulas práticas, estágios, defesa de trabalhos de conclusão de curso, atividades relacionadas a 
laboratórios de ensino, pesquisa, extensão, tutoria e avaliações.

1.9 O candidato poderá optar por concorrer neste Processo Seletivo por vagas destinadas à ampla 
concorrência ou pelo sistema de reserva de vagas por cotas.

1.10 Compete exclusivamente ao candidato certificar-se de que cumpre os requisitos estabelecidos pela 
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Comissão de Seleção, regidos pelo presente Edital, para concorrer às vagas destinadas às políticas de ações 
afirmativas, sob pena de perder o direito à vaga, caso selecionado.

1.11 Não poderá ocupar vaga no curso ofertado por esta seleção candidatos que estejam vinculados no 
mesmo curso na UEMS na condição de tutor, professor formador e/ou coordenador do curso.

1.12 O processo seletivo obedecerá à Lei 12.089, de 11 de novembro de 2009 que proíbe que uma mesma 
pessoa ocupe duas vagas simultaneamente em instituições públicas de ensino superior.

1.13 Dúvidas e informações acerca dessa seleção poderão ser encaminhadas para o e-mail: selecao.ead@
uems.br

1.14 Todas as publicações deste edital ocorrerão na página eletrônica da EAD/UEMS: https://www.uems/
ead.

2. DO PROCESSO SELETIVO

2.1 O processo seletivo para classificação de candidatos ao curso de Licenciatura em Pedagogia e Ciências 
Sociais acontecerá em apenas uma etapa, mediante a nota obtida no último ano do Ensino Médio Regular nas 
disciplinas de Português e Matemática ou a nota única dessas disciplinas obtida através de outro processo de 
certificação do Ensino Médio.

2.2 O candidato deverá inserir a nota de Língua Portuguesa e Matemática referente ao último ano do 
Ensino Médio no sistema de inscrição, no ato de solicitação desta, observando o disposto nos Itens 2.3 a 2.7 a 
seguir.

2.3 A instituição de ensino onde o aluno cursou o Ensino Médio ou equivalente que adotar sistema de 
avaliação em escala diferente da de 0 (zero) a 10 (dez) pontos deverá informar a equivalência entre as duas 
escalas. As informações poderão ser dadas no próprio documento de comprovação de escolaridade apresentado 
pelo candidato ou em ofício, que deve ser apresentado no ato da matrícula.

2.4 Na hipótese de não ser informada pela instituição de ensino a correspondência entre as escalas, as 
notas numéricas registradas no documento de escolaridade deverão ter seus valores convertidos, pelo candidato, 
proporcionalmente à escala de 0 (zero) a 10 (dez), considerando- se o valor máximo da escala adotada pela 
Escola como correspondente à nota 10 (dez) na escala da EAD/UEMS. Ex: Numa escala de 0 a 100, a nota 75 
deverá ser registrada como 7,5.

2.5 As notas registradas sob a forma de Conceitos, sem informação sobre os correspondentes valores 
numéricos, serão convertidas na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com os seguintes critérios:

a) as notas registradas sob a forma de Conceitos, os quais traduzem um intervalo de pontos, serão 
consideradas pela média aritmética dos pontos extremos do intervalo.

Ex1: Um Conceito DM (Desempenho Médio) ou outro equivalente, abrangendo um intervalo entre 5,0 
(cinco) e 7,0 (sete) pontos, será considerado como nota 6,0 (seis). Ex2: Um Conceito BOM ou outro equivalente, 
abrangendo um intervalo entre 8,0 (oito) e 9,0 (nove) pontos, será considerado como nota 8,5 (oito e meio).

b) se a Escola não informar qualquer correspondência entre Conceitos e pontos, valerá o seguinte:
I. Se for adotado um único Conceito de aprovação (aprovado ou outro equivalente), deverá ser registrada 

a nota 7,5 (média entre 5,0 e 10,0).
II. Se forem adotados dois Conceitos de aprovação deverá ser registrado: 8,5 para o Conceito mais alto; 

6,5 para o Conceito mais baixo.
III. Se a Escola adotar três Conceitos de aprovação deverá ser registrado: 9,0 para o Conceito mais alto; 

7,5 para o 2º Conceito; 6,0 para o Conceito mais baixo.
IV. Se a Escola adotar quatro Conceitos de aprovação deverá ser registrado: 9,5 para o Conceito mais 

alto; 8,0 para o 2º Conceito; 7,0 para o 3º Conceito; 5,5 para o Conceito mais baixo.
V. Se a Escola adotar cinco Conceitos de aprovação deverá ser registrado: 9,5 para o Conceito mais alto; 

8,5 para o 2º Conceito; 7,5 para o 3º Conceito; 6,5 para o 4° Conceito; 5,5 para o Conceito mais baixo.
2.6 Para o preenchimento correto do campo de Registro de Notas no momento da inscrição deverão ser 

obedecidas às seguintes instruções:
 a) as notas de cada disciplina poderão variar de 5,0 (cinco) a 10,0 (dez), com uma decimal significativa, 

aproximando-se para menos, nos casos em que a eventual segunda decimal for inferior a 6 (seis), e para mais, 
quando igual ou superior a 6 (seis);

b) quando necessária, a conversão das notas na escala de 0 (zero) a 10 (dez) deverá obedecer 
rigorosamente às determinações do item 2.5.

2.7 A CONVERSÃO DAS NOTAS (escala de 0 a 100 ou conceitos) para escala de 0 a 10 e o correto 
preenchimento do formulário de inscrição, nos termos deste edital, é de inteira responsabilidade do candidato.

2.8 No caso de o candidato ter o certificado de conclusão do Ensino Médio pela nota do Enem, deverá ser 
registrada a nota 7,5 (média entre 5,0 e 10,0).

3. CRONOGRAMA

Quadro 1 – Etapas e datas do Processo Seletivo
ITEM ETAPA DATA
3.1 Divulgação do edital 02/10
3.2 Período de inscrição 06 a 15/11
3.3 Divulgação do resultado 18/11
3.4 Interposição de Recurso 19/11
3.5 Resultado Final/Convocação para matricula 20/11
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3.6 Matrícula 1ª chamada 23 a 24/11
3.7 Divulgação da 2ª chamada 26/11
3.8 Matrícula 2ª chamada 27/11
3.9 Divulgação 3ª chamada 01/12
3.10 Matrícula 3ª chamada 02/12
3.11 Aula inaugural 30/11

4. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS NO REGIME DE COTAS 

4.1 Em cumprimento a Resolução CEPE-UEMS Nº 1.811, de 24 de outubro de 2016, à LEI Nº 5.541, 
de 15 de julho de 2020 e no Ofício Circular nº 13/2020-CAAC/CGPC/DED/CAPES de 20 de agosto de 2020, 
a UEMS reservará 20% (vinte por cento) das vagas em seus cursos para candidatos ao regime de cotas para 
Negros (pretos e pardos), 10% (dez por cento) para candidatos Indígenas, 10% (dez por cento) para candidatos 
residentes em Mato Grosso do Sul e 10% (dez por cento) para Professor da rede pública de ensino, em exercício, 
sem formação inicial em nível superior ou que não possuem formação na área em que atuam, de acordo com 
normas e leis vigentes que tratam das políticas afirmativas.

4.1.1 Somente poderão concorrer as vagas para os regimes de cotas para negros (pretos e pardos) e 
indígenas candidatos que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas.

4.1.2 Somente poderão concorrer as vagas ao regime de cotas para professores candidatos que 
comprovem efetivo exercício.

4.1.3 O ingresso no regime de cotas para residentes do estado de Mato Grosso do Sul observará os 
critérios previstos na lei estadual específica.

4.2 A vagas oferecidas neste edital serão distribuídas segundo a ordem de classificação, de acordo com 
as notas obtidas pelos candidatos, por curso, polo e cota respectiva, conforme o Quadro de Oferta/Distribuição 
de Vagas disponível no Anexo I.

4.3 Compete exclusivamente aos candidatos certificarem-se de que cumprem os requisitos estabelecidos 
pela UEMS para concorrer às vagas no regime de cotas, sob pena de, caso selecionado, perder o direito à vaga.

4.4 Caso o número de candidatos em cada regime de cotas, seja inferior ao número de vagas, proceder-
se-á da seguinte maneira:

I - as vagas remanescentes do regime de cotas para negros serão preenchidas por candidatos das 
cotas para indígenas, obedecendo à ordem de classificação;

II - as vagas remanescentes do regime de cotas para indígenas serão preenchidas por candidatos da 
cota de negros, obedecendo à ordem de classificação;

III - ainda havendo vagas remanescentes nos regimes de cotas para negros e indígenas, as mesmas 
serão preenchidas por candidatos do regime de cotas para residentes de Mato Grosso do Sul obedecendo à ordem 
de classificação.

IV - as vagas remanescentes do regime de cotas para residentes de Mato Grosso do Sul serão 
preenchidas por candidatos do regime de cotas para professores obedecendo à ordem de classificação;

V - as vagas remanescentes do regime de cotas para professores serão preenchidas pelos candidatos 
as vagas gerais obedecendo à ordem de classificação.

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1 A inscrição é GRATUITA e será realizada via formulário eletrônico disponibilizado na página eletrônica 
do EAD/UEMS (www.uems.br/ead) no período informado no Quadro 1 do Item 3 do edital.

5.2 Para realizar a inscrição, o candidato deverá informar, obrigatoriamente, dados pessoais, a nota 
obtida nas disciplinas de Português e Matemática no último ano do Ensino Médio ou a nota única obtida nessas 
disciplinas através de outro processo de certificação do Ensino Médio, conforme descritos nos Itens 2.4 a 2.8, o 
curso que pretende concorrer e o regime de cotas.

5.3 Cada candidato só poderá concorrer a um único curso/polo de acordo com o Quadro de Oferta/
Distribuição de Vagas constante no Anexo I, bem como a modalidade de concorrência.

5.4 O candidato deverá se manter atento às atualizações divulgadas na página eletrônica da EAD/UEMS 
informada no Item 1.14 bem como a quaisquer outros editais que venham a ser publicados durante a realização 
do processo seletivo.

5.5 Será de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas no formulário de inscrição, 
em observância às normas e condições estabelecidas neste edital, sobre as quais não se poderá alegar 
desconhecimento.

5.6 Os cursos serão ofertados na modalidade à distância, com momentos presenciais obrigatórios para 
estudos e avaliações, podendo ser agendados outros momentos presenciais para atividades como: aulas práticas, 
plantões, seminários, etc., conforme a necessidade do curso.

6. DO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO

6.1 Será cancelada a inscrição que se enquadrar em qualquer dos itens a seguir:
a) formulário de inscrição preenchido de forma incompleta ou incorreta;
b) inscrição feita em desacordo com qualquer requisito deste edital;
c) verificada a qualquer tempo que a inscrição não atende a todos os requisitos fixados neste edital, 

a mesma será cancelada.

http://www.uems.br/ead
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7. DA CLASSIFICAÇÃO E DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS

7.1 A classificação neste Processo Seletivo ocorrerá em ordem decrescente, por curso/polo e cotas, a 
partir da média obtida nas áreas de conhecimento informado pelo candidato, observando-se os Itens 2.4.a 2.8.

7.2 Em caso de empate, o primeiro critério para o desempate será a maior nota obtida em Português. 
Permanecendo o empate, o segundo critério adotado será a maior nota em Matemática. Persistindo o empate, o 
terceiro critério será a idade, dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada.

7.3 Os resultados da presente seleção serão divulgados na página eletrônica do EAD/UEMS informada no 
Item 1.14, na(s) data(s) indicada(s) no Cronograma disponível no Quadro 1 do Item 3 deste Edital.

7.4 As vagas reservadas serão preenchidas segundo a ordem de classificação, de acordo com as notas 
obtidas pelos estudantes conforme os critérios estabelecidos no Item 4 deste Edital.

7.5 Serão classificados, para efeito de matrícula, todos os candidatos que, na respectiva lista organizada 
na forma decrescente de pontuação, observada a reserva de vagas de que trata o Item 4  deste edital, estiverem 
situados dentro do limite das vagas oferecidas, sendo considerados excedentes todos os demais candidatos 
classificados na Lista de Espera.

7.6 É de inteira responsabilidade do candidato verificar a sua classificação no processo seletivo, bem como 
atentar dos prazos estabelecidos para matrícula. A comunicação será única e exclusivamente através da página 
eletrônica do EAD/UEMS informada no item 1.14.

8. DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA REFERENTE AO SISTEMA DE RESERVA DE VAGAS

8.1 Toda a documentação necessária para a realização da matrícula, seja para candidatos que optaram pelo 
ingresso através da ampla concorrência, seja pelo ingresso através de reserva de vagas encontra-se relacionada 
no Item 9.3 deste edital, separados de acordo com a categoria para a qual deseja ingressar.

8.2 Toda a documentação comprobatória do sistema de reserva de vagas bem como a solicitada para 
efetivação da matrícula deverá ser enviado por e-mail ou entregue presencialmente no polo onde irá cursar, no 
período definido no cronograma, Quadro 1, item 3.

8.2.1 Os candidatos serão convocados para a realização da matrícula em período, local e horário a 
serem divulgados na página eletrônica do EAD/UEMS informada no item 1.14.

8.2.2 O cotista negro poderá efetuar a matricula no próprio polo onde foi avaliado pela banca de 
traços fenotípicos e deferida a matricula.

8.3 A prestação de informação falsa pelo estudante, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento 
que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ocasionará o cancelamento de sua matrícula, sem prejuízo das 
sanções penais eventualmente cabíveis.

9. DA MATRÍCULA

9.1 A matrícula será efetuada através da apresentação dos documentos, obedecendo-se à ordem de 
classificação dos candidatos, no período descrito no Quadro 1, item 3 deste edital.

9.2 A ausência da apresentação dos documentos na data definida no cronograma do Quadro 1, item 3 
será considerada como renúncia expressa à vaga, não cabendo recurso.

9.3 São documentos exigidos no ato da matrícula a todos os candidatos:
a) Histórico escolar do Ensino Médio concluído em qualquer modalidade ou diploma de ensino superior 

registrado pelo órgão competente;
b) certidão de registro civil de nascimento ou de casamento;
c) cédula de identidade. Candidato estrangeiro deverá apresentar documento de identidade para 

estrangeiro, válido à data da matrícula;
d) certidão de quitação com a justiça eleitoral (disponível em: http://www.tse.jus.br) - obrigatório 

para o candidato com, no mínimo 18 anos e facultativo para o candidato com 16 ou 17 anos;
e) cadastro de pessoa física, caso não conste na cédula de identidade;
f) certidão de alistamento militar ou de quitação com o serviço militar, para maior de dezoito anos, se 

do sexo masculino;
g) 1 (uma) fotografia 3x4 recente;
h) requerimento de matricula preenchido (Anexo II).

9.4 Documentos exigidos para comprovação no regime de cotas, relacionados no Item 9.3:
9.4.1 Candidatos NEGROS (pretos e pardos) que cursaram integralmente o Ensino Médio em escolas 

públicas.

I. Os candidatos NEGROS (pretos e pardos) deverão atender as especificações que constarão no 
edital de convocação, a ser publicado posteriormente.

II. Obrigatoriamente, o candidato será avaliado por uma banca avaliadora de traços 
fenotípicos, que expedirá um documento deferindo ou indeferindo a realização da matrícula. 

III. O não comparecimento do candidato à banca avaliadora de traços fenotípicos no horário 
e locais estabelecidos em edital desclassifica-o, não tendo mais direito à matrícula e nem de 
permanecer na lista para possíveis chamadas futuras.

http://www.tse.jus.br
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IV. Em caso de indeferimento o candidato poderá interpor recurso junto à banca recursal. 
Caso a decisão do recurso seja pelo indeferimento, o candidato perderá o direito à vaga.

V. Em caso de Deferimento da banca avaliadora, para a realização da matrícula, o candidato 
deverá apresentar OBRIGATORIAMENTE, além dos documentos relacionados no Item 9.3:

a) Documento expedido pela banca avaliadora de traços fenotípicos, após entrevista;
b) histórico escolar do ensino médio ou comprovante de conclusão (comprovando que cursou 
integralmente o Ensino Médio em escolas públicas), expedido por escola da rede pública de ensino 
federal, estadual ou municipal.

9.4.2 Candidatos INDÍGENAS que cursaram integralmente o Ensino Médio em escolas públicas.
Deverão apresentar, além dos documentos relacionados no Item 9.3:
a) Histórico escolar do ensino médio ou comprovante de conclusão (comprovando que cursou 

integralmente o Ensino Médio em escolas públicas), expedido por escola da rede pública de 
ensino federal, estadual ou municipal;

b) Para identificação étnica, apresentar um dos documentos:
I. Registro Administrativo de Nascimento de Índio (RANI); ou
II. Registro Administrativo de Casamento de Índio (RACI); ou
III. Certidão de Registro Civil de Nascimento com identificação étnica; ou
IV. Carteira de Identidade (RG) com identificação étnica.

9.4.3 Candidatos PROFESSORES da rede pública de ensino.
Deverão apresentar, além dos documentos relacionados no Item 9.3:

a) Último Holerite; ou
b) Declaração emitida pela direção da instituição de ensino a que está vinculado.

9.4.4 Candidatos RESIDENTES no Estado de Mato Grosso do Sul por, no mínimo, 10 (dez) anos 
ininterruptos, em qualquer dos municípios do Estado.

Além dos documentos relacionados no Item 9.3, o candidato deverá apresentar, de forma alternativa, 
quaisquer dos documentos abaixo relacionados para comprovar cada ano de permanência no Estado de Mato 
Grosso do Sul, que deverão estar em nome do candidato ou dos pais ou responsáveis e cuja autenticidade será 
aferida pela UEMS:

I. histórico escolar do ensino fundamental e/ou médio;
II. contas água, luz, telefone (celular ou fixo);
III. contrato de aluguel com firma reconhecida em cartório;
IV. declaração do Imposto de Renda;
V. contracheque emitido por órgão público;
VI. demonstrativos enviados pelo Instituto Nacional da Seguridade Social ou Secretaria de Receita 

Federal;
VII. termo de rescisão de contrato de trabalho;
VIII. boleto de cobrança de plano de saúde, condomínio, financiamento imobiliário ou mensalidade 

escolar;
IX. fatura de cartão de crédito;
X. extrato do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço enviado pelo Caixa Econômica Federal;
XI. carnê de cobrança de Imposto Predial e Territorial Urbano ou Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores;
XII. registro de Licenciamento de veículos;
XIII. multa de trânsito;
XIV. laudo de avaliação de imóvel emitido pela Caixa Econômica Federal;
XV. escritura de imóvel;
XVI. informações do Tribunal Regional Eleitoral sobre domicílio eleitoral.

9.5 A declaração original de conclusão do Ensino Médio emitida por instituição oficial reconhecida ou 
autorizada a funcionar pelo MEC, será aceita para efeito de matrícula e suprirá, temporariamente, o histórico 
escolar e o certificado de conclusão, devendo o candidato providenciar a entrega do histórico ou do certificado de 
conclusão do Ensino Médio. Em hipótese alguma será aceita matrícula do candidato que não tenha comprovante 
de conclusão do Ensino Médio.

9.6 Os candidatos, cujos estudos de Ensino Médio tenham sido realizados no exterior, deverão apresentar 
declaração de equivalência de estudos, fornecidos pelo órgão competente.

9.7 Candidatos egressos ou mesmo cursando outro curso da UEMS, também deverão obedecer aos 
requisitos Item 9.3 e 9.4 deste Edital.

9.8 A efetivação da matrícula ficará condicionada à análise e aprovação da documentação comprobatória 
do sistema de reserva de vagas e da documentação exigida para matrícula.

9.9 O candidato que não enviar determinada documentação no ato de solicitação da matrícula, será 
comunicado sobre os documentos faltantes via e- mail, sendo concedido a ele, um prazo de 10 (dez) dias 
contados a partir do final do período de matrícula, para a entrega da referida documentação. Após esse prazo, 
não ocorrendo à entrega da mesma, o candidato não terá a sua matrícula efetivada.
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10. DA SEGUNDA CHAMADA

10.1 Ocorrendo desistência, cancelamento ou indeferimento de matrícula, os candidatos aprovados na 
sequencia poderão ser convocados. A segunda chamada e as demais, caso necessário, dar-se-ão por meio de 
convocação divulgada na página eletrônica do EAD/UEMS informada no Item 1.14.

10.2 É de inteira responsabilidade do candidato verificar, a cada chamada complementar, se foi convocado 
para a vaga do curso.

10.3 A matrícula dos candidatos convocados na 2ª e demais chamadas, quando ocorrer, serão realizadas 
e divulgadas na página eletrônica do EAD/UEMS informada no Item 1.14.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 As matrículas dos candidatos classificados atenderão às determinações legais vigentes.
11.2 A EAD/UEMS não se responsabilizará por pedidos de inscrição não recebidos por fatores de ordem 

técnica que prejudiquem os computadores ou impossibilitem a transferência dos dados, falhas de comunicação 
ou congestionamento das linhas de comunicação.

11.3 Será eliminado, a qualquer tempo, o candidato que utilizar meios fraudulentos, conduta indevida ou 
dados inconsistentes na inscrição, na realização da matrícula ou, ainda, praticar atos contra as demais normas 
contidas neste edital.

11.4 A EAD/UEMS divulgará, quando necessário, normas complementares e avisos especiais, disponíveis 
na página eletrônica da EAD/UEMS informada no Item 1.14.

11.5 A EAD/UEMS reserva-se o direito de cancelar a oferta de qualquer curso, caso o número de candidatos 
seja inferior ao número de vagas oferecidas.

11.6 A EAD/UEMS, no uso de sua autonomia didático-pedagógica e administrativa, acolherá em seus cursos 
os candidatos classificados no processo seletivo, devidamente matriculados, podendo, no decorrer do período de 
integralização de cada curso, adequar currículos e calendários, ampliar ou restringir tempos de duração.

11.7 Os resultados serão válidos unicamente para o presente processo seletivo.
11.8 É de responsabilidade exclusiva do candidato informar-se acerca de editais, normas complementares, 

avisos, portarias e chamadas oficiais do processo seletivo e de todas as etapas da confirmação de vaga. A 
eventual comunicação por via eletrônica (SMS ou E-mail) aos candidatos têm caráter meramente complementar.

11.9 Incorporar-se-ão a este edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares que venham 
a ser publicados no portal eletrônico da EAD/UEMS.

11.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada pela Portaria UEMS N. 039, de 25 de 
agosto de 2020.

Dourados-MS, 02 de outubro de 2020.

Maria José de Jesus Alves Cordeiro

Pró-Reitora de Ensino

Jorceli de Barros Chaparro

Diretora de Educação a Distância

Anexo I
Quadro de Oferta/Distribuição de Vagas

Curso Polo Gerais Negros Indig. Resid. 
MS Profes. Total

CIÊNCIAS SOCIAIS

Bataguassu 10 4 2 2 2 20
Bela Vista 9 4 2 2 2 19
Costa Rica 9 4 2 2 2 19
Miranda 9 4 2 2 2 19
Porto Murtinho 10 4 2 2 2 20
São Gabriel do Oeste 9 4 2 2 2 19

Subtotal Ciências Sociais 116
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PEDAGOGIA

Água Clara 8 3 2 2 2 17
Aparecida do Taboado 8 3 2 2 2 17
Camapuã 8 3 2 2 2 17
Coxim 8 3 2 2 2 17
Paranhos 8 3 2 2 2 17
Rio Brilhante 8 3 2 2 2 17

Subtotal Pedagogia 102
TOTAL 218

Anexo II 

Resolução CEPE-UEMS Nº 1.864, de 21 de junho de 2017

REQUERIMENTO MATRÍCULA INICIAL

Nome: ____________________________________________________________________________

Endereço:

Rua:___________________________________________________________________N°:_________

Bairro:________________________________  Cidade:___________________________UF:_______

CEP:_____________________ Telefones:________________________________________________

 E-mail: ___________________________________________________________________________

Requer matrícula para o curso: _________________________________________________________

Unidade: ___________________________  Ano Letivo: __________  Série:____ Turno: __________

Considerando a lei nº 12.089 de 11/11/2009 (proíbe que uma mesma pessoa ocupe 2 (duas) vagas 
simultaneamente em instituições públicas de ensino superior), declaro que não me encontro com qualquer tipo 
de vínculo como estudante de graduação, em outra Instituição de Ensino Superior Pública Brasileira

Data: ____/____/____                                                       __________________________________
                                                                                                              Assinatura do(a) aluno(a)

Secretaria Acadêmica:

Os dados contidos estão em conformidade com as legislações acadêmicas vigentes.

       ___________________________________
                                                                                                 Assinatura (sob carimbo)

Diretoria de Registro Acadêmico:

   ____DEFERIDA     
___________________________________

                                                                                                               Assinatura (sob carimbo)
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

Com fundamento no PARECER N. 97/2020-JURÍDICO/SUCOMP/SAD HOMOLOGO o resultado da licitação, publicado 
no Diário Oficial do Estado n.10.266, do  dia 1 de setembro de 2020, págs.42 e 43, instaurada através do Pregão 
Eletrônico n.º 018/2020/SAD – Processo n.º 55/000.115/2020, visando à formação do Registro de Preços para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, nos termos da Lei n° 10.520/02, Decretos n°s 11.676/04, 
14.506/16 e subsidiariamente na lei n° 8.666/93 e alterações.

Campo Grande, 02 de outubro de 2020.

Leonardo Dias Marcello
Superintendente de Gestão de Compras e Materiais

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO N° 55/000.115/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA.

Ficam as empresas, abaixo relacionadas, notificadas para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 01 (um) 
dia após a publicação deste, efetuarem a assinatura da Ata de Registro de Preços, devendo, na ocasião 
apresentar documentações necessárias.

HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI
YOUSSIF AMIM YOUSSIF - EPP

Campo Grande, 02 de outubro de 2020.

Inara Freitas do Nascimento
Coordenadora  de Registro de Preços

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 086/2020-1
PROCESSO N° 55/001.357/2019
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 021/2020

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 11.676/04 e n° 14.506/16 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 02 de outubro de 2020.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE COMPRAS E MATERIAIS – SUCOMP/SAD E CIENTÍFICA 
MÉDICA HOSPITALAR LTDA, CNPJ 07.847.837/0001-10.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 LOTE 032: CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA 
1 Cloridrato de triexifenidil - 

Dosagem: 5 mg; Apresentação: 
cápsula ou comprimido ou 
drágea.

1 - Un. 1.404 APSEN - PLAS 
INC X 30

R$0,22 R$308,88

(EXCLUSIVA 
ME EPP)

 LOTE 034: CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA 
1 Primidona - Dosagem: 100 

mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea.

1 - Un. 4.212 APSEN - PLAS 
INC X 100

R$0,33 R$1.389,96

(EXCLUSIVA 
ME EPP)

 VALOR GLOBAL     R$1.698,84

Campo Grande, 02 de outubro de 2020.

Leonardo Dias Marcello  
Superintendente de Gestão de Compras e Materiais
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 086/2020-8
PROCESSO N° 55/001.357/2019
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 021/2020

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 11.676/04 e n° 14.506/16 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 02 de outubro de 2020.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE COMPRAS E MATERIAIS – SUCOMP/SAD E SULMEDIC 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ 09.944.371/0001-04

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 LOTE 007: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
1 Ciclosporina - Dosagem: 100 mg 

/ ml; Apresentação: solução oral; 
Embalagem: frasco com 50 ml.

1 - Un. 1.000 GERMED/COM 
01

R$227,28 R$227.280,00

( C O T A 
PRINCIPAL)

 LOTE 008: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
1 Ciclosporina - Dosagem: 25 

mg; Apresentação: cápsula ou 
comprimido ou drágea.

1 - Un. 30.080 GERMED/AL X 
50

R$1,13 R$33.990,40

(EXCLUSIVA 
ME EPP)

 LOTE 013: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
1 Fumarato de formoterol di-

hidratado + budesonida - 
Dosagem: 6 mcg +
200 mcg; Apresentação: cápsulas 
ou tubo inalatório; Embalagem: 
frasco com 60 doses; Acompanha: 
1 inalador.

1 - Un. 1 . 2 5 2                           
( EXCLUSIVA 
ME EPP)

ACHÉ/PLAS OPC 
X 60

R$33,49 R$41.929,48

 LOTE 019: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
1 Linezolida - Dosagem: 600 

mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea.

1 - Un. 2.000 E.M.S/PLAS OPC 
X 10

R$70,27 R$140.540,00

( C O T A 
PRINCIPAL)

 VALOR GLOBAL R$443.739,88

Campo Grande, 02 de outubro de 2020.

Leonardo Dias Marcello  
Superintendente de Gestão de Compras e Materiais

AVISO DE REPETIÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL/SED através da Coordenadoria de Licitação 
- COLIC/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de 
Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna público a realização da segunda repetição da presente 
licitação.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICO
PREGÃO ELETRÔNICO: 031/2019      
PROCESSO: 29/017.995/2019
REPETIÇÃO LOTES: 04, 05 e 07

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 20 de setembro de 2020. (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 20 de julho de 2020
Coordenadoria de Licitação - COLIC/SUCOMP/SAD

http://www.centraldecompras.ms.gov.br
http://www.centraldecompras.ms.gov.br
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RESULTADO DE ANÁLISE DE AMOSTRA E CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DO CERTAME

A Pregoeira, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD nº 1.373, de 20 de julho 
de 2020, através da Coordenadoria de Licitação-COLIC/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico 
instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, informa a análise do 
resultado de amostra e CONVOCA os interessados para o prosseguimento da seguinte licitação:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES
PREGÃO ELETRÔNICO: 029/2020.                  
PROCESSO: 55/000.264/2020.

ITEM EMPRESA RESULTADO
01 STAR MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA APROVADA
02 PROSANIS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA APROVADA
02.1 PROSANIS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA APROVADA
04 UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME APROVADA
05 UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME APROVADA
06 ATIVIDADE COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA APROVADA
07 SOUZA MED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALAR EIRELI - ME REPROVADA
08 CIRURGICA MS LTDA APROVADA
08.1 CIRURGICA MS LTDA APROVADA
09 CIENTIFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA REPROVADA
09.1 ATIVIDADE COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA REPROVADA
10 UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME APROVADA
10.1 CIRURGICA MS LTDA APROVADA
11 STAR MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA REPROVADA
12 STAR MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA REPROVADA
13 STAR MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA REPROVADA
14 NOVA OPÇÃO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA – EPP APROVADA
15 CIRUMED COMÉRCIO LTDA APROVADA

16 UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME APROVADA

17 UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME APROVADA
18 UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME REPROVADA
18.1 UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME REPROVADA

DATA DO PROSSEGUIMENTO: Dia 13 de outubro de 2020, às 08:30 H, (HORÁRIO LOCAL).
LOCAL: www.centraldecompras.ms.gov.br

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link:
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp
 
Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2020.

Ana Gonçalves Lima do Prado – Pregoeira EP02
Coordenadoria de Licitação-COLIC/SUCOMP/SAD/MS

AVISO DE REPETIÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL/SED através da Coordenadoria de Licitação 
- COLIC/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de 
Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna público a realização da segunda repetição da presente 
licitação.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICO
PREGÃO ELETRÔNICO: 031/2019      
PROCESSO: 29/017.995/2019
REPETIÇÃO LOTES: 04, 05 e 07

https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp
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ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 20 de setembro de 2020. (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 20 de julho de 2020
Coordenadoria de Licitação - COLIC/SUCOMP/SAD

RESULTADO DE ANÁLISE DE AMOSTRA E CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DO CERTAME

A Pregoeira, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD nº 1.373, de 20 de julho 
de 2020, através da Coordenadoria de Licitação-COLIC/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico 
instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, informa a análise do 
resultado de amostra e CONVOCA os interessados para o prosseguimento da seguinte licitação:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES
PREGÃO ELETRÔNICO: 029/2020.                  
PROCESSO: 55/000.264/2020.

ITEM EMPRESA RESULTADO
01 STAR MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA APROVADA

02 PROSANIS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA APROVADA

02.1 PROSANIS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA APROVADA

04 UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME APROVADA
05 UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME APROVADA
06 ATIVIDADE COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA APROVADA
07 SOUZA MED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALAR EIRELI - ME REPROVADA
08 CIRURGICA MS LTDA APROVADA
08.1 CIRURGICA MS LTDA APROVADA
09 CIENTIFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA REPROVADA
09.1 ATIVIDADE COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA REPROVADA
10 UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME APROVADA
10.1 CIRURGICA MS LTDA APROVADA
11 STAR MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA REPROVADA
12 STAR MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA REPROVADA
13 STAR MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA REPROVADA
14 NOVA OPÇÃO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA – EPP APROVADA
15 CIRUMED COMÉRCIO LTDA APROVADA

16 UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME APROVADA

17 UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME APROVADA
18 UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME REPROVADA
18.1 UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME REPROVADA

DATA DO PROSSEGUIMENTO: Dia 13 de outubro de 2020, às 08:30 H, (HORÁRIO LOCAL).
LOCAL: www.centraldecompras.ms.gov.br

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link:
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp
 
Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2020.

Ana Gonçalves Lima do Prado – Pregoeira EP02
Coordenadoria de Licitação-COLIC/SUCOMP/SAD/MS

http://www.centraldecompras.ms.gov.br
http://www.centraldecompras.ms.gov.br
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp
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Secretaria de Estado de Educação

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual PRES. MÉDICI, por intermédio da Equipe de 
Licitação, comunica a classificação e adjudicação do resultado da licitação na modalidade “Pregão Presencial”. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2020
PROCESSO N. 29/032503/2020
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE da Escola Estadual PRES. MÉDICI, conforme abaixo:
Empresa (1): G S DOS SANTOS SUPERMERCADO LTDA, CNPJ N. 01.557.378/0001-53, vencedora dos itens: 3, 8, 
11, 16, 18, 24, 39, 41, totalizando o contrato no valor de R$ 9.632,16 (nove mil e seiscentos e trinta e dois reais 
e dezesseis centavos);
Empresa (2): JCHAGAS ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 06.813.685/0001-71, vencedora dos itens: 6, 10, 14, 15, 17, 
25, 28, 29, 32, 33, 34, 37, totalizando o contrato no valor de R$ 22.418,88 (vinte e dois mil e quatrocentos e 
dezoito reais e oitenta e oito centavos);
Empresa (3): M S S DE ALMEIDA - ME, CNPJ N. 20.040.030/0001-39, vencedora dos itens: 1, 5, 12, 19, 22, 23, 
26, 30, 35, 36, 38, 43, totalizando o contrato no valor de R$ 8.005,40 (oito mil e cinco reais e quarenta centavos);
Empresa (4): MERCADO AVENIDA LTDA, CNPJ N. 06.974.546/0001-20, vencedora dos itens: 2, 7, 9, 13, 20, 21, 
27, 31, 40, 42, 44, totalizando o contrato no valor de R$ 9.323,75 (nove mil e trezentos e vinte e três reais e 
setenta e cinco centavos).
NAVIRAI/MS, 2 de outubro de 2020.

Roberto Alexandre Costa
Presidente da APM

CPF N. 712.081.781-72

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual ERNESTO RODRIGUES, por intermédio da 
Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do resultado da licitação na modalidade “Pregão 
Presencial”. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2020
PROCESSO N. 29/031307/2020
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE da Escola Estadual ERNESTO RODRIGUES, conforme abaixo:
Empresa (1): Q. B. RIBEIRO MINIMERCADO ME, CNPJ N. 15.317.247/0001-03, vencedora dos itens:1, 4, 5, 6, 8, 
11, 12, 17, 18, 19, 20, 22, 29, totalizando o contrato no valor de R$ 31.449,21 (trinta e um mil e quatrocentos 
e quarenta e nove reais e vinte e um centavos);
Empresa (2): SUPERMERCADO GIANINI LTDA, CNPJ N. 12.026.847/0001-24, vencedora dos itens: 2, 3, 7, 9, 
10, 13, 14, 15, 16, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 28, totalizando o contrato no valor de R$ 31.496,76 (Trinta e um mil 
quatrocentos e noventa e seis reais e setenta e seis centavos).
APARECIDA DO TABOADO/MS, 2 de outubro de 2020.

CLEUNICE GERONYMA CONCEIÇÃO DE FREITAS ALMEIDA
Presidente da APM

CPF N. 421.014.171-20

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual MAESTRO HEITOR VILLA LOBOS, por inter-
médio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do resultado da licitação na modalidade 
“Pregão Presencial”. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2020
PROCESSO N. 29/027901/2020
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE da Escola Estadual MAESTRO HEITOR VILLA LOBOS, conforme abaixo:
Empresa (1): Cleonice Aparecida Valencio, CNPJ N. 32.938.576/0001-90, vencedora do item: 12, totalizando o 
contrato no valor de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais);
Empresa (2): FLAVIO HENRIQUE SEVERO EIRELI, CNPJ N. 12.669.940/0001-57, vencedora dos itens: 10, 20 
totalizando o contrato no valor de R$ 8.411,81 (oito mil e quatrocentos e onze reais e oitenta e um centavos);
Empresa (3): FRUTO DA TERRA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA EPP, CNPJ N. 04.849.118/0001-
40, vencedora dos itens: 4, 6, 9, 13, 26, totalizando o contrato no valor de R$ 9.578,84 (nove mil e quinhentos 
e setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos);
Empresa (4): Franco & Oliveira LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos itens: 17, 23, totalizando o 
contrato no valor de R$ 2.129,56 (dois mil e cento e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos);
Empresa (5): JANER CESAR SHINOHARA DE ALMEIDA, CNPJ N. 01.802.003/0001-01, vencedora dos itens: 1, 2, 
3, 5, 7, 8, 11, 15, 16, 18, 19, 21, 24, 25, 27, 28, 29, 30, totalizando o contrato no valor de R$ 16.511,14 (de-
zesseis mil e quinhentos e onze reais e quatorze centavos);
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Empresa (6): MF COMÉRCIO EQUIPAMENTO PARA ESCRITÓRIO EIRELI, CNPJ N. 13.485.242/0001-64, vencedora 
do item: 14, totalizando o contrato no valor de R$ 3.182,50 (três mil e cento e oitenta e dois reais e cinquenta 
centavos);
Empresa (7): TKS COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ N. 32.243.810/0001-65, vencedora do 
item: 22 totalizando o contrato no valor de R$ 1.338,40 (um mil e trezentos e trinta e oito reais e quarenta cen-
tavos).
CAMPO GRANDE/MS, 1º de outubro de 2020.

CRISTIANE APARECIDA TAVARES
Presidente da APM

CPF N. 704.304.461-87

AVISO DE LICITAÇÃO
A Associação de Pais e Mestres (APM) da ESCOLA ESTADUAL JOSÉ ALVES RIBEIRO, por seu Presidente ADEMIR 
GOMES DE OLIVEIRA, torna público que, por intermédio da Equipe de licitação designada em Ato, realizará a 
licitação na modalidade “Pregão Presencial”.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE da ESCOLA ESTADUAL JOSÉ ALVES RIBEIRO.
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL N. 01/2020
PROCESSO N. 29/034080/2020
ABERTURA DA SESSÃO: às 10 horas do dia 23 de outubro de 2020
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. Duque de Caxias, N. 227, Centro, CEP 79.450-000, ROCHEDO/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da APM da ESCOLA ESTADUAL 
JOSÉ ALVES RIBEIRO, sita à R. Duque de Caxias, N. 227, Centro, CEP 79.450-000, neste município.
ROCHEDO/MS, 2 de outubro de 2020.
 

 ADEMIR GOMES DE OLIVEIRA
Presidente da APM

CPF N. 668.178.031-87

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual LEME DO PRADO, por intermédio da Equipe 
de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do resultado da licitação na modalidade “Pregão Presencial”. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2020
PROCESSO N. 29/005955/2020
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE da Escola Estadual LEME DO PRADO, conforme abaixo:
Empresa (1): E. S. SODRE- COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE VANS - EIRELI -ME, CNPJ N. 26.874.959/0001-
40, vencedora dos itens: 1, 2, 5, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 25 totalizando o contrato no 
valor de R$ 16.789,64 (dezesseis mil e setecentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos);
Empresa (2): Pinho Comércio de Produtos Alimentícios Eireli, CNPJ N. 20.267.366/0001-39, vencedora dos itens: 
3, 4, 6, 9, 14, 15, 22, 24, 26, totalizando o contrato no valor de R$ 13.517,46 (treze mil e quinhentos e dezessete 
reais e quarenta e seis centavos).
LADARIO/MS, 1º de julho de 2020.

ARIANE DE OLIVEIRA DURAN
Presidente da APM

CPF N. 024.270.641-06

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual LEME DO PRADO, por intermédio da Equipe 
de Licitação comunica a classificação e adjudicação do resultado da licitação na modalidade “Pregão Presencial”. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2020
PROCESSO N. 29/031641/2020
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE da Escola Estadual LEME DO PRADO, conforme abaixo:
Empresa (1): E. S. SODRE- COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE VANS - EIRELI -ME, CNPJ N. 26.874.959/0001-
40, vencedora dos itens: 7, 8, totalizando o contrato no valor de R$ 10.826,20 (dez mil e oitocentos e vinte e seis 
reais e vinte centavos);
Empresa (2): Panificadora Escandar Ltda ME, CNPJ N.28.265.275/0001-76, vencedora dos itens: 1, 11, 12, 15, 
20, 21, 23, totalizando o contrato no valor de R$ 3.251,10 (três mil e duzentos e cinquenta e um reais e dez 
centavos);
Empresa (3): Pinho Comércio de Produtos Alimentícios Eireli, CNPJ N. 20.267.366/0001-39, vencedora do item: 
3, totalizando o contrato no valor de R$ 14.040,00 (quatorze mil e quarenta reais);
Empresa (4): SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA, INFORMATICA LTDA-ME, CNPJ N. 24.596.082/0001-47, vencedora 
dos itens: 6, 10, 13, 16, 18, 24, totalizando o contrato no valor de R$ 6.641,64 (seis mil e seiscentos e quarenta 
e um reais e sessenta e quatro centavos);
Empresa (5): Zellitec Comércio de Produtos Alimentícios EIRELLI, CNPJ N. 10.144.274/0001-08, vencedora dos 
itens: 2, 4, 5, 9, 14, 17, 19, 22 totalizando o contrato no valor de R$ 6.480,90 (seis mil e quatrocentos e oitenta 
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reais e noventa centavos).
LADARIO/MS, 2 de outubro de 2020.

ARIANE DE OLIVEIRA DURAN
Presidente da APM

CPF N. 024.270.641-06

Secretaria de Estado de Saúde

PROCESSO N° 27/001.436/2020
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição de medicamento, do item 
01, em favor da empresa PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A,  no valor de R$ 90.115,30 
(noventa mil cento e quinze reais e trinta centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
DATA: 02/10/2020

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a despesa e reconheço a dispensa de licitação referente ao processo, à contratada, ao objeto e demais 
dados abaixo relacionados, com base na justificativa contida nos autos e com amparo no art. 24, inciso II, da Lei 
n. 8.666/93. Autorização da Coordenadoria de Compra Direta e Contratação n. 34795.
Processo: 71/000.251/2020
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO 
E AGRICULTURA FAMILIAR (SEMAGRO), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n. 
27.351.589/0001-29.
Fornecedor: ZILIOTTO INDÚSTRIA, ATACADO, COMÉRCIO E PRESENTAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ n. 
15.491.434/0001-09.
Objeto: Aquisição de 4 (quatro) arquivos para pastas suspensas.
Valor Unitário: R$ 874,00 (oitocentos e setenta e quatro reais)
Valor total da aquisição: R$ 3.496,00 (três mil, quatrocentos e noventa e seis reais).
Amparo Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Classificação Orçamentária: Funcional Programática 10.71205.20.609.2071.4434.0006, Natureza de despesa 
44905242 – Fontes 0240000000, UGR 710101, UG 71101.

Campo Grande – MS, 1º de outubro de 2020.

Jaime Elias Verruck
Ordenador de Despesas – SEMAGRO/MS

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO:

Autorizo a despesa e reconheço a inexigibilidade de licitação, conforme Parecer nº831/2020/CATE/SEJUSP/
MS, exarado pela Coordenadoria de Assuntos Técnicos e Especializados/SEJUSP, constante no processo abaixo 
relacionado, nos termos do caput, do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93. 

PROCESSO Nº   FAVORECIDO VALOR     GLOBAL (R$)

31/300.818/2020 LT COMERCIAL LTDA 15.469,75

Campo Grande - MS, 28 de setembro de 2020.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS
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Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

AVISO DE RECURSO

CONCORRÊNCIA: 027/2020 – DLO-AGESUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 57/100.517/2020.
OBJETO: manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 7ª 
residência regional de Naviraí - MS, com extensão total de 499,300 km.
FASE: HABILITAÇÃO. 
RECORRENTE: ENGENHARIA E COMÉRCIO BANDEIRANTES LTDA 
FINALIDADE: CONHECER DO RECURSO IMPETRADO PELA RECORRENTE CONTRA A SUA INABILITAÇÃO. 
DOCUMENTAÇÃO: A DISPOSIÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES DO CERTAME, INTERESSADAS EM IMPUGNAR 
O RECURSO, NO PRAZO LEGAL, NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE, JUNTO A DLO/AGESUL. 
        
Campo Grande - MS, 02 de outubro de 2020.

DIRETORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL

AVISO DE RECURSO

CONCORRÊNCIA: 027/2020 – DLO-AGESUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 57/100.517/2020.
OBJETO: manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 7ª 
residência regional de Naviraí - MS, com extensão total de 499,300 km.
FASE: HABILITAÇÃO. 
RECORRENTE: IBIZA CONSTRUTORA LTDA 
FINALIDADE: CONHECER DO RECURSO IMPETRADO PELA RECORRENTE CONTRA A SUA INABILITAÇÃO. 
DOCUMENTAÇÃO: A DISPOSIÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES DO CERTAME, INTERESSADAS EM IMPUGNAR 
O RECURSO, NO PRAZO LEGAL, NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE, JUNTO A DLO/AGESUL. 
        
Campo Grande - MS, 02 de outubro de 2020.

DIRETORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL

AVISO DE RESULTADO DE RECURSO 

EDITAL: CONCORRÊNCIA Nº 012/2020 – DLO-AGESUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 57/100.348/2020.      
OBJETO: implantação e pavimentação asfáltica da MS-382 (lote 1), trecho: entr. BR-060 (Guia Lopes da Laguna) 
– entr. MS-270, subtrecho: estaca 80+00 à estaca 1966+00, com extensão de 37,72 km, nos municípios de Guia 
Lopes da Laguna/MS e Ponta Porã/MS.
RECORRENTES: ENGENHARIA E COMÉRCIO BANDEIRANTES LTDA e TECCON S/A CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO. 
FASE: HABILITAÇÃO.   
DESPACHO DECISÓRIO: CONHECER OS PRESENTES RECURSOS, DANDO IMPROVIMENTO AOS MESMOS, 
MANTENDO-SE A EMPRESA CONSTRUTORA SÃO CRISTOVÃO LTDA EPP HABILITADA E A EMPRESA TECCON 
S/A CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO INABILITADA PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO.
DOCUMENTAÇÃO: A DISPOSIÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES JUNTO A DLO/AGESUL, NO HORÁRIO DE 
EXPEDIENTE.

Campo Grande – MS, 02 de setembro de 2020.

DIRETORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL

AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PROPOSTAS
CONCORRÊNCIA n°: 012/2020-DLO/AGESUL.

PROCESSO n°: 57/100.348/2020.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – 
AGESUL, no uso de suas atribuições legais, solicita às empresas participantes da Concorrência nº 012/2020 – 
DLO/AGESUL, que tem por objeto a de implantação e pavimentação asfáltica da MS-382 (lote 1), trecho: 
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entr. BR-060 (Guia Lopes da Laguna) – entr. MS-270, subtrecho: estaca 80+00 à estaca 1966+00, com 
extensão de 37,72 km, nos municípios de Guia Lopes da Laguna/MS e Ponta Porã/MS, a manifestação 
quanto à prorrogação e revalidação das propostas por mais 60 (sessenta) dias, tendo em vista a 
expiração do prazo de validade das mesmas. A manifestação de prorrogação e revalidação das propostas deverá 
ser encaminhada à Comissão Permanente, situada na Av. Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco XIV, 
Parque dos Poderes – Campo Grande/MS, até o dia 14.10.2020. Cabe salientar que a ausência da referida 
manifestação de prorrogação e revalidação das propostas no prazo estabelecido, libera os licitantes 
dos compromissos assumidos, resultando na exclusão do presente certame licitatório.

Campo Grande – MS, 02 de outubro de 2020.
 

Comissão de Licitações de Obras

AVISO DE ABERTURA DE PREÇO

EDITAL: CONCORRÊNCIA Nº 012/2020 – DLO-AGESUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 57/100.348/2020.      
OBJETO: implantação e pavimentação asfáltica da MS-382 (lote 1), trecho: entr. BR-060 (Guia Lopes 
da Laguna) – entr. MS-270, subtrecho: estaca 80+00 à estaca 1966+00, com extensão de 37,72 km, 
nos municípios de Guia Lopes da Laguna/MS e Ponta Porã/MS.
FASE: PROPOSTA.   
SESSÃO PÚBLICA PARA A ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS DE PREÇOS FICA MARCADA 
PARA O DIA 16 DE outubro DE 2020, às 16:30 HS. 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA AGESUL

Campo Grande – MS, 02 de outubro de 2020.

DIRETORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL

AVISO DE CONVOCAÇÃO
EDITAL CO Nº 017/2020-DLO/AGESUL

PROCESSO ADMINISTRATICO: 57/100.355/2020.
LICITAÇÃO MODALIDADE: CONCORRÊNCIA.
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-473, TRECHO: KM 18,800 – KM 41,564 (NOVA 
ANDRADINA), NUMA EXTENSÃO DE 22,800 KM, NO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA/MS
CONVOCADAS: EMPRESAS QUE PARTICIPAM DA LICITAÇÃO CITADA.
FINALIDADE: ABERTURA DE PREÇO.
DATA/HORA: DIA 19/10/2020, ÀS 08:00 HORAS.
LOCAL: AGESUL.

CAMPO GRANDE – MS, 02 DE OUTUBRO DE 2020.
 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRA – AGESUL

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços N°: TP 147/2020-DLO/AGESUL
Processo N°: 57/101.247/2020
Objeto: IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DO ACESSO AO ETM MURTINHO, RODOVIA BR-267 (KM 679 + 123,06), 
NO MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO - MS.
Vencedora: DESERTA
Homologação: conforme consta do processo, homologado todo procedimento pela autoridade competente.

Campo Grande - MS, 2 de outubro de 2020.

DÉBORA DA SILVA PEREIRA
DIRETORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

Concorrência N°: CO 050/2020-DLO/AGESUL
Processo N°: 57/100.939/2020
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO 
(RECAPEAMENTO) EM DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS UNIVERSITÁRIO E MARIA LEITE, NO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ – MS.
Vencedora: EQUIPE ENGENHARIA LTDA
Valor Total: R$ 8.284.373,34 (OITO MILHÕES DUZENTOS E OITENTA E QUATRO MIL TREZENTOS E SETENTA E 
TRÊS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS)
Adjudicação / homologação: conforme consta do processo, o resultado foi devidamente adjudicado à empresa 
vencedora sendo igualmente homologado todo o procedimento pela autoridade competente.

Campo Grande - MS, 1 de outubro de 2020.

DÉBORA DA SILVA PEREIRA
DIRETORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL

AVISO DE RECURSO

CONCORRÊNCIA: 027/2020 – DLO-AGESUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 57/100.517/2020.
OBJETO: manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 7ª 
residência regional de Naviraí - MS, com extensão total de 499,300 km.
FASE: HABILITAÇÃO. 
RECORRENTE: GALASSI EMPREENDIMENTOS LTDA. 
FINALIDADE: CONHECER DO RECURSO IMPETRADO PELA RECORRENTE CONTRA A HABILITAÇÃO DA EMPRESA 
SANTA CRUZ. 
DOCUMENTAÇÃO: A DISPOSIÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES DO CERTAME, INTERESSADAS EM IMPUGNAR 
O RECURSO, NO PRAZO LEGAL, NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE, JUNTO A DLO/AGESUL. 
        
Campo Grande - MS, 02 de outubro de 2020.

DIRETORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL

AVISO DE RECURSO

CONCORRÊNCIA: 023/2020 – DLO-AGESUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 57/100.482/2020.
OBJETO: manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas da malha rodoviária da 12ª 
residência regional de Jardim - MS, com extensão total de 515,100 km.
FASE: HABILITAÇÃO. 
RECORRENTE: GALASSI EMPREENDIMENTOS LTDA. 
FINALIDADE: CONHECER DO RECURSO IMPETRADO PELA RECORRENTE CONTRA A HABILITAÇÃO DA EMPRESA 
SANTA CRUZ. 
DOCUMENTAÇÃO: A DISPOSIÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES DO CERTAME, INTERESSADAS EM IMPUGNAR 
O RECURSO, NO PRAZO LEGAL, NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE, JUNTO A DLO/AGESUL. 
        
Campo Grande - MS, 02 de outubro de 2020.

DIRETORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL

AVISO DE RECURSO

TOMADA DE PREÇO: 142/2020 – DLO/AGESUL
P. ADMINISTRATIVO: 57/101.193/2020.      
OBJETO: construção de ponte de concreto, sobre o Córrego Baile na rodovia MS – 473, com dimensões de 
20,00 M (comprimento) X 5,00 M (largura), coordenadas 22º13’30.03’’S, 53º22’34.80’’O, no município de Nova 
Andradina - MS.
RECORRENTE: OLIPOL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA-EPP.
FASE: HABILITAÇÃO.   
FINALIDADE: CONHECER DO RECURSO IMPETRADO PELA RECORRENTE CONTRA A SUA INABILITAÇÃO PARA 
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ESTE CERTAME. 
DOCUMENTAÇÃO: A DISPOSIÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES DO CERTAME, INTERESSADAS EM IMPUGNAR 
O RECURSO, ATÉ O DIA 14/10/2020, NO HORARIO DE EXPEDIENTE, JUNTO A DLO/AGESUL. 

Campo Grande - MS, 02 de outubro de 2020.

DIRETORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL

AVISO DE RECURSO

TOMADA DE PREÇO: 141/2020 – DLO/AGESUL
P. ADMINISTRATIVO: 57/101.257/2020.      
OBJETO: execução de obra de infraestrutura urbana - pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais em 
diversas ruas no Distrito de Taboco, no município de Corguinho – MS.
RECORRENTE: OLIPOL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA-EPP.
FASE: HABILITAÇÃO.   
FINALIDADE: CONHECER DO RECURSO IMPETRADO PELA RECORRENTE CONTRA A SUA INABILITAÇÃO PARA 
ESTE CERTAME. 
DOCUMENTAÇÃO: A DISPOSIÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES DO CERTAME, INTERESSADAS EM IMPUGNAR 
O RECURSO, ATÉ O DIA 14/10/2020, NO HORARIO DE EXPEDIENTE, JUNTO A DLO/AGESUL. 
          
Campo Grande - MS, 02 de outubro de 2020.

DIRETORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Ratifico a Dispensa de licitação para locação de imóvel para o prédio do Escritório local da IAGRO no Município 
de Brasilândia/MS abaixo relacionada, conforme manifestação da Procuradoria Jurídica e com amparo no art. 24, 
Inciso X, da Lei n.º 8.666/93:

·	 Processo nº 71/505.054/2020;
Favorecido: Fábio Toledo Leite da Silva
Objeto: Locação de imóvel para o prédio do Escritório local da IAGRO no município de Brasilândia /MS;
Valor Global: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).

Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2020.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor-Presidente/IAGRO.

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Ratifico a Dispensa de licitação para locação de imóvel para o prédio do Escritório local da IAGRO no Município 
de Brasilândia/MS abaixo relacionada, conforme manifestação da Procuradoria Jurídica e com amparo no art. 24, 
Inciso X, da Lei n.º 8.666/93:

·	 Processo nº 71/504.973/2020;
Favorecido: Adelaide Lorenti
Objeto: Locação de imóvel para o prédio do Escritório local da IAGRO no município de Douradina /MS;
Valor Global: R$ 9.240,00 (nove mil duzentos e quarenta reais)

Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2020.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor-Presidente/IAGRO.
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.844, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor ANTÔNIO CARLOS FLORES, matrícula n. 12247021, 
ocupante do cargo Gestor de Desenvolvimento Rural, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão 
Rural, no total de 6.918 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 
82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme especificação abaixo (Processo n. 71/600736/2020):

a) 281 dias, prestados à Aerodata S/A – Engenharia de Aerolevantamentos, como Engenheiro 
Florestal, no período de 1º de dezembro de 1974 a 7 de setembro de 1975;

b) 200 dias, prestados à Planejamento e Assistência Técnica S C Ltda. Platec, como Engenheiro 
Florestal, no período de 15 de setembro de 1975 a 1º de abril de 1976;

c) 5.112 dias, prestados à White Martins Ltda., como Engenheiro Florestal, no período de 12 de abril 
de 1976 a 10 de abril de 1990;

d) 43 dias, prestados à Consult – Consultoria de Pessoal e Serviços Temporários, no período de 12 
de abril de 1990 a 31 de maio de 1990;

e) 137 dias, prestados à Viena Siderúrgica S/A, no período de 11 de julho de 1990 a 24 de novembro 
de 1990;

f) 152 dias, prestados à Nigra Projetos e Construções Ltda., no período de 1º de junho de 1991 a 30 
de outubro de 1991;

g) 222 dias, prestados a Floresta Rio Doce S/A, no período de 16 de dezembro de 1991 a 24 de julho 
de 1992;

h) 123 dias, prestados ao Centro Educacional Balão Mágico Ltda., como Professor, no período de 3 de 
fevereiro de 1997 a 5 de junho de 1997;

i) 60 dias, prestados à Brasconsult Brasília Representações e Consultoria Ltda., como Assistente de 
Telecomunicações, no período de 11 de maio de 1998 a 9 de julho de 1998;

j) 350 dias, prestados à Serrarias Campo de Palmas S/A, como Engenheiro Florestal, no período de 
9 de setembro de 1999 a 23 de agosto de 2000;

k) 238 dias, prestados à STCP Engenharia de Projetos Ltda., como Coordenador Técnico, no período 
de 24 de agosto de 2000 a 18 de abril de 2001.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.845, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor CARLOS KENZO SAITO, matrícula n. 440982021, 
ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, no total de 7.679 dias 
de tempo de contribuição, prestados ao Tribunal Regional Eleitoral/MS, como Técnico Judiciário, no período de 25 
de setembro de 1995 a 3 de outubro de 2016, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso I do art. 82 da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 11/024121/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização
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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.846, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora CLAUDIA ROBERTA GOMES, matrícula n. 44898024, 
categoria funcional Gestor de Atividades de Trânsito, cargo Gestor de Atividades Gerais de Trânsito, lotada no 
Departamento Estadual de Trânsito, no total de 8.876 dias de tempo de contribuição, conforme especificação 
abaixo (Processo n. 31/701799/2020).

I – 1.302 dias, para fins de aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I 
e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 895 dias, prestados à Secretaria de Estado de Gestão Estratégica de Mato Grosso do Sul, como 
Gestão Operacional e Assistência, no período de 20 de agosto de 2008 a 31 de janeiro de 2011;

b) 151 dias, prestados à SSP Departamento Estadual de Trânsito de MS, como Gestão Intermediária 
e Assistência, no período de 1º de fevereiro de 2011 a 1º de julho de 2011;

c) 256 dias, prestados à SSP Departamento Estadual de Trânsito de MS, como Gestão Intermediária 
e Assistência, no período de 2 de julho de 2012 a 14 de março de 2013.

II – 7.574 dias, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, sendo:

a) 876 dias, prestados ao Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A, como Escriturária, no período 
de 2 de abril de 1984 a 25 de agosto de 1986;

b) 4.836 dias, prestados ao Banco do Brasil S/A, como Carreira Administrativa, no período de 22 de 
janeiro de 1988 a 18 de abril de 2001;

c) 1.122 dias, prestados à SET Fórmulas - Farmácia de Manipulação Ltda., como Gerente, no período 
de 1º de outubro de 2001 a 26 de outubro de 2004;

d) 183 dias, prestados à Manipulle - Farmácia de Manipulação, como Balconista, no período de 2 de 
maio de 2006 a 31 de outubro de 2006;

e) 45 dias, prestados à People Domus Assessoria em Recursos Humanos Ltda., como Auxiliar de 
Vendas, no período de 16 de novembro de 2006 a 30 de dezembro de 2006;

f) 512 dias, prestados à Itel Informática Ltda., como Técnico Sistema e Apoio, no período de 12 de 
março de 2007 a 4 de agosto de 2008.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.847, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora CLEMILDA CAMARA CANTO, matrícula n. 10115021, 
ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 1.404 dias de tempo de 
contribuição, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/045643/2019).

I – 135 dias, prestados à Secretaria de Estado de Educação/MS, como Professor, para fins de 
aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, sendo:

a) 19 dias, no período de 19 de março de 2001 a 7 de abril de 2001;
b) 116 dias, no período de 20 de fevereiro de 2006 a 15 de junho de 2006.

II – 1.269 dias, prestados ao Município de Jardim/MS, como Professor, para fim de aposentadoria, 
com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 153 dias, no período de 1º de agosto de 2001 a 31 de dezembro de 2001;
b) 31 dias, no período de 1º de janeiro de 2002 a 31 de janeiro de 2002;
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c) 153 dias, no período de 1º de agosto de 2002 a 31 de dezembro de 2002;
d) 90 dias, no período de 1º de janeiro de 2003 a 31 de março de 2003;
e) 427 dias, no período de 1º de novembro de 2003 a 31 de dezembro de 2004;
f) 415 dias, no período de 1º de janeiro de 2005 a 19 de fevereiro de 2006.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.848, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora CREUSA DO NASCIMENTO SOUZA, matrícula n. 
104371021, ocupante do cargo de Gestor de Ações Sociais, lotada na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 
Assistência Social e Trabalho, no total de 2.070 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, 
com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme especificação abaixo 
(Processo n. 65/000629/2020):

a) 490 dias, prestados à Eskimo Sociedade Civil de Administração e Vendas Ltda., como Auxiliar de 
Escritório, contidos no período de 5 de janeiro de 1983 a 10 de maio de 1984;

b) 18 dias, prestados ao Posto de Serviços Ltda., como Caixa, no período de 9 de novembro de 1984 
a 26 de novembro de 1984;

c) 304 dias, prestados à Ind. e Com. de Produtos Alimentícios Bem Bom Ltda., como Auxiliar de 
Escritório, no período de 1º de dezembro de 1984 a 30 de setembro de 1985;

d) 474 dias, prestados à Seleta Sociedade Caritativa e Humanitária, como Estoquista, no período de 
15 de abril de 2002 a 1º de agosto de 2003;

e) 127 dias, prestados ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC, como Instrutora, no 
período de 4 de julho de 1988 a 7 de novembro de 1988;

f) 657 dias, prestados ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC, como Instrutora, 
contidos no período de 1º de março de 1990 a 20 de dezembro de 1991.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.849, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora EDNA LÚCIA SANTANA DE ARAÚJO, matrícula n. 
38234022, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Organizacionais, função Técnico de Recursos Humanos, 
lotada na Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, no total 
de 2.705 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, conforme especificação abaixo (Processo n. 
71/700033/2019).

I – 122 dias, prestados à Fundação Instituto Bras. de Geografia e Estatística IBGE, como Auxiliar de 
Escritório, no período de 1º de agosto de 2001 a 30 de novembro de 2001, com fulcro nos incisos I e II do art. 
82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.

II – 2.583 dias, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 156 dias, prestados à Irfatur Turismo e Hotelaria S/A, como Telefonista, no período de 26 de abril 
de 1982 a 28 de setembro de 1982;

b) 75 dias, prestados à Santa Luzia Empreendimentos Imobiliários Ltda., como Escriturária, no 
período de 16 de dezembro de 1982 a 28 de fevereiro de 1983;

c) 347 dias, prestados a Garvey park Hotel Ltda., como Telefonista, no período de 19 de março de 
1983 a 28 de fevereiro de 1984;
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d) 573 dias, prestados à Visual VIP-Esthetic Center Ltda., como Recepcionista, contidos no período 
de 1º de novembro de 1993 a 2 de junho de 1995;

e) 547 dias, como Contribuinte Individual, no período de 1º de dezembro de 1996 a 31 de maio de 
1998;

f) 487 dias, como Contribuinte Individual, no período de 1º de agosto de 1998 a 30 de novembro de 
1999;

g) 122 dias, como Contribuinte Individual, no período de 1º de dezembro de 1999 a 31 de março de 
2000;

h) 276 dias, como Contribuinte Individual, no período de 1º de maio de 2000 a 31 de janeiro de 
2001.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.850, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora MARCELA RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 
n. 77884031, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 2.668 
dias de tempo de contribuição, prestados à Secretaria de Estado de Educação/MS, como Professor, para fins de 
aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/019748/2020):

a) 99 dias, no período de 4 de abril de 2008 a 11 de julho de 2008;
b) 145 dias, no período de 28 de julho de 2008 a 19 de dezembro de 2008;
c) 153 dias, no período de 9 de fevereiro de 2009 a 10 de julho de 2009;
d) 149 dias, no período de 26 de julho de 2010 a 21 de dezembro de 2010;
e) 158 dias, no período de 2 de fevereiro de 2011 a 8 de julho de 2011;
f) 150 dias, no período de 26 de julho de 2011 a 22 de dezembro de 2011;
g) 158 dias, no período de 2 de fevereiro de 2012 a 7 de julho de 2012;
h) 152 dias, no período de 24 de julho de 2012 a 22 de dezembro de 2012;
i) 65 dias, no período de 2 de maio de 2013 a 5 de julho de 2013;
j) 152 dias, no período de 23 de julho de 2013 a 21 de dezembro de 2013;
k) 154 dias, no período de 3 de fevereiro de 2014 a 4 de julho de 2014;
l) 154 dias, no período de 22 de julho de 2014 a 22 de dezembro de 2014;
m) 300 dias, no período de 19 de fevereiro de 2015 a 15 de dezembro de 2015;
n) 138 dias, no período de 22 de fevereiro de 2016 a 8 de julho de 2016;
o) 150 dias, no período de 26 de julho de 2016 a 22 de dezembro de 2016;
p) 152 dias, no período de 6 de fevereiro de 2017 a 7 de julho de 2017;
q) 149 dias, no período de 25 de julho de 2017 a 20 de dezembro de 2017;
r) 91 dias, no período de 6 de fevereiro de 2018 a 7 de maio de 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.851, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora MARIA ELIETE DOS SANTOS DE MATOS, matrícula 
n. 121053023, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 1.961 
dias de tempo de contribuição, prestados à Secretaria de Estado de Educação/MS, como Professor, para fins de 
aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/047585/2019):
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a) 44 dias, no período de 1º de junho de 2002 a 14 de julho de 2002;
b) 15 dias, no período de 26 de agosto de 2002 a 10 de setembro de 2002;
c) 20 dias, no período de 16 de setembro de 2002 a 5 de outubro de 2002;
d) 59 dias, no período de 24 de outubro de 2002 a 21 de dezembro de 2002;
e) 143 dias, no período de 20 de fevereiro de 2003 a 11 de julho de 2003;
f) 148 dias, no período de 29 de julho de 2003 a 23 de dezembro de 2003;
g) 150 dias, no período de 11 de fevereiro de 2004 a 9 de julho de 2004;
h) 149 dias, no período de 27 de julho de 2004 a 22 de dezembro de 2004;
i) 149 dias, no período de 11 de fevereiro de 2005 a 8 de julho de 2005;
j) 148 dias, no período de 26 de julho de 2005 a 20 de dezembro de 2005;
k) 141 dias, no período de 20 de fevereiro de 2006 a 9 de julho de 2006;
l) 153 dias, no período de 24 de julho de 2006 a 23 de dezembro de 2006;
m) 136 dias, no período de 22 de fevereiro de 2007 a 6 de julho de 2007;
n) 152 dias, no período de 24 de julho de 2007 a 22 de dezembro de 2007;
o) 153 dias, no período de 9 de fevereiro de 2009 a 10 de julho de 2009;
p) 149 dias, no período de 28 de julho de 2009 a 23 de dezembro de 2009;
q) 17 dias, no período de 22 de fevereiro de 2010 a 8 de março de 2010;
r) 15 dias, no período de 5 de abril de 2010 a 19 de abril de 2010;
s) 20 dias, no período de 27 de julho de 2010 a 16 de agosto de 2010.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.852, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor RAFAEL MACHADO LIRA COSTA, matrícula n. 
467930022, ocupante do cargo Agente Penitenciário Estadual, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, no total de 738 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, com fulcro no 
inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme especificação abaixo (Processo n. 
31/602063/2020):

a) 90 dias, prestados ao Studio Oceano Ltda., como Vendedor, no período de 10 de outubro de 2004 
a 7 de janeiro de 2005;

b) 51 dias, prestados à Maranis Shop Ltda., como Vendedor, no período de 1º de julho de 2005 a 20 
de agosto de 2005;

c) 60 dias, prestados à M5 Indústria e Comércio de Vestuário em Geral Eireli, como Vendedor, no 
período de 21 de novembro de 2005 a 19 de janeiro de 2006;

d) 537 dias, prestados à TIM Nordeste Telecomunicações S/A, como Consultor, contidos no período 
de 15 de maio de 2006 a 5 de novembro de 2007.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.853, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora REGINA AZEVEDO DE OLIVEIRA MORAIS, matrícula 
n. 92842022, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 2.826 
dias de tempo de contribuição, prestados à Secretaria de Estado de Educação/MS, como Professor, para fins de 
aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/005492/2020):

a) 29 dias, no período de 31 de julho de 2002 a 29 de agosto de 2002;
b) 113 dias, no período de 30 de agosto de 2002 a 20 de dezembro de 2002;
c) 147 dias, no período de 19 de fevereiro de 2003 a 14 de julho de 2003;



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.295 5 de outubro de 2020 Página 117

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

d) 148 dias, no período de 29 de julho de 2003 a 23 de dezembro de 2003;
e) 151 dias, no período de 11 de fevereiro de 2004 a 10 de julho de 2004;
f) 151 dias, no período de 26 de julho de 2004 a 23 de dezembro de 2004;
g) 150 dias, no período de 10 de fevereiro de 2005 a 8 de julho de 2005;
h) 151 dias, no período de 26 de julho de 2005 a 23 de dezembro de 2005;
i) 139 dias, no período de 20 de fevereiro de 2006 a 7 de julho de 2006;
j) 152 dias, no período de 24 de julho de 2006 a 22 de dezembro de 2006;
k) 137 dias, no período de 22 de fevereiro de 2007 a 7 de julho de 2007;
l) 152 dias, no período de 23 de julho de 2007 a 21 de dezembro de 2007;
m) 146 dias, no período de 13 de fevereiro de 2008 a 7 de julho de 2008;
n) 150 dias, no período de 23 de julho de 2008 a 19 de dezembro de 2008;
o) 156 dias, no período de 9 de fevereiro de 2009 a 12 de julho de 2009;
p) 149 dias, no período de 28 de julho de 2009 a 23 de dezembro de 2009;
q) 144 dias, no período de 18 de fevereiro de 2010 a 10 de julho de 2010;
r) 150 dias, no período de 27 de julho de 2010 a 23 de dezembro de 2010;
s) 160 dias, no período de 2 de fevereiro de 2011 a 9 de julho de 2011;
t) 151 dias, no período de 26 de julho de 2011 a 23 de dezembro de 2011.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.854, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora REGINA AZEVEDO DE OLIVEIRA MORAIS, 
matrícula n. 92842030, ocupante do cargo de Gestor de Atividades Educacionais, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, no total de 1.719 dias de tempo de contribuição, prestados à Secretaria de Estado de Educação/MS, 
como Professor, para fins de aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I e II do art. 
82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/005492/2020):

a) 159 dias, no período de 1º de fevereiro de 2012 a 7 de julho de 2012;
b) 151 dias, no período de 24 de julho de 2012 a 21 de dezembro de 2012;
c) 157 dias, no período de 1º de fevereiro de 2013 a 5 de julho de 2013;
d) 152 dias, no período de 23 de julho de 2013 a 21 de dezembro de 2013;
e) 152 dias, no período de 3 de fevereiro de 2014 a 4 de julho de 2014;
f) 152 dias, no período de 22 de julho de 2014 a 20 de dezembro de 2014;
g) 174 dias, no período de 1º de janeiro de 2015 a 23 de junho de 2015;
h) 18 dias, no período de 24 de junho de 2015 a 11 de julho de 2015;
i) 148 dias, no período de 28 de julho de 2015 a 22 de dezembro de 2015;
j) 150 dias, no período de 26 de julho de 2016 a 22 de dezembro de 2016;
k) 145 dias, no período de 13 de fevereiro de 2017 a 7 de julho de 2017;
l) 161 dias, no período de 6 de fevereiro de 2018 a 16 de julho de 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.855, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora RITA LUCIANA DOMINGUES, matrícula n. 77081021, 
ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário, no total de 1.286 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, conforme especificação 
abaixo (Processo n. 31/602042/2020).

I – 918 dias, prestados à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura de 
Camapuã/MS, como Operador de Computador, contidos no período de 3 de fevereiro de 1999 a 9 de agosto de 
2001, com fulcro no inciso I do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.

II – 368 dias, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.295 5 de outubro de 2020 Página 118

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

a) 208 dias, prestados a Bordignon e Ferreira Ltda., como Professora, no período de 18 de fevereiro 
de 1991 a 13 de setembro de 1991;

b) 160 dias, prestados à Fundação de Apoio a Pesquisa ao Ensino e a Cultura de MS, como Auxiliar 
Administrativo, no período de 1º de janeiro de 2002 a 10 de julho de 2002.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.856, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor VALDIR OSVALDO JUNIOR, matrícula n. 76262021, 
ocupante do cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, no total 
de 2.393 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, conforme especificação abaixo (Processo n. 
11/009670/2020).

I – 1.501 dias, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 124 dias, prestados à Hilda Alves Junior, como Balconista, no período de 1º de julho de 1982 a 1º 
de novembro de 1982;

b) 656 dias, prestados à LPO Comércio de Imóveis Ltda. - EPP, como Auxiliar de Escritório, contidos 
no período de 11 de dezembro de 1982 a 30 de setembro de 1984;

c) 540 dias, prestados à Companhia Melhoramentos da Capital - COMCAP, como Escritorário I, no 
período de 10 de junho de 1986 a 1º de dezembro de 1987;

d) 120 dias, como Contribuinte Individual, no período de 1º de janeiro de 1990 a 30 de abril de 
1990;

e) 61 dias, como Contribuinte Individual, no período de 1º de novembro de 1991 a 31 de dezembro 
de 1991.

II – 892 dias, prestados ao Município de Florianópolis/SC, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 425 dias, como Auxiliar de Escritório, no período de 11 de abril de 1985 a 9 de junho de 1986;
b) 467 dias, como TCA Téc. Ativ. Comp. I, no período de 3 de dezembro de 1987 a 13 de março de 

1989.
CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.857, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora VALDIRENE PAULINO PASCOALETE, matrícula n. 
6293021, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 339 dias 
de tempo de contribuição, prestados à Secretaria de Estado de Educação/MS, como Professor, para fins de 
aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/022839/2020):

a) 123 dias, no período de 1º de fevereiro de 1999 a 3 de junho de 1999;
b) 142 dias, no período de 7 de junho de 1999 a 26 de outubro de 1999;
c) 74 dias, no período de 18 de fevereiro de 2000 a 1º de maio de 2000.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização
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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.858, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora ZENEIDE CRISTINA DA SILVA COSTA, matrícula 
n. 64699021, ocupante do cargo Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Merenda, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, no total de 3.064 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, 
com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme especificação abaixo 
(Processo n. 29/022077/2020):

a) 212 dias, prestados à Mak Len Confecções Ltda., como Serviços Gerais, no período de 19 de 
janeiro de 1984 a 17 de agosto de 1984;

b) 60 dias, prestados à Telecut Confecções de Cabos Telefônicos Eireli, como Serviços Gerais, no 
período de 19 de março de 1985 a 17 de maio de 1985;

c) 47 dias, prestados a Bauru Conservação e Limpeza SC Ltda., como Serviços Gerais, no período de 
14 de fevereiro de 2000 a 31 de março de 2000;

d) 2.745 dias, prestados à VIP Serviços Gerais Ltda., como Serviços Gerais, no período de 1º de abril 
de 2000 a 12 de outubro de 2007.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.859, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DIVULGAR, o gozo das férias dos servidores relacionados no anexo desta Resolução, pertencentes 
ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização, no período de agosto a setembro de 2020, com fulcro no art. 123, da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, com redação dada pela Lei n. 2.964, de 23 de dezembro de 2004 (Processo n. 55/000098/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.859, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

Matrícula n. Nome Cargo Período Aquisitivo Período de 
Gozo

Total de 
Dias

86322021 Adriana Rodrigues Moreira
Assistente 
de Serviços 

Organizacionais

1º/9/2017 a 
31/8/2018

11/8 a 
25/8/2020 15

52495021 Antonio Marques dos 
Santos

Assistente 
de Serviços 

Organizacionais

1º/8/2019 a 
31/7/2020

3/8 a 
1º/9/2020 30

26406025 Doralice Martins Coordenador Especial 3/11/2017 a 
2/11/2018

17/8 a 
31/8/2020 15

434523021 Francisco de Albuquerque 
P. Neto Assistente 9/4/2019 a 

8/4/2020
24/8 a 

7/9/2020 15

14217026 Ivete Teresinha Verruck Assessor 1º/6/2018 a 
31/5/2019

11/8 a 
25/8/2020 15

17089023 Iza Amélia Guimaraes Assistente 7/8/2019 a 
6/8/2020

13/8 a 
27/8/2020 15

471302021 Larissa Moniqui de Paiva Assessor 25/7/2019 a 
24/7/2020

3/8 a 
17/8/2020 15

7630023 Mariana de Oliveira Silva Assistente 12/1/2018 a 
11/1/2019

14/8 a 
28/8/2020 15
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64941022 Nyce Cafure Melgarejo Técnico de Serviços 
Organizacionais

21/8/2018 a 
20/8/2019

3/8/ a 
17/8/2020 15

73883021 Paulo Alves de Sousa
Assistente 
de Serviços 

Organizacionais

28/7/2019 a 
27/7/2020

3/8 a 
1º/9/2020 30

110203021 Silvia Helena Oliveira de 
Almeida

Agente de Serviços 
Organizacionais

1º/7/2017 a 
30/6/2018

25/8 a 
8/9/2020 15

427557023 Thais Arianne Farias 
Cabreira Assistente 26/1/2018 a 

25/1/2019
3/8 a 

17/8/2020 15

93682023 Valquiria Barbosa Canete Técnico de Serviços 
Organizacionais

1º/7/2018 a 
30/6/2019

10/8 a 
24/8/2020 15

126639021 Ynara Garone Vilalba Assistente 18/9/2018 a 
17/9/2019

10/8 a 
24/8/2020 15

431610021 Arnaldo Hilton Costa Assistente 6/7/2019 a 
5/7/2020

8/9 a 
7/10/2020 30

82023022 Carlos Alberto Ribeiro Leite Técnico de Serviços 
Organizacionais

8/8/2018 a 
7/8/2019

8/9 a 
22/9/2020 15

449830021 Delcio Domingues Pereira Assessor 10/6/2018 a 
9/6/2019

8/9 a 
22/9/2020 15

83984021 Iedenilda Yocie Oyadomari Assessor 15/1/2018 a 
14/1/2019

14/9 a 
28/9/2020 15

4985026 José Roberto Eugenio Rosa Assistente 1º/7/2019 a 
30/6/2020

8/9 a 
7/10/2020 30

59444021 Leonia Inês da Cruz Pavão Gestor de Serviços 
Organizacionais

28/2/2018 a 
27/2/2019

21/9 a 
5/10/2020 15

43555025 Marcilene Rodrigues 
Martinez Assistente 17/7/2018 a 

16/7/2019
23/9 a 

7/10/2020 15

476265021 Maximiliano Pereira da 
Silva Assistente 13/7/2019 a 

12/7/2020
8/9 a 

7/10/2020 30

479787022 Nathalia Chulli Lourenco Assessor 9/9/2019 a 
8/9/2020

25/9 a 
9/10/2020 15

470764021 Patricia da Silva Ferreira Assessor Técnico 23/6/2018 a 
22/6/2019

24/9 a 
8/10/2020 15

74356022 Regina Lucia Roa Assistente 28/5/2019 a 
27/5/2020

15/9 a 
29/9/2020 15

429738021 Renata Cristina Imparato Assessor 15/4/2018 a 
14/4/2019

15/9 a 
29/9/2020 15

437652023 Salma Helene Kalache Assistente 19/6/2018 a 
18/6/2019

8/9 a 
22/9/2020 15

429338022 Suzimari Garcia Dias Assistente 3/6/2018 a 
2/6/2019

8/9 a 
22/9/2020 15

64264021 Vicente Paulo Fernandes Coordenador de 
Unidade

5/1/2018 a 
4/1/2019

8/9 a 
22/9/2020 15

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.860, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DIVULGAR, o gozo das férias dos servidores relacionados no anexo desta Resolução, pertencentes ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Administração 
e Desburocratização, no período de agosto a setembro de 2020, com fulcro no art. 123, da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, com redação dada pela Lei n. 2.964, de 23 de dezembro de 2004 (Processo n. 55/000240/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.860, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

Matrícula n. Nome Cargo Período 
Aquisitivo

Período de 
Gozo

Total de 
Dias

90331023 Adroaldo Sanches da 
Silva

Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2019 a 
1º/5/2020

2/8/ a 
31/8/2020 30
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9533024 Alcindo Jarcem dos 
Santos

Agente de Segurança 
Patrimonial

14/7/2019 a 
13/7/2020

2/8/ a 
31/8/2020 30

79995024 Carlos Alberto Lara 
Guimaraes

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/1/2019 a 
31/12/2019

2/8/ a 
31/8/2020 30

87363023 Celio Ribeiro da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

11/9/2018 a 
10/9/2019

17/8 a 
31/8/2020 15

121819023 Cristiany da Costa S Lima 
Verde

Agente de Segurança 
Patrimonial

5/9/2018 a 
4/9/2019

1º/8 a 
30/8/2020 30

121419023 David de Franco Ferreira Agente de Segurança 
Patrimonial

19/11/2018 a 
18/11/2019

16/8 a 
30/8/2020 15

69558023 Djalma Pereira dos 
Santos

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2019 a 
31/1/2020

1º/8 a 
30/8/2020 30

116800023 Edilete Bogarim dos 
Santos Medina

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2018 a 
30/11/2019

2/8/ a 
31/8/2020 30

128757023 Edson Candido da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2019 a 
31/1/2020

16/8 a 
30/8/2020 15

121306023 Ely Nogueira Alves Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2019 a 
31/1/2020

2/8 a 
16/8/2020 15

70699025 Geraldo Celestino de 
Carvalho

Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2019 a 
1º/5/2020

2/8 a 
16/8/2020 15

114088023 Hilton Cezar Nogueira 
Lemos

Agente de Segurança 
Patrimonial

19/11/2018 a 
18/11/2019

2/8 a 
16/8/2020 15

45268025 Joao Mota Neto Agente de Segurança 
Patrimonial

10/12/2018 a 
9/12/2019

15/8 a 
29/8/2020 15

121332023 Jose Candido Garcia Agente de Segurança 
Patrimonial

19/1/2019 a 
18/1/2020

2/8/ a 
31/8/2020 30

122324023 Jose Silva Ramos Agente de Segurança 
Patrimonial

10/12/2018 a 
9/12/2019

1º/8 a 
30/8/2020 30

114334023 Josue Marcelo de Oliveira Agente de Segurança 
Patrimonial

17/9/2018 a 
16/9/2019

2/8 a 
16/8/2020 15

129807024 Jozi Maria de Meneses 
Alves

Agente de Segurança 
Patrimonial

19/1/2019 a 
18/1/2020

2/8 a 
16/8/2020 15

100970023 Laura Helena de A. 
Correia

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2019 a 
31/1/2020

17/8 a 
31/8/2020 15

106020023 Luciana Ferreira Caetano Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2019 a 
31/1/2020

17/8 a 
31/8/2020 15

128992023 Luciene Ortiz dos Santos Agente de Segurança 
Patrimonial

16/9/2018 a 
15/9/2019

19/8 a 
17/9/2020 30

56222024 Lucileide da Costa 
Mendes

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/1/2019 a 
31/12/2019

1º/8 a 
30/8/2020 30

105203023 Luiz Carlos da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/4/2018 a 
31/3/2019

2/8 a 
16/8/2020 15

128816025 Luiz Claudio Paranhos 
Neto

Agente de Segurança 
Patrimonial

21/6/2018 a 
20/6/2019

2/8/ a 
31/8/2020 30

43689023 Marcos Antonio B. Cezar Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2019 a 
31/1/2020

2/8 a 
16/8/2020 15

117711023 Noe Pereira dos Anjos Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2018 a 
1º/5/2019

1º/8 a 
30/8/2020 30

26737023 Odete Terezinha 
Stefanello

Agente de Segurança 
Patrimonial

10/12/2018 a 
9/12/2019

1º/8 a 
30/8/2020 30

69145024 Orivaldo Duarte 
Florenciano

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2019 a 
31/1/2020

2/8 a 
16/8/2020 15

30161023 Paulo Sergio Azambuja 
de Almeida

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/4/2019 a 
31/3/2020

1º/8 a 
30/8/2020 30

63063024 Rosangela Siqueira 
Pessoa

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/9/2018 a 
31/8/2019

1º/8 a 
30/8/2020 30

129861023 Rosemir Soares de 
Oliveira

Agente de Segurança 
Patrimonial

19/9/2018 a 
18/09/2019

2/8 a 
31/8/2020 30

111482023 Rossela Vilalva Alencar Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2019 a 
1º/5/2020

2/8 a 
16/8/2020 15

84204024 Sandra Marsey Dalto Agente de Segurança 
Patrimonial

17/9/2017 a 
16/9/2018

27/8 a 
10/9/2020 15

132902023 Viviane Luz de Farias Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2018 a 
31/1/2019

18/8 a 
1º/9/2020 15
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109795024 Adão Miranda Cortes Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2018 a 
30/11/2019

17/9 a 
1º/10/2020 15

112969023 Ailton Jose Agente de Segurança 
Patrimonial

3/9/2019 a 
2/9/2020

4/9 a 
3/10/2020 30

129009023 Anderson Antonio da S. 
Dias

Agente de Segurança 
Patrimonial

21/6/2019 a 
20/6/2020

7/9 a 
6/10/2020 30

114355024 Anderson dos S. de 
Oliveira

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2019 a 
31/1/2020

2/9 a 
16/9/2020 15

132278023 Angelica Ap. da Silva 
Louveira Ossuna

Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2019 a 
1º/5/2020

16/9 a 
30/9/2020 15

65971024 Aparecida Cardozo Agente de Segurança 
Patrimonial

5/9/2018 a 
4/9/2019

15/9 a 
29/9/2020 15

7521023 Aparecido de Souza 
Oliveira

Agente de Segurança 
Patrimonial

23/4/2019 a 
22/4/2020

2/9 a 
16/9/2020 15

45519023 Carlos Cesar Gimenes Agente de Segurança 
Patrimonial

21/6/2018 a 
20/6/2019

2/9 a 
16/9/2020 15

97575023 Claudinei Vitor Gomes Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2015 a 
30/11/2016

1º/9 a 
15/9/2020 15

77539023 Claudio Lucio Chaves Agente de Segurança 
Patrimonial

21/6/2019 a 
20/6/2020

1º/9 a 
30/9/2020 30

83808023 Cleiton Ribeiro de 
Oliveira

Agente de Segurança 
Patrimonial

10/9/2019 a 
9/9/2020

16/9 a 
30/9/2020 15

128295024 Dirceu Correa da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

6/8/2019 a 
5/8/2020

1º/9 a 
30/9/2020 30

65703023 Donizete Marques do 
Rosario

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2018 a 
30/11/2019

1º/9 a 
30/9/2020 30

126600023 Eder Tiago Braz Agente de Segurança 
Patrimonial

21/7/2018 a 
20/7/2019

21/9 a 
5/10/2020 15

62835024 Edson Aparecido B 
Subires

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2018 a 
30/11/2019

1º/9 a 
30/9/2020 30

124066023 Edson da Conceicao 
Custodio

Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2019 a 
1º/5/2020

20/9 a 
19/10/2020 30

107533023 Elidio Aparecido da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2018 a 
30/11/2019

15/9 a 
29/9/2020 15

122753023 Evandro Candido Moreira Agente de Segurança 
Patrimonial

19/11/2018 a 
18/11/2019

9/9 a 
23/9/2020 15

97770023 Evandro Espindola 
Eudociak

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/3/2019 a 
29/2/2020

15/9 a 
29/9/2020 15

10569023 Fabiano Xavier dos 
Santos

Agente de Segurança 
Patrimonial

3/9/2018 a 
2/9/2019

2/9 a 
16/9/2020 15

24275023 Francisco Fabio Vannuchi Agente de Segurança 
Patrimonial

14/6/2019 a 
13/6/2020

1º/9 a 
30/9/2020 30

86643023 Gelson de Almeida Jares Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2019 a 
31/1/2020

1º/9 a 
30/9/2020 30

106390023 Gilmar Avilla da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

21/1/2019 a 
20/1/2020

15/9 a 
29/9/2020 15

119877023 Helton Roberto Peixoto 
Cavalheiro

Agente de Segurança 
Patrimonial

19/9/2018 a 
18/9/2019

8/9 a 
22/9/2020 15

14478024 Humberto dos Santos 
Afonso

Agente de Segurança 
Patrimonial

13/4/2019 a 
12/4/2020

22/9 a 
21/10/2020 30

22665023 Ines Aparecida Morceli Agente de Segurança 
Patrimonial

7/10/2018 a 
6/10/2019

22/9 a 
6/10/2020 15

112538023 Jabel Ortega Barbosa Agente de Segurança 
Patrimonial

12/9/2019 a 
11/9/2020

15/9 a 
29/9/2020 15

62649023 Joao Alencar de Freitas Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2019 a 
1º/5/2020

2/9 a 
1º/10/2020 30

113966024 Joao Prudencio de 
Amorim

Agente de Segurança 
Patrimonial

23/7/2019 a 
22/7/2020

2/9 a 
1º/10/2020 30

88579023 Jose Agnaldo de Oliveira Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2019 a 
1º/5/2020

1º/9 a 
30/9/2020 30

9954024 Jose Roberto Veloso Agente de Segurança 
Patrimonial

3/9/2018 a 
2/9/2019

16/9 a 
30/9/2020 15

82999024 Juliano Rodrigues Pereira Agente de Segurança 
Patrimonial

19/1/2019 a 
18/1/2020

1º/9 a 
30/9/2020 30
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101550023 Katia Martins de Oliveira Agente de Segurança 
Patrimonial

18/9/2019 a 
17/9/2020

20/9 a 
4/10/2020 15

125936025 Keila Maria Mathias Agente de Segurança 
Patrimonial

18/11/2018 a 
17/11/2019

1º/9 a 
30/9/2020 30

58542023 Laudimir dos Santos Agente de Segurança 
Patrimonial

16/9/2019 a 
15/9/2020

16/9 a 
30/9/2020 15

94820023 Lenilton Garcia Romeiro Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2018 a 
30/11/2019

2/9 a 
1º/10/2020 30

102515023 Luciana Aparecida Pereira 
Moreira

Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2019 a 
1º/5/2020

9/9 a 
23/9/2020 15

120782023 Luciano Lamari Querino Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2019 a 
1º/5/2020

2/9 a 
16/9/2020 15

67742023 Lúcio Corvalan Luna Filho Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2019 a 
31/1/2020

16/9 a 
30/9/2020 15

80456023 Luis Cesar de Azevedo 
Cunha

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2019 a 
31/1/2020

1º/9 a 
30/9/2020 30

87561023 Luiz Moises Leandro 
Antunes

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/3/2019 a 
29/2/2020

16/9 a 
30/9/2020 15

125650023 Marcelo de Oliveira 
Faustino

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2018 a 
30/11/2019

2/9 a 
1º/10/2020 30

112803023 Marco Aurelio dos Santos 
da Silva

Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2018 a 
1º/5/2019

16/9 a 
15/10/2020 30

68941023 Maria de Lourdes da 
Costa Moura

Agente de Segurança 
Patrimonial

30/8/2019 a 
29/8/2020

2/9 a 
1º/10/2020 30

58244023 Maria Helena Succhy Agente de Segurança 
Patrimonial

18/9/2018 a 
17/9/2019

8/9 a 
22/9/2020 15

22376024 Maria Lucia Dure Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/9/2019 a 
31/8/2020

1º/9 a 
30/9/2020 30

22312024 Marisa Aluchna M. Mezza Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2018 a 
30/11/2019

15/9 a 
29/9/2020 15

114281023 Neder Nelson Paes 
Rezende

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2019 a 
31/1/2020

1º/9 a 
15/9/2020 15

124146023 Oseas da Silva Filho Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/9/2019 a 
31/8/2020

2/9 a 
1º/10/2020 30

124254023 Paulo de Oliveira Lima Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2018 a 
30/11/2019

2/9 a 
16/9/2020 15

82791024 Raqueline Ovelar Soares Agente de Segurança 
Patrimonial

17/10/2018 a 
16/10/2019

14/9 a 
28/9/2020 15

86141023 Regina Maria da Silva Agente de Segurança 
Patrimonial

8/9/2019 a 
7/9/2020

8/9 a 
22/9/2020 15

129215023 Reginaldo Alves Niza Agente de Segurança 
Patrimonial

4/9/2019 a 
3/9/2020

15/9 a 
14/10/2020 30

67141023 Reinaldo Pereira Borges Agente de Segurança 
Patrimonial

2/5/2018 a 
1º/5/2019

15/9 a 
29/9/2020 15

71098023 Rinaldo Pelissari Agente de Segurança 
Patrimonial

13/9/2018 a 
12/9/2019

2/9 a 
1º/10/2020 30

44262023 Ronaldo Guarini Agente de Segurança 
Patrimonial

10/12/2018 a 
9/12/2019

2/9 a 
1º/10/2020 30

76114023 Roque Canisio Ott Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/4/2019 a 
31/3/2020

1º/9 a 
15/9/2020 15

36970024 Rosalino Cristaldo Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/7/2019 a 
30/6/2020

2/9 a 
1º/10/2020 30

101645024 Rosenir Moraes Honorio Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2019 a 
31/1/2020

2/9 a 
1º/10/2020 30

120376023 Sandro Pereira de 
Oliveira

Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/2/2019 a 
31/1/2020

15/9 a 
29/9/2020 15

89772023 Telma de Matos Chaves 
Alves

Agente de Segurança 
Patrimonial

3/9/2018 a 
2/9/2019

28/9 a 
12/10/2020 15

33249023 Vanda Felix Coimbra Agente de Segurança 
Patrimonial

1º/12/2018 a 
30/11/2019

1º/9 a 
30/9/2020 30

80676023 Waldinei Soares de Lima Agente de Segurança 
Patrimonial

10/12/2018 a 
9/12/2019

16/9 a 
30/9/2020 15
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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.861, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DIVULGAR, o gozo das férias dos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização, no 
período de agosto a setembro de 2020, com fulcro no art. 123, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com 
redação dada pela Lei n. 2.964, de 23 de dezembro de 2004 (Processo n. 55/000098/2020):

Matrícula n. Nome Cargo Período 
Aquisitivo Período de Gozo Total 

de Dias

120567024 Jaqueline Karina R de Lima Procurador de 
Entidades Públicas

1º/8/2018 a 
31/7/2019

27/8 a 
15/9/2020 20

116863024 Rita de Cássia F. 
Echeverria

Procurador de 
Entidades Públicas

23/8/2017 a 
22/8/2018 3/8 a 12/8/2020 10

107406022 Fabiana Horta das Neves Procurador de 
Entidades Públicas

30/4/2018 a 
29/4/2019 8/9 a 17/9/2020 10

109091022 Flavio Luiz Vidal dos 
Santos

Procurador de 
Entidades Públicas

6/12/2018 a 
5/12/2019

29/9 a 
8/10/2020 10

62063022 Jader Roberto de Freitas Procurador de 
Entidades Públicas

31/10/2017 a 
30/10/2018

28/9 a 
27/10/2020 30

120567024 Jaqueline Karina R. de 
Lima

Procurador de 
Entidades Públicas

1º/8/2019 a 
31/7/2020

17/9 a 
26/9/2020 10

35327023 Mario Nelson Lima Paiva Procurador de 
Entidades Públicas

12/1/2019 a 
11/1/2020

21/9 a 
5/10/2020 15

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.862, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DECLARAR estáveis no serviço público os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §§ 1º e 2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do decreto n. 12.125, de 18 de julho de 2006:

Cargo: Agente Penitenciário Estadual
Matrícula n. Nome Validade Processo n.
468188022 André Costa de Morais 3/6/2020 31/600769/2017
468155023 Renan Inácio da Silva 5/7/2020 31/600913/2017

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.863, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a redução da carga horária da servidora DENISE HIRANO, matrícula n. 96318022, 
ocupante do cargo de Procurador de Entidades Públicas, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização, para 
acompanhar filho portador de necessidades especiais, em prorrogação, pelo prazo de 1 (um) ano, para 20 horas 
semanais, com fulcro na Lei n. 1.134, de 26 de março de 1991, alterada pela Lei n. 1.656, de 18 de março de 
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1996 e Lei n. 1.809, de 17 de dezembro de 1997, no período de  6 de setembro de 2020 a 5 de setembro de 
2021 (Processo n. 55/000836/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.864, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a redução da carga horária do servidor ELIEZER PATRICK SANTOS BUENO, matrícula n. 
114248022, ocupante do cargo de Técnico de Artes Gráficas, função Desenhista Arte-Finalista, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Administração 
e Desburocratização, para acompanhar filho portador de necessidades especiais, em prorrogação, pelo prazo de 
1 (um) ano, para 20 horas semanais, com fulcro na Lei n. 1.134, de 26 de março de 1991, alterada pela Lei n. 
1.656, de 18 de março de 1996 e Lei n. 1.809, de 17 de dezembro de 1997, no período de  21 de agosto  de 
2020 a 20 de agosto de 2021 (Processo n. 55/000923/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.865, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DECLARAR estáveis no serviço público os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso 
do Sul, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de Estágio Probatório, 
com fulcro nos art. 38, §§ 1º e 2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
e art. 33 do Decreto n. 12.125, de 18 de julho de 2006:

Matrícula n. Servidor Cargo Função Validade a 
contar de Processo n.

470289021 Eugênia Francisca 
da Silva

Técnico de Serviços 
Hospitalares I

Agente de 
Serviços 

Hospitalares
23/5/2020 27/100751/17

470394021 Juliano Ricardo 
Lovo Benites

Técnico de Serviços 
Hospitalares I

Técnico de 
Radiologia 29/5/2020 27/100756/17

468935021 Mauro Luiz de Britto 
Ribeiro

Profissional de 
Serviços Hospitalares Médico 6/3/2020 27/100284/17

132883022 Naira do Amaral 
Sobreira

Profissional de 
Serviços Hospitalares Enfermeiro 22/5/2020 27/100754/17

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.866, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a redução da carga horária do servidor LUIZ VALNEY FLORÊNCIO DA SILVA, matrícula n. 
43062021, ocupante do cargo de Assistente de Ações Sociais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, 
para acompanhar filho portador de necessidades especiais, em um dos turnos, pelo prazo de 1 (um) ano, para 20 
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horas semanais, com fulcro na Lei n. 1.134, de 26 de março de 1991, alterada pela Lei n. 1.656, de 18 de março 
de 1996 e Lei n. 1.809, de 17 de dezembro de 1997, combinado com o art. 5º, inciso I da Constituição Federal, 
com efeito a partir da data da publicação (Processo n. 65/000976/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.867, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

CONCEDER adicional pelo exercício de atividades em condições insalubres às servidoras abaixo 
relacionadas, lotadas na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no percentual de 40% (quarenta 
por cento) sobre o valor do menor vencimento vigente no Poder Executivo, em conformidade com o Laudo de 
Avaliação de condições do trabalho, apresentado pela Comissão Especial de Saúde do Trabalho/CESAT, com fulcro 
no art. 112, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com os art. 1o, art. 2o e art. 7o, todos do 
Decreto n. 12.577, de 26 de junho de 2008, e Decisão PGE/MS/GAB n. 406/2014:

Matrícula n. Servidora Cargo Validade Processo n.

485761021 Cristiane Castro da Silva de Oliveira Enfermeiro 25/3/2020 27/100879/2020
485740021 Cristiane Pacheco de Miranda Enfermeiro 23/3/2020 27/100881/2020

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.868, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

CONCEDER ao servidor LUIS FERNANDO SCHAFER, matrícula n. 127107021, ocupante do cargo 
de Gestor de Atividades Educacionais, classe B, código 60007, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, adicional de capacitação no 
percentual de 15% (quinze por cento), com fulcro no art. 25, inciso II, do Decreto n. 11.754, de 22 de dezembro 
de 2004, combinado com o §3º do art. 3º, e art. 5º, § 2º, do Decreto n. 11.265, de 18 de junho de 2003, com 
validade a contar de 1º de outubro de 2019 (Processo n. 29/021551/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.869, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

REVOGAR o adicional pelo exercício de atividades em condições insalubres concedido ao servidor 
LUIZ CARLOS RODRIGUES DE SOUZA, matrícula n. 3665022, categoria funcional Assistente de Atividades de 
Trânsito, cargo Assistente de Atividades de Trânsito, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, efetuada por meio da 
Resolução “P” SAD n. 554, de 2 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial n. 9.632, de 10 de abril de 2018, a 
contar de 13 de maio de 2020 (Processo n. 31/703887/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização
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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.870, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

CONCEDER à servidora VALÉRIA EUZÉBIO PERES, matrícula n. 119481021, ocupante do cargo de 
Técnico de Serviços Hospitalares I, função Técnico de Enfermagem, classe C, código 50075, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação Serviços de Saúde de Mato 
Grosso do Sul, adicional de capacitação no percentual de 10% (dez por cento), com fulcro no art. 25, inciso I do 
Decreto n. 11.726, de 9 de novembro de 2004, combinado com o art. 3º, § 3º, e art. 5º, § 2º, ambos do Decreto 
n. 11.265, de 18 de junho de 2003 e art. 59, § 1º da Lei n. 5.175, de 6 de abril de 2018, com validade a contar 
de 1º de agosto de 2019 (Processo n. 27/100618/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.871, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, para os níveis 
especificados, com fulcro nas disposições constantes no § 1º do art. 3º da Lei n. 2.781, de 19 de dezembro de 
2003, combinado com o § 3º do art. 4º da Lei n. 3.519, de 15 de maio de 2008 e art. 11 do Decreto n. 11.754, 
de 22 de dezembro de 2004 (Processo n. 29/033157/2020).

Cargo/Função: Agente de Atividades Educacionais

Matrícula n. Servidor Nível ValidadeDo Para
96277021 Adriana Freitas Miranda de Camargo IV V 28/7/2020
81378021 Ana Paula Goncalves Vital de Oliveira II III 9/7/2020
114356021 Anderson Santos Silva IV V 31/7/2020
14148021 Arlete Arce Rezende VI VII 12/6/2020
56382021 Dilva Val Perim VI VII 5/6/2020
100401021 Eliane Moraes Leite Tavares IV V 27/7/2020
65598021 Enedina de Morais Delgado VI VII 25/6/2020
20791021 Fabio Diniz Lima II III 9/7/2020
118664021 Feliciana Soares IV V 16/4/2020
67167021 Ieda Schroder VI VII 25/6/2020
79879021 Leonice Dias de Oliveira IV V 27/7/2020
89446021 Luciner Aparecida Eustaquio IV V 27/7/2020
79255021 Maria Cristina Feliciano de Oliveira VI VII 25/6/2020
74449021 Maria de Fatima da Silva VI VII 25/6/2020
75810021 Marta Sella de Oliveira VI VII 7/6/2020
126744021 Marta Vandes da Silva Lima IV V 28/7/2020
32121021 Nilza Brito Rivarola VI VII 5/6/2020

Cargo: Auxiliar de Atividades Educacionais
Função: Auxiliar de Limpeza

Matrícula n. Servidora Nível ValidadeDo Para
26647021 Izabel Soares de Souza IV V 26/5/2020

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização
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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.872, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Técnico de Serviços Organizacionais, função Técnico de 
Recursos Humanos, da Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização, por motivo de falecimento 
de AGILCE CATARINA DE SÃO JOSÉ, matrícula n. 34544023, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, ocorrido em 24 de julho de 2020, com fulcro no art. 56, inciso V e art. 58, inciso 
II da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 (Processo n. 55/000650/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.873, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Agente de Segurança Patrimonial, da Secretaria de Estado 
de Administração e Desburocratização, ocupado pelo servidor FÁBIO RIBAS DA ROSA, matrícula n. 12877023, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, em virtude de nomeação em 
concurso público para outro cargo inacumulável na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário/
MS, com fulcro no art. 56, inciso VI e art. 58, inciso III, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, por 
um período de 3 anos, com validade a contar de 22 de setembro de 2020 (Processo n. 55/000648/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.874, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação, por 60 (sessenta) dias da licença gestante concedida por meio da 
Resolução “P” SAD n. 1.455, de 5 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 10.247, de 7 de 
agosto de 2020, à servidora GRAZIELA APARECIDA ROMEIRO, matrícula n. 128605023, ocupante do cargo de 
Agente de Segurança Patrimonial, código 90028, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização, no período de 25 de 
outubro a 23 de dezembro de 2020, com fulcro no art. 1º da Lei n. 3.855, de 30 de março de 2010 (Processo n. 
55/000518/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.875, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência ao servidor VENILDO BATISTA BARBOZA, matrícula n. 54480023, 
ocupante do cargo de Professor, classe D, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 41 e art. 75, 
ambos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e Resolução SEGES n. 373/2005, de 19 de maio de 2005, 
com redação dada pela Resolução SAD n. 21, de 18 de janeiro de 2011, e art. 18, da Lei Complementar Estadual 
n. 274, de 21 de maio de 2020, com validade a contar de 9 de abril de 2020 (Processo n. 29/051801/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização
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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.876, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD n. 1.480, de 6 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico n. 10.249, de 11 de agosto de 2020, na parte que autorizou a cedência da servidora AUDREY DAMÁRIS 
DE CARVALHO SILVA, matrícula n. 130932022, ocupante do cargo de Assistente de Ações Sociais, para a 
Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 21 de setembro de 2020, em decorrência de posse em outro cargo 
inacumulável (Processo n. 55/000930/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.877, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD n. 1.669, de 27 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n. 10.265, de 31 de agosto de 2020, na parte que autorizou a cedência dos servidores abaixo relacionados, 
para a Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, conforme especificação abaixo 
(Processo n. 55/000911/2018):

Matrícula n. Nome Cargo Validade Lotação
127356021 Gleice Aparecida Pinheiro da Silva 

Grato Professor 17/2/2020 SED127356022

435626021 Sanimem Nogueira Duarte Gestor de Serviços 
Organizacionais 16/9/2020 Funtrab

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.878, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora ADRIANA SOUZA LIMA, matrícula n. 115069023, 
ocupante do cargo de Guarda Parque, lotada no Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, no total de 
2.583 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, conforme especificação abaixo (Processo n. 
71/401438/2020).

I – 1.048 dias, prestados a Fagiolo & Cia Ltda., como Frentista Caixa, contidos no período de 1º de 
agosto de 1998 a 15 de junho de 2001, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005.

II – 1.535 dias, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
sendo:

a) 113 dias, prestados à Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul, como Assistente III, no período 
de 11 de setembro de 2002 a 1º de janeiro de 2003;

b) 152 dias, prestados à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento, como Assistente 
III, no período de 2 de janeiro de 2003 a 2 de junho de 2003;

c) 516 dias, prestados ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, como Gestor de 
Processo, no período de 3 de junho de 2003 a 29 de outubro de 2004;

d) 580 dias, prestados à Secretaria de Estado de Planejamento e de Ciência e Tec, como Gestor de 
Processo, no período de 30 de outubro de 2004 a 1º de junho de 2006;
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e) 174 dias, prestados à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento, como Gestor de 
Processo, no período de 2 de junho de 2006 a 22 de novembro de 2006.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE OUTUBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.879, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor ANDERSON VASCONCELOS DOS SANTOS, matrícula 
n. 467239021, ocupante do cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, 
no total de 519 dias de tempo de contribuição, prestados ao Tribunal de Contas/MS, como Auditor Estadual de 
Controle Externo, no período de 4 de maio de 2015 a 3 de outubro de 2016, para fins de aposentadoria e adicional 
por tempo de serviço, com fulcro no inciso I do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
11/009366/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE OUTUBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.880, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor DIEGO BARBOSA INOCENCIO, matrícula n. 
468165023, ocupante do cargo Agente Penitenciário Estadual, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, no total de 2.164 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, com fulcro 
no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme especificação abaixo (Processo n. 
31/602086/2020):

a) 1.059 dias, prestados à Comercial Mototres Ltda., contidos no período de 1º de agosto de 2009 a 
2 de julho de 2012;

b) 431 dias, prestados à Autonan Veículos Ltda., no período de 2 de julho de 2012 a 6 de setembro 
de 2013;

c) 674 dias, prestados a FM Veículos Ltda., no período de 1º de abril de 2014 a 3 de fevereiro de 
2016.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE OUTUBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.881, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor EDISON SALLES FILHO, matrícula n. 22009022, 
categoria funcional Assistente de Atividades de Trânsito, cargo Assistente de Atividades de Trânsito, lotado 
Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, no total de 31 dias de tempo de contribuição, prestados 
ao Ministério da Defesa - Exército Brasileiro, como Soldado, no período de 1º de janeiro de 1981 a 31 de janeiro 
de 1981, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso IV do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005 (Processo n. 31/704052/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE OUTUBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização
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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.882, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela GISELE DA SILVA CAMPOS, matrícula n. 5625021, ocupante 
do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 2.085 dias de tempo de contribuição, 
prestados à Secretaria de Estado de Educação/MS, como Professor, no período de 19 de novembro de 2007 a 4 
de agosto de 2013, para fins de aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I e II do 
art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/006449/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE OUTUBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.883, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor LUIZ HENRIQUE JORDÃO DO AMARAL, matrícula 
n. 11636021, ocupante do cargo de Técnico de Desenvolvimento Rural, lotado na Agência de Desenvolvimento 
Agrário e Extensão Rural, no total de 9.688 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, conforme 
especificação abaixo (Processo n. 71/600949/2020). 

I – 7.770 dias, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo: 

a) 149 dias, prestados à Pirema Pioneira Reflorestadora Matogrossense Ltda., como Office Boy, no 
período de 1º de setembro de 1974 a 27 de janeiro de 1975;

b) 183 dias, prestados ao Banco Bamerindus do Brasil Sociedade Anônima, como Contínuo Aprendiz, 
no período de 12 de fevereiro de 1975 a 13 de agosto de 1975;

c) 7.438 dias, prestados à Empresa de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural/MS-EMPAER, 
como Extencionista Rural, contidos no período de 12 de fevereiro de 1981 a 30 de junho de 2001.

II – 1.918 dias, prestados à Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural/AGRAER, como 
Técnico de Desenvolvimento Rural, no período de 1º de julho de 2001 a 31 de setembro de 2006, com fulcro nos 
incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE OUTUBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.884, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020.

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor MARCOS ALBERTO QUEIROZ MORAES, matrícula n. 
97723022, ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, lotado na Agência estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, no total de 566 dias de tempo de contribuição, prestados à Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, como Agente de Pesquisa, no período de 2 de maio de 2001 a 22 de novembro 
de 2002, para fim de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005 (Processo n. 31/602163/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE OUTUBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização
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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.885, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora MARIA LUCIA MARTINS NOGUEIRA, matrícula n. 
100770021, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 1.679 dias 
de tempo de contribuição, prestados à Prefeitura de Quinta do Sol/PR, como Professor, no período de 1º de julho 
de 1993 a 9 de fevereiro de 1998, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso I do art. 82 da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/031719/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE OUTUBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.886, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor MARIO MARCIO PIRES DE SOUZA, matrícula n. 
73720022, ocupante do cargo Agente Penitenciário Estadual, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, no total de 3.322 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, com fulcro 
no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme especificação abaixo (Processo n. 
31/602087/2020):

a) 379 dias, prestados à Conta Mec Comércio e Indústria Ltda, no período de 19 de janeiro de 1988 
a 31 de janeiro de 1989;

b) 82 dias, prestados à Massa Falida de Irmão Soares Ltda., no período de 13 de novembro de 1990 
a 2 de fevereiro de 1991;

c) 868 dias, prestados à Auto Peças Rocket Ltda., no período de 16 de abril de 1991 a 30 de agosto 
de 1993;

d) 90 dias, prestados à M3M Informática Ltda., no período de 21 de fevereiro de 1995 a 21 de maio 
de 1995;

e) 1.257 dias, prestados à Instituição de Ensino Latino Americano, no período de 1º de abril de 1996 
a 9 de setembro de 1999;

f) 341 dias, prestados a Agliardi & Cia Ltda., no período de 2 de janeiro de 2003 a 8 de dezembro 
de 2003;

g) 231 dias, prestados à Instituição de Ensino Latino Americano, no período de 9 de dezembro de 
2003 a 26 de julho de 2004;

h) 74 dias, prestados Agliardi & Cia Ltda., como Professor, no período de 1º de janeiro de 2005 a 15 
de março de 2005.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE OUTUBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.887, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020.

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor RONEY DE ARRUDA SILVA, matrícula n. 96228021, 
categoria funcional Assistente de Atividades de Trânsito, cargo Assistente de Vistoria e Identificação Veicular, 
lotado no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, no total de 1.229 dias de tempo de 
contribuição, conforme especificação abaixo (Processo n. 31/702434/2020).

I – 1.081 dias, prestados à Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização/MS, como 
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Agente de Segurança Patrimonial, no período de 17 de setembro de 2002 a 1º de setembro de 2005, para fins 
de aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005.

II – 148 dias, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, sendo:

a) 29 dias, prestados ao Comércio de Combustíveis Maia Brasil Ltda., como Frentista, contidos no 
período de 2 de maio de 1994 a 31 de maio de 1994;

b) 119 dias, prestados à Lotus Assessoria Contábil Eireli, como Auxiliar Contábil, contidos no período 
de 3 de fevereiro de 1997 a 2 de junho de 1997.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE OUTUBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.888, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a redução da carga horária da servidora ANDREIA FRANCISCA DE JESUS DA SILVA, 
matrícula n. 7291021, ocupante do cargo de Agente de Ações Sociais, função Auxiliar de Atendimento Infantil, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, para acompanhar filho portador de necessidades especiais, 
em prorrogação, pelo prazo de 1 (um) ano, para 20 horas semanais, com fulcro na Lei n. 1.134, de 26 de março 
de 1991, alterada pela Lei n. 1.656, de 18 de março de 1996 e Lei n. 1.809, de 17 de dezembro de 1997, no 
período de 19 de setembro de 2020 a 18 de setembro de 2021 (Processo n. 65/000557/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE OUTUBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.889, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, o servidor EZEQUIEL JOAQUIM DA COSTA, matrícula n. 126897023, ocupante 
do cargo de Agente de Segurança Patrimonial, classe D, Primeira Categoria, código 90026, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a 
contar de 25 de agosto de 2020 (Processo n. 55/001004/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE OUTUBRO DE 2020.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

Averba-se o nome dos servidores

Matrícula n. De: Para: Lotação Processo n.
122322023 João Carlos Espindola da Silva João Carlos Espinola da Silva SAD 55/000638/2020

53840023 Marlei Albuquerque de Siquei-
ra Bianchini

Marlei Albuquerque de Si-
queira SAD 55/000639/2020

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.295 5 de outubro de 2020 Página 134

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

Na Resolução “P” SAD de 12 de junho de 1997, publicada no Diário Oficial n. 4.546, de 13 de junho 
de 1997, pág. 27, que autorizou a averbação de tempo de serviço da servidora MARISI CARPES ESPÍNDOLA, 
matrícula n. 102113022, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 
14/000715/1990):

ONDE CONSTA: 

“c) 1.099 (um mil e noventa e nove) dias, ... período de 02 de agosto de 1973 a 05 de agosto de 
1976...”

PASSE A CONSTAR: 

“c) 1.064 (um mil e sessenta e quatro) dias, ... período de 2 de agosto de 1973 a 30 de junho de 
1976...”

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

Na Resolução “P” SAD n. 1.804, de 24 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n. 10.290, de 29 de setembro de 2020, que autorizou a averbação de tempo de contribuição do servidor 
GERALDO CELESTINO DE CARVALHO, matrícula n. 70699025, lotado na Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 55/000451/2020):

ONDE CONSTA: 

“I -  ...
b) 139 dias, ... no período de 1º de abril de 1991 a 30 de setembro de 1987;”

PASSE A CONSTAR: 

“I -  ...
b) 139 dias, ... no período de 1º de abril de 1991 a 17 de agosto de 1991;”

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 10.290, de 29 de setembro de 2020, página 132.

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

Na Resolução “P” SAD n. 1.688, de 27 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 
10.265, de 31 de agosto de 2020, que autorizou a averbação de tempo de contribuição do servidor ADILSON 
PERDOMO SPADA, matrícula n. 62770021, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, foi feita a seguinte apostila 
(Processo n. 27/000989/2019):

ONDE CONSTA: 

“II – 361 dias, ...no período de 20 de junho de 1988 a 16 de junho de 1989...”

PASSE A CONSTAR: 

“II – 361 dias, ...no período de 20 de junho de 1988 a 15 de junho de 1989...”

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2020.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização
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Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/Nº 224, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR gozo de férias aos Procuradores do Estado abaixo relacionados, nos termos do artigo 75, 
da Lei Complementar n. 095/2011, c/c com art. 24, do Regimento Interno/PGE – Resolução n. 194/2010:

Matrícula Setor Nome Período de Aquisitivo
Início    /    Final Usufruir Período de Gozo

Início    /    Final

121954022 CJUR-SUCOMP Vanessa de Mesquita 
e Sá 15/06/2018 14/06/2019 10 30/09/2020 09/10/2020

28675021 PAT/PRD Paulo Cesar Branquinho 10/09/2018 09/09/2019 10 13/10/2020 22/10/2020
46093021 CJUR/SUCOMP Rafael Köehler Sanson 22/02/2018 21/02/2019 10 13/10/2020 31/10/2020

Campo Grande-MS, 28 de setembro de 2020.

FABÍOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/Nº 244, DE 1º DE OUTUBRO DE 2020.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, 
resolve:

LOTAR Fernanda Menezes Barbosa, ocupante do cargo em comissão de Gestão e Assistência do 
quadro permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, matricula n. 433617022, para exercer suas funções na 
Procuradoria de Controle de Dívida Ativa, a contar de 2 de outubro de 2020.

                             

Campo Grande-MS, 1º de outubro de 2020

FABÍOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/Nº 245, DE 1º DE OUTUBRO DE 2020.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR Fernanda Menezes Barbosa, ocupante do cargo em comissão de Gestão e Assistência 
do quadro permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, matricula n. 433617022, lotada na Procuradoria de 
Controle de Dívida Ativa, para, sem prejuízos de suas funções, desempenhar atividades na Coordenadoria da 
Procuradoria-Geral do Estado/COPGE, a contar de 2 de outubro de 2020.

                             
Campo Grande-MS, 1º de outubro de 2020

FABÍOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/Nº 246, DE 1° DE OUTUBRO DE 2020.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, resolve:

DESIGNAR, os Procuradores do Estado abaixo relacionados, para responderem pelas respectivas 
Chefias, durante a compensação do plantão cumprindo no recesso 2019/2020 dos titulares.

 

Nome Matrícula Setor Período de 
Substituição Substituído Matrícula 

Substituído

Sérgio Wilian Annibal 46948021           PCSP 05/10/2020 a 
18/10/2020 Eimar Souza Schröder Rosa 88332021
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Luiza Iara Borges 
Daniel 113055021 CJUR/SEMAGRO 13/10/2020 a 

19/10/2020 SENISE FREIRE CHACHA          28126021

Campo Grande-MS, 1° de outubro de 2020.

    FABÍOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM
Procuradora-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.673, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, as quais foram delegadas conforme a 
resolução “P” SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

CONCEDER readaptação provisória aos servidores em afastamento do efetivo exercício em 
regência de classe, do Quadro Permanente de Pessoal, relacionados a esta Resolução, relativamente aos períodos, 
matrículas, cargos, escolas e municípios, lotados na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no artigo 43, 
da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1.990, e alterado pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, observado 
o artigo 6º do Decreto n.10.004, de 26 de julho de 2000 e Decreto n. 13.770, de 19 de setembro de 2013, 
alterando a redação e acrescentando dispositivos no Decreto n. 14.630 de 19 de dezembro de 2016 (C.I. N. 923/
SUGESP/GAB/SED).

CAMPO GRANDE/MS, 2 DE OUTUBRO DE 2020. 

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

PROCESSO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO ESCOLA MUNICÍPIO

29/006623/2015 104530021
Elisangela Maria 

Stedile dos Santos 
Rodrigues

Professor 8/8/2020 a 
3/2/2021

EE. Vespasiano 
Martins Amambai

29/007628/2019 59585021  
59585024

Ilda Bogado 
Siqueira Professor 31/7/2020 a 

7/11/2020
EE. Dr. Fernando 
Corrêa da Costa Amambai

29/038231/2013 17441021 Catarina Arguelho Professor 23/6/2020 a 
20/9/2020

EE. Roberto 
Scaff Anastácio

29/034390/2019 98524021 Aluisio Barreto do 
Espirito Santo Professor 21/7/2020 a 

17/11/2020
EE. Cândido 

Mariano Aquidauana

29/010283/2011 55940022 Etelvina Aparecida 
Coelho Professor 13/8/2020 a 

10/12/2020 EE. Peri Martins Bataguassu

29/008202/2015 98736022 Vicência Valentim Professor 20/7/2020 a 
16/11/2020

EE. Manoel da 
Costa Lima Bataguassu

29/055007/2009 73551021 Claudélia Alves 
Mata Professor 6/8/2020 a 

3/12/2020
EE. José Antônio 

Pereira
Campo 
Grande

29/014918/2012 10134021 Claudia Adriana 
Lensone Professor 12/8/2020 a 

7/2/2021

EE. Profª. Maria 
de Lourdes 

Toledo Areias

Campo 
Grande

29/038860/2009 57975021 Erondina Erciso 
Gomes Professor 12/8/2020 a 

9/12/2020
EE. Joaquim 

Murtinho
Campo 
Grande

29/038568/2019 86186022 Eunice de Moura 
Fernandes Professor 6/8/2020 a 

4/10/2020
EE. Dona 

Consuelo Muller
Campo 
Grande

29/028756/2011 98641021 Fabricio Ziliotti 
Dutra Professor 3/7/2020 a 

30/10/2020
EE. Amando de 

Oliveira
Campo 
Grande

29/005763/2019 76451021 
76451022

Fatima Aparecida 
Rodrigues Professor 27/7/2020 a 

24/9/2020

EE. Professora 
Clarinda Mendes 

de Aquino

Campo 
Grande

29/021919/2020 86735022 Gilberto Donizete 
Ruiz Professor 13/8/2020 a 

8/2/2021

EE. Maestro 
Frederico 

Liebermann

Campo 
Grande

29/035776/2019 43564022
Helena de 

Fátima Brochetto 
Kelermam

Professor 26/7/2020 a 
24/8/2020

EE. Dona 
Consuelo Muller

Campo 
Grande

29/034961/2013 91297021 Janir Terezinha 
Fleck Santos Professor 21/7/2020 a 

18/9/2020
EE. Profª. Célia 

Maria Náglis
Campo 
Grande
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29/009763/2020 97192022  
97192023

João Carlos 
Bezerra Professor 10/8/2020 a 

5/2/2021
EE. Prof.  Ulisses 

Serra 
Campo 
Grande

29/031589/2020 85885021 Judite Medeiros de 
Aquino Professor 15/8/2020 a 

12/11/2020
EE. Profª. Fausta 

Garcia Bueno
Campo 
Grande

29/038654/2018 57775023 Kathia Komatu 
Komiyama Viana Professor 11/8/2020 a 

9/10/2020

EE. Prof. Silvio 
Oliveira dos 

Santos

Campo 
Grande

29/011702/2017 103965021 Lorena Bergoli 
Kirst Professor 12/8/2020 a 

19/11/2020
EE. Lúcia Martins 

Coelho
Campo 
Grande

29/037019/2019 61526021 Maria Aparecida 
dos Anjos Professor 8/8/2020 a 

3/2/2021
EE. Arlindo de 
Sampaio Jorge

Campo 
Grande

29/007959/2015 113708021 Maria Rita Pontes 
de Oliveira Professor 10/8/2020 a 

7/12/2020

EE. Orcírio 
Thiago de 
Oliveira

Campo 
Grande

29/052282/2019 21028024 Mario Morandi Professor 29/7/2020 a 
25/11/2020

EE. Profª Flavina 
Maria da Silva

Campo 
Grande

29/030376/2018 65854021  
65854023

Marly Paschoal de 
Oliveira Pereira Professor 27/7/2020 a 

22/1/2021
EE. José Maria 
Hugo Rodrigues

Campo 
Grande

29/035775/2019 54911022 Suely de Arruda 
Lobo Professor 25/7/2020 a 

23/8/2020
EE. Dona 

Consuelo Muller
Campo 
Grande

29/040952/2013 89380021 Tânia Mara Vieira Professor 6/8/2020 a 
1/2/2021

EE. Amélio de 
Carvalho Baís

Campo 
Grande

29/038263/2019 52604022 Zildete Ferreira 
Carmo dos Santos Professor 2/8/2020 a 

9/11/2020

EE. Prof. Silvio 
Oliveira dos 

Santos

Campo 
Grande

29/031558/2020 68186021 Zuleide Rodrigues 
Sequeira Professor 20/7/2020 a 

15/1/2021
EE. Teotônio 

Vilela
Campo 
Grande

29/030858/2014 90786021 Ana Celia de 
Atayde Professor 28/7/2020 a 

23/1/2021
EE. Hermelina 
Barbosa Leal Cassilândia

29/039788/2015 21969021 Miriam Teixeira 
Costa Professor 28/7/2020 a 

25/9/2020

EE. Dr. Gabriel 
Vandoni de 

Barros
Corumbá

29/034792/2015 85486021 Rosa Maria do 
Nascimento Silva Professor 1/8/2020 a 

27/1/2021 EE. Maria Leite Corumbá

29/049488/2019 27899022 Gevaldo Escobar Professor

5/7/2020 a 
2/9/2020   

8/9/2020   a 
6/3/2021

EE. Lagoa Bonita Deodápolis

29/004887/2017 78823021 Gilberto Dias de 
Oliveira Professor 10/7/2020 a 

7/9/2020
EE. Barão do Rio 

Branco Douradina

29/031510/2020 120576021 Andreia da Silva 
Ozorio Oliveira Professor 20/8/2020 a 

15/2/2021
EE. Profª. 

Floriana Lopes Dourados

29/028085/2016 58790021  
58790022

Eliane Aparecida 
de Aquino Professor 30/7/2020 a 

25/1/2021
EE. Ramona da 
Silva Pedroso Dourados

29/027032/2017 77644021 Léia Cardoso Vieira 
Oliveira Professor 4/8/2020 a 

1/11/2020

EE. Maria da 
Glória Muzzi 

Ferreira
Dourados

29/028949/2019 113978021 Lucienne Morisco 
Rapchan Professor 9/8/2020 a 

6/11/2020

Centro Estadual 
de Educação de 
Jovens e Adultos 

- CEEJA

Dourados

29/002265/2019 75839022 Maria Aparecida 
Teles Professor 9/8/2020 a 

6/12/2020

EE. Maria da 
Glória Muzzi 

Ferreira
Dourados

29/004969/2019 84510021 Rita de Cassia 
Hipolito Professor 1/8/2020 a 

29/9/2020 EE. Eldorado Eldorado

29/006619/2018 69950021 Cristina Aparecida 
dos Santos Flores Professor 10/8/2020 a 

8/10/2020
EE. Vicente 

Pallotti 
Fátima do 

Sul

29/016170/2017 76785021 Edna Araujo Professor 11/8/2020 a 
6/2/2021 EE. Vila Brasil Fátima do 

Sul

29/010898/2012 115535021 Leila Cristiani 
Dourado Silva Professor 28/7/2020 a 

23/1/2021
EE. Senador 
Filinto Muller 

Fátima do 
Sul

29/022588/2020 56629021 Fátima Ines 
Carminati Professor 14/8/2020 a 

11/11/2020

EE. Manoel 
Guilherme dos 

Santos
Itaquiraí
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29/036348/2011 97550022 Indiamara Pacheco Professor 1/8/2020 a 
27/1/2021

EE. Manoel 
Guilherme dos 

Santos
Itaquiraí

29/007202/2020 80949021 Sebastiana Ivo 
Araujo Professor 15/8/2020 a 

12/11/2020
EE. José Serafim 

Ribeiro Jaraguari

29/031733/2020 77682021 José Carlos Costa 
da Rosa Professor 7/8/2020 a 

5/10/2020 EE. Cambaraí Maracaju

29/014506/2020 45991021 Sueli Conceição 
Dona Lopes Professor 11/8/2020 a 

9/10/2020
EE. Marechal 

Rondon Mundo Novo

29/006181/2020 114050022 Reginaldo 
Aparecido Barbosa Professor 3/8/2020 a 

30/11/2020
EE. Luiz Soares 

Andrade
Nova 

Andradina

29/033478/2017 44115021 Manoel José Nunes Professor 15/8/2020 a 
10/2/2021

EE. José Garcia 
Leal Paranaíba

29/030763/2020 19806023 Rosemary 
Aparecida Rulli Professor 17/7/2020 a 

14/10/2020
EE. Manoel 
Garcia Leal Paranaíba

29/037288/2019 68120021 Luis Alberto dos 
Santos Professor 9/8/2020 a 

4/2/2021
EE. Profª Cleuza 

Teodoro
Pedro 
Gomes

29/007099/2020 8073023 Dorotea Goiris Professor 12/8/2020 a 
9/11/2020

EE. Mendes 
Gonçalves Ponta Porã

29/005543/2020 59905022 Edilma Aparecida 
Rodrigues Ferreira Professor 1/8/2020 a 

29/9/2020

EE. Deputado 
Fernando Cláudio 

Capiberibe 
Saldanha

Ponta Porã

29/026632/2019 74935021 Marileide  Peixoto 
Ferreira Professor

18/6/2020 a 
16/8/2020   

17/08/2020 a 
12/2/2021

EE. Profª. 
Geni Marques 

Magalhães
Ponta Porã

29/037610/2019 97122021 Edna Cristina 
Rebolho Assmann Professor 4/8/2020 a 

1/12/2020 EE. São Gabriel São Gabriel 
do Oeste

29/006552/2020 66735021 Paulo Sergio 
Gonçalves Professor 11/8/2020 a 

9/10/2020

EE. Sidrônio 
Antunes de 

Andrade
Sidrolândia

29/031291/2020 110171021 Marenilza 
Mendonça Moreira Professor 8/8/2020 a 

5/12/2020
EE. Prof. Cleto 

de Moraes Costa Tacuru

29/031298/2020 70810022 
70810021

Marta Antonieta 
Correia  Barbosa Professor 2/5/2020 a 

30/7/2020
EE. Prof. Cleto 

de Moraes Costa Tacuru

29/031285/2020 110188021 Regiane Leão 
Garcia Professor 25/7/2020 a 

20/1/2021
EE. Prof. Cleto 

de Moraes Costa Tacuru

29/027672/2015 49598021   
49598022 Ednaldo Pelição Professor 30/7/2020 a 

25/1/2021 EE. Bom Jesus Três Lagoas

29/011837/2020 10195021  
10195022

João Pereira da 
Silva Professor 16/8/2020 a 

13/11/2020
EE.  Padre José 

Daniel Vicentina

APOSTILA DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Na Resolução “P” SED n. 2.623, de 29 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial n.10.291, 
de 30 de setembro de 2020, página 123, na parte que concedeu o Adicional por Tempo de Serviço ao servidor 
JUVENAL SORANA GOMES, matrícula n. 128195021, foi feito a seguinte apostila (Processo n. 29/010860/2015 
– C.I. N. 385/CODIF/SED/2020): 

ONDE CONSTA: 
“... mais 5% por 15 anos ...”.

PASSE A CONSTAR:
“... mais 5% por 10 anos ...”.

CAMPO GRANDE/MS,2 DE OUTUBRO DE 2020. 

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.674, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:
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CONCEDER aos servidores lotados na Secretaria de Estado de Educação, relacionados no 
anexo desta Resolução, o Adicional por Tempo de Serviço referentes às respectivas matrículas e de acordo com 
os percentuais e as datas de início nele discriminados, com fundamento no art. 111 da lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990 (C.I. N. 386/CODIF/SED/2020).

    CAMPO GRANDE/MS, 2 DE OUTUBRO DE 2020.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

                                         

SERVIDOR MATRÍCULA N. PROCESSO % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO

DATA DE 
INÍCIO

ADRIANA MOURA SANTOS 29167028 29/031375/2018 5% 10 2/6/2014 a 
18/2/2020 18/2/2020

ADRIANE DA CUNHA 1269021 29/016907/2005 5% 20 24/3/2015 a 
22/3/2020 22/3/2020

ANGELA RODRIGUES SANDIM 
DE ANDRADE 37150021 29/029044/2005 5% 20 2/3/2011 a 

28/2/2018 28/2/2018

APARECIDA DE FATIMA FREITAS 57768022 29/006328/2005 5% 20 12/6/2014 a 
10/6/2019 10/6/2019

APARECIDO DE CARVALHO 62847021 13/018685/1995 5% 30 15/9/2014 a 
13/9/2019 13/9/2019

APARECIDO DEVANIR 
FERNANDES 86431025 29/019952/2020 10% 5 21/5/2014 a 

19/5/2019 19/5/2019

AUGUSTO CESAR DE MORAES 19004022 29/016397/2020 5% 35 25/1/2015 a 
23/1/2020 23/1/2020

CRISTIANE RODRIGUES DOS 
SANTOS 38220021 29/019299/2014 5% 10 10/2/2012 a 

5/7/2017 5/7/2017

DAVI DOS SANTOS 59430025 29/018349/2020 10% 5 3/5/2004 a 
28/3/2010 28/3/2010

DAVI DOS SANTOS 59430025 29/018349/2020 5% 10 29/3/2010 a 
6/4/2017 6/4/2017

DENIS RONIERI DOMINGOS 41884021 29/011605/2011 5% 15 23/4/2015 a 
21/4/2020 21/4/2020

DIVANI DE ANDRADE SOARES 23207022 29/047759/2009 5% 25 25/3/2013 a 
23/3/2018 23/3/2018

ETELVINA APARECIDA MARQUES 
ASSUNÇÃO 12245024 29/022165/2020 5% 20 17/4/2015 a 

15/4/2020 15/4/2020

FERNANDA GOMES SERAFIM 5980022 29/019179/2020 10% 5 9/6/2010 a 
20/8/2018 20/8/2018

GISELE FREITAS DE OLIVEIRA 423083021 29/018255/2020 10% 5 5/7/2014 a 
3/7/2019 3/7/2019

JEAN CARLOS FAJARDO 132404021 13/010553/1995 5% 25 17/8/2010 a 
15/8/2015 15/8/2015

LAURA DA ANUNCIAÇÃO 
SALOMÃO 75931021 29/018040/2020 5% 30 12/3/2015 a 

10/3/2020 10/3/2020

LEA DE CASTRO BAPTISTA 83225021 29/035780/2013 5% 15 24/9/2013 a 
23/10/2018 23/10/2018

LIDIA BARBOSA DE A 
MARTINELLI 57695021 29/019493/2020 5% 10 9/6/2002 a 

6/6/2009 6/6/2009

LIDIA BARBOSA DE A 
MARTINELLI 57695021 29/019493/2020 5% 15 7/6/2009 a 

5/6/2017 5/6/2017

LIDUINA SOARES DE PAIVA 38945021 29/054229/2005 5% 20 21/3/2015 a 
19/3/2020 19/3/2020

LUCIANA DA COSTA FERREIRA 107435021 29/009706/2013 5% 20 30/4/2015 a 
29/4/2020 29/4/2020

LUCIMARA MARKET FARIA 
ROCHA 37741021 29/046801/2009 5% 15 12/8/2013 a 

10/8/2018 10/8/2018

LUIZ ALBERTO LIMA DE 
ANDRADE 49017021 29/037872/2013 5% 30 27/2/2014 a 

25/2/2019 25/2/2019

LUIZ ALBERTO LIMA DE 
ANDRADE 49017022 29/037872/2013 5% 25 28/11/2012 a 

25/11/2017 25/11/2017

LUZINETE LONGEN 49762023 29/022300/2008 5% 15 18/4/2012 a 
15/4/2017 15/4/2017

MARIA APARECIDA FERREIRA 
GARCIA 91518023 29/017498/2020 5% 25 28/6/2012 a 

25/6/2017 25/6/2017
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MARIO AUGUSTO FLORES 
PORTOCARRERO 91555021 29/041326/2001 5% 30 28/1/2011 a 

26/1/2016 26/1/2016

MARLI REGINA XAVIER DA 
ANUNCIAÇÃO PEREIRA 84396021 29/009807/2015 5% 10 8/2/2015 a 

6/2/2020 6/2/2020

MICHELLE LEVANDOSKI OVELAR 2648021 29/005121/2020 10% 5 22/10/2003 a 
4/7/2010 4/7/2010

MICHELLE LEVANDOSKI OVELAR 2648021 29/005121/2020 5% 10 5/7/2010 a 
13/4/2016 13/4/2016

OLGA SANTA CRUZ TOSTA 6632021 29/014145/2012 5% 15 30/10/2013 a 
28/10/2013 28/10/2013

ROSELI DOS SANTOS BARBOSA 27877021 29/042356/2005 5% 20 26/2/2015 a 
24/2/2020 24/2/2020

ROSELY ASSEM JOSE 43020021 29/011707/2008 5% 15 30/1/2014 a 
28/1/2019 28/1/2019

ROSIMAR DIAS SOUTO DE LIMA 106911021 29/017473/2020 5% 20 10/3/2015 a 
8/3/2020 8/3/2020

ROSIMEIRE DA SILVA OLIVEIRA 104494021 29/014343/2015 5% 20 25/4/2015 a 
23/4/2020 23/4/2020

ROSIVALDO DOS SANTOS 
RAMOS 74914028 29/017286/2020 10% 5 10/8/2000 a 

8/0/2005 8/8/2005

ROSIVALDO DOS SANTOS 
RAMOS 74914028 29/017286/2020 5% 10 9/8/2005 a 

7/8/2010 7/8/2010

ROSIVALDO DOS SANTOS 
RAMOS 74914028 29/017286/2020 5% 15 8/8/2010 a 

26/8/2015 26/8/2015

SANDRA WANZENBOCK 106273021 29/033400/2005 5% 20 9/4/2013 a 
7/4/2018 7/4/2018

SELMA SENA DOS SANTOS 
CAVALCANTE 423089021 29/042345/2019 10% 5 16/7/2014 a 

14/7/2019 14/7/2019

SIVALDO CAPILE DE SOUZA 
JUNIOR 130676021 29/017739/2020 10% 5 23/7/2013 a 

21/7/2018 21/7/2018

SONIA APARECIDA VERGA 
BRUMATTI 108986021 29/038182/2003 5% 20 12/2/2013 a 

10/2/2018 10/2/2018

SONICE RASSLAN CAMARA 22330021 29/011427/2005 5% 20 24/3/2015 a 
22/3/2020 22/3/2020

TANIA MARIA TAFARELO 
RODRIGUES ARAUJO 49673021 29/043757/2005 5% 20 6/2/2015 a 

4/2/2020 4/2/2020

TATIANE MOSCHIARA MELO 
NUNES 48199022 29/018668/2020 10% 5 26/9/2014 a 

24/9/2019 24/9/2019

VALCIR FERREIRA DA SILVA 57370021 29/026481/2003 5% 25 7/10/2013 a 
6/10/2018 6/10/2018

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 436, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 67 da Lei 
n. 8.666/1993, resolve:

DESIGNAR o servidor relacionado abaixo para função de FISCAL do Contrato n. 330/2020 - Processo n. 
27/001.863/2020, objetivando a aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Coordenadoria 
de Assistência Farmacêutica Especializada/CAFE/SES, a contar da data de assinatura do Contrato:

FISCAL DO CONTRATO
PAULO HENRIQUE MARQUES Matrícula n. 485884021

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 437, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 67 da Lei 
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n. 8.666/1993, resolve:

DESIGNAR a servidora relacionada abaixo para função de FISCAL do Contrato n. 348/2020 - Processo n. 
27/001.851/2020, objetivando a aquisição equipamentos (nobreak), para atender as necessidades do Lacen/
DGVS/SES, a contar da data de assinatura do Contrato:

FISCAL DO CONTRATO
MIRIAM TOKESHI MULLER Matrícula n. 52686024

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 465, DE 1º DE OUTUBRO DE 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 67 da Lei 
n. 8.666/1993, resolve:

DESIGNAR a servidora relacionada abaixo para função de FISCAL do Contrato n. 352/2020 - Processo n. 
27/001.900/2020, objetivando a aquisição de refrigeradores - tipo: frigobar, para atender as necessidades da 
Secretaria de Estado de Saúde - SES/MS, a contar da data de assinatura do Contrato:

FISCAL DO CONTRATO
CAROLINE ORTIZ JACQUES Matrícula n. 43687024

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 464, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 67 da Lei 
n. 8.666/1993, resolve:

DESIGNAR a servidora relacionada abaixo para função de FISCAL dos Contratos n. 325/2020 – GCONT 
14081 e 354/2020 – GCONT 14080 - Processo n. 27/002040/2020, objetivando a aquisição de kits para 
realização de marcadores sorológicos com equipamentos em regime de comodato, a contar da data de 
assinatura do Contrato:

FISCAL DO CONTRATO
IVANISE DA SILVA PEREIRA LINO Matrícula n. 65603026

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 847, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Deceto n. 1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do 
Decreto n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de 
junho de 1981, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

Classificar, os policiais militares abaixo relacionados, em virtude da convocação para o Serviço Ativo da 
PMMS, conforme Diário oficial n. 10.286, de 24 de setembro de 2020 e Diário oficial n. 10.290, de 29 de setembro 
de 2020, para as seguintes OPM’s de destino.
Ord POSTO Matrícula Nome OPM de DESTINO

1.       TC QOPM 133963021 Gilberto Lino de Souza Coordenadoria Militar/SEJUSP/CIOPS-
DOURADOS

2. TC QOPM 84193021 Emerson Aparecido Carvalho Coordenadoria Militar/SEJUSP/CIOPS-
CG
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3.       1º Tenente 30371023 Vanderli de Souza Sales DGPL
4. 1º Tenente 77328022 Johalnson Borges dos Santos Coordenadoria Militar/SEJUSP
5.       1º Tenente 64955021 Wilmar Pires de Menezes CPA-2/4ª CIPM- CHAPADÃO DO SUL
6.       2º Tenente 38605022 Gesner Batista Ramos CPE/BPMA- CAMPO GRANDE
7. 2º Tenente 63494021 Antonio Ari Brum Weis CPE/BPMA- CAMPO GRANDE
8.       2º Tenente 84961021 Ana Maria dos Santos AJUDÂNCIA-GERAL/FAF- PMMS
9.       2º Tenente 49887021 James Amauri Rachel Ortigoza CPE/BOPE
10. 2º Tenente 55655021 Pedro dos Santos Braga Filho CPA-2/2º BPM

(Solução à CI nº 475/SUBCMDG/2020, de 02 out 20).

CAMPO GRANDE, MS, 02 DE OUTUBRO DE 2020.

MARCOS PAULO GIMENEZ - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 108353021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 848, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n.º 1.148, de 13 Jul 81, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º alínea “d” e § 
2º, alínea “d” item 2, do Decreto nº 1.093, de 12 Jun 81, Art 10, c/c inciso XIX  da Lei Complementar nº 190, de 
04 Abr 14, resolve:

DISPENSAR, o 2º Sgt QPPM NILSON GONCALVES DE SOUZA, Mat. 118115021, da função de confiança 
de Comandante do 3ª GPM / 2º Pel / 1ª CIPM/ CPA-3 / Distrito de Morraria do Sul - MS, conforme 
publicado no Diário Oficial nº 9.281, de 07 de novembro de 2016.

DESIGNAR, o 3º Sgt QPPM CLAUDIO APARECIDO ARRUDA BENEVIDES, Mat. 109440021, para 
exercer a função de confiança de Comandante do 3ª GPM / 2º Pel / 1ª CIPM/ CPA-3 / Distrito de Morraria 
do Sul - MS, com base no Art 23, inciso V, da Lei Complementar n. 127/08.

CAMPO GRANDE, MS, 02 DE OUTUBRO DE 2020.

MARCOS PAULO GIMENEZ - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 108353021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 849, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Art 12, inciso III, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o CB QPPM JESSE SILVA DE ARAUJO, Mat 127051021, do 
Comando Geral / Ajudância-Geral (AJG) / Campo Grande - MS, para o BPMGDAE / CPE / Campo Grande 
- MS.

Transferir, por necessidade do serviço, a SD QPPM MILENA DO NASCIMENTO SANTOS, Mat 330924021, 
do BPMGDAE / CPE / Campo Grande - MS, para o Comando Geral / GAB CMT G / Campo Grande - MS.

(Solução a MSG DTA n. 247/GABSUCMT-G/2020, de 01 out 20).

CAMPO GRANDE, MS, 02 DE OUTUBRO DE 2020.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS
Mat. 67023021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 850, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 
6, inciso X, do Decreto n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 5º, § § 1º e 2º alínea “a”, do Decreto n. 1.093, 
de 12 junho de 1981, resolve:

Classificar, o 3° SGT QPPM Desig. SIDNEI DA SILVA ROMEIRO, Mat 71148021, no 11° BPMA / CPA-
3 / Jardim – MS, em virtude da Designação para o Serviço Ativo da PMMS, conforme Diário oficial n. 10.290, 
de 29 de setembro de 2020.

(Solução à CI nº 249/SUBCMDG/2020, de 01 out 20).
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CAMPO GRANDE, MS, 02 DE OUTUBRO DE 2020.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS
Mat. 67023021

APOSTILA DO SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL

Na Portaria PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 844, de 01 de outubro de 2020, publicado através do 
Diário Oficial n. 10.293, de 02 de outubro de 2020, que classificou os policiais militares em virtude de designação, 
na parte do 3º SGT PM Desig. ALTAIR ALMEIDA OLIVEIRA, Mat. 59418021, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:
“QCG / CORD MIL/ SEJUSP ”

PASSE A CONSTAR:
“BPMRv”

(Solução a MSG DTA n. 336/GABSUCMT-G/2020, de 01 Out 20.
 
CAMPO GRANDE-MS,     DE OUTUBRO DE 2020.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS
Mat. 67023021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 851, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 
de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, 
de 4 de setembro de 2015, resolve:

SUSPENDER, na condição “sub judice”, os efeitos da agregação, do 3º SGT QPPM HERNANDES 
CARMO RIBEIRO, Mat. 128809021, da 4ª CIPM/CPA-2/CHAPADAO DO SUL - MS, publicada através da 
Portaria “P” 306/DGP-1/DGP/PMMS, de 30 de abril de 2020, no Diário Oficial n. 10.159, de 04 de maio de 2020, 
por ter completado 30 anos de efetivo serviço na PMMS, e do processo de transferência “ex-officio” para a Reserva 
Remunerada, conforme Decisão Judicial que concedeu tutela antecipada, Autos n. 0801310-82.2020.8.12.0006 
e Ofício n° 1592/2020-M70, até decisão final ou em sentido contrário. 

(Solução Ao Ofício n° 1592/2020-M70, de 08 set 2020).

CAMPO GRANDE, MS,      DE OUTUBRO DE 2020

AIRTON LEONEL PRAEIRO– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 87880021

Agência Estadual de Metrologia

PORTARIA "P" AEM/MS/N.26 de 02 de outubro de 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA AEM/MS, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo Decreto “P” n.90. de 08 de janeiro de 2015 e Portarias n.54 e 55 de 27 de janeiro de 2015 
do Presidente do INMETRO, 
RESOLVE:
Conceder progressão funcional ao servidor WILLIAN BRITO DO NASCIMENTO, matricula n. 130180022, 
ocupante do cargo de Técnico de Serviços Organizacionais, função Técnico de Informática, classe C, nível III, 
código 80034, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência 
Estadual de Metrologia do Mato Grosso do Sul, para o nível IV, com fulcro no art. 11 do Decreto n. 12.008, de 
27 de dezembro de 2005, com validade a contar de 20 de abril de 2020 (Processo n. 71/100036/2020).

Campo Grande – MS, 02 de outubro de 2020.

Nilton Pinto Rodrigues
Diretor Presidente
AEM/MS-INMETRO
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Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEHAB Nº 058/2020, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

      A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

      Conceder licença para tratamento da própria saúde ao servidor Abner dos Santos Ferreira 
Fiaiz, matrícula 349885021, ocupante do cargo de Técnico de Programas Habitacionais, no período de 20/09/2020 
a 18/11/2020, homologada pela Junta Médica, em prorrogação, (Boletim nº 141900) em conformidade com o 
artigo 146 da Lei nº 1.102/90, com redação dada pela Lei 2.157 de 26 de outubro de 2000.

CAMPO GRANDE - MS, 01 DE OUTUBRO DE 2020.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

PORTARIA “P” AGEHAB Nº 059/2020, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

      A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Conceder licença para tratamento da própria saúde a servidora Flávia Cristina Anderson de Angelo, 
matrícula 69877023, ocupante do cargo de Analista de Programas Habitacionais, no período de 22/09/2020 a 
06/10/2020, homologada pela Junta Médica, (Boletim nº 142080) em conformidade com o artigo 146 da Lei nº 
1.102/90 com redação dada pela Lei 2.157 de 26 de outubro de 2000.

CAMPO GRANDE - MS, 02 DE OUTUBRO DE 2020.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 662, de 02 de outubro de 2020.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 DEFERIR o pedido de Elogio Funcional ao servidor MARCOS PAULO AMBROZIO DA SILVA, 
do quadro permanente do Estado, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, por 
entender que o servidor atuou além do dever legal e das atribuições de função determinadas na carreira. (Processo 
nº 31/601692/2020).

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente da AGEPEN

 

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 663, de 02 DE outubro de 2020.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 Indeferir o pedido de Elogio Funcional ao servidor PERCIVAL GOES JUNIOR, matrícula nº 
40434021, ocupante do Cargo de Agente Penitenciário da Área de Segurança e Custódia, do quadro permanente 
do Estado, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, por entender que o servidor 
agiu dentro do estrito dever legal e das atribuições determinadas na carreira (Processo nº 31/601.693/2020).

 
AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente da AGEPEN
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PORTARIA AGEPEN “P” Nº 664, de 02 de outubro de 2020.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo 
presidente da comissão através da CI n° 0107/CG-CPA(TL)/AGEPEN/2020,

RESOLVE:

 PRORROGAR o prazo por 30 (trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos da comissão designada pela 
PORTARIA AGEPEN “P” Nº 318 de 27 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 10.184 de 28 de 
maio de 2020, pág. 105, no interesse do Processo de Sindicância nº 31/629.058/2019, a contar de 05 de outubro 
de 2020, observando o prazo prescricional do processo.
Campo Grande, MS, 02 de outubro de 2020.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 665, de 02 de outubro de 2020.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo 
presidente da comissão através da CI n° 0113/CG-CPA(TL)/AGEPEN/2020,

RESOLVE:

 PRORROGAR o prazo por 30 (trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos da comissão designada pela 
PORTARIA AGEPEN “P” Nº 283 de 20 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 10.177 de 21 de 
maio de 2020, pág. 113, no interesse do Processo de Sindicância nº 31/630.133/2018, a contar de 04 de outubro 
de 2020, observando o prazo prescricional do processo.
Campo Grande, MS, 02 de outubro de 2020.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 666, de 02 de outubro de 2020.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo 
presidente da comissão através da CI n° 0114/CG-CPA(TL)/AGEPEN/2020,

RESOLVE:

 PRORROGAR o prazo por 30 (trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos da comissão designada pela 
PORTARIA AGEPEN “P” Nº 763 de 02 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 9.957 de 05 
de agosto de 2019, pág. 98, no interesse do Processo nº 31/629.059/2019, a contar de 04 de outubro de 2020, 
observando o prazo prescricional do processo.
Campo Grande, MS, 02 de outubro de 2020.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 667, de 02 de outubro de 2020.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo 
presidente da comissão através da CI n° 0115/CG-CPA(TL)/AGEPEN/2020,

RESOLVE:
 PRORROGAR o prazo por 30 (trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos da comissão designada pela 
PORTARIA AGEPEN “P” Nº 286 de 20 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 10.177 de 21 
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de maio de 2020, pág. 114, no interesse do Processo nº 31/601.524/2017, a contar de 04 de outubro de 2020, 
observando o prazo prescricional do processo.
Campo Grande, MS, 02 de outubro de 2020.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 668, de 02 de outubro de 2020.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo 
presidente da comissão através da CI n° 0360/CG-CPA/AGEPEN/2020,

RESOLVE:

 PRORROGAR o prazo por 30 (trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos da comissão designada pela 
PORTARIA AGEPEN “P” Nº 277, de 20 de maio de 2020, publicada na página 111, do DOE nº 10.177, de 21 de 
maio de 2020, no interesse do Processo nº 31/628.078/2016, a contar de 05 de outubro de 2020, observando o 
prazo prescricional do processo.
Campo Grande, MS, 02 de outubro de 2020.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCESSO: 31/600433/2017 – Sindicância Administrativa Disciplinar
INTERESSADO: Administração Pública
ASSUNTO: Apurar conduta de servidora 
DECISÃO: Diante de todo exposto e das provas contidas nos Autos, concluo que os fatos apurados não configu-
ram conduta tipificada na legislação vigente para os servidores públicos lotados na Agência de Administração do 
Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul, razão pela qual determino o arquivamento da presente sindi-
cância nº 31/600433/2017, com fulcro no artigo 243, § único da Lei 1.102/90.

Campo Grande-MS, 30 de setembro de 2020.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN 

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.661, DE 1° DE OUTUBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Designar a servidora RUTIANE DE MORAES SABINO, matrícula nº 25550024, Agente Penitenciário 

Estadual da área de Administração e Finanças, para desempenhar a Função Privativa da Carreira, “Assistente II”, 
na função de Secretário do Conselho de Administração Penitenciária, órgão de deliberação coletiva, integrante 
da estrutura básica da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no período de 13/10/2020 a 27/10/2020, em substituição ao titular MARCOS ALBERTO QUEIROZ 
MORAES, matrícula nº 97723022, Agente Penitenciário Estadual da área de Administração e Finanças, durante 
suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 1° de outubro de 2020.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021
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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/N.º065/2020, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

   A Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais,

   RESOLVE:

Designar a servidora MARIA MADALENA RODRIGUES matrícula n.º 22791028, Direção Executiva 
e Assessoramento símbolo DCA-6, como responsável pela unidade setorial/seccionais de controle interno do 
Sistema de Controle  Interno do Poder Executivo Estadual no âmbito da Fundação de Cultura de Mato Grosso do 
Sul/FCMS, em Conformidade com o estabelecido pelo Decreto n. 14.879 de 13 de novembro de 2017. 

Campo Grande, 30 de setembro de 2020.

MARA CASEIRO
Diretora-Presidente da

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/N.º 066/2020, 01 DE OUTUBRO DE 2020.

A Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no Decreto Estadual n. 12.750, de 12 de maio de 2009 com nova redação no 
Decreto Estadual n. 14.411 de 25 de fevereiro de 2016;

RESOLVE:

DESIGNAR os seguintes membros abaixo relacionados para compor a Comissão de avaliação do 
cumprimento do objeto conforme previsto no art. 67 e art. 116, ambos da Lei Federal n. 8.666/93, da execução 
das Obras Audiovisuais conforme especificações abaixo (processo n. 69/100880/2018, 69/100882/2018 e 
69/100883/2018);

Obra Audiovisual
1 – Quando a Pátria Bate Forte Caroline Garcia de Souza
2 – Uó Gritos do Silêncio Gabriel Felipe Feliz
3 – Cativo Thales Albano de Souza Pimenta

Comissão Matricula
Marinete da Costa Gomes Pinheiro
Coordenadora do Museus da Imagem e do Som/MIS

434368021

Ivone Maria Moreira da Silva
Gestor de Atividades Culturais

80339022

Luciane Toledo Monteiro
Professor

286737/01-20

  
CAMPO GRANDE, 16 de janeiro de 2020

MARA CASEIRO
Diretora-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº 804, de 02 de outubro de 2020. 
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO extratos de rescisão dos contratos de trabalho por prazo determinado que tiveram como objeto 
“contratação de profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”. 
 
CONTRATANTE. 
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  Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho

Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.122.0012.4096.0001 01000000002 31.90.11.51
 
CONTRATADO. 
 

Marcello Dias Pereira CPF: 
 854.554.311-53

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência até Regime de 
execução

Remuneração

77/000121/2020 4h 01/10/2020 30/09/2020 Excepcional 
interesse público

R$ 428,94

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 120/2018-PRODHS(publicada no DOE n.9742 de 17 de 

setembro de 2018)
Marcello Dias Pereira CPF: 

 854.554.311-53
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência até Regime de 

execução
Remuneração

77/000200/2020 22h 01/10/2020 30/09/2020 Excepcional 
interesse público

R$ 2.359,17

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 120/2018-PRODHS(publicada no DOE n.9742 de 17 de 

setembro de 2018)

 
 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 805, de 02 de outubro de 2020. 
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO extratos de contratos de trabalho por prazo determinado tendo como objeto 
“contratação de profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”. 
 
CONTRATANTE. 
 
  Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.122.0012.4096.0001 01000000002 31.90.11.51
 
CONTRATADO. 
 

Cleber José de Oliveira CPF: 
 924.007.601-87

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000441/2020 16h 22/09/2020 28/09/2020 a 13/11/2020 Excepcional 
interesse público

R$ 3.479,76
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Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 44/2020(publicada no DOE n.10095 de 17 de fevereiro de 

2020)
Jemison dos Santos CPF: 

 396.143.258-95
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000442/2020 12h 16/09/2020 16/09/2020 a 06/02/2021 Excepcional 
interesse público

R$ 1.851,66

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 02/2020(publicada no DOE n.10.242 de 03 de agosto de 2020)

Ailton Salgado Rosendo CPF: 
 543.960.771-49

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000444/2020 10h 21/09/2020 21/09/2020 a 09/10/2020 Excepcional 
interesse público

R$ 1.543,05

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 225/2019(publicada no DOE n.10.006 de 15 de outubro de 

2019)
Ailton Salgado Rosendo CPF: 

 543.960.771-49
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000445/2020 10h 23/09/2020 03/11/2020 a 02/12/2020 Excepcional 
interesse público

R$ 1.543,05

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 225/2019(publicada no DOE n.10.006 de 15 de outubro de 

2019)
Ilsyane do Rocio Kmitta CPF: 

 677.114.729-00
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000446/2020 24h 24/09/2020 24/09/2020 a 30/09/2020 Excepcional 
interesse público

R$ 5.219,64

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 222/2019(publicada no DOE n.10006 de 15 de outubro de 

2019)
Ricardo Augusto dos Passos CPF: 

 141.909.428-98
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000447/2020 16h 25/09/2020 25/09/2020 a 13/02/2021 Excepcional 
interesse público

R$ 3.479,76

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 228/2019(publicada no DOE n.10.006 de 15 de outubro de 

2019)
Luciana Virgili Pedroso Garcia CPF: 

 554.810.431-49
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000448/2020 40h 25/09/2020 28/09/2020 a 31/12/2020 Excepcional 
interesse público

R$ 6.172,20

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 98/2019(publicada no DOE n.9896 de 07 de maio de 2019)

Paulo Ricardo Lima CPF: 
 736.989.461-49
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Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000449/2020 8h 15/09/2020 15/09/2020 a 06/02/2021 Excepcional 
interesse público

R$ 1.739,88

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 228/2019(publicada no DOE n.10.006 de 15 de outubro de 

2019)
Larissa Picinato Mazuchelli CPF: 

 349.512.568-00
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000450/2020 20h 28/09/2020 28/09/2020 a 27/02/2021 Excepcional 
interesse público

R$ 4.349,70

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 02/2020(publicada no DOE n.10.242 de 03 de agosto de 2020)

Raquel Cristina Rodrigues CPF: 
 978.971.750-49

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000451/2020 36h 30/09/2020 30/09/2020 a 31/12/2020 Excepcional 
interesse público

R$ 5.554,98

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 98/2019(publicada no DOE n.9896 de 07 de maio de 2019)

Aurélio da Silva Alencar CPF: 
 554.526.121-49

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000452/2020 16h 30/09/2020 30/09/2020 a 13/02/2021 Excepcional 
interesse público

R$ 2.468,88

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 136/2018(publicada no DOE n.9757 de 05 de outubro de 

2018)
Caroline de Matos Santos Sampaio CPF: 

 956.508.901-10
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000453/2020 16h 29/09/2020 29/09/2020 a 20/02/2021 Excepcional 
interesse público

R$ 1.715,76

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 266/2019(publicada no DOE n.10.051 de 16 de dezembro de 

2019)

 
 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 797, de 02 de outubro de 2020.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 028/2019, de 
1º de outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Autorizar no período de 05 de outubro de 2020 a 20 de outubro de 2020, o gozo das férias interrompidas 
através da Portaria “P”/UEMS nº. 031, de 17 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial nº. 10.073, de 20 de 
janeiro de 2020, à página 80, do servidor ROBSOM MARQUES DE AMORIM, matrícula nº. 112552021, ocupante 
do cargo de Técnico de Nível Superior, nível III, código 60033, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso 
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do Sul.

AGUINALDO LENINE ALVES
Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 798, de 02 de outubro de 2020.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Exonerar, ALOISIO LIMA DE ALMEIDA, matrícula nº. 46691024, do cargo em comissão de Gestor de 
Processos, símbolo DCA-11, código 130320, da Diretoria de Infra-Estrutura (DINFRA), da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, a partir de 1º de outubro de 2020.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 799, de 02 de outubro de 2020.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE: 

Designar ALOISIO LIMA DE ALMEIDA, matrícula nº. 46691021, ocupante do cargo de Assistente Técnico de 
Nível Médio, classe C, nível IV, código 60034, para exercer a função de Gestor Administrativo, código 60059, na 
Diretoria de Infra-Estrutura (DINFRA), da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a partir de 1º de outubro 
de 2020.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 800, de 02 de outubro de 2020.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS n.º. 028/2019, de 
1º de outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002.

RESOLVE:

Constituir Comissão Permanente de Capacitação - CPC, integrada pelos servidores a seguir relacionados, 
para exercer o mandato no biênio 2020-2022, a partir de 02 de outubro de 2020, conforme publicado no Diário 
Oficial n° 10.293, de 02 de outubro de 2020, às páginas 35 e 36.

Nome
Matrícula Cargo

Classe
Nível
Código

Membro
Função

Setor
Área de Representação

Aguinaldo Lenine Alves 
55392022

Professor 
de Ensino 
Superior

V
60082 Presidente

Pró-Reitoria de 
Desenvolvimento Humano 
e Social

Rosa Maria Farias Asmus 
46120023

Professor 
de Ensino 
Superior

V
60082

Vice-
Presidente

Maria Verônica de Souza
94205021

Técnico de 
Nível Superior

IV
60033

Secretária 
da 

Comissão
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Marlucy Aparecida Nantes Ferreira 
de Souza
58745021

Técnico de 
Nível Superior

II
60033 Titular

Reitoria

Marciele de Freitas Oliveira Silva
472608023

Técnico de 
Nível Superior

III
60033 Suplente

Robsom Marques de Amorim
112552021

Técnico de 
Nível Superior

III
60033 Titular

Pró-Reitoria de 
Administração e 
PlanejamentoSirlei Ferreira Soares Ortega

63281021

Assistente 
Técnico de 
Nível Médio

IV/C
60034 Suplente

Maria José de Jesus Alves Cordeiro
34255023 

Professor 
de Ensino 
Superior

V
60082 Titular

Pró-Reitoria de Ensino
Fernando Machado de Souza
37803024

Professor 
de Ensino 
Superior

IV
60073 Suplente

Marcia Regina Martins Alvarenga
18790021

Professor 
de Ensino 
Superior

V
60082 Titular

Pró-Reitoria de Extensão, 
Cultura e Assuntos 
Comunitários.

Cândida Propheta Érbano
37759021 

Técnico de 
Nível Superior

III
60033 Suplente

Luciana Ferreira da Silva
33238021

Professor 
de Ensino 
Superior

V
60082 Titular Pró-Reitoria de Pesquisa e 

Pós-Graduação

Vanessa Maciel Franco Magalhães 
114797021

Técnico de 
Nível Superior

III
60033 Suplente

Lucélio Ferreira Simião
70511022

Professor 
de Ensino 
Superior

V
60082 Titular

Ciências Exatas e da Terra

Osvaldo Vargas Jaques
64463023

Professor 
de Ensino 
Superior

V
60082 Suplente

Cynthia de Barros Mansur
4077021

Professor 
de Ensino 
Superior

V
60082 Titular Ciências Biológicas

Silvia Benedetti
427945021

Professor 
de Ensino 
Superior

IV
60082 Titular

Engenharias
Dalton Pedroso de Queiroz
7413021

Professor 
de Ensino 
Superior

V
60082 Suplente

Flaviany Aparecida Piccoli Fontoura
106087021

Professor 
de Ensino 
Superior

IV
60082 Titular Ciências da Saúde

Maria Aparecida do Nascimento dos 
Santos
25181029

Professor 
de Ensino 
Superior

IV
60073 Titular Ciências Agrárias
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Hugo Schayer Sabino
432970021

Professor 
de Ensino 
Superior

IV
60082 Titular

Ciências Sociais Aplicadas
Victor Azambuja Gama
427939021

Professor 
de Ensino 
Superior

IV
60082 Suplente

Debora de Barros Silveira
6285021

Professor 
de Ensino 
Superior

V
60082 Titular

Ciências Humanas
Ademilson Batista Paes
66009023

Professor 
de Ensino 
Superior

V
60082 Suplente

Márcio Antônio de Souza Maciel 
94317021

Professor 
de Ensino 
Superior

V
60082

Titular
Lingüística, Letras e Artes.

Antonio Carlos Santana de Souza
7074021

Professor 
de Ensino 
Superior

V
60082

Suplente

Maria Eugênia Petenuci
430511021

Técnico de 
Nível Superior

IV
60033 Titular

Técnico Administrativo

Heloiza Cristina Holgado da Silva
116069021

Técnico de 
Nível Superior

IV
60033 Titular

Debora Pereira Simões
126714021

Técnico de 
Nível Superior

III
60033 Titular

Alcides Ortega
108872021

Técnico de 
Nível Superior

IV
60033 Suplente

Vanessa Bellaver Centenaro
7934021

Assistente 
Técnico de 
Nível Médio

IV/B
60034 Suplente

Tiago Felipe de Senes Lopes
480574021

Assistente 
Técnico de 
Nível Médio

IV/A
60034 Suplente

AGUINALDO LENINE ALVES 
Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 801, de 02 de outubro de 2020.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, e considerando o item 4 da Resolução - TCE-MS n. 54/2016,

RESOLVE: 

Designar o servidor MARCELO FERREIRA DE SOUZA, matrícula nº. 33853022, ocupante do cargo Técnico 
de Nível Superior, função Técnico de Apoio à Educação Superior, nível II, código 60033, para responder pela 
função de Fiscal de Contrato, da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, junto ao Contrato n. 
1619/2018/UEMS, n. GCONT 11186, Processo 29/500076/2018, durante a vigência do contrato, em substituição 
a servidora Jéssica Bassani de Oliveira, nomeada pela Portaria “P”/UEMS nº. 891, de 14 de novembro de 2018.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 802, de 02 de outubro de 2020.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos 
da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,
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RESOLVE:

Alterar o gozo de Licença Prêmio por Assiduidade, do servidor abaixo relacionado, publicado pela Portaria 
“P”/UEMS nº. 077, de 29 de janeiro de 2020, republicada no Diário Oficial nº. 10.084, de 31 de janeiro de 2020, 
às páginas 124 e 125, conforme segue: 

Nome / Matrícula Cargo Classe/Nível/
Código Período Aquisitivo Período de gozo

Francisco
Carlos
Espíndola
Gonzalez
31612022

Professor de Ensino
Superior
V/ 60082

22/08/1990
a

21/08/1995

04/03/2020
a

01/06/2020

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 803, de 02 de outubro de 2020.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos 
da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Alterar o gozo de Licença Prêmio por Assiduidade, dos servidores abaixo relacionados, publicado pela 
Portaria “P”/UEMS nº. 594, de 28 de julho de 2020, no Diário Oficial nº. 10.238, de 29 de julho de 2020, pág. 
82, conforme segue: 

Nome / Matrícula Cargo Classe/Nível/
Código Período Aquisitivo Período de gozo

Fernandes Ferreira de
Souza
51448023

Professor de Ensino
Superior
III/ 60082

31/08/1989
a

29/08/1994

01/05/2021
 a 

29/07/2021
Kátia Ramona Scatolin
da Silva Mendes
62894023

Técnico de Nível Superior
II/ 60033

01/04/1966
a

31/03/1991

01/10/2020
 a

 29/12/2020

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” IMASUL N. 100, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora abaixo para atuar na função de Fiscal de Contrato no processo abaixo 
discriminado, em conformidade com artigo 67, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Contrato GCONT Contratada Processo Fiscal Matrícula

08/2020 13980 Banco do Brasil S.A 71/402.896/2020 Valquiria Nunes C. 
Cansanção 27277022

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE OUTBRO DE 2020

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de MS
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Fábio Rogério Rombi da Silva
PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL:  Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Valdirene Gaetani Faria
CORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo
SUBCORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento

Atos Normativos

EXTRATO DE DECISÃO
Processo n. 33/008.021/2020 (Inexigibilidade de Licitação n. 031/DPGE/2020)
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, Conselho Administrativo 
do Fundo Especial para o Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento das Atividades da Defensoria Pública e Fernanda 
Tartuce Silva.
Assunto: Contratação direta de profissional, por Inexigibilidade de Licitação, para palestrar no evento denominado 
“Webnário - Direito de Família e Sucessões”.
Decisão: Diante do exposto, de acordo com o Parecer Jurídico n. 156/2020/ASSEJUR, com fundamento no 
art. 25, inciso II, §1º c/c. o art. 13, inciso VI da Lei n. 8.666/1993 e alterações, no art. 7º, §6º, II e VIII da 
Lei Complementar n. 111/205, e, ainda, com fulcro no art. 2º, I e art. 5º, I, ambos, da Resolução DPGE n. 
012/2007, AUTORIZO a contratação direta, com recursos do FUNADEP - Fundo Especial para o Aperfeiçoamento 
e o Desenvolvimento das Atividades da Defensoria Pública, por meio da Inexigibilidade de Licitação n. 031/
DPGE/2020, de Fernanda Tartuce Silva, profissional inscrita no CPF sob o n. 908.452.006-82, percebendo a 
título de remuneração o valor de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais), ficando, ainda, prevista a eventual 
realização de despesas com o recolhimento de encargos patronais estimado em 20% (vinte por cento) sobre o 
valor dos honorários efetivamente pagos, ou seja, uma importância na ordem de R$150,00 (cento e cinquenta 
reais), tudo com a finalidade de a contratada palestrar no evento denominado “Webnário - Direito de Família e 
Sucessões”, a ser realizado via plataforma digital (canal da ESDP/MS no YouTube), em 08 de outubro de 2020. 
Publique-se.
Campo Grande/MS, 1º de outubro de 2020.
FÁBIO ROGÉRIO ROMBI DA SILVA
Defensor Público-Geral do Estado

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação com base no art. 25, inciso II, §1º c/c. art. 13, inciso VI, ambos, da Lei 
n. 8.666, de 1993 e alterações, no art. 7º, §6º, incisos II e VIII da Lei Complementar n. 111, de 2005 e no art. 
2º, inciso I e art. 5º, também, inciso I, ambos da Resolução DPGE n. 012, de 2007, e de acordo com o Parecer 
Jurídico n. 156/2020/ASSEJUR, constantes dos autos do processo abaixo indicado:
Processo n. 33/008.021/2020 (Inexigibilidade de Licitação n. 031/DPGE/2020)
Amparo Legal: Art. 25, inciso II, §1º c/c. art. 13, inciso VI, ambos, da Lei n. 8.666, de 1993, art. 7º, §6º, incisos 
II e VIII da Lei Complementar n. 111, de 2005 e art. 2º, inciso I e art. 5º, também, inciso I, ambos, da Resolução 
DPGE n. 012/2007.
Favorecido: Fernanda Tartuce Silva, inscrita no CPF sob o n. 908.452.006-82.
Objeto: Contratação direta de profissional para palestrar no evento denominado “Webnário – Direito de Família 
e Sucessões”, a ser realizado via plataforma digital, em 08 de outubro de 2020.
Valor contratado: R$750,00 (setecentos e cinquenta reais).
Valor estimado dos encargos patronais: R$150,00 (cento e cinquenta reais).
Classificação Orçamentária: Funcional Programática: 10.33901.03.128.0007.2895.0001; Fonte de Recurso: 
0240000000; Natureza de Despesa: 33903628 e 33904702.
Data da Ratificação: 1º de outubro de 2020.
Ordenadora de Despesa: Valdirene Gaetani Faria - Segunda Subdefensora Pública-Geral.

Campo Grande/MS, 1º de outubro de 2020.

FÁBIO ROGÉRIO ROMBI DA SILVA
Defensor Público-Geral do Estado
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DELIBERAÇÕES PROFERIDAS PELO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, EM REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 02 DE OUTUBRO DE 2020 - ATA 
Nº 1.586.

01. Processo nº 33/005.052/2020.
Nome: Yuri César Novais Magalhães Lopes.
Assunto: Licença para estudo.
Sorteada Relatora a Conselheira Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira.

02. Processo nº 33/000.073/2020.
Nome: Defensoria Pública-Geral.
Assunto: Conflito de atribuições. 
Relator: Conselheiro Marcos Francisco Perassolo.
Decisão: O Colegiado, à maioria acompanhou o voto do Relator, entendendo que a atribuição é do NUDECA.

EDITAL/DPGE Nº 046/2020

CONCURSO DE PROMOÇÃO

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
16, inciso IX, combinado com o artigo 79, caput, ambos da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro 
de 2005, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 198, de 26 de dezembro de 2014 e combinado 
com o artigo 116, § 3º da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, comunica aos Defensores 
Públicos de Segunda Entrância que no prazo de quinze dias contados desta publicação, conforme dispõe o artigo 
81, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, receberá os requerimentos da-
queles que pretendam a promoção, pelo critério de merecimento, para a 2ª Defensoria Pública Criminal da 
comarca de Corumbá, que tem por atribuição o atendimento ao público e acompanhamento dos processos em 
trâmite na 2ª Vara Criminal, excluídos os feitos relativos à Infância e Juventude, conforme Resolução DPGE nº 
153/2018, de 8 de março de 2018.

Campo Grande, 2 de outubro de 2020.

FÁBIO ROGÉRIO ROMBI DA SILVA

Defensor Público-Geral do Estado

EDITAL/DPGE Nº 047/2020

CONCURSO DE PROMOÇÃO

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
16, inciso IX, combinado com o artigo 79, caput, ambos da Lei Complementar Estadual nº 111/2005, e combi-
nado com o artigo 116, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994, comunica aos Defensores Públicos de 
Segunda Entrância que no prazo de quinze dias, contados desta publicação, conforme dispõe o artigo 81, inciso 
I, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, receberá os requerimentos daqueles que 
pretendam a promoção, pelo critério de antiguidade, para a Defensoria Pública de Atendimento à Mulher 
da comarca de Corumbá, que tem por atribuição o atendimento à mulher vítima de violência doméstica, para 
o ajuizamento das ações cíveis necessárias, bem como, o acompanhamento de processo criminal na qualidade 
de Assistente;  atendimento ao público, propositura de ações novas e acompanhamento de processos em trâmite 
na Vara de Fazenda Pública e Registros Públicos; atendimento ao público, propositura de ações novas e acom-
panhamento de processos cujos interesses discutidos sejam difusos e coletivos, conforme Resolução DPGE nº 
110/2015, de 11 de dezembro de 2015.

Campo Grande, 2 de outubro de 2020.

FÁBIO ROGÉRIO ROMBI DA SILVA
Defensor Público-Geral do Estado 
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EDITAL/DPGE nº 048/2020

CONCURSO DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
16, inciso IX, combinado o artigo 79, caput, ambos da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 
2005, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 198, de 26 de dezembro de 2014, e combinado com 
os artigos 116 e 122, ambos da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, comunica aos De-
fensores Públicos de Entrância Especial que no prazo de quinze dias, contados desta publicação, conforme dispõe 
o artigo 81, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 111/2005, receberá os requerimentos daqueles que pre-
tendam a remoção para a 3ª Defensoria Pública Criminal da comarca de Corumbá, que tem por atribuição 
atendimento ao público e acompanhamento dos processos em trâmite na 1ª Vara Criminal (excluídos os feitos 
relativos à Execução Penal), conforme Resolução DPGE nº 153/2018 de 8 de março de 2018.

Comunica, ainda, aos Defensores Públicos de Segunda Entrância, nos termos da lei, que dentro 
do referido prazo receberá os requerimentos daqueles que pretendam a promoção pelo critério de merecimento.

 
Não havendo candidato à remoção, serão julgados os pedidos de promoção.

Campo Grande, 2 de outubro de 2020.

FÁBIO ROGÉRIO ROMBI DA SILVA
Defensor Público-Geral do Estado

Atos de Licitação

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO n. 33/007.076/2020
TOMADA DE PREÇOS n. 002/DPGE/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de REFORMA PREDIAL A SER 
REALIZADA NA DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL, UNIDADE SANTA FÉ, situada à Av. Dr. Paulo 
Machado, n. 936, Santa Fé.

A Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão Permanente de Licitação, 
informa o resultado da habilitação:

EMPRESAS CNPJ HABILITADAS/ 
INABILITADAS

1 2WL ENGENHARIA LTDA 00.858.394/0001-13 Habilitado

2 CLÁSSICA DECORAÇÕES, COMÉRCIO E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELI 09.103.993/0001-00 Habilitado

3 CR ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA 14.063.781/0001-78 Habilitado
4 EFRAT ENGENHARIA – EIRELI 27.326.231/0001-46 Habilitado
5 EMPREITEIRA LIMA LTDA 08.052.050/0001-24 Habilitado
6 GEOMETRA CONSTRUÇÕES LTDA 08.191.219/0001-27 Habilitado
7 JM COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA 18.727.597/0001-36 Inabilitado
8 NSA CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA 04.942.890/0001-01 Habilitado
9 PHC ENGENHARIA LTDA 26.969.151/0001-46 Habilitado

As empresas participantes ficam intimadas para apresentação de recurso administrativo no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da publicação no DOE/MS, conforme determinação da alínea “a”, inciso I, art. 109 da Lei 
Federal n. 8.666/93.

Campo Grande, 30 de setembro de 2020.
Magno Márcio de Souza Ferreira - Presidente CPL 
Eliete Teresinha Lang - Membro
Bruna Ortega Usero Castro - Membro
Portaria “S” DPGE n. 193/2020
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Amambai

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2.236/2020
PREGAO PRESENCIAL N° 051/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084201/2020.
Partes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI – MS – Contratante
CNPJ: 03.568.433/0001-36
TECNOFORTE SISTEMAS DE REGRIGERAÇÃO EIRELI EPP – Contratada.
CNPJ: 21.613.975/0001-65
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE – APARELHOS DE AR CONDICIONADO para Propiciar ambientes 
climatizados e agradáveis para a prática pedagógica na instituição, proporcionando melhores condições de 
trabalho e de aprendizagem por meio da aquisição de equipamentos de climatização para as crianças dos centros 
de educação infantil, Recurso do Convenio nº 29.641 SED/MS, tudo em conformidade com as especificações 
descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital.
VALOR: R$ 33.740,00 (trinta e três mil setecentos e quarenta Reais).
PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigência do presente contrato será ate 12 (doze) meses, e a garantia dos 
equipamentos será de 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO: 
02.07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4.4.90.52.34 – Equipamentos, Utensílios e Equipamentos Diversos
12.361.0006.1008.0000 – INVESTIMENTO NA EDUCAÇÃO
FORO: Comarca de Amambaí/MS
Local e Data: Amambai/MS, 17 de Setembro de 2020.
Edinaldo Luiz de Melo Bandeira – Prefeito Municipal.
                 CPF: 663.061.161-68
Sr. Maicon Bagatoli – Administrador
                 CPF: 078.770.239-01

EXTRATO DE HOMOLOGACAO PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 084201/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 051/2020.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE – APARELHOS DE AR CONDICIONADO para Propiciar ambientes 
climatizados e agradáveis para a prática pedagógica na instituição, proporcionando melhores condições de 
trabalho e de aprendizagem por meio da aquisição de equipamentos de climatização para as crianças dos centros 
de educação infantil, Recurso do Convenio nº 29.641 SED/MS, tudo em conformidade com as especificações 
descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital.
Empresa Vencedora: 
TECNOFORTE SISTEMAS DE REGRIGERAÇÃO EIRELI EPP - itens n° 01 e 02 - R$ 33.740,00 (trinta e três mil 
setecentos e quarenta Reais).
Dotação:
02.07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4.4.90.52.34 – Equipamentos, Utensílios e Equipamentos Diversos
12.361.0006.1008.0000 – INVESTIMENTO NA EDUCAÇÃO
Local e Data: 17/09/2020
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Batayporã

Termo De Ratificação De Processo De Adesão A Ata De Registro De Preços Nº 001/2020 – Pregão Eletrônico Nº 
002/2020 – Processo Administrativo 026/2020 – Celebrado pelo Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale 
de Ivinhema – CODEVALE. Ratifico por este Termo, com base no parecer jurídico consultivo o processo de adesão 
parcial a Ata de Registro de Preços nº 001/2020 – Pregão Eletrônico Nº 002/2020 – Processo Administrativo 
026/2020 – Celebrado pelo Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale de Ivinhema – CODEVALE, do qual está 
municipalidade é consorciado, que tem por objeto a aquisição compartilhada de medicamentos pactuados e não 
pactuados, com fornecimento parcelado, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através das CI/
SMS n° 393/2020, Pregão Presencial 059/2020, processo administrativo n° 098/2020, nos termos da Legislação 
Pertinente. A presente adesão dará origem aos contratos firmados entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e as 
empresas: CANAA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 14.420.817/0001-23, no valor 
de R$ 45.980,00 (quarenta e cinco mil novecentos e oitenta reais); CENTERMEDI DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ N° 03.652.030./0001-70, , no valor de R$ 48.400,00 (quarenta e oito mil e quatrocentos 
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reais). Após a publicação deste termo, fica convocada as empresas para no prazo de até 10(dez) dias, promover 
a formalização dos contratos, a qual terão vigência até o dia 31 de dezembro de 2020, a contar da assinatura e 
ficará sob a fiscalização da servidora Mayra Jamila Mourão Micheline. As despesas oriundas dessa contratação 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentaria: 06.91.2.117.3.3.90.30.09.00.00.00 (111/2020). As 
despesas decorrentes do presente processo correrão por conta dos recursos financeiros oriundos Recurso Apoio 
Financeiro Covid-19. Batayporã-MS, 01 de outubro de 2020. SIDNEI OLEGÁRIO MARQUES - Secretário Municipal 
de Administração Finanças e Planejamento.

RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 009/2020
HOMOLOGO a presente licitação na modalidade Tomada de Preços nº. 009/2020, tipo menor preço global, que tem 
por objeto a contratação de empresa especializada com intuito na realização de obra, sendo a construção da base 
para balança rodoviária 12,00 x 3,20 metros para aterro sanitário municipal, conforme projeto básico, projeto 
arquitetônico, memorial, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, concordante com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Obras, Desenvolvimento Econômico, Turismo e meio Ambiente, nos termos da CI/PMB/
SODETA N°134/2020, processo administrativo 086/2020 e ADJUDICO a empresa PROSIL ADMINISTRAÇÃO E 
CONSTRUTORA – EIRELI, inscrita no CNPJ n°11.800.775/0001-68, que apresentou sua proposta no valor total de 
R$ 109.022,16 (cento e nove mil, vinte e dois reais e dezesseis centavo), com base na Ata emitida pela Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 1/2020 de 06 de janeiro de 2020. Batayporã-MS, 02 de 
outubro de 2020. SIDNEI OLEGÁRIO MARQUES - Secretário Municipal de Administração Finanças e Planejamento.

Prefeitura Municipal de Campo Grande

AVISO DE LICITAÇÃO
(LOTES: AMPLA CONCORRÊNCIA, COM RESERVA DE COTA E EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI)
A Secretaria Municipal de Gestão - SEGES, por intermédio da Diretoria-Geral de Compras e Licitação - DICOM, torna 
pública a realização da licitação abaixo: 
PREGÃO ELETRÔNICO: 140/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 68.217/2020-06
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS - III
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 07h50min do dia 20/10/2020
ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h00min do dia 20/10/2020
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
A íntegra do edital poderá ser obtida no site acima e no portal da transparência: http://transparencia.campogrande.
ms.gov.br/licitacoes/
Campo Grande - MS, 02 de outubro de 2020.
SAMARA GARIB BUDUB - Pregoeira
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA - Diretor-Geral de Compras e Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
(LOTES: EXCLUSIVOS PARA ME/EPP)
A Secretaria Municipal de Gestão - SEGES, por intermédio da Diretoria-Geral de Compras e Licitação - DICOM, torna 
pública a realização da licitação abaixo: 
PREGÃO ELETRÔNICO: 141/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 59.969/2020-22
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 07h50min do dia 20/10/2020
ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h00min do dia 20/10/2020
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
A íntegra do edital poderá ser obtida no site acima e no portal da transparência: http://transparencia.campogrande.
ms.gov.br/licitacoes/
Campo Grande - MS, 02 de outubro de 2020.
JOSÉ GUILHERME JUSTINO DA SILVA - Pregoeiro
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA - Diretor-Geral de Compras e Licitação

AVISO DE RESULTADO
A Secretaria Municipal de Gestão - SEGES, através da Diretoria-Geral de Compras e Licitação, torna público aos 
interessados o RESULTADO da licitação a seguir informada, sendo os lotes adjudicados pela Pregoeira e o procedimento 
homologado pelo Exmo. Senhor Prefeito em 02.10.2020: 
PREGÃO ELETRÔNICO: 115/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 48.774/2020-10
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DERMATO COSMÉTICO
As demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link: http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/
licitacoes/  
Campo Grande - MS, 02 de outubro de 2020.
SAMARA GARIB BUDUB - Pregoeira
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA - Diretor-Geral de Compras e Licitação

http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/
http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/
http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/
http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/
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AVISO DE RESULTADO
A Secretaria Municipal de Saúde - SESAU, através da Diretoria-Geral de Compras e Licitação, torna público que no 
procedimento a seguir informado, não houve interessados na sessão de recebimento de documentação realizada 
em 02.10.2020, sendo a mesma declarada deserta:
CREDENCIAMENTO: 006/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 114.034/2019-28
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA (PESSOA JURÍDICA) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ANÁLISE 
DE EXAMES CITOPATOLÓGICOS, ANATOMOPATOLÓGICOS, IMUNOHISTOQUÍMICOS E RECEPTORES TUMORAIS
As demais informações quanto ao credenciamento, acessar o link: http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/
licitacoes/  
Campo Grande - MS, 02 de outubro de 2020.
YONARA TAVARES NEPOMUCENO RIBEIRO - Presidente da Comissão
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA - Diretor-Geral de Compras e Licitação

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 020/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46.617/2019-19
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através 
da Diretoria-Geral de Compras e Licitação – DICOM, torna público o resultado da habilitação da Concorrência 
supra, sendo declaradas habilitadas as empresas MRL COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E SERVIÇOS EIRELI, 
ANDRADE CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, CR ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA – ME, EDR ENGENHARIA LTDA e 
RGC CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e inabilitadas as empresas GBA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI 
– ME e TRAÇO ENGENHARIA EIRELI. As razões que motivaram tal posicionamento encontram-se à disposição dos 
interessados na Ata 02 – Privativa – Concorrência nº 020/2020. Os interessados poderão apresentar razões de 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data desta publicação.
Campo Grande – MS, 02 de outubro de 2020.
HUMBERTO A. FIGUEIRA JUNIOR - Presidente da CPL
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA - Diretor-Geral de Compras e Licitação

AVISO DE CONVOCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.630/2020-51
OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS JUDICIAIS, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES.
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-Geral de Compras e Licitação 
- DICOM, CONVOCA os representantes das empresas vencedoras do certame em epígrafe, para assinatura da 
Ata de Registro de Preços nº 068/2020, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do presente 
aviso, nos termos do subitem 8.5 e 8.8 do edital, no ato da assinatura será verificada a regularidade fiscal e 
trabalhista e, estando vencidas as certidões apresentadas no certame, a adjudicatária deverá reapresentá-las.
A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada das 07h30min às 13h30min, na Diretoria-Geral de Compras e 
Licitação - DICOM/SEGES, sito Av. Afonso Pena, nº 3.297, Térreo, Centro, Paço Municipal (informações 67 3314-
3267 - ramal: 2507), conforme subitem 8.5.1 do edital, e o não comparecimento para assinatura da mesma 
poderá acarretar em sanções previstas em edital.
Campo Grande - MS, 02 de outubro de 2020.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA - Diretor-Geral de Compras e Licitação

Prefeitura Municipal de Corumbá

Aviso de 1º Adendo ao edital
O Município de Corumbá - MS, torna público o 1º Adendo ao Edital, que será regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, 
pelo Decreto Municipal nº 2.247/2020, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na 
forma que especifica.
Órgão: Secretaria Municipal de Governo.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 42/2020 - Processo nº 17.976/2020.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículos com motoristas, 
para transporte de servidores do Município de Corumbá, para a Região do Taquari, marcada para 09/10/2020 às 
09:30h (horário de Brasília).
Do Adendo: As empresas interessadas que retiraram o instrumento convocatório, comunicamos que foi juntada a 
planilha de custos ao edital. As modificações mencionadas estão disponíveis no 1º Adendo ao edital.
As demais disposições do edital permanecem inalteradas.
Edital: O Edital com o 1º adendo encontra - se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, 
no endereço eletrônico: http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia ou mediante solicitação pelo e–mail: 
licitacoescorumba@bol.com.br.
Corumbá / MS, 02 de outubro de 2020.
(a) Helton Mendonça Matos
Superintendente de Suprimentos e Serviços.

http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia ou
mailto:licitacoescorumba@bol.com.br
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Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Eletrônico nº 27/2020 - Processo nº 15.025/2020
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde. O Município de Corumbá, através do Pregoeiro, comunica aos interessados 
da licitação supracitada, instaurado visando aquisição de medicamento (insulina), para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saude, decorrente de ordem judicial, tendo sido o procedimento declarado por deserto.
Corumbá-MS, 02 de outubro de 2020. 
Roberto Thadeu Almirão Nantes Komiyama – Pregoeiro.

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº 05/2020 – PP 003/2020
Processo: 18.832/2019.
Partes: Secretaria Municipal De Saúde, neste ato representado pelo Rogério dos Santos Leite, e as empresas STS 
Comércio Varejista LTDA-EPP - CNPJ: 12.706.257/0001-42 e Sports Empório, Papelaria E Inform. LTDA - CNPJ: 
24.596.082/0001-47 por seus respectivos representantes legais.
Objeto: aquisição de materiais de consumo/equipamentos para adequação da estrutura da rede interna da 
unidades de saúde.
Valores Registrados:

Item
6265
Código

STS COMÉRCIO VAREJISTA LTDA-EPP
CNPJ: 12.706.257/0001-42
RUA DELAMARE, 925 - CENTRO, CORUMBA - MS, CEP: 
79301-120        Telefone: 3231-1853
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor 
Unitário

Valor Total

4 004.080.156 CABO DE REDE COMPRIMENTO: 305 METROS
cabo de rede Comprimento: 305 metros
- Isolação: Termoplástica
- Tipo de cabo: 4 pares de cabos trançados 
- Cor: Azul 
- Cat5E 
- CCA 
- UTP 
- Diâmetro: 0,50mm
Marca: FORTEK

CX 12 767,00 9.204,00

8 004.044.014 CONECTOR KEYSTONE PLUG FEMEA RJ45 CATE 5E
Conector Keystone Plug Femea Rj45 Cate 5e
Marca: FORTREK

UNID. 136 12,85 1.747,60

9 004.088.072 CONECTOR RJ45 CAT 5E
Conector RJ-45 Macho 8 Vias CAT5E
Aplicação
Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego 
de voz, dados e imagens, segundo requisitos da 
norma ANSI/TIA/EIA-568B.2 (Balanced Twisted Pair 
Cabling Components), para cabeamento horizontal ou 
secundário.
Uso interno, em ponto de acesso na área de trabalho 
para tomadas de serviços em sistemas de cabeamento 
estruturado.
Características Técnicas
Categoria 5e, U/UTP;
Corpo em termoplástico de alto impacto não propagante 
à chama;
Vias de contato produzidas em bronze fosforoso 
com camadas de 2,54 micrômetros de níquel e 1,27 
micrômetros de ouro;
Compatível com os padrões de montagem T568A e 
T569B;
Contatos adequados para condutores sólidos ou 
flexíveis;
Produto que atende políticas de respeito ao meio-
ambiente (RoHS).
Normas aplicáveis: EIA/TIA 568 B.2 e seus adendos, 
ISO/IEC11801, NBR 14565, FCC 68.5.
Certificações UL Listed - E173971 / ISO9001/ISO14001 
- A1969/A10659.
Característica Construtiva
Cor: Transparente;
Tipo de conector: RJ-45;
Tipo de cabo: U/UTP Cat.5E;
Diâmetro de condutor: 26 a 22 AWG;
Material de contato elétrico: 8 vias em bronze fosforoso 
com 50µin (1,27 µm) de ouro e 100 µin
(2,54µm) de níquel;
Material do corpo do produto: Termoplástico não 
propagante a chama UL 94V-0;

Marca: FORTREK

UNID. 400 1,90 760,00
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Total do Proponente 11.711,60

Item
7626
Código

SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORM. LTDA
CNPJ: 24.596.082/0001-47
RUA FREI MARIANO, 165, 165 - CENTRO, CORUMBA - 
MS, CEP: 79300-000
Telefone: 3231-6111Fax: 3232-2762
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor 
Unitário

Valor Total

3 004.092.008 CABO CURTO DE CONEXÃO PATCH CORDS
Cabo curto de conexão - Patch Cords UTP 4 pares 
CAT5E, com 2,5 metros, confeccionado em fios de 
metal recobertos com plástico resistente na cor azul, 
de 1ª qualidade.
Marca: SOHOPLUS

UNID. 80 17,90 1.432,00

15 052.057.763 MINI RACK PRA PAREDE 9U/470MM – PADRA 19”
Estrutura em mono bloco com teto, base e fundos, 
confeccionados em Chapa de Aço SAE 1020.
Dimensões externas : Altura: (47 cm) , Largura (54 
cm) , Profundidade (50cm) 

Marca: REDRACK

UN 3 958,00 2.874,00

17 004.075.565 PARAFUSO LENTILHA 1/4” X 1/2” COM PORCA E 
ARRUELA.
PARAFUSO LENTILHA 1/4” X 1/2” COM PORCA E 
ARRUELA.
Marca: JOMARCA

UNID. 876 1,35 1.182,60

20 052.041.150 SWITCH  24 PORTAS / 10/100/1000MBPS - PRETO
Switch  24 Portas / 10/100/1000Mbps - Preto
::Recursos de Hardware
Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 
802.3ab , IEEE 802.3x
Interface: 24 Portas RJ45 Auto-sensíveis 10/100/1000 
Mbps com Auto Negociação (Auto MDI / MDIX)
Rede e Mídia: 
10Base-T: UTP cabo categoria 3, 4, 5 (máximo 
100m); EIA/TIA-568 100U STP (máximo 100m); 
100Base-Tx: UTP cabo categoria 5, 5e (máximo 
100m)
EIA/TIA-568 100U STP (máximo 100m); 1000Base-T: 
UTP cabo categoria 5, 5e (máximo 100m).
Capacitação de comutação: 48Gbps
Fonte de Alimentação externa: 100-240V CA, 50/60Hz
Kit de montagem para instalação em Rack de 19 
polegadas 
Leds indicadores
::Desempenho
Tabela de mac Address: 8K
Taxa de encaminhamento de pacote: 35.7Mpps
Jumbo Framw: 10KB
Metodo de transferência: Armazena e Encaminha 
Funcões avançadas: Controle de fluxo 802.3x, Back 
Pressure; Auto Uplink em cada porta
Certificação: FFC, CE, RoHS
Marca: TP LINK

UNID. 3 777,00 2.331,00

Total do Proponente 7.819,60

Duração: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 29/09/2020. 
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Secretaria Municipal De Saúde, neste ato representado pelo Rogério dos Santos Leite, e as empresas: 
STS Comércio Varejista LTDA-EPP e Sports Empório, Papelaria E Inform. LTDA, por seus respectivos representantes 
legais.

Extrato de Termo de Homologação - PE 24/2020 
Processo: 12.570/2020.
Partes: Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, neste ato representado pelo Sra. Glaucia 
Antônia Fonseca dos Santos Iunes, e as EMPRESAS: STS Comércio Varejista LTDA-EPP - CNPJ: 12.706.257/0001-
42, NASSER SAFA AHMAD-ME - CNPJ: 73.328.999/0001-76, M C ROCHA EIRELI - CNPJ: 35.842.015/0001-81, 
HD- MIYAHARA COMERCIO  E  SERVICOS  LTDA  - CNPJ: 20.220.317/0001-40, 
Objeto: Aquisição de alimentos ricos em proteína (suplemento, leite em pó, feijão e outros) em atendimento ao 
serviço de proteção social especial para pessoas com deficiência, idosos e suas famílias.

Valores Registrados:
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Item
6265
Código

STS COMÉRCIO VAREJISTA LTDA-EPP
CNPJ: 12.706.257/0001-42
RUA DELAMARE, 925 - CENTRO, CORUMBA - MS, CEP: 
79301-120
Telefone: 3231-1853
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor 
Unitário

Valor Total

1 004.018.008 FEIJÃO CARIOQUINHA KG
Feijão Novo, tipo carioquinha, tipo 1. Acondicionado 
pelo fabricante em pacotes contendo 1 kg, não deve 
conter perfurações (carunchos e outros insetos); 
não deve estar esbranquiçados (mofo), muchos e 
sem brilho brotando; não deve apresentar cheiro 
estranho (inseticida), quando o pacote for aberto, 
podendo ter apenas até 15% de umidade e 2% de 
impurezas e matérias estranhas., embalado em 
pacotes confeccionados com material sintético,incolor 
e transparente,  com número do lote, grupo, 
classe, tipo, peso líquido, safra, dados do fabricante 
e empacotador, prazo de validade e data de 
empacotamento estampados no corpo da embalagem, 
de 1ª qualidade.
Marca: TIGRE TIGRE

KG. 2676 5,39 14.423,64

Total do Proponente 14.423,64

Item
12080
Código

NASSER SAFA AHMAD-ME
CNPJ: 73.328.999/0001-76
RUA 13 DE JUNHO Nº 856, 856 - centro, CORUMBA - 
MS, CEP: 79300-040
Telefone: 3232-4267Fax: 3232-7659
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor 
Unitário

Valor Total

4 004.015.013 OVOS
OVOS, De galinha, tipo extra, classe A, branco. 
O produto deve apresentar casca áspera, porosa, 
fosca, seca e limpa, não devem conter rachaduras, 
a clara deve ser firme e a gema inteira, abaulada 
no centro, quando colocados na água devem 
afundar. Acondicionados em embalagem contendo 
12 unidades, contendo no corpo da embalagem 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso liquido mínimo de 720 g, de 1ª 
qualidade.
Marca: camvas ovos de galinha

DUZIA 2676 4,79 12.818,04

5 004.160.021 PEITO DE FRANGO COM OSSO
PEITO DE FRANGO COM OSSO - congelado, produto 
não transgênico. Embalado à vácuo, acondicionada 
em embalagem de 1kg, confeccionada em filme 
PVC transparente ou material plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso e carimbos 
oficiais do Serviço de Inspeção. Deve apresentar: 
odor agradável, possuir consistência firme, não deve 
apresentar manchas verdes e escuras, não conter 
água além do permitido.
Marca: bello peito com osso

KG 6690 6,77 45.291,30

Total do Proponente 58.109,34

Item
97455
Código

M C ROCHA EIRELI
CNPJ: 35.842.015/0001-81
R ABRICO DO PARA, 229 ******** - CARANDA 
BOSQUE, CAMPO GRANDE - MS, CEP: 79032-423
Telefone: (67) 9986-2261
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor 
Unitário

Valor Total

2 004.018.150 LEITE EM PÓ INTEGRAL - 400G
LEITE EM PÓ solúvel, instantâneo, não podendo 
ser modificado, seco , solto, coloração branca; não 
deve apresentar cor alaranjada ou amarela forte, 
cheiro azedo ou rançoso, manchas escuras ou 
esverdeadas(mofo), acondicionado em embalagem 
de 400 gramas, original do fabricante contendo 
informações nutricionais, ingredientes, dados do 
fabricante, data de fabricação e validade estampados 
n rótulo ou no corpo da embalagem. Se em lata esta 
não deve estar amassada, enferrujada ou estufada; 
não deve conter perfurações, principalmente nas 
emendas; não deve soltar ar com cheiro azedo ou 
podre, quando abertos; não deve apresentar mancha 
escura e ferrugem na parte interna. De 1ª qualidade.
Marca: ElegÃª

PACOT 4014 12,00 48.168,00
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Total do Proponente 48.168,00

Item
99193
Código

HD- MIYAHARA COMERCIO  E  SERVICOS  LTDA
CNPJ: 20.220.317/0001-40
R SETE  DE  SETEMBRO, 305 ******** - VILA 
CIDADE, CAMPO GRANDE - MS, CEP: 79002-121
Telefone: (67) 8126-4339
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor 
Unitário

Valor Total

3 006.021.047 NUTREN SENIOR OU SIMILAR, LATA COM 370 
GRAMAS
NUTREN SENIOR OU SIMILAR, LATA COM 370 
GRAMAS - Suplemento oral pó, suplemento para 
idosos, pacientes idosos, suplementação de 
nutrição enteral, suplementação oral, hipercalórico, 
hiperproteico, suplemento geriatria, com fibras, sem 
glúten, caquexia, desnutrição, vitamina D, cálcio, 
ganho de peso, falta de apetite, osteoporose, pré-
cirúrgico, pós-cirúrgico.
Nutren Senior é um suplemento nutricional, formulado 
com nutrientes essenciais para os idosos como ACT 
3, que é uma combinação única de proteínas (40gr), 
cálcio (480mg) e vitamina D (11ug) que atua na 
redução de quedas e fraturas. Possui também Prebio1, 
que é um composto exclusivo da Nestlé a base de 
inulina e FOS (frutoligossacarideos) que contribui para 
o equilíbrio da flora intestinal. Contém EPA/DHA e alta 
quantidade de vitamina do complexo B (folato, B1, B2 
) zinco e selênio, para auxiliar no estado nutricional 
dos pacientes desnutridos ou em risco de desnutrição, 
e melhorar a força e a capacidade funcional.
Marca: NUTRISENIOR NUTRIR

LATA 480 29,99 14.395,20

Total do Proponente 14.395,20

Data da Assinatura: 24/09/2020. 
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assina: Glaucia Antônia Fonseca dos Santos Iunes - Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.

Extrato de Termo de Homologação – PP 030/2020 
Processo nº 6.587/2020.
Partes: Secretaria Municipal De Saúde, neste ato representado pelo Rogério dos Santos Leite, e a empresa 
STS Comércio Varejista LTDA-EPP - CNPJ: 12.706.257/0001-42.
 Objeto: aquisição de materiais de consumo (gel hidratante e absorvente para ferida, prontosan para limpeza, 
nutri protein , cubitan e outros),  para atender a ação judicial.
Valores Registrados: 

Item
6265
Código

STS COMÉRCIO VAREJISTA LTDA-EPP
CNPJ: 12.706.257/0001-42
RUA DELAMARE, 925 - CENTRO, CORUMBA - MS, CEP: 
79301-120
Telefone: 3231-1853
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor 
Unitário

Valor Total

1 006.021.087 CUBITAN 200ML, DENSIDADE CALÓRICA DE 1,28 
KCAL/ML. FÓRMULA COM DENSIDADE ENERGÉTICA 
ALTA. FÓRMULA HIPERPROTÉICA. ALTO TEOR DE 
ÁCIDO FÓLICO, ÁCIDO PANTOTÊNICO, BIOTINA, 
CÁLCIO, COBRE, CROMO, FERRO, MANGANÊS, 
SELÊNIO E ZINCO.
CUBITAN 200ML, DENSIDADE CALÓRICA DE 1,28 
KCAL/ML. FÓRMULA COM DENSIDADE ENERGÉTICA 
ALTA. FÓRMULA HIPERPROTÉICA. ALTO TEOR DE 
ÁCIDO FÓLICO, ÁCIDO PANTOTÊNICO, BIOTINA, 
CÁLCIO, COBRE, CROMO, FERRO, MANGANÊS, 
SELÊNIO E ZINCO.
Marca: DANONE

FR 390 26,65 10.393,50

3 006.021.086 NUTRI PROTEIN HWP LATA CONTENDO 250G, 
MÓDULO DE NUTRIENTES PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
OU ORAL DE PROTEÍNA HIDROLISADA DE SORO DO 
LEITE.
NUTRI PROTEIN HWP LATA CONTENDO 250G, 
MÓDULO DE NUTRIENTES PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
OU ORAL DE PROTEÍNA HIDROLISADA DE SORO DO 
LEITE.
Marca: NUTRIMED

LATA 12 142,00 1.704,00
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4 006.032.062 PROTOSAN 350 ML, FRASCO, PRONTOSAN É 
INDICADO PARA A LIMPEZA, DESCONTAMINAÇÃO 
E HIDRATAÇÃO DE FERIDAS CUTÂNEAS AGUDAS 
E CRÔNICAS. QUANDO HÁ OU NÃO A MORTE 
DAS CÉLULAS CUTÂNEAS, O QUE RESULTA EM 
NECROSE E ÚLCERAS. PRONTOSAN SOLUÇÃO DE 
IRRIGAÇÃO DE FERIDAS COMPOSTA POR 0,1% 
DE UNDECILAMINOPROPIL BETAÍNA, 0,1% DE 
POLIHEXANIDA E 99.8% DE ÁGUA PURIFICADA.
INDICADO PARA FERIDAS DE ESPESSURA PARCIAL 
A TOTAL, ÚLCERAS POR PRESSÃO DE ESTÁGIO I 
A IV, ÚLCERAS ARTERIAIS, VENOSAS E MISTAS, 
ÚLCERAS PÓS- CIRÚRGICAS, QUEIMADURAS DE 
1º E 2º GRAUS, ÁREAS DOADORAS DE ENXERTO, 
ÚLCERAS INFECTADAS OU NÃO.INDICADO PARA USO 
CONTÍNUO E REPETIDO.
Prontosan é indicado para a limpeza, 
descontaminação e hidratação de feridas cutâneas 
agudas e crônicas. Quando há ou não a morte das 
células cutâneas, o que resulta em necrose e úlceras. 
Prontosan Solução de irrigação de feridas composta 
por 0,1% de undecilaminopropil betaína, 0,1% de 
polihexanida e 99.8% de água purificada.Indicado 
para feridas de espessura parcial a total, úlceras por 
pressão de estágio I a IV, úlceras arteriais, venosas 
e mistas, úlceras pós- cirúrgicas, queimaduras de 
1º e 2º graus, áreas doadoras de enxerto, úlceras 
infectadas ou não.Indicado para uso contínuo e 
repetido.
Marca: BBRAUN

FR 20 214,99 4.299,80

6 006.015.956 SPRAY BARREIRA FRASCO COM NO MÍNIMO 25 ML.
Spray barreira frasco de no mínimo 25 ml. São 
protetores cutâneos, forma uma película protetora 
duradoura sobre a pele intacta ou lesionada devem 
proporcionar uma barreira a umidade e proteger a 
camada córnea de exposição de agentes agressores 
como urina e fezes. A prevenção da dermatite 
associada à incontinencia reduz a sua incidência e 
também os custos decorrentes do seu tratamento
Marca: 3M

FR 15 198,20 2.973,00

Total do Proponente 19.370,30

Data da Assinatura: 29/09/2020. 
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assina: Sr. Rogério dos Santos Leite – Secretário Municipal de Saúde.

Prefeitura Municipal de Deodápolis

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 136/2020 
OBJETO: Aquisição de 01 Conjunto Radiológico Fixo e 01 Digitalizador Sistema Monocassete para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde do município, com Recursos da Proposta Nº 12270.817000/1170-15.
TIPO: Menor Preço por Item
VALOR ESTIMADO: O valor total estimado para aquisição é de R$ 184.460,00
VIGÊNCIA DOCONTRATO: Até 31/12/2020
DATA DA ABERTURA: 20 de outubro de 2020, ás 09:00 horas (local). 
LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da 
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 
123/2006, Decreto Municipal nº 029/2007.
O Edital completo estará à disposição no site www.deodapolis.ms.gov.br e através de solicitação no e-mail: 
licitadeodapolis@yahoo.com, portal da transparencia e no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Deodapolis - MS, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais), Poderão participar as 
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, outras informações poderão ser 
obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, ramal 214 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 11:00 e 
das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS,  02 de outubro de 2020.

CLOVIS DE S. LIMA
Pregoeiro - Decreto 073/2020

http://www.deodapolis.ms.gov.br
mailto:licitadeodapolis@yahoo.com
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Prefeitura Municipal de Dourados

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 28/2020

PROCESSO: nº 218/2020. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia para execução de patrolamento, cascalhamento e retirada de entulhos em diversos locais 
da zona urbana do Município de Dourados-MS. TIPO: Menor Preço, tendo como critério de julgamento 
o valor global. PARTICIPAÇÃO: Ampla. DATA, HORA E LOCAL DA SESSÃO: Dia 21/10/2020 (vinte e um 
de outubro do ano de dois mil e vinte), às 8h (oito horas), na sala de reunião do Departamento de 
Licitação, localizada na Secretaria Municipal de Fazenda, Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito 
na Rua Coronel Ponciano, nº 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS. OBTENÇÃO DO EDITAL: 
No Departamento de Licitação conforme endereço supracitado ou através de download no endereço eletrônico 
“www.dourados.ms.gov.br”, selecionando as opções Empresa > Licitação > Mês da Publicação. INFORMAÇÕES: 
Telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo e-mail “licitacoes@dourados.ms.gov.br”. Considerando a declaração pública 
de situação de pandemia em relação ao COVID-19 (novo coronavírus), fica obrigatório o uso de máscaras para a 
participação das sessões públicas na forma presencial, devendo cada representante trazer sua própria máscara. 
Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal.

Dourados-MS, 02 de outubro de 2020.
Duhan Tramarin Sgaravatti
Diretor do Departamento de Licitação

Prefeitura Municipal de Eldorado

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 025/2020
PROCESSO Nº: 099/2020
OBJETO: O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais de higiene e limpeza e gêneros alimentícios, 
de primeira qualidade para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Governo e Secretaria Municipal 
de Saúde.
MODALIDADE: Pregão (Presencial)
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar do certame todos os interessados no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação que preencherem os requisitos e condições de credenciamento constantes no 
Edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes:
A partir das 08h:00min do dia 19 (dezenove) de outubro de 2020.
Dotação Orçamentária: 03.01.04.122.201-2.004.100000.3.3.90.30.00.000
06.01.10.301.501-2.030.114000.3.3.90.30.00.000
O Edital deverá ser retirado das 08h:00min às 11h:00min, no Departamento de Licitação e Contratos – Prefeitura 
Municipal de Eldorado - Informações: (67) 3473-1301 - Ramal 212
Eldorado/MS, 02 de dezembro de 2020. 
Daniele Prado-Pregoeira Oficial do Município de Eldorado

Prefeitura Municipal de Ivinhema

Processo Administrativo nº 104/2020 Credenciamento n° 02/2020 Termo de Credenciamento Nº 10/2020 PARTES: 
O Município de Ivinhema-MS e CARDIOVIDA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA OBJETO: O 
presente Contrato tem por objeto a Seleção e Credenciamento de Pessoas Jurídica para a Prestação de Serviços na 
Realização de Exames de Diagnósticos solicitada Pela Secretaria Municipal de Saúde de Ivinhema - MS. PRAZO: O 
Credenciamento será válido por 12 (doze) meses, vigorando a partir da data da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Ivinhema – MS poderá ser prorrogado, 
nos termos do artigo 57, II e § 4º da Lei nº 8.666/93. VALOR: A Secretaria Municipal de Saúde transferirá ao 
CONTRATADO recursos financeiros no VALOR CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS EFETUADOS DURANTE O MÊS, 
em conformidade com os valores descriminados no Pedido de Credenciamento apresentado pela proponente. 
Após emissão da nota fiscal competente ou relatório emitido pela Secretaria Municipal de Saúde com resumo do 
número de Consultas e procedimentos efetuados no mês. Com base a tabela a baixo
ESPECIALIDADES VALOR POR CONSULTA QUANTITATIVO VALOR TOTAL
Ecocardiograma R$ 190,00 150/ano R$ 28.500,00
Teste Ergométrico R$ 190,00 150/ano R$ 28.500,00
Doppler de Carótidas R$ 290,00 30/ano R$ 8.700,00
Holter 24 H R$ 190,00 50/ano R$ 9.500,00
Mapa 24 H R$ 190,00 25/ano R$ 4.750,00

ASSINATURAS: Eder Uilson França Lima e Marco Antonio Yukishigue Kaimoti FORO: Ivinhema-MS, 02 de 
setembro de 2020.Eder Uilson França Lima Prefeito Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 159/2020.AVISO DE LICITAÇÃO.
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica 
de direito público interno, por meio do SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, torna público que, realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO (POR ITEM), 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. OBJETO: Constitui objeto do pregão a 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Equipamento (Aparelho de Ultrassom), para atender o Centro de Especialidades 
Médicas (CEM), conforme descrito no termo de compromisso/proposta nº 11112.312000/1190-02, conforme especificações 
e quantidades constantes no anexo desta licitação, observados também os limites unitários máximos de preços. DATA 
DA SESSÃO PÚBLICA: 21/10/2020.HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).LOCAL/AMBIENTE: 
Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.NOTA: Os interessados 
poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, por meio digital, através 
de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br,  www.ivinhema.ms.gov.br), ou 
ainda,  diretamente  no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Ivinhema. Publique-se.Ivinhema-MS, 02 
de Outubro de 2020.
Eder Uilson França Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Jateí

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 037/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial 
ao constante da Lei (Federal) nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, R  E  S  O  L  V  E:
HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado no dia 29/09/2020, às 08h00min na modalidade Pregão 
Presencial nº. 037/2020, Processo Administrativo nº. 103/2020, que teve por objeto receber propostas para 
contratação de empresa especializada na execução e montagem de estrutura em concreto armado, pré-moldado 
e cobertura, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Jateí/MS, do tipo menor 
preço global, conforme documentos e especificações do Edital do Pregão Presencial e Ata de Julgamento em favor 
da empresa:  MATPAR INDUSTRIA COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA, situada na Av. Marcelino Pires, 6632, Jd. 
Márcia, na Cidade de Dourados/MS, inscrita no CNPJ n° 15.570.971/0001-44, o valor de R$ 163.000,00 ( cento 
e sessenta e três mil reais).
Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do edital para que produza os seus efeitos legais. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 02 de outubro de 2020. 

Eraldo Jorge Leite
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2020
OBJETO: O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo 
Menor Preço por lote (GLOBAL), tento em vista a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de gestão de arquivos para a identificação, separação, classificação, higienização, digitalização, indexação, 
descarte e organização do arquivo físico da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, com a locação de software para 
o desempenho das atividades, conforme as especificações contidas neste edital e no Termo de Referência, de 
acordo com a Lei (Federal) n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar Federal n°. 123/2006 e Lei 
Federal n°. 8.666/93. DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: a sessão pública se dará no dia 19 de outubro de 
2020, às 08:00 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Jateí. O edital completo e informações 
estão disponíveis aos interessados no Setor de Licitações, na Av. Bernadete Santos Leite, 382, Centro, pelo 
telefone (67) 3465-1133, e pelo e-mail: licitajatei2017@gmail.com, no horário das 07h00min às 11h00min, e pelo 
endereço eletrônico: www.jatei.ms.gov.br. OBSERVAÇÃO: De acordo com as normas de prevenção estabelecidas 
pela OMS, devido ao surto de COVID-19, solicitamos aos senhores participantes o uso de máscaras, luvas e álcool 
gel durante a sessão. Jateí/MS, 02 de outubro de 2020.

Diego Araújo Lima                                               Liliane de Brito Salomão Koyanagui
                     Pregoeiro Oficial                                                             Pregoeira Oficial

Prefeitura Municipal de Juti

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº132/2020. TOMADA DE PREÇOS Nº012/2020. O MUNICÍPIO DE JUTI–MS, por intermédio de seu 
através de sua Comissão Permanente de Licitação instituída pelo Decreto nº002/2020 de 20 de Janeiro de 
2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará reunida para receber as Documentações 
e as Propostas da TOMADA DE PREÇOS nº012/2020 do tipo Menor Preço Global, regime de execução indireta e 
empreitada por preço unitário, a qual será processada e julgada de acordo com as disposições regulamentares e 
contidas na Lei nº8.666/93 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar nº123/06 e pelas normas 
e condições deste Edital e seus anexos. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a execução da obra 

http://www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
http://www.ivinhema.ms.gov.br
http://www.jatei.ms.gov.br
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de construção de unidades habitacionais, conforme convênio nº 27.730/2017, processo nº57/500.120/2017, 
firmado entre a agência de habitação popular do MS e o município de Juti, e demais documentos e especificações 
constantes do Edital e seus anexos. Para tanto informa que a sessão pública será realizada no dia 21 de Outubro de 
2020, às 08h00min, na Sala de Licitação, situada na Avenida Gabriel de Oliveira nº1000 – Centro. Os interessados 
em adquirir a Cópia do Edital deverão entrar em contato com o Setor de Licitações na Prefeitura Municipal de 
Juti-MS, sito à Avenida Gabriel de Oliveira, 1000, Centro, JUTI-MS, através do telefone (67) 3463-1462 ou por 
e-mail: licitacaojuti@hotmail.com.
Juti/MS, 02 de Outubro de 2020

ELIZÂNGELA MARTINS BIAZOTTI DOS SANTOS - Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Naviraí

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público aos interessados, que 
a abertura do Processo Licitatório nº. 244/2020 – Pregão Presencial nº. 123/2020 o qual trata da AQUISIÇÃO DE 
COMPRESSOR DE AR MEDICINAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO 
DA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE COMPRA Nº 760/2020, 
agendado para o dia 09/10/2020 ás 8h, fica PRORROGADA A DATA DE ABERTURA para o dia 13/10/2020 ás 8h 
em decorrência do Decreto nº 098/2020. Esta informação estará disponível no site www.navirai.ms.gov.br/
licitacoes. 
Naviraí – MS, 02 de outubro de 2020.

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

DESPACHO DECISÓRIO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Secretário Municipal de Saúde de NOVA ANDRADINA-MS, no uso de suas atribuições legais, e conforme deter-
minação constante da Lei Federal nº 8.666/93. 
Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos procedimentos licitató-
rios, com fundamento no teor do art. 49, caput, da Lei Federal 8.666/93 e nos termos da Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal.   
Considerando ainda que, a Secretaria Municipal de Saúde solicitante da Pregão Presencial 034/2020, com a con-
tratação de serviços e aquisição de peças de reposição odontológicas, para atender aos gabinetes de odontologia 
dos ESFs e do Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, conforme solicitação C.I. nº 065/2020 e solicitação 
nº 145/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde.
Considerando, ainda, que de acordo com o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho em sua obra intitulada 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, pág. 401, 9ª edição, Ed. Dialética, São Paulo, 2002, 
em que preleciona: “A Administração mantém permanentemente a faculdade de revisar os próprios atos, até mes-
mo de ofício … (omissis) …”.   DECIDE:   A bem do interesse público e tendo como princípio o interesse da Administração e 
a conveniência administrativa, REVOGAR o certame licitatório objeto do Pregão Presencial 034/2020, nos termos da 
Súmula 473 do STF:   “A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, res-
peitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.” 

terça-feira, 15 de setembro de 2020.

Sergio Dias Maximiano
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O Ordenador de Despesa Sérgio Dias Maximiano, Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alte-
rações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve: Homologar a presente Licitação 
nestes termos: a) Processo Nr.:87400/2020; b) Licitação Nr.:168/2020; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) 
Data Homologação: 24/09/20; e) Objeto da Licitação:  aquisição de uniformes e substituição de equipamentos, 
para atender aos funcionários do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU.
CONTRATADO: COMERCIAL MALLONE EIRELI VALOR DA DESPESA: R$ 4.928,00 (quatro mil novecentos e vinte 
e oito reais)
DATA:  24/09/20 

Sérgio Dias Maximiano
Secretário Municipal de Saúde

mailto:licitacaojuti@hotmail.com
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Prefeitura Municipal de Paranaíba

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 215/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2020

O MUNICÍPIO DE PARANAÍBA – MS, por intermédio do(a) PREGOEIRO(A), o(a) senhor(a) MANOEL JOSÉ 
NUNES JUNIOR, designado pela DECRETO Nº 567/2020, DE 8 DE JANEIRO DE 2020, torna público que no 
dia 19 DE OUTUBRO DE 2020, ÀS 9:30 (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS), na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARANAÍBA, situada na  AVENIDA JUCA PINHÉ, Nº 333, JD. STª MÔNICA, PARANAÍBA-MS, realizará 
processo licitatório na modalidade PREGÃO, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, que será regido pela Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto 3.555/00 e pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo pertinente para aquisição de 1 (um) veículo - Ambulância 
UTI NEONATAL, para transporte de paciente encaminhados aos municípios de referência, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Paranaíba-MS.
O EDITAL e seus ANEXOS encontram-se disponíveis aos interessados no portal da transparência do Município 
de Paranaíba no seguinte endereço www.paranaiba.ms.gov.br/portal_transparencia/.
Paranaíba-MS, 2 de outubro de 2020.
LONGUINHO ALVES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

Prefeitura Municipal de Porto Murtinho

EXTRATO DO AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 116/2020 – Pregão nº 068/2020
A Prefeitura Municipal de Porto Murtinho, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Departamento de 
Licitação, torna público aos interessados que promoverá licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM”, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Municipal. 
Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo de fornecimento de computadores, para 
atendimento da Escola Municipal Thomaz Laranjeiras do Município de Porto Murtinho - MS, conforme 
Convênio nº 29/005.546/2020, firmado entre a Secretaria de Educação do Estado de Mato Grosso do 
Sul e a Secretaria Municipal de Educação do Município de Porto Murtinho-MS, conforme especificações 
mínimas constantes no termo de referência
Poderão participar deste pregão presencial as empresas que apresentarem toda documentação por ela exigida 
para o respectivo certame. O caderno de licitação composto do edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal 
de Transparência do Município. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital estará disponível no portal da transparência poderá ser obtido pelos interessados 
através do link: https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-025/con_licitacoes.faces, para mais 
informações acerca do edital, favor entrar em contato com o setor de licitação pelo telefone (67) 3287-4506 ou 
por email: licitacaopm@outlook.com.
Abertura: 20/10/2020 - Horário: 08h00min
Local: Anexo Administrativo (Rua Pedro Celestino, s/n, Centro).
Porto Murtinho/MS, 02/10/2020
Julianne Izabela Contrera – Pregoeira

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 057/2020, referente à licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 001/2020, e considerando que foram observados os prazos recursais, nos termos do artigo 
44, da Lei nº 10.024/19, HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório, onde sagraram-se vencedoras 
as empresas: RPF COMERCIAL EIRELI - CNPJ/MF Nº 03.217.016/0001-49, declarada vencedora do item 
01, com o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e VOLTEX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
EIRELI – CNPJ/MF Nº 34.598.653/0001-36, declarada vencedora do item 02, com o valor de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais). Os itens 03, 04, 05 e 06, tornaram-se FRACASSADOS. Em consequência o licitante acima 
fica convocado para a assinatura do contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do item 24.2 
do Edital, sob as penalidades da lei. Rio Brilhante – MS, 02 de outubro de 2020. DONATO LOPES DA SILVA - 
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de  São Gabriel do Oeste

Resultado de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 086/2020

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram classificadas e julgadas propostas constantes na 
Ata de Julgamento do Processo de Licitação Pública, modalidade Pregão Presencial nº 086/2.020, que tem por 

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-025/con_licitacoes.faces
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objeto Seleção de proposta mais vantajosa para administração pública visando a formação de registro de preços 
para aquisição de oxigênio medicinal para atender as necessidades da Fundação de Saúde Pública do Munícipio 
de São Gabriel do Oeste MS/Hospital Municipal José Antunes de Oliveira, a Central de Regulação – CR, o Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU e o Serviço de Atenção Domiciliar – SAD, em conformidade com o 
Termo de Referência - Anexo I, em atendimento a FUNSAUDE - Fundação de Saúde Pública do Município de São 
Gabriel do Oeste e Secretaria Municipal de Saúde,  em conformidade com o Termo de Referência Anexo I, sagrou-
se Vencedora a empresa:

Item Produtos Um. Quant. V. Unitário V. Total Empresa 
001 Oxigênio Medicinal, fornecido em cilindro de 

10m³.
UN 450 R$ 130,00 R$ 58.500,00 Girogaz Comercial 

de Oxigênio Eireli
002 Oxigênio Medicinal, fornecido em cilindro de 

2m³.
UN 175 R$ 100,00 R$ 17.500,00 Girogaz Comercial 

de Oxigênio Eireli
003 Oxigênio Medicinal PPU, fornecido em cilindro 

de 1m³.
UN 250 R$ 76.00 R$ 19.000,00 Girogaz Comercial 

de Oxigênio Eireli
004 CO2 – fornecido em cilindros de 3,5 a 5,5 kg. KG 80 R$ 72,00 R$ 5.750,00 Girogaz Comercial 

de Oxigênio Eireli
005 Nitrogênio, fornecido em cilindros de 6 a 10 

m³.
M³ 200 R$ 20.00 R$ 4.000,00 Girogaz Comercial 

de Oxigênio Eireli
006 Oxido Nitroso, fornecido em cilindros de 6 a 

8 kg.
KG 40 R$ 56,00 R$ 2.240,00 Girogaz Comercial 

de Oxigênio Eireli
007 Oxigênio Liquido medicinal M³.

Observação: Para este item a empresa 
deverá fornecer em forma de Comodato: 
01 (um) tanque para armazenamento com 
capacidade mínima equivalente de oxigênio 
de 1730 m³, peso vazio mínimo de 2.550 Kg, 
Diâmetro mínimo de 1,53 e Altura mínima 
de 4,16. Vaporizador com vazão mínima 75 
m³/hora com central reserva mínima 2 X 2 
com cilindros de 7 m³. Instalação por conta 
da Empresa.

M³ 21.000 R$ 4,30 R$ 90.300,00 Girogaz Comercial 
de Oxigênio Eireli

Total dos Itens com Menor Preço R$ 197.300,00
 
São Gabriel do Oeste – MS, 02 de outubro de 2020.
Ronilso Freitas Brandão - Pregoeiro

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 091/2020

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças através de seu Pregoeiro Oficial, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item, de conformidade 
com as disposições da Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações posteriores e pelo Edital, 
que tem como objeto a Seleção de proposta mais vantajosa para a administração, visando a aquisição 
de  01 (uma) máquina motoniveladora sobre rodas, nova, zero hora, em conformidade com o Termo 
de Referência, em atendimento ao Convênio nº 891120/2019, firmado com a União por intermédio 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento o Município de São Gabriel do Oeste MS, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Trânsito, com as especificações constantes 
no Termo de Referência e demais Anexos, em sessão pública, às 08:00hs do dia 19 de Outubro de 2020, 
na sala de reuniões, localizada à Rua Martimiano Alves Dias nº 1211, São Gabriel do Oeste - MS, onde serão 
recebidos os envelopes de proposta comercial e documentação de habilitação.
Pasta do Edital retira-se no site: www.saogabriel.ms.gov.br
São Gabriel do Oeste – MS, 02 de Outubro de 2020.
Ronilso Freitas Brandão- Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Sidrolândia

Extrato do Contrato de Financiamento Nº 0514011-10. Programa Pró-Transporte - Obras de Qualificação 
Viária no Município de Sidrolândia - MS. Contratante: Município de Sidrolândia - MS. Contratada: Caixa Econômica 
Federal. Objeto: 1 - Empréstimo no valor de R$ 13.168.000,00 (treze milhões, cento e sessenta e oito mil reais), 
sob a forma de financiamento concedido pela CAIXA, lastreado em recursos do FGTS, repassados pelo AGENTE 
OPERADOR à CAIXA, nas condições estabelecidas no Programa Pró-Transporte, observadas as condições esta-
belecidas neste contrato. Clausula Segunda - Do Financiamento: 2 - O contrato de financiamento, previsto na 
clausula primeira, está assim firmado: 2.1 - Investimento: no valor de R$ 13.862.030,54 (treze milhões oito-
centos e sessenta e dois mil trinta reais e cinquenta e quatro centavos); 2.2 - Financiamento no montante de 
13.168.000,00 (treze milhões cento e sessenta e oito mil reais), destinado as obras de qualificação viária do mu-
nicípio de Sidrolândia-MS, para atender a população estimada em 30.000 habitantes, equivalente a 94,99% do 
valor do investimento; 2.3 - Contrapartida: no valor de R$ 694.030,54 (seiscentos e noventa e quatro mil trinta 
reais e cinquenta e quatro centavos), equivalente a 5,01% do valor do investimento; 2.4 - Carência: o prazo é 
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de 12 (doze) meses; 2.4.1 - O término da carência é de 12 (doze) meses após a assinatura do contrato, encer-
rando-se em 19/09/2021. 2.5 - Desembolso: o prazo é de 12 (doze) meses; 2.6 - Amortização: o prazo é de 240 
(duzentos e quarenta) meses, contando a partir do término do período de carência. 2.7 - Juros: 6% a. a. (seis 
por cento ao ano), referente à modalidade operacional. Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 
514.011-10. Assinantes: Contratante/tomador: Marcelo de Araújo Ascoli e Contratada/agente financeiro: Caixa 
Econômica Federal. Data de assinatura: 29/09/2020.

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO - Comunico a Homologação da Adjudicação proferida pelo Pregoeiro referente 
à licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 40/2020, ficam convocados os representantes das empre-
sas: Enzo Caminhões Ltda, vencedora da licitação, para comparecer na Prefeitura Municipal de Sidrolândia/MS, 
no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de Homologação, e assinar o termo de contrato, sob pena de de-
cair do direito à contratação. Comunico a Homologação da Adjudicação proferida pelo Prefeito do Município de 
Sidrolândia-MS referente à licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 12/2020, fica convocado o repre-
sentante da empresa: GMG Construtora Ltda EPP, vencedora da licitação, para comparecer na Prefeitura Municipal 
de Sidrolândia/MS, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de Homologação, e assinar o termo de contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação. Sidrolândia MS, 02 de outubro de 2020. Marcelo de Araujo Ascoli. 
Prefeito de Sidrolândia

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/2020

REGISTRO DE PREÇOS (SRP)
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (POR ITEM)”, nos termos da Lei Federal 
nº 10.520/2002 e, de forma complementar, da Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais 
normas que regem a matéria.
OBJETO: Aquisição de materiais de manutenção elétrica de espaços públicos (praças, áreas verdes e canteiro 
central), para atender as necessidades da equipe de Eletricista, da Secretaria de Infraestrutura, Transporte e 
Trânsito, conforme especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA.
REGISTRO DE PREÇOS (SRP): para futuras e parceladas aquisições.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/10/2020.
HORÁRIO: 08h00min – Oficial de Mato Grosso do Sul (MS).
LOCAL: Av. Capitão Olinto Mancini, nº 667 – 5º Andar, Centro, neste Município.
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, por 
meio digital, através de download (via internet), no sítio eletrônico oficial do município www.treslagoas.ms.gov.
br, ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 02 de outubro de 2020.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretor de Compras e Licitações

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 076/2020

ATO DECISÓRIO
De acordo com o § 4º, art. 109, da Lei Federal n° 8.666/1993, no uso das atribuições legais e, tendo como 
base o julgamento realizado pela Comissão Permanente de Licitação – CPL, bem como, o expediente dirigido à 
autoridade superior, RATIFICO como improcedente o recurso administrativo interposto pela(s) empresa(s): 
(1) WLH CONSTRUÇÕES EIRELI, (2) RAFAEL TOFNINI PEREIRA EIRELI, (3) CONSTRUTORA PECINI 
EIRELI e (4) PRO-I9 CONSTRUÇÕES EIRELI, para, no mérito, manter íntegra a decisão dantes ajuizada, 
acostada nos autos. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 02 de outubro de 2020.

ADRIANO KAWAHATA BARRETO
Secretário Municipal de Infraestrutura, Transporte e Trânsito

Ordenador de Despesa

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2020

RESULTADO FINAL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

No uso das atribuições legais, nos termos do Decreto nº 230, de 02 de outubro de 2017 e, tendo em vista o 
que consta dos autos do processo em epígrafe, diante do resultado do julgamento apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, HOMOLOGO o presente certame e ADJUDICO o objeto da referida licitação, à(s) 
empresa(s) abaixo discriminada(s), conforme segue:
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ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ/MF TOTAL GERAL

1 WLH CONSTRUÇÕES EIRELI 07.406.686/0001-64 R$  743.565,46

NOTA: Publique-se, na forma da Lei, para que possa surtir efeitos legais.

Três Lagoas-MS, 02 de outubro de 2020.

ADRIANO KAWAHATA BARRETO
Secretário Municipal de Infraestrutura, Transporte e Trânsito

Ordenador de Despesa

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 076/2020

AVISO DE CONVOCAÇÃO – PROSSEGUIMENTO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o 
prosseguimento do certame em epígrafe, com a abertura do ENVELOPE Nº 02 (Proposta de Preços), que ocorrerá 
em sessão pública, de conformidade com o art. 43, inciso III, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, em data, horário e local 
abaixo designado.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/10/2020
HORÁRIO: 14h00min – Oficial de Mato Grosso do Sul (MS)
LOCAL: Av. Capitão Olinto Mancini, nº 667 – 5º Andar, Centro, neste Município.
NOTA: Ficam os interessados devidamente comunicados, na forma da Lei. Maiores informações e orientações 
pertinentes poderão ser obtidas através do telefone (67) 3929-9974. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 02 de outubro de 2020.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretor de Compras e Licitações

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
Sindicato das Concessionárias de Veículos Automotores do Estado de Mato Grosso so Sul – SINCOVEMS

CNPJ: 33.152.349/0001-06

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do SINCOVEMS - Sindicato das Concessionárias de Veículos Automotores do Estado de Mato Grosso 
do Sul - no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os associados que estiverem em pleno gozo dos 
direitos e em dia com a Tesouraria do Sindicato, para a Assembleia Geral Extraordinária – A. G. E. que se realizará 
no dia 12 de novembro do corrente, em sua sede, às 16:30 horas em primeira convocação, com a presença da 
maioria absoluta de associados, em relação à totalidade dos associados em gozo dos seus direitos; e em segunda 
convocação, às 17:00 horas com a presença dos associados presentes, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do dia:
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
ORDEM DO DIA:
1.      Eleição dos Membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;
2. Deliberação quanto à data de Posse dos eleitos, e
3. Outros assuntos de interesse social. 
A apresentação de chapa(s) deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data desta publicação (art. 
14.5.0), com requerimento a ser protocolizado na Secretaria da entidade, sito à Rua Joaquim Henrique, 78, 
Jardim Vilas Boas, nesta Capital, em dias úteis, no horário das 09:00 às 18:00 horas (art. 14.6.0), para concorrer 
à eleição da entidade, para os cargos de: Presidente; Vice Presidente - Área de Automóveis; Vice Presidente - Área 
de Tratores e Máquinas Agrícolas; Vice Presidente - Área de Caminhões; Vice Presidente - Área de Motocicletas; 
Diretor Secretário e Diretor Financeiro e dois membros Efetivos e dois membros Suplentes para o Conselho Fiscal. 
Outrossim, comunica que as demais normas do processo eleitoral encontram-se dispostas no Estatuto Social, o 
qual poderá ser consultado na Secretaria da Entidade.

Campo Grande – MS, 02 de outubro de 2020.
Cristiano Gionco - Presidente

Nota: para efeito de quórum, declara-se que o número de associados em gozo dos seus direitos estatutários é 
de 99.

SÚMULA DE REQUERIMENTO LICENÇA PRÉVIA
MINERAÇÃO ILHA GRANDE PARANÁ LTDA. Torna público irá requerer ao IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, a Licença Prévia para Extração de Areia e Cascalho instalada no 
Largo do Rio Paraná, município Naviraí/MS.
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